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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
Expediente 27/07/2015 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA PARA JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, torna 
público, para ciência dos interessados, que na 11ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 
05 de agosto de 2015, quarta-feira, às nove horas, na sala de Sessões do Tribunal Pleno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, localizado na Praça do Centro Cívico nº 296, Centro, ou na sessão 
subsequente, será julgado o processo a seguir: 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2013/10532 
ORIGEM: NÚCLEO DE ESTATÍSTIA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
ASSUNTO: META IMPLANTAR O SISTEMA NACIONAL DE SEGUR ANÇA DO PODER JUDICIÁRIO 
RELATOR: DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15.001292-0  
IMPETRANTE: PAULO CÉSAR JUSTO QUARTIERO  
ADVOGADO: DR. ADÃO JOSÉ CORREA PAIANI  
IMPETRADA: GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. AURÉLIO T. M. DE CANTUÁRI A JR.  
RELATORA: DESEMBARGADORA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAULO CÉSAR JUSTO QUARTIERO, contra atos 
praticados pela GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA, materializados no Decreto nº 18.348-E, de 
23 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado de Roraima de 24 de fevereiro de 2015, por 
meio do qual determinou o remanejamento temporário de cargos em comissão pertencentes à estrutura 
organizacional da Vice-Governadoria para a estrutura organizacional da Casa Civil; e no Decreto nº 954-P, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de junho de 2015, por meio do qual exonerou os servidores dos 
cargos comissionados que ainda compunham a estrutura funcional da Vice-Governadoria. 
 
Sustenta o impetrante, em síntese, que: a) a Lei Estadual nº 820/2011 estabeleceu a estrutura 
organizacional da Vice-Governadoria do Estado, na forma dos seus anexos I, II, e III, de forma a dotar o 
órgão de condições mínimas para exercer as atribuições a ele inerentes; b) a Lei nº 988/2015, que estima a 
receita e fixa as despesas do Estado para o exercício financeiro de 2015, estabeleceu a dotação 
orçamentária própria da Vice-Governadoria, que deve ser utilizada visando o cumprimento de funções; c) a 
Casa Civil, órgão para o qual foram remanejados temporariamente cargos da Vice-Governadoria, possui 
recursos estimados em R$ 15.724.858,00, mais de cinco vezes maior do que o destinado à Vice-
Governadoria (R$ 2.519.753,00), para o mesmo período. 
 
Aduz, outrossim, "que o que se está questionando não é a prerrogativa do Impetrante em indicar seus 
auxiliares diretos, dentro de uma estrutura legalmente constituída, mas a forma como um órgão estatal está 
sendo objeto de verdadeiro e criminoso desmonte estrutural movido justamente por quem se comprometeu 
constitucionalmente a preservá-lo" - fl. 06. 
 
Afirmando estarem presentes os requisitos previstos no art. 7º, III, da Lei 12.016/09, "requer, liminarmente, 
que sejam suspensos os atos determinados pela Coatora através dos Decretos nº 18.348-E, de 23 de 
fevereiro de 2015, com o retorno da estrutura organizacional da Vice-Governadoria do Estado ao status quo 
ante, de acordo com a previsão legal da lei nº 820, de 06 de outubro de 2011; bem como a sustação dos 
efeitos do Decreto nº 954-P, de 15 de junho de 2015, e reintegração dos servidores exonerados através do 
ato, com efeitos retroativos à data da sua publicação" - fl. 10. 
 
O pedido liminar restou indeferido às fls. 38/39. 
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Tratando-se de writ impetrado via fac-símile, foi determinada, no item 3 da decisão liminar, a intimação do 
impetrante para que efetuasse o recolhimento das custas processuais, bem como apresentasse o texto 
original da petição no prazo assinalado no art. 4º, § 2º, da Lei nº 12.016/2009. 
 
Defesa e informações prestadas às fls. 49-64. 
 
Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, ressaltando o descumprimento pelo 
impetrante da providência determinada no item 3 da decisão liminar (fl. 39v), opinou pela extinção do 
mandado de segurança, sem resolução do mérito (fl. 71). 
 
É o breve relato. Decido. 
 
Inicialmente, verifico que a petição inicial foi protocolada perante este e. Tribunal de Justiça, via fac-símile, 
em 22.06.2015. 
 
A Lei nº 12.016/2009 prevê, em seu art. 4º, § 2º, verbis: 
"Art. 4º Em caso de urgência, é permitido, observados os requisitos legais, impetrar mandado de segurança 
por telegrama, radiograma, fax ou outro meio eletrônico de autenticidade comprovada. 
§ 2º O texto original da petição deverá ser apresentado nos 5 
dias úteis seguintes." 
 
Logo, conforme ressaltado pela Procuradoria de Justiça, houve o transcurso in albis do quinquídio legal 
para apresentação dos originais em juízo, além de não ter sido comprovado o recolhimento das custas 
processuais (certidão de fl. 70), sendo de rigor a extinção do writ sem resolução do mérito, em face da 
ausência de pressuposto processual objetivo intrínseco. 
 
Nesse sentido: 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. IMPETRAÇÃO VIA FAX. NÃO APRESENTAÇÃO 
DOS ORIGINAIS NO PRAZO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO DE SEGURANÇA 
EXTINTO. (Mandado de Segurança Nº 70040914343, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 26/01/2011) 
(TJ-RS, Mandado de Segurança Nº 70040914343, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Data de Julgamento: 
26/01/2011, Quarta Câmara Cível) 
 
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO VIA FAX - NÃO APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL - 
REMÉDIO CONSTITUCIONAL NÃO-CONHECIDO. - Não se conhece de impetração realizada via fax sem 
posterior ratificação, mediante a juntada aos autos dos documentos originais. (TJMG - Mandado de 
Segurança - Cr "http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constituição-federal-constituição-da-
republica-federativa-do-brasil-1988"  1.0000.10.013564-9/000 - Relator: Des.(a) Pedro Vergara - 5ª Câmara 
Criminal - Data do Julgamento: 10/08/2010)  
 
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. IMPETRAÇÃO VIA FAX. Impetrado o mandamus por 
meio de fac-símile, deve o impetrante, no prazo de cinco dias, apresentar a original da petição e 
documentos, sob pena de indeferimento da inicial. Inteligência do art. 2º da Lei n.º 9.800/99. Não satisfeito 
este requisito, impositiva é a extinção do remédio constitucional, sem julgamento do mérito. MANDADO DE 
SEGURANÇA EXTINTO. (DECISÃO MONOCRÁTICA)" (Mandado de Segurança Nº 70016249492, 
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rogerio Gesta Leal, Julgado em 
03/08/2006)  
 
Diante do exposto, denego o presente mandado de segurança, sem apreciação do mérito, nos termos do 
art. 6º, § 6º, da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 

Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
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PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0000.15.000393-7 
IMPETRANTE: HUMBERTO LUIZ LIRA MELO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOÃO GUTEMBERG WEILL PESSOA 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª LUCIANA BRIGLIA 
RELATORA: DESEMBARGADORA TÂNIA VASCONCELOS DIAS  
 
DESPACHO 
 
I. Defiro o pedido de vista (fl. 115) pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 40, II, do Código de 
Processo Civil. 
 
II. À Secretaria do Tribunal Pleno para providências. 
 
Boa Vista(RR), 27 de julho de 2015. 
 

Desª. Tânia Vasconcelos Dias 
Relatora 

                                                                                                                        
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15.001193-0  
IMPETRANTE: HITTLER MECIAS  
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZ EVEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª LUCIANA BRIGLIA  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA  
 
DESPACHO 
 
Proc. nº 000.15.001193-0 
 
1) Certifique-se quanto à manifestação do Impetrante sobre a comprovação dos medicamentos adquiridos; 
 
2) Decorrido o prazo in albis, dê-se vista à DPE; 
 
3) Após, voltem conclusos. 
 
Boa Vista (RR), em 23 de julho de 2015. 
 

Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 

Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.001267-2 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª LUCIANA BRIGLIA  
AGRAVADO: HITTLER MECIAS 
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZ EVEDO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA  
 
DESPACHO 
 
Proc. nº 000.15.001267-2 
 
1) Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido no processo em apenso; 
 
2) Após, voltem conclusos para julgamento. 
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Boa Vista (RR), em 23 de julho de 2015. 
 

Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 

Relator 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR, 27 DE JULHO DE 2015 
 

Bel. ITAMAR LAMOUNIER 
Diretor de Secretaria 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
Expediente 27/07/2015 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INS TRUMENTO Nº 0000.14.000818-6 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO R. EVANGE LISTA  
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recursos Especial e Extraordinário interpostos por ESTADO DE RORAIMA, com fulcro nos arts. 
105, III, alínea "c", e 102, III, alínea "a", ambos da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 101/103. 
 
Foram ofertadas contrarrazões ao Recurso Especial às fls. 138/142 e ao Recurso Extraordinário às fls. 
133/137. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.  
 
I - DO RECURSO ESPECIAL  
 
No Recurso Especial, o Recorrente alega que houve violação ao art. 24, IV, da Lei nº 8666/1993. E, apesar 
de fundamentar o recurso na alínea "c" do dispositivo constitucional mencionado, não comprovou o dissídio 
jurisprudencial, pois sequer apontou julgados, não realizando o devido cotejo analítico.  
O Recurso não pode ser admitido, uma vez que o artigo apontado como violado não foi objeto do devido 
debate. Dessa forma, o requisito do prequestionamento não foi atendido, fazendo incidir entendimento da 
Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 
não foi apreciada pelo tribunal a quo". 
 
Nesse sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO QUANTO AO TEMA. SÚMULA N. 211/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL 
DECENAL. SÚMULA N. 83/STJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
1. A indicação dos dispositivos legais sem que tenham sido debatidos pelo Tribunal de origem, obsta o 
conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. Aplicáveis, assim, os enunciados 
n. 282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal e 211 da Súmula do STJ. 
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, têm-se como prequestionados os dispositivos legais 
de forma implícita, ainda que não referidos diretamente, quando o acórdão recorrido emite juízo de valor 
fundamentado acerca da matéria por eles regida, hipótese inexistente no caso. 
3. A pretensão de exibição de documentos para verificar a existência de cobrança de valores indevidos, no 
presente caso, segue a regra do prazo prescricional das ações de repetição de indébito. 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1488156/GO, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014). Grifos acrescidos. 
 
Ainda, no que tange a multa aplicada, visível é o intuito no presente Recurso de rever os elementos de 
convicção do magistrado, demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, providência vedada em 
sede de Recurso Especial, tal como disposto da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".  
 
Quanto ao conhecimento do recurso com base no art. 105, inciso III, alínea "c", da CF, observa-se o não 
atendimento ao contido no parágrafo único do art. 541 do CPC, tendo em vista a inexistência de cotejo 
analítico. 
 
Por essas razões, o Recurso Especial não merece seguimento. 
 
II - DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
 
O Recorrente alega, em síntese, que houve ofensa aos arts. 2º; 167, I, II, V e VI; 194 e 196, todos da 
Constituição Federal. 
 
O Recurso em análise não pode ser admitido, na medida em que o dispositivo constitucional apontado 
como violado não foi objeto do devido debate, apesar da interposição de embargos declaratórios.  
 
Assim, como tem consignado o Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o 
Recurso Extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada, a teor da 
Súmula 356 do STF, que assim prescreve: 
 
"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto 
de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 
 
Nesse sentido, anote-se: 
 
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME DE TRABALHO. ALTERAÇÃO. ART. 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356. 1. Ausência de prequestionamento dos 
dispositivos constitucionais dados como contrariados. Caso em que o aresto impugnado não abordou a 
questão constitucional disposta nos dispositivos tidos por violados (arts. 5º, LV; 93, IX e 207 da CF), 
tampouco foram opostos embargos de declaração, imprescindíveis a suprir eventual omissão. Incidência 
das Súmulas STF 282 e 356. 2. Agravo regimental improvido" (RE 363.743-AgR/DF, Rel. Min. Ellen Gracie). 
Grifos acrescidos. 
 
Pelas razões supramencionadas, não merece seguimento o Recurso Extraordinário. 
 
Diante do exposto, não admito ambos os recursos.  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 24 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.001535-2  
AGRAVANTE: NORTELETRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
ADVOGADO: DR. HENRIQUE EDUARDO F. DE FIGUEIREDO  
AGRAVADO: PERIVAN VIEIRA DE MELO  
ADVOGADOS: VALÉRIA BRITEZ ANDRADE E OUTRO  
 
DECISÃO 
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Cuida-se de Agravo Regimental contra a decisão que inadmitiu o Recurso Especial, protocolado nos autos 
da Apelação Cível nº 0010.11.900200-3. 
 
Ocorre que, contra decisão que nega seguimento a recurso especial ou extraordinário, deve ser interposto 
agravo nos próprios autos, fundamentado no art. 544 do CPC, dirigido ao Superior Tribunal de Justiça ou ao 
Supremo Tribunal Federal, conforme o caso.  
 
O recurso ora manejado só é cabível em caso de decisão que aplica o juízo de conformidade, isto é, 
quando fundada no paradigma julgado pelo STF ou STJ.  
 
Conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 1.154.599-SP, só cabe agravo 
regimental contra decisão que nega seguimento a recurso especial decidido com base no § 7º, art. 543-C do 
CPC: 
 
"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE 
DOS ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 
543, § 7º, inciso I, do CPC. 
Agravo não conhecido." (QO no AI nº 1.154.599/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJe 
12.05.2011). Grifos acrescidos. 
 
Logo, inexistindo insurgência contra o juízo de conformidade estabelecido pelo art. 543-C do CPC 
(sistemática dos recursos repetitivos), deveria a parte ter manejado o recurso adequado ao caso, qual seja, 
agravo previsto no art. 544, CPC. 
 
Diante de todo o exposto, deixo de receber o agravo ora interposto por ser incabível. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10 .903152-5  
RECORRENTE: FRANCISCO MAIA DA SILVA  
ADVOGADO: DR. JOSÉ IVAN FONSECA FILHO  
RECORRIDA: BV FINANCEIRA S/A  
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por FRANCISCO MAIA DA SILVA, com fulcro no artigo 102, 
III, alínea "a" da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 106/106v. 
 
Alega, em síntese, que o acórdão deste Tribunal estaria em desconformidade com a Constituição Federal, 
ao admitir a capitalização mensal de juros, uma vez que a Medida Provisória 2.170/2001 seria 
inconstitucional. 
 
Não houve apresentação de contrarrazões. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
Não tem razão a parte Recorrente quanto as suas irresignações, na medida em que tal questão já foi 
decidida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão Geral, nos autos do RE nº 592.377/RS - 
Tema 33, nos seguintes termos: 
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CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE 
INFERIOR A UM ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. 
SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE 
ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência da Suprema 
Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas provisórias 
se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se 
a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de 
urgência. 2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o 
tratamento normativo dos juros é matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, 
e, consequentemente, para assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por outro lado, 
a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, 
para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze 
anos passados. 4. Recurso extraordinário provido. 
(RE 592377, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal 
Pleno, julgado em 04/02/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-055 
DIVULG 19-03-2015 PUBLIC 20-03-2015). Grifos acrescidos. 
 
Assim, o acórdão contra o qual se insurge está na mais perfeita consonância com o decidido no paradigma 
acima mencionado. 
 
Diante do exposto, o Recurso Extraordinário não comporta seguimento, uma vez que prejudicado ante sua 
conformidade com a decisão do STF, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.70064 0-2 
RECORRENTE: C. S. GUARIENTI  
ADVOGADO: DR. WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO  
RECORRIDA: BOVESA BOA VISTA ENERGIA S/A  
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCORRO E OUT RO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por C.S. GUARIENTI, com fulcro no art. 105, III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra a decisão de fls. 04/05. 
 
Afirma que houve ofensa ao artigo 884 do Código Civil, e ao art. 4º do Decreto nº 22.626/1933. 
 
Foram ofertadas contrarrazões às fls. 47/49.  
 
É o que basta relatar. Passo à análise de admissibilidade. 
 
O Recurso não pode ser admitido, já que tem por óbice a falta de esgotamento das instâncias ordinárias, 
uma vez que o art. 105, inciso III da Constituição Federal dispõe expressamente ser cabível o Recurso 
Especial nas causas decididas "em única ou última instância" pelo Tribunal de Justiça.  
 
Como o decisum recorrido se trata de decisão monocrática, deveria a Recorrente ter contra ele interposto, 
no prazo legal, o remédio processual adequado, visando à reforma da decisão pelo órgão colegiado do 
próprio Tribunal. 
 
Tal entendimento se coaduna com a jurisprudência do egrégio STJ, a exemplo dos seguintes acórdãos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.SIMPLES 
REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE 
ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. 
I - Incidência da Súmula n. 281 do Supremo Tribunal Federal, quando interposto Recurso Especial contra 
decisão monocrática do Relator, contra o qual caberia Agravo Regimental perante o Tribunal de origem, nos 
termos do art. 557, § 1º do Código de Processo Civil. 
II - O Agravante não apresentam argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada, apenas 
reiterando as alegações veiculadas no recurso anterior. 
III - Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp 474.281/MA, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 09/02/2015). Grifos acrescidos. 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO POR DECISÃO SINGULAR. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535. RECURSO 
ESPECIAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA. SÚMULAS 281 e 283 DO STF. 
1. A ausência de impugnação ao fundamento relativo ao não esgotamento de instância suficiente para a 
manutenção da conclusão do acórdão recorrido enseja a incidência da Súmula 283/STF. 
2. Não cabe recurso especial contra decisão singular de relator, desafiando a interposição do agravo interno 
previso no § 1º do art. 557. (Súmula 281/STF). 
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1279485/RJ, Rel. Min. Maria Isabel 
Gallotti, Quarta Turma, DJe 28.09.2012). Grifei. 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. VIA INADEQUADA. FALTA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
SÚMULA 281/STF. MULTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
1. O exaurimento das vias recursais, na instância ordinária, constitui pressuposto de admissibilidade do 
Recurso Especial. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Ademais, não se conhece de Recurso Especial quanto à matéria (o art. 499, caput e §1º, do CPC), que 
não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento. 
Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 
3. Para que se configure prequestionamento implícito, é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de 
valor a respeito da aplicação da norma federal ao caso concreto - o que não ocorreu. 
4. Agravo Regimental não provido, com fixação de multa." (AgRg AREsp 202202/ DF, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24.09.2012) - Grifos acrescidos. 
 
Diante de todo o exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 24 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12 .719829-8 
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA  
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. FLÁVIO GRANJEIRO DE SO UZA 
RECORRIDO: LUIZ CARLOS PINHO MUNIZ  
ADVOGADA: DR.ª MARIA DO ROSÁRIO ALVES COÊLHO  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por MUNICÍPIO DE BOA VISTA, com fulcro no art. 102, III, 
alínea "a", da Constituição Federal, contra a decisão de fls. 04/06. 
 
Afirma que houve ofensa aos artigos 39, §3º, e 37, II, IX, e §2º, todos da Constituição Federal. 
 
Foram ofertadas contrarrazões às fls. 28/29.  
 
É o que basta relatar. Passo à análise de admissibilidade. 
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O Recurso não pode ser admitido, já que tem por óbice a falta de esgotamento das instâncias ordinárias, 
uma vez que o art. 102, inciso III da Constituição Federal dispõe expressamente ser cabível o Recurso 
Extraordinário nas causas decididas "em única ou última instância" pelo Tribunal de Justiça.  
 
Como o decisum recorrido se trata de decisão monocrática, deveria a Recorrente ter contra ele interposto, 
no prazo legal, o remédio processual adequado, visando à reforma da decisão pelo órgão colegiado do 
próprio Tribunal. 
 
Tal entendimento se coaduna com a jurisprudência do egrégio STF: 
 
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Embargos declaratórios opostos na origem 
rejeitados monocraticamente pelo relator. Ausência de interposição do recurso cabível. Não esgotamento 
das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF. Dano moral. Caracterização. Legitimidade ad causam. 
Quantum indenizatório. Prequestionamento. Ausência. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. 
Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. O recurso extraordinário é inadmissível 
quando interposto após decisão monocrática proferida pelo relator, haja vista que não esgotada a prestação 
jurisdicional pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula nº 281/STF. 2. Não se admite o recurso 
extraordinário quando os dispositivos constitucionais indicados como violados, carecem do necessário 
prequestionamento. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 3. A análise das questões relativas à 
legitimidade ad causam, à existência de dano moral indenizável e ao quantum indenizatório encontra óbice 
nas Súmulas 636 e 279/STF. 4. Agravo regimental não provido." (ARE 866925 AgR, Relator(a): Min. DIAS 
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 12/05/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-109 DIVULG 08-06-
2015 PUBLIC 09-06-2015). Grifos acrescidos.  
 
"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APELO EXTREMO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DE RELATOR NA CORTE DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. 
SÚMULA 281/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(ARE 664388 AgR-AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 10/03/2015, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 20-03-2015 PUBLIC 23-03-2015)" Grifos acrescidos.  
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EXAURIMENTO DE 
INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. AGRAVO A QUE NEGA PROVIMENTO. I - A competência do 
Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última 
instância. II - A parte recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da 
Súmula 281 deste Tribunal. III - Agravo regimental a que se nega provimento." 
(ARE 850298 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 
26/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 17-03-2015 PUBLIC 18-03-2015). Grifos 
acrescidos.  
 
Diante de todo o exposto, não admito o Recurso Extraordinário. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 24 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.81842 4-4 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª ALDA CELI A. BOSTON SCH ETINE 
RECORRIDOS: JOSÉ RAMOS BELAS SOARES E OUTROS  
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZ EVEDO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 105, III, alínea "a" 
da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 13/14. 
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O Recorrente alega, em síntese, que o acórdão negou vigência ao artigo 173, I, do Código Tributário 
Nacional. 
 
A Defensoria Pública suplicou pelo prosseguimento do feito sem a apresentação de contrarrazões, 
conforme petição de fl. 46. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
O recurso não pode ser admitido, uma vez que o acórdão está na mais perfeita consonância com o decidido 
no paradigma REsp 973733  (Tema 163), assim ementado: 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 
FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO 
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se 
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em 
que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo 
inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do 
débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, 
DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, 
DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito 
potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, 
encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 
decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos 
tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado 
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 
Paulo, 2004, págs. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 
CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, 
ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a 
aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, 
ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito 
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito 
Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, 
"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a 
obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo 
contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 
1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo 
decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008. 
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial , nos termos do artigo 543-C, §7º, I, do CPC. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000 .12.001375-0 
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RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON 
RECORRIDO: FRANCISCO DENIS ALMEIDA LIMA  
ADVOGADO: DR. GIL VIANNA SIMÕES BATISTA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de pedido de reconsideração interposto por FRANCISCO DENIS ALMEIDA LIMA, em face da 
decisão de fls. 43, que determinou o sobrestamento do referido processo. 
 
Alega, em síntese, que existe uma diferença substancial entre esta ação e aquela constante do Recurso 
Extraordinário 565.089, selecionada pelo STF como representativo de controvérsia, de maneira que, deve 
ser reconsiderada a decisão que determinou o sobrestamento do feito com base no tema 019. 
 
Vieram-me os autos conclusos. Decido. 
 
De fato é possível vislumbrar que a matéria em questão não se confunde com aquela objeto de análise pelo 
Supremo Tribunal Federal. Isto porque, a matéria discutida no RE 565.089/SP aborda uma omissão 
legislativa que viria acarretando prejuízos aos servidores públicos do Estado de São Paulo quando, no caso 
em tela, o que se discute é justamente o contrário, ou seja, a autora pleiteia a implementação de percentual 
fixado em Leis estaduais com base no que dispõe o artigo 37, X da Constituição Federal. 
 
Desta feita, por se tratar de assuntos diversos que não guardam relação de interdependência, torno sem 
efeito a decisão de folha 43 e passo ao exame de admissibilidade do recurso interposto às fls. 19/37. 
 
Após auferida a tempestividade, verifica-se a existência de preliminar de repercussão geral autorizadora da 
admissibilidade do recurso excepcional pela Suprema Corte. 
 
Em segundo, a análise prévia constata que o recurso reúne as condições de admissibilidade, tendo em vista 
que a matéria foi devidamente prequestionada, constando no julgado tese sobre os temas abordados. 
 
Nesse compasso, qualquer aprofundamento na análise do tema exposto poderia implicar na incursão na 
esfera de competência do e. Supremo Tribunal Federal, tornando-se imperativa a remessa da matéria ao 
seu conhecimento. 
 
Releva notar, por pertinente, que as razões do recurso estão fundamentadas de acordo com o artigo 102, 
inciso III, alínea "a" e "d" da Constituição Federal, motivo pelo qual comporta seguimento.  
 
Diante do exposto, admito o recurso extraordinário.  
 
Subam os autos ao e. Supremo Tribunal Federal, com as homenagens de estilo. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.72263 3-9 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª LUCIANA BRIGLIA  
RECORRIDA: HELEN MIRTOU PEREIRA  
ADVOGADO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO  
 
DECISÃO 
 
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 105, III, alínea 
"a" da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 214/219. 
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O Recorrente alega, em síntese, que houve violação aos arts. 43 e 927 do Código Civil, e que não há 
razoabilidade e proporcionalidade no valor arbitrado a título de indenização por dano moral. 
 
Houve apresentação de contrarrazões às fls. 262/265. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
O recurso é tempestivo, razão pela qual passo ao exame da admissibilidade. 
 
O recurso não pode ser admitido, uma vez que o artigo apontado como violado pelo ora Recorrente não foi 
objeto do devido debate, apesar da interposição de embargos declaratórios, logo, o requisito do 
prequestionamento não foi atendido, fazendo incidir entendimento da Súmula nº 211 do Superior Tribunal 
de Justiça, in verbis: 
 
"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 
não foi apreciada pelo tribunal a quo". 
 
No tocante ao inconformismo com o quantum indenizatório arbitrado a título de danos morais, o recurso não 
merece prosperar, já que a jurisprudência do Superior Tribunal demonstra que a revisão dos valores fixados 
a título de danos morais somente é possível quando exorbitantes ou insignificantes.  
 
Seguindo esta linha interpretativa, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.ERRO MÉDICO. 
MORTE DO NASCITURO. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DA VERBA 
FIXADA. SÚMULA 7/STJ. 
1. Verifica-se que a instância de origem, ao entender que houve demonstração do nexo causal e 
estabelecer o montante da indenização, decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório 
dos autos. Desse modo, é inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as 
premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório 
dos autos. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. 
2. Ademais a jurisprudência deste Superior Tribunal é no sentido de que a revisão dos valores fixados a 
título de danos morais somente é possível quando exorbitantes ou insignificantes, em flagrante violação aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não é o caso dos autos em que a verba 
indenizatória foi fixada em R$ 100.000,00 (cem mil reais). A verificação da razoabilidade do quantum 
indenizatório esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 
3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1471155/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 27/11/2014). Grifos acrescidos. 
 
Ademais, o entendimento consolidado é de que a verificação da razoabilidade do quantum indenizatório 
depende de reexame do conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de recurso especial, 
esbarrando, assim, no óbice da Súmula 7/STJ, in verbis: 
 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
 
Assim entende o Superior Tribunal de Justiça:  
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO A TÍTULO 
INDENIZATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA 7/STJ. 
1. A jurisprudência do STJ admite a revisão do quantum indenizatório fixado a títulos de danos morais em 
ações de responsabilidade civil quando configurada situação de anormalidade nos valores, sendo estes 
irrisórios ou exorbitantes. 
2. Na hipótese em questão, foi com base nas provas e nos fatos constantes dos autos que o Tribunal de 
origem entendeu que é justo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), arbitrado a título de indenização por 
danos morais, em razão de falecimento decorrente de erro médico. Desta forma, a acolhida da pretensão 
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recursal demanda prévio reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado ante o óbice 
preconizado na Súmula 7 deste Tribunal. 
3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 570.832/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 28/10/2014) Grifos acrescidos. 
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.80372 6-9 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A  
ADVOGADOS: DR. GUSTAVO AMATO PISSINI E OUTRA  
RECORRIDA: KELY JANUARIA LEVEL SALOMÃO ALVES  
ADVOGADO: DR. IGOR RAFAEL DE ARAÚJO SILVA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por BANCO DO BRASIL, com fulcro no art. 105, III, alínea "a" 
contra o acórdão de fls. 09/11. 
 
Alega, em síntese, que o acórdão guerreado merece reforma por contrariedade ao art. 422 do Código Civil e 
que as demais matérias estariam implicitamente prequestionadas. 
 
Não foram ofertadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 33. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
O recurso é tempestivo e encontra-se devidamente preparado, razão pela qual passo ao exame da 
admissibilidade. 
 
Verifica-se que a intenção do Recorrente é rediscutir os elementos de convicção do magistrado, 
demandando nova incursão no conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de Recurso 
Especial, tal como disposto na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
 
No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL. ARTIGO 333 DO CPC. 
PROVA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA Nº 7/STJ. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. Rever as conclusões do acordão recorrido demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é 
inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, na via do recurso especial, o exame de eventual ofensa a 
dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da 
competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 
568.504/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, 
DJe 10/06/2015) Grifos acrescidos 
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
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Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente do TJRR 
 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.14482 2-0 
RECORRENTE: MONICA MARCHETT CHARAFEDDINE  
ADVOGADOS: DR. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR E OUTROS  
RECORRIDO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA S/A  
ADVOGADOS: DR. AZILMAR PARAGUASSÚ CHAVES E OUTRO  
LITISCONSORTE PASSIVO: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª MARIA DE LOURDES DUARTE  FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Petição de MONICA MARCHETT CHARAFEDDINE, pela qual solicita expedição de certidão de 
interposição de recurso especial não dotado de efeito suspensivo para fins de execução provisória. 
 
É o bastante relatório. Decido. 
 
O efeito devolutivo é a regra em sede de recurso especial e extraordinário, sendo necessário, caso haja 
interesse em dar ao recurso efeito suspensivo, a interposição de medida cautelar com essa finalidade. 
 
Assim, não há como atender a solicitação, na medida em que recebido o recurso no seu efeito padrão, nada 
impedindo que a parte execute provisoriamente o julgado. 
 
Com essas considerações, indefiro o pedido. 
 
Publique-se.  
 
Boa Vista 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.70783 6-9  
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA  
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINÍCIUS MOURA MARQUES 
RECORRIDA: LENITA ANDRADE LIRA  
ADVOGADO: DR. THALES GARRIDO PINHO FORTE  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por MUNICÍPIO DE BOA VISTA, com fulcro no artigo 105, III, 
alínea "a" da Constituição Federal, contra o acórdão de fls. 25/28. 
 
O Recorrente alega, em síntese, que o acórdão negou vigência ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 
Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão de fl. 61. 
 
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. 
 
O recurso não pode ser admitido, uma vez que o acórdão está na mais perfeita consonância com o decidido 
no paradigma REsp nº 1.086.944 (Tema 4), assim ementado: 
 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. JUROS 
MORATÓRIOS. FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO EM RELAÇÃO À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS À EDIÇÃO DA MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 6% AO 
ANO. 
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1. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública 
no patamar de 6%, é de ser aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor. 
Inaplicabilidade do art. 406 do Código Civil de 2002. Precedentes. 
2. Constitucionalidade do art. 1º-F, da Lei 9.494/97 declarada pelo Supremo Tribunal Federal. Ressalva do 
ponto de vista da relatora. 
3. Recurso especial provido. 
 
Diante do exposto, não admito o Recurso Especial, nos termos do artigo 543-C, §7º, I, do CPC. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 22 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000 .12.001376-8 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON 
RECORRIDO: FRANCISCO DEILANGE DE OLIVERA  
ADVOGADO: DR. GIL VIANNA SIMÕES BATISTA  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de pedido de reconsideração interposto por FRANCISCO DEILANGE DE OLIVEIRA, em face da 
decisão de fls. 45, que determinou o sobrestamento do referido processo. 
 
Alega, em síntese, que existe uma diferença substancial entre esta ação e aquela constante do Recurso 
Extraordinário 565.089, selecionada pelo STF como representativo de controvérsia, de maneira que, deve 
ser reconsiderada a decisão que determinou o sobrestamento do feito com base no tema 019. 
 
Vieram-me os autos conclusos. Decido. 
 
De fato é possível vislumbrar que a matéria em questão não se confunde com aquela objeto de análise pelo 
Supremo Tribunal Federal. Isto porque, a matéria discutida no RE 565.089/SP aborda uma omissão 
legislativa que viria acarretando prejuízos aos servidores públicos do Estado de São Paulo quando, no caso 
em tela, o que se discute é justamente o contrário, ou seja, a autora pleiteia a implementação de percentual 
fixado em Leis estaduais com base no que dispõe o artigo 37, X da Constituição Federal. 
 
Desta feita, por se tratar de assuntos diversos que não guardam relação de interdependência, torno sem 
efeito a decisão de folha 45 e passo ao exame de admissibilidade do recurso interposto às fls. 19/37. 
 
Após auferida a tempestividade, verifica-se a existência de preliminar de repercussão geral autorizadora da 
admissibilidade do recurso excepcional pela Suprema Corte. 
 
Em segundo, a análise prévia constata que o recurso reúne as condições de admissibilidade, tendo em vista 
que a matéria foi devidamente prequestionada, constando no julgado tese sobre os temas abordados. 
 
Nesse compasso, qualquer aprofundamento na análise do tema exposto poderia implicar na incursão na 
esfera de competência do e. Supremo Tribunal Federal, tornando-se imperativa a remessa da matéria ao 
seu conhecimento. 
 
Releva notar, por pertinente, que as razões do recurso estão fundamentadas de acordo com o artigo 102, 
inciso III, alínea "a" e "d" da Constituição Federal, motivo pelo qual comporta seguimento.  
 
Diante do exposto, admito o recurso extraordinário.  
 
Subam os autos ao e. Supremo Tribunal Federal, com as homenagens de estilo. 
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Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.901336-4 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON 
APELADO: FRANCISCO DEILANGE DE OLIVEIRA   
ADVOGADO: DR. GIL VIANNA SIMÕES BATISTA  
 
DESPACHO 
 
I - Decisão exarada nos autos do Agravo Regimental número 0000.12.001376-8. 
 
II - Expedientes necessários.  
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.02.053653-7  
REQUERENTE: GLENISSON MOURA DE ARAÚJO  
ADVOGADOS: DR. ALESSANDRO ANDRADE LIMA E LUIZ GERAL DO TÁVORA ARAÚJO  
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  
 
DESPACHO 
 
Intime-se o Requerente para tomar ciência dos documentos acostados às fls. 740/742. 
 
Não havendo manifestação, arquive-se. 
 
Boa Vista, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.14.002079-3 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JONES MERLO  
AGRAVADA: BOVESA BOA VISTA ENERGIA S/A  
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE CESAR DANTAS SOCORRO E OUT ROS 
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 58/67, em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial do agravante, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta ao recurso. 
Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 24 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000.13.000162-1 
AGRAANTE: CARLOS DOS SANTOS CHAVES  
ADVOGADA: DR.ª HELAINE MAISE FRANÇA  
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 534/543, em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO NA AP ELAÇÃO CRIMINAL Nº 
0010.02.047119-8 
AGRAVANTE: JACKSON PEREIRA BORGES  
ADVOGADO: DR. JUBERLI GENTIL PEIXOTO  
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA  
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 454/466, em face da decisão que negou seguimento aos 
Recursos Especial e Extraordinário, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11 .707173-7 
RECORRENTE: ROMULO ANDRADE BRITO  
ADVOGADOS: DR. FREDERICO SILVA LEITE E OUTROS  
RECORRIDO: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN 
 
DESPACHO 
 
I - Diante da petição de fl. 247, homologo a desistência; 
 
II - Certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se à Vara de origem, com as baixas necessárias; 
 
III - Publique-se.  
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.13.001810-4  
IMPETRANTE: ADALGISIA ALMEIDA DE SOUSA GONZAGA  
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZ EVEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO R. EVANGE LISTA  
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DESPACHO 
 
1. Arquivem-se os autos; 
 
2. Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.721657-9 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA  
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DR.ª RENATA C. DE MELO DE LGADO R. FONSECA  
AGRAVADO: JOSÉ FEITOZA DA SILVA FILHO  
ADVOGADO: DR. DIEGO FREIRE DE ARAÚJO  
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 147/150, em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Extraordinário, encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 001 0.12.726038-7 
AGRAVANTE: ELIETE MORAIS  
ADVOGADOS: DR. JOÃO FELIX DE SANTANA NETO E OUTROS  
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª REBECA TEIXEIRA RAMAGEM  RODRIGUES 
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 152/169, em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Especial, encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.01.00971 1-0 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª DANIELLA TORRES DE MELO  BEZERRA  
RECORRIDA: BRAVO INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO  LTDA  
DEFENSOR PÚBLICO: DR. OLENO INÁCIO DE MATOS  
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista que se trata de questão infraconstitucional idêntica à do Recurso Especial nº 1.340.553/RS 
(Tema nº 566: "sistemática para a contagem da prescrição intercorrente - prescrição após a propositura da 
ação - prevista no art. 40 e parágrafos da Lei da Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80): qual o pedido de 
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suspensão por parte da Fazenda Pública que inaugura o prazo de 1 (um) ano previsto no art. 40, § 2º, da 
LEF."), selecionado pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo da controvérsia, determino a 
suspensão dos presentes autos até o julgamento definitivo do mencionado paradigma, nos termos do art. 
543-C do CPC. 
 
Publique-se.  
 
Boa Vista, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.902976-8 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DE ESTADO: DR. JONES MERLO  
AGRAVADO: ELMAR SÉRGIO ARAÚJO FERREIRA  
ADVOGADA: DR.ª MARIA DO ROSÁRIO ALVES COELHO  
 
DESPACHO 
 
Tendo em vista a interposição de agravo às fls. 162/168, em face da decisão que negou seguimento ao 
Recurso Extraordinário, encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal. 
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.13.001788-2  
IMPETRANTE: MARIA HELENA COELHO DO NASCIMENTO  
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZ EVEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO R. EVANGE LISTA  
 
DESPACHO 
 
I - Considerando que, na folha 81, a Defensoria Pública forneceu as informações solicitadas pelo Impetrado 
às fls. 58/59, intime-se a Procuradoria Geral do Estado para realizar o depósito, no prazo de cinco dias;  
 
II - Publique-se.  
 
Boa Vista-RR, 22 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.001149-5  
IMPETRANTE: FRANCISCO SILVA BARROSO  
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZ EVEDO 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª LUCIANA BRIGLIA  
 
DESPACHO 
 
I - Intime-se a Procuradoria Geral do Estado para comprovar, no prazo de cinco dias, o depósito referente 
ao mês de maio de 2015, com a finalidade de sanar as controvérsias neste ponto; 
 

SICOJURR - 00048184

z6
ux

P
Iq

X
uo

K
F

6j
gL

vk
qb

aj
Y

0z
90

=
T

rib
un

al
 P

le
no

 -
 T

rib
un

al
 P

le
no

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 020/409



II - Publique-se.  
 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000 .12.001379-2 
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON 
RECORRIDA: NEUMA CORREIA DE MIRANDA  
ADVOGADO: DR. GIL VIANNA SIMÕES BATISTA  
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista despacho exarado nos autos da Apelação Cível 0010.11.904666-1, apensada ao 
presente Agravo, cumpra-se e, após, voltem-me conclusos.  
 
II - Expedientes necessários.  
 
Boa Vista-RR, 21 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.904666-1  
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN 
APELADO: NEUMA CORREIA DE MIRANDA  
ADVOGADO: DR. GIL VIANNA SIMÕES BATISTA  
 
DESPACHO 
 
I - Tendo em vista que a petição de fls. 136/137 ataca a decisão exarada à fl. 44, do Agravo Regimental nº 
000.12.001379-2, apensados aos presentes autos, determino seja a referida peça desentranhada desta 
Apelação Cível e juntada aos autos do referido Agravo. 
 
III - Expedientes necessários, certifique-se e, após, voltem-me conclusos.  
 
Boa Vista-RR, 14 de julho de 2015. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 
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http://transparencia.tjrr.jus.br/index.php/situacao-orcamentaria/finish/303-diversos/2384-agis-manual
http://intranet.tjrr.jus.br/doc-pdf/AGIS-Manual-de-Scanneamento-em-PDF.pdf


SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA 
 
Expediente de 27/07/2015 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Câmara Única, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 04 de agosto do 
ano de dois mil e quinze, às nove horas, bem como na quinta feira seguinte no mesmo horário, ou nas 
sessões subsequentes, serão julgados os processos a seguir: 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000822-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 
ADVOGADA: DRA. TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS  
AGRAVADO: MARCOS LAZARO FERREIRA GOMES 
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA FILHO 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000812-6 – BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: GLOBO VISION COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: DR. MICHAEL LUIZ QUARA 
AGRAVADO: MARCELO DA SILVA LIMA 
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTRO 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.801644-8 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADO: ELIEGIDIO PAULINO BRITO DOS SANTOS  
ADVOGADO: DR. JOÃO FÉLIX DE SANTANA NETO 
2º APELANTE / 1º APELADO: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.002255-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: W. L. F. 
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTRA 
APELADA: A. N. DA C. O. 
ADVOGADO: DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
REVISORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.09.205612-5 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
2º APELANTE / 1º APELADO: HUMBERTO RICARDO CARDOSO DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRA. KÁTIA DOS SANTOS LIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0030.13.000517-3 – MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: AGASSIS DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: DR. FÁBIO MARTINS DA SILVA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0090.10.000390-5 – BONFIM/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: RUBENS GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: DR. SERGIO CORDEIRO SANTIAGO 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.01.010160-7 – BOA VISTA/RR 
APELANTE: MANOEL HERMENEGILDO PEREIRA DA LUZ 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ROSINHA CARDOSO PEIXOTO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.008732-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELISON DA SILVA EDUARDO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.002279-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAICON MATHEUS BARBOSA CHAVES 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TEREZINHA MUNIZ  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.06.130912-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WALDENEZ SANTOS DE SOUZA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ROSINHA CARDOSO PEIXOTO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.09.204952-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: IVANILDO PEREIRA DA SILVA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.12.014304-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LINCOLN MELO DA SILVA 
ADVOGADOS: DR. LUIS GUSTAVO MARÇAL DA COSTA E OUTRO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.009208-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: FRANCISCO IDALÉCIO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR. ALEX REIS COELHO  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.15.000164-2 – BOA VISTA/RR 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RECORRIDO: AMILTON DOS REIS MORAES 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.14.000899-6 - MUCAJAÍ/RR 
RECORRENTE: FRANCISCO DE SILVA CARDOSO 
ADVOGADO: DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.000056-0 – BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BRASÍLIA COMÉRCIO DE APARELHOS DE ANESTESIA LTDA 
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES 
AGRAVADO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL DE DECISÃO 
PROFERIDA EM AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE EM SEDE DE AGRAVO 
REGIMENTAL CONCEDEU EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESSUPOSTOS 
DE ORDEM VISLUMBRADOS PELO RELATOR PLANTONISTA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO.  
  
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao presente recurso, mantendo incólume a decisão vergastada, nos termos do voto da 
Relatora. 
Estiveram presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única, e demais integrantes da 
Turma Cível, bem assim o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e um dias do mês de 
julho do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811237-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MANOEL FRANCISCO RIBEIRO FILHO 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 24. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
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PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 20 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812117-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TAYNARA DOS SANTOS LIMA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 26. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
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APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 20 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809647-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ROGÉRIO BRAGA FILHO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Rogério Braga Filho contra sentença proferida pelo Juiz da 2.ª 
Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0809647-
18.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidas durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
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Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 16 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.830673-0 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA: DRA. ISANA SILVA GUEDES 
APELADO: JOATAN LIMA CARDOSO 
RELATORA: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível de 
Competência Residual desta Comarca, nos autos nº 0830673-09.2014.8.23.0010, que extinguiu a ação de 
busca e apreensão originária, sem resolução de mérito, com base no art. 267, I do CPC, por não ter o 
apelante realizado a emenda à inicial, adequando o valor da causa 
O banco apelante afirma que não é razoável a extinção prematura do processo por se tratar de mera 
formalidade, que pode ser corrigida por mais de um comando judicial, inclusive de ofício, já que a 
jurisprudência é pacífica no sentido de que o valor da causa é o valor em aberto. 
Pugna, ao final, pela reforma da sentença, validando o valor originariamente atribuído à causa. 
Sem contrarrazões. 
Eis o sucinto relato. Decido na forma autorizada pelo art. 557 do CPC. 
Analisando os autos, constato que o recurso não merece prosperar. 
Primeiramente, porque o apelante emendou a inicial quando foi intimado (EP nº 13), mas o fez de forma 
insatisfatória. No EP nº 17 foi facultada nova possibilidade de emenda, a qual não atendida. Não há que se 
falar, portanto, em extinção prematura uma vez que houve duas oportunidades para emenda. Também não 
é o caso de emenda à inicial de ofício por não se tratar de falta. 
Em segundo lugar, acerca do valor da causa, o apelante não se insurgiu, no tempo e modo devidos, quanto 
à decisão que determinou a emenda, vindo a argumentar sobre o valor atribuído à causa somente após a 
prolação da sentença, em sede de apelação, operando-se a preclusão. 
Nesse sentido é a jurisprudência: 
APELAÇÃO CÍVEL. EMENDA À INICIAL NÃO REALIZADA. ALEGAÇÃO DE QUE A INICIAL ATENDE 
AOS REQUISITOS LEGAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO 
DO FEITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.14.822423-0, Rel. 
Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 12/05/2015, DJe 16/05/2015, p. 17)  
Assim, estou convicto de que a sentença não merece reforma, pois a parte apelante não atendeu à 
determinação de emenda, não cabendo revolver matéria preclusa. 
Isso posto, arrimado no caput do art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso mantendo intacta a 
sentença atacada. 
P.R.I. 
Boa Vista, 30 de junho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA – Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810257-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LÁZARO PEREIRA DE MELO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
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É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FÁBIO HANDERSON OLIVEIRA RAMOS 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
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medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.814241-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA. 
ADVOGADO: DR. DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
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Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
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De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
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"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.838447-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANACI DA SILVA EVERTON 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 31. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
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COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 20 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.814793-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO PAN S/A 
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 
APELADA: MARLUCIA ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível na qual o recorrente se insurge em desfavor da sentença proferida nos autos nº 
0814793-74.2014.8.23.0010, que  julgou parcialmente procedente o pedido do recorrido para reconhecer a 
legalidade da taxa de juros convencionada e da respectiva capitalização mensal; reconhecer a ilegalidade 
da comissão de permanência e das tarifas administrativas, excetuadas as tarifas de cadastro e a cobrança 
do IOF; determinar a restituição ou compensação dos valores das cobranças ilegais do item anterior, sendo 
que devem ser abatidos os valores eventualmente consignados, a serem levantados pela ré, referida 
instituição bancária, compensando no recalculo, com os valores pagos indevidamente, de forma simples e 
corrigidos pelo índice do Eg TJ/RR e juros legais de 1% ao mês; e indeferir o pedido de exclusão ou 
abstenção de inclusão do nome da parte autora no cadastro de inadimplentes dos órgãos de proteção ao 
crédito, uma vez que o(a) Requerente não comprovou descaracterização da mora. Condenou o apelante, 
ainda, ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais no montante de R$ 800,00. 
Em suas razões, sustenta o apelante a impossibilidade de revisão das cláusulas contratuais; a legalidade 
da comissão de permanência, capitalização de juros e taxas administrativas e a impossibilidade de 
condenação à repetição do indébito. Sustenta, ainda, que os honorários fixados não observaram o que 
preceitua o art. 20 do CPC. 
Requer, ao final, que a ação seja julgada totalmente improcedente. 
Em suas contrarrazões, pugna a apelada pela manutenção da sentença. 
É o relatório. Decido com amparo no art. 557 do CPC. 
I. DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO CONTRATO 
Conforme bem apontado na sentença, constata-se que houve aplicação do CDC ao contrato firmado, o que 
permite a revisão das cláusulas pactuadas. 
Sobre o tema já se posicionou o STJ: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INCIDÊNCIA DO CDC. REVISÃO JUDICIAL DO 
CONTRATO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 297 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE NA REFORMA DA DECISÃO. 1. Reconheça-se a submissão das instituições financeiras aos 
princípios e regras do CDC, conforme cada situação, e a possibilidade de revisão judicial do contrato, nos 
termos da Súmula nº 297 do STJ. 2. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir 
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, 
REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). 3. Deferida a 
periodicidade pleiteada, não dispõe a parte de interesse na reforma da decisão agravada. 4. Agravo 
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regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no AREsp: 219869 SE 2012/0175251-1, Relator: 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 16/04/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 23/04/2013) Grifei 
Nesse sentido colaciono trecho da decisão monocrática proferida pelo Des. Ricardo Oliveira nos autos da 
Apelação Cível nº 0010.14.813748-1: 
"(...) 2 - Da possibilidade de revisão do contrato 
Diante do sistema consumerista é possível a revisão dos contratos quando constatado qualquer potencial 
ofensivo ao consumidor. Logo, verificada pelo juiz a existência de irregularidades, surge o dever de intervir 
nos negócios jurídicos efetuados, a despeito do princípio do pacta sunt servanda, para, declarando a 
nulidade de suas cláusulas ou mesmo de seu inteiro teor, garantir o equilíbrio contratual entre as partes e 
afastar o enriquecimento ilícito.   Deste modo, mesmo tendo as partes estipulado cláusulas geradoras de 
desequilíbrio contratual, não podem ser mantidas por contrariar a legislação vigente em nosso 
ordenamento. Os princípios consagrados na Constituição Brasileira são normas supralegais. Alguns 
dispositivos reprimem o abuso: art. 173, § 4º, da CF (combate o aumento arbitrário do lucro); art. 4.º, inciso 
III, do Código de Defesa do Consumidor (boa-fé); art. 6.º, inciso V, do CDC diz que é direito básico do 
consumidor a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais, e o art. 
51, IV, e § 1.º da mesma norma legal, dizendo serem abusivas as obrigações que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé. Neste diapasão, o princípio da 
boa-fé impõe um padrão de conduta para ambos os contratantes, com consideração dos interesses um do 
outro, não se podendo dizer estar presente a boa-fé objetiva em um contrato que permite vantagens e 
lucros exorbitantes a um dos contratantes." 
II. DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
A sentença não merece reforma nesse ponto uma vez que a cobrança da comissão de permanência, em si, 
não é ilegal. A ilegalidade se configura diante da sua exigência em conjunto com os juros moratórios, 
remuneratórios, correção monetária e multa moratória, o que foi constatado pelo magistrado a quo. 
Contudo, em consonância com o entendimento firmado por esta Corte, permito a adoção da comissão de 
permanência e afasto a utilização dos juros moratórios, remuneratórios, correção monetária e multa 
moratória. 
Para ilustrar, transcrevo a ementa do acórdão da Apelação Cível nº 0010.14.818755-1, de relatoria do Des. 
Almiro Padilha, e trecho do seu voto: 
"APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
– IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS – RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. Não se permite a cumulação de comissão de permanência com juros 
remuneratórios, juros moratórios, multa contratual e correção monetária, porque ela já engloba essas 
funções. A cláusula que prevê o acúmulo é absolutamente nula, por força do inc. IV do art. 51 do CDC. 
Sentença reformada para declarar ilegal apenas sua cumulação com os demais encargos moratórios. 
Recurso parcialmente provido." (TJRR – AC 0010.14.818755-1, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara 
Única, julg.: 07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 8) 
"(…) Em resumo: não se permite a cumulação de comissão de permanência com juros remuneratórios, 
juros moratórios, multa contratual e correção monetária, porque ela já engloba essas funções. A cláusula 
que prevê o acúmulo é, portanto, absolutamente nula, por força do inc. IV do art. 51 do CDC, que dispõe: 
'Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que: 
[...] 
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;' 
O art. 51 (inc. IV) é perfeitamente aplicável a este caso, porque, como já dito anteriormente, o CDC é de 
observância obrigatória pelas instituições financeiras. 
Desse modo, possui razão o recorrente quando alega não ser o caso de extirpação da comissão de 
permanência do contrato. 
Portanto, a sentença merece ser reformada neste ponto. 
DISPOSITIVO 
Por essas razões, dou parcial provimento ao recurso, reformando a sentença para declarar a legalidade da 
cobrança da comissão de permanência, desde que não haja cumulação com os demais encargos 
moratórios. Mantenho os demais termos do voto e acórdão de fls. 10/12, por seus próprios fundamentos. 
É como voto." 
III. DO CUSTO EFETIVO TOTAL, DO IOF E TARIFAS ADMINISTRATIVAS 
Com relação à alegação de legalidade da cobrança do custo efetivo total, verifico que esta não merece 
prosperar. 
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Isso porque, sobre o tema, no Resp. 1251331 RS, julgado em 28/08/2013, o Superior Tribunal de Justiça, 
nos termos do art. 543-C, do CPC, fixou as seguintes teses: 
"[...]1. Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era 
válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê  (TEC), ou outra 
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto; 2. 
Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários 
prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma 
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a 
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou  outra 
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada 
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do 
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira; 3. Podem as partes convencionar o 
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento 
acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais." 
Na hipótese, o contrato foi celebrado após 30.04.2008, pelo que se extrai que a cobrança da Tarifa de 
Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou qualquer outra denominação para o 
mesmo fato gerador, são vedadas.  
Já a cobrança da Tarifa de Cadastro e IOF, porque devidamente convencionados na espécie, é válida, 
ressalva que foi destacada na sentença. 
IV. DA COMPENSAÇÃO E DA RESTITUIÇÃO DE VALORES 
Mantida a sentença quanto às cláusulas acima mencionadas, tem-se como consequência lógica a 
apuração de valores cobrados indevidamente.  
Assim, no que tange ao pleito de repetição de indébito em dobro, deve-se observar que a jurisprudência do 
STJ está consolidada no sentido de admitir a repetição de indébito de forma simples, não em dobro, 
quando verificada a cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento 
sem causa do credor, independentemente da comprovação do equívoco do pagamento.  
Nesse sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS 
BANCÁRIOS. CONTRATOS NÃO JUNTADOS AOS AUTOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À 
TAXA MÉDIA DE MERCADO. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA N° 379/STJ. REPETIÇÃO EM DOBRO 
DO INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N° 322/STJ. 1. Nos termos da jurisprudência sedimentada 
do STJ, nos casos em que não estipulada expressamente a taxa de juros ou na ausência do contrato 
bancário, deve-se limitar os juros à taxa média de mercado para a espécie do contrato, divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, salvo se mais vantajoso para o cliente o percentual aplicado pela instituição 
financeira. 2. Sobre os juros de mora, a Segunda Seção (REsp 402.483/RS, Rel. Ministro Castro Filho, 
unânime, DJU de 5.5.2003) decidiu que não podem ser pactuados além do limite de 1% ao mês, previsto 
na Lei de Usura, obedecendo à previsão legal do art. 1.062 do Código Civil revogado, e posteriormente do 
art. 406 do Código Civil vigente, como ocorre no caso em tela, ficando mantido o percentual contratado, 
que se adéqua à faixa admitida pelo posicionamento jurisprudencial mais moderno. A propósito, o 
enunciado n° 379 da Súmula do STJ e o Resp repetitivo 1.061.530/RS (2ª Seção, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, unânime, DJe de 10.3.2009). 3. Acerca da repetição do indébito, firmou-se que é cabível, de 
forma simples, não em dobro, quando verificada a cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o princípio 
que veda o enriquecimento sem causa do credor, independentemente da comprovação do equívoco no 
pagamento, pois diante da complexidade do contrato em discussão não se pode considerar que o devedor 
pretendia quitar voluntariamente débito constituído em desacordo com a legislação aplicável à espécie. A 
questão está pacificada por intermédio da Súmula n° 322 do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 394.042/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014) 
Por isso, a sentença deve ser mantida também quanto a este pedido. 
V. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS 
Finalmente, deve ser mantida a parte dispositiva da sentença atacada, que condenou o banco apelante ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), 
nos termos do art. 20, §4, do Código de Processo Civil, posto que atendeu ao critério estabelecido na 
legislação de regência e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
Ante tais fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 
recurso por estar em consonância com a jurisprudência desta Corte Estadual. 
P. R. I. 
Boa Vista, 15 de julho de 2015. 
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Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.834227-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VANESSA SANTOS QUEIROZ 
ADVOGADAS: DRA. PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA E OUTRA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 32. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
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Boa Vista, 20 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812837-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GLAUBER LUCIO SOUSA DE CRISTO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 22. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 040/409



Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 20 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806647-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO EDNALDO MARQUES 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de Competência Residual, nos autos da ação de cobrança do seguro DPVAT, que julgou 
improcedente a demanda, sob o fundamento de que a parte autora já recebeu administrativamente o valor 
do seguro que lhe era devido em decorrência do grau da lesão sofrida. 
A parte apelante alegou, em síntese: a) inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização; b) disparidade entre as indenizações, na forma estabelecida pela Lei 
11.945/2009; c) inobservância pelo magistrado ao fim social a que a lei se destina; d) ofensa aos direitos 
fundamentais da parte autora/apelante, ao quantificar a indenização em comento; e) explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; f) a Seguradora deixou de observar o preceito legal que lhe 
obrigava ao pagamento integral do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); g) ser devida a 
reparação por danos morais, ante a injusta recusa do pagamento do seguro reclamado. 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o sucinto relato. Decido, na forma autorizada pelo art. 557, do Código de Processo Civil. 
Analisando os autos verifico que o recurso não merece seguimento.  
Isso porque, a argumentação da parte recorrente, contra a graduação da invalidez para efeito de 
indenização; inconstitucionalidade da lei de regência; da disparidade entre as indenizações e frieza da 
aplicação da Lei nº 11.945/2009; suposta ofensa a direitos fundamentais; explícito favorecimento legislativo 
ao consórcio das seguras e ocorrência de danos morais pelo não pagamento administrativo do valor 
integral da indenização,  está em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.  
Com efeito, em recente julgado, o STF ao analisar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 
4350/DF e o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, reconheceu a constitucionalidade das leis que 
regulamentam o seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
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questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora.  
ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) 
ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) 
ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, Plenário, 
Repercussão Geral) 
Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular.  
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ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627) 
ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4350)  
ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, Plenário, 
Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
O julgamento de mérito das ações diretas de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, possui 
efeito contra todos e vinculante, conforme preceitua o § 2º do art. 102 da Constituição Federal.  
Assim, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não haveria, 
neste caso concreto, a obrigação de pagamento do valor integral previsto em lei.  
De tal forma que também não vejo a ocorrência de qualquer dano moral, mesmo porque a parte já recebeu 
o valor que teria direito, consoante graduação prevista em lei.  
Portanto, a sentença estando em conformidade com o entendimento do STF, não merece nenhum reparo. 
Em casos análogos, esta Corte de Justiça assim decidiu: 
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT - CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS Nº. 
11.482/2007 E 11945/2009 - PAGAMENTO DO VALOR MÁXIMO DO SEGURO - IMPOSSIBILIDADE - 
RECEBIMENTO DO VALOR, EM SEDE ADMINISTRATIVA, CONSOANTE O GRAU DA LESÃO AFERIDA 
- RECURSO IMPROVIDO." (TJRR - AC 0010.14.809651-3, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, 
Câmara Única, julg.: 07/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 45-46) 
"APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - JULGAMENTO DAS AÇÕES DIRETAS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº. 4627 E 4350 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITO CONTRA 
TODOS E VINCULANTE - DANO MORAL. INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO." 
(TJRR - AC 0010.13.802816-1, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 07/04/2015, DJe 
29/04/2015, p. 19) 
Ante tais fundamentos, não conheço do recurso, mantendo na íntegra a sentença vergastada, por seus 
próprios fundamentos, em consonância com o parecer ministerial. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista, 20 de julho de 2015. 
  
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.801737-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BRUNA AZEVEDO NAVEGANTE 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Bruna Azevedo Navegante contra a sentença prolatada pelo MM. 
Juiz da 1.ª Vara Cível de Competência Residual desta Comarca, que nos autos da ação de cobrança n.º 
0801737-37.2015.8.23.0010, julgou improcedente o pleito autoral. 
A questão posta a exame perante este Tribunal se traduz no questionamento quanto ao valor da 
indenização devida às vítimas de acidente com veículo automotor coberto pelo seguro obrigatório - DPVAT, 
nos casos de invalidez parcial e permanente, isto é, se a indenização deve corresponder ao grau de 
invalidez ou se deve ser integral, se comprovada a invalidez permanente. 
Afirma o apelante, em síntese, ser inconstitucional a Lei n.º 11.945/2009, por violação aos direitos 
fundamentais, e que independente de haver perícia, o juiz deve valorar as provas existentes.  
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando 
procedente o pedido de pagamento do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 
Em contrarrazões, a seguradora requer a manutenção da sentença.  
É o relatório. DECIDO.  
Com a edição da Súmula 474 do STJ, tem-se pacificado o entendimento de que toda a invalidez 
permanente coberta pelo seguro DPVAT deverá ser quantificada de acordo com o grau da lesão 
(percentual da invalidez), ainda que o acidente de trânsito tenha ocorrido em data anterior à edição da 
Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida em Lei Federal n.º 11.945/2009. 
A celeuma antes existente sobre a constitucionalidade das Leis n.ºs 11.482/2007 e 11.945/2009 foi sanada 
com o julgamento conjunto das ADIs n.ºs  4627/DF e 4350/DF, conforme se observa da ementa transcrita 
abaixo: 
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"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA 
CNS PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA 
REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS 
CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O 
DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE 
EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO 
CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU 
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER 
COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 
E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º 
DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (STF, ADI 4350 e ADI 4627, Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2014, DJe-237 publ. 03/102/2014). 
O julgamento de mérito das ações diretas de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal possui 
efeito contra todos e vinculante, conforme o art. 102, § 2.º da Constituição Federal. 
Assim. inexistindo inconstitucionalidade nas Leis n.ºs 11.482/2007 e 11.945/2009, não há a obrigação de 
pagamento do valor integral previsto em lei. 
Então, para a percepção da indenização do Seguro Obrigatório previsto na Lei n.º 6.194/74, é necessária a 
efetiva comprovação da invalidez permanente, total ou parcial, do segurado.  
O teto da indenização é estabelecido pela Lei n.º 6.194/74, a qual foi modificada com a edição da MP n.º 
340/2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.482/2007, qual seja este, de R$ 13.500,00. Sobre este 
valor é que deverão incidir os percentuais previstos na tabela anexa à lei (artigo 3.º, § 1.º, incisos I e II), in 
verbis:  
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais."  
Desta forma, o cálculo deve ser realizado observando-se não só a tabela, mas principalmente o teor do 
artigo acima transcrito. 
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No vertente caso, de acordo com o laudo acostado no EP 17, houve lesão permanente parcial incompleta 
no tornozelo direito, no percentual de 75%. 
A tabela anexa a lei, prevê indenização no percentual de 25, para "perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo."  
Assim, o cálculo a ser observado para fins indenizatórios é de 25% (graduação na tabela) de R$ 13.500,00, 
que perfaz o valor de R$ 3.375,00. Reduzindo-se proporcionalmente de 75% nos termos do art. 3.º, § 1.º, II 
da Lei 6.194/74, totalizando R$ 2.531,25.  
Considerando que o apelante reconheceu ter recebido administrativamente o valor de R$ 2.531,25, não há 
diferença a ser paga, conforme decidido na sentença. 
Isso posto, considerando os precedentes desta Corte, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento ao recurso. 
P.R.I. 
Boa Vista, 16 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.001482-7 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: DANIEL SEVERINO CHAVES 
PACIENTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA COSTA 
AUT. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus, impetrado por DANIEL SEVERINO CHAVES, em favor de CARLOS ALBERTO 
RODRIGUES DA COSTA, alegando constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz de Direito da Vara de 
Crimes de Tráfico Ilícito de Drogas, Crimes Decorrentes de Organização Criminosa, Crimes de "Lavagem" 
de Capitais e habeas corpus.  
Sustenta o impetrante, em síntese, que há nulidade processual, pois a representação criminal "foi solicitada 
e assinada por alguém identificado como Sandro Lindolfo Zanovelo Fogaça, este sem nenhuma capacidade 
postulatória (...). O Código de Processo Penal destaca que a Representação Criminal deve surgir a partir 
de uma Autoridade Policial ou do Ministério Público, mesmo nas de origem privada".   
Pugna pela concessão da ordem, para que seja reconhecida a nulidade processual e concedida a 
"liberdade processual". 
É o relatório. Decido. 
O writ não comporta conhecimento. 
A exemplo de qualquer outra ação, o habeas corpus deve se submeter às condições gerais de 
admissibilidade, não podendo ser conhecido o pedido desprovido de documentação hábil a comprovar o 
direito do paciente. Nesse sentido: 
"(...).TRÁFICO DE DROGAS. RÉU PRESO QUE NÃO TERIA SIDO INTIMADO OU REQUISITADO PARA 
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.(...). 2. O rito do habeas corpus 
pressupõe prova pré-constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, 
por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do aventado constrangimento 
ilegal suportado pelo acusado, ônus do qual não se desincumbiu a defesa.(...). 5. Habeas corpus não 
conhecido." (STJ, HC 309.817/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2015, 
DJe 07/05/2015) 
In casu, os únicos documentos juntados pelo impetrante são dois espelhos processuais (fls. 04/05), o que é 
insuficiente para apreciação da nulidade aduzida. E, como cediço, o habeas corpus não admite dilação 
probatória. 
O impetrante também não esclarece em qual processo teria ocorrido a nulidade, se nos autos de n.º  
001008182591-0 ou de n.º 001008194628-6, sendo que ambos já se encontram sentenciados desde 2011, 
conforme dados obtidos no SISCOM, inexistindo qualquer informação nos autos sobre o conteúdo de tais 
decisões. 
ISTO POSTO, indefiro in limine o presente habeas corpus, com fulcro no art. 663 do CPP c/c 237 do 
Regimento Interno do TJ/RR. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 21 de julho de 2015. 
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Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.000887-8 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: LUIZ AUGUSTO MOREIRA 
PACIENTE: ZENILTON CRUZ LIMA 
AUT. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA MARIA APARECIDA CURY 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Zenilton Cruz Lima, no sentido 
de suspender o curso da Ação Penal 0010.02.024146-8, na qual está incurso na pena do art. 213 do 
Código Penal. 
Sustenta o impetrante, em síntese, que o paciente encontra-se submetido a constrangimento ilegal, em 
razão da decisão que deu prosseguimento da ação penal supracitada, a qual não levou em consideração 
as nulidades alegadas pela defesa em sede de resposta à acusação.  
Solicitadas as informações à autoridade apontada como coatora, estas foram prestadas e acostadas às fls. 
20/23. 
Em decisão de fl.25, a ordem cautelar foi indeferida. 
Parecer da douta Procuradoria de Justiça às fls. 28/33, opinando pela denegação da ordem, em face da 
ausência de documentos indispensáveis para análise da matéria. 
É o relatório. DECIDO. 
Em que pesem os argumentos apresentados pelo impetrante, tenho que o presente Writ  não merece ser 
conhecido. 
Consta nos autos que o impetrante, em seu pedido, solicitou que fosse determinado à autoridade coatora o 
encaminhamento de cópia integral e autenticada de todo o processo. Entretanto, a Suprema Corte já se 
posicionou no sentido de que a responsabilidade de instruir os autos incumbe ao próprio impetrante, sob 
pena de inviabilizar o exame da pretensão posta em juízo. Nesse sentido: 
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. NULIDADE. INOBSERVÂNCIA DO RITO PREVISTO 
NO ART. 38 DA LEI 10.409/2002. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO DO WRIT COM DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DAS ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. 
IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. I - Constitui ônus do impetrante instruir adequadamente o writ com os 
documentos necessários ao exame da pretensão posta em juízo. II - Para o reconhecimento da existência 
de nulidade absoluta, em razão da inobservância do rito previsto no art. 38 da Lei 10.409/2002, torna-se 
necessário a demonstração do prejuízo causado pelo não oferecimento da defesa prévia. III - Impetração 
não conhecida. (STF - HC: 96916 SP , Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 
09/06/2009, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 
EMENT VOL-02370-04 PP-00878) 
HABEAS CORPUS. Falta de especificação do ato apontado como coator e deficiente instrução do pedido. 
Alegação de inépcia da denúncia não demonstrada. Habeas corpus não conhecido. 
1. A especificação do ato contra o qual se impetra o habeas corpus e a cópia do ato apontado como coator 
são imprescindíveis para a análise do seu acerto jurídico ou não. 2. Habeas corpus não conhecido. (STF - 
HC 101/400/AM, Relator Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, Julgamento em 14/6/2011, DJE 29/8/2011) 
Diante disso, verifica-se que não foi juntada aos autos nenhuma informação ou documento que 
corroborasse com a defesa do impetrante, o que torna impossível a análise dos fundamentos utilizados 
pelo magistrado a quo, no prosseguimento da Ação Penal nº 0010.02.024146-8.  
Diante de tais considerações, em consonância com o parecer ministerial, NÃO CONHEÇO do presente writ, 
nos termos acima expostos, sem prejuízo de sua renovação, uma vez suficientemente instruído com os 
elementos de informação necessários à descaracterização da incerteza constatada. 
Boa Vista, 22 de julho de 2015. 
 
Juíza Convocada Dra. Maria Aparecida Cury - Relatora 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.001523-8 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: PAMELLA SUELEN DE OLIVEIRA ALVES 
PACIENTE: ALEXANDRE ROSADO MAIA OLIVEIRA 
AUT. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL RESIDUAL DE BOA VISTA 
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RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
A liminar, em sede de habeas corpus, é medida cautelar excepcional. 
Não me convencem, em princípio, os argumentos da impetração. 
Primeiro, porque a inicial não veio instruída com cópia da denúncia, peça essencial à compreensão da 
controvérsia. 
Segundo, porque a decisão que decretou a prisão preventiva (fls. 24/25) e a que indeferiu o pedido de sua 
revogação (fl. 38), demonstram satisfatoriamente a necessidade da medida extrema, sendo irrelevantes 
eventuais condições pessoais favoráveis do paciente (STJ, HC 304.264/PR, 5.ª Turma, Rel. Min. Gurgel de 
Faria, j. 02/06/2015, DJe 12/06/2015). 
Ademais, não configura ilegalidade a decisão que mantém a custódia cautelar, diante da ausência de 
alteração do quadro fático-processual observado no momento de sua decretação (STF, HC 101248, 1.ª 
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/06/2011, DJe 09/08/2011). 
Quanto ao alegado excesso de prazo, a jurisprudência já firmou o entendimento de que o prazo para a 
formação da culpa não pode ser aferido através de mero cálculo aritmético, admitindo dilações justificadas. 
ISTO POSTO, ausente o fumus boni juris, indefiro o pedido de liminar. 
Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara Criminal de competência residual, para que preste informações 
no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. 
Boa Vista, 21 de julho de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.001522-0 - CARACARAÍ/RR 
IMPETRANTE: ALFEU DE SOUZA GENTIL 
PACIENTE: ALFEU DE SOUZA GENTIL 
AUT. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CARACARAÍ 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA MARIA APARECIDA CURY 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Habeas Corpus com pedido liminar, impetrado em causa própria por ALFEU DE SOUZA 
GENTIL contra decisão proferida à fl. 13 pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Caracaraí, que, com 
fundamento na garantia da ordem pública, manteve a prisão preventiva que lhe fora decretada, tendo em 
vista a suposta prática delitiva prevista nos arts. 33, caput, e 35, caput, ambos da Lei nº 11.343/06. 
Neste writ, o impetrante alega, em síntese, que a decisão a quo não apresenta fundamentação idônea, à 
medida que é justificada a necessidade da custódia cautelar com base na gravidade em abstrato do delito. 
Asseverou, ainda, que é primário, com bons antecedentes, profissão lícita e residência nesta comarca, 
fazendo jus a responder ao processo em liberdade. 
Vieram conclusos os autos. 
É o sucinto relatório. DECIDO. 
De início, cumpre assinalar que a liminar é medida excepcional, não prevista no ordenamento, cuja 
concessão somente se mostra possível ante a demonstração concomitante dos pressupostos fumus boni 
juris e periculum in mora. 
In casu, verifico que o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, com base em suposta 
idoneidade da fundamentação, confunde-se com o próprio mérito da impetração, sendo certo que a pronta 
concessão da liminar esvaziaria a matéria de fundo deste Habeas Corpus, o que, em regra, é vedado. 
Com efeito, INDEFIRO a liminar, reservando análise mais detida do pedido por ocasião do exame de mérito 
deste writ, quando, acompanhada do judicioso parecer ministerial, poderá a questão ser devidamente 
debatida perante o colegiado. 
Requisitem-se as informações da autoridade apontada como coatora. 
Após, com as informações, encaminhem-se à douta Procuradoria de Justiça para manifestação. 
Por fim, voltem-me conclusos. 
Boa Vista, 21 de julho de 2015. 
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Juíza convocada Maria Aparecida Cury 
Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836567-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ CARLOS DA SILVA . 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0836567-
63.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
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caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
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(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
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Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 051/409



pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
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para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836822-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JEANE ALVES COIMBRA 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 32. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
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documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 16 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836422-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ DE SOUZA MATEUS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 32. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 16 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.920022-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOAQUIM PAIVA GONÇALVES 
ADVOGADOS: DR PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA E OUTRO 
APELADO: BCS SEGUROS S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERANNDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
JOAQUIM PAIVA GONÇALVES interpõe Apelação Cível, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0920022-
28.2011.823.0010, que julgou improcedente a pretensão autoral. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Apelante aduz que "O art. 31 da lei 11.945/09, que alterou a redação do §1º e seguintes do art. 3º da lei 
6.194/74, estabelece que os casos de invalidez permanente previstos no inciso II  deste artigo, classificam-
se em invalidez permanente total ou invalidez permanente parcial. [...] a inconstitucionalidade formal da 
nova redação dada ao artigo 3º da lei 6.194/74, e da tabela que gradua o valor da indenização, uma vez 
que na elaboração da medida provisória n. 451/2008, convertida na lei n. 11.945/2009, não foi observada à 
lei Complementar n. 95/98. [...] A dignidade da pessoa humana nãopode ser rebaixada a ponto de se 
permitir que a lei 11.945/09 - influenciada pelos lobies das seguradoras - promova o loteamento do corpo 
humano, de forma mecânica, ausente de qualquer juízo de humanidade e dignidade, de forma fria, a ponto 
de comparar-nos a meros bovinos". 
DO PEDIDO 
Requer o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 55/70). 
É o breve relato. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE  
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI-TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis a compreensão da doutrina: 
"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Com efeito, apesar de o juízo de admissibilidade do Apelo ter sido realizado pelo juiz singular, não será 
subtraído do Relator a análise da presença dos requisitos legais de prelibação mais uma vez. 
DA IRREGULARIDADE FORMAL  
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Assim, para que o recurso seja conhecido, é necessário que preencha determinados requisitos formais que 
a lei exige, além de observar a forma segundo a qual o recurso deve revestir-se.  
Da análise dos presentes autos, verifico que o Apelante foi intimado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
providenciasse a assinatura da inicial do Apelo, sob pena de não conhecimento (fls. 92), conforme 
semelhantemente estabelece o artigo 284, do Código de Processo Civil: 
"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou 
que apresente defeitos e irregulares capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a 
emende, ou a compete, no prazo de 10 (dez) dias.  
Da mesma forma, o § 4º, do artigo 515, do CPC: "constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal 
poderá determinar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, 
sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação".  
Acontece que, transcorrido o prazo para regularizar o vício, ele não foi sanado pelo Apelante, que 
permaneceu inerte, embora intimado para tanto (fls. 94).  
Segundo o parágrafo único, do artigo 284, do CPC, "se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a 
petição inicial".  
Mas não é só. Conforme compreensão do STF e STJ, o recurso interposto sem assinatura é considerado 
inexistente:  
"DIREITO CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECEITAS ORIUNDAS DE 
EXPORTAÇÃO. ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. IMUNIDADE. CSLL E CPMF. NÃO EXTENSÃO - AGRAVO 
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 1. A ausência de 
assinatura do advogado na petição de agravo regimental não é mera irregularidade sanável, mas defeito 
que acarreta a inexistência do ato processual de interposição do recurso (...) (STF - RE 470885 AgR - Rel: 
Luiz Fux - 14/06/2011). (Sem grifos no original). 
(...) É pacífica a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de considerar inexistente o 
recurso sem a assinatura do advogado (...) (STF - AI 825534 AgR - Rel: Dias Toffoli - DJ 07/06/11). É 
reiterada a jurisprudência desta egrégia Corte no sentido de que reputa-se inexistente o recurso dirigido ao 
Superior Tribunal de Justiça sem a assinatura do subscritor das razões recursais (STJ - AgRg no Ag 
1151055 - Rel: Ministro Raul Araújo - Dje 03/10/2011). (Sem grifos no original). 
Considera-se inexistente o recurso especial interposto sem assinatura do advogado (STJ - AgRg no Ag 
1176421 - Rel: Ministro Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 08/08/2011). (Sem grifos no original). 
Nesse ínterim, tenho a compreensão que o não conhecimento do recurso apócrifo é medida que se impõe. 
DA CONCLUSÃO 
Em face do exposto, com fundamento no § 4º, do artigo 515, c/c, parágrafo único, do artigo 284, ambos do 
Código de Processo Civil, assim como, no inciso XIV, do artigo 175, do RI-TJE/RR, NÃO CONHEÇO do 
Apelo, pois se trata de peça apócrifa. 
P. R. I. C. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 17 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837022-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RODRIGO SANTOS RODRIGUES 
ADVOGADOS: DR. WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
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Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812687-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JONATAS MIQUINEIA LIMA DA SILVA 
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ADVOGADO: DR. ANDRE FELIPE MONTENEGRO MARQUES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Jonatas Miquineia Lima da Silva  contra sentença proferida pelo 
Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0812687-
08.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
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(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.808032-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO SILVA FERREIRA 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Raimundo Nonato Silva Ferreira contra sentença proferida pelo 
Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0808032-
90.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
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CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.803131-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANKMAR SOUZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
A parte apelante alegou, em síntese: a) inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização; b) disparidade entre as indenizações, na forma estabelecida pela Lei 
11.945/2009; c) inobservância pelo magistrado ao fim social a que a lei se destina; d) ofensa aos direitos 
fundamentais da parte autora/apelante, ao quantificar a indenização em comento; e) explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; f) a Seguradora deixou de observar o preceito legal que lhe 
obrigava ao pagamento integral do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); g) ser devida a 
reparação por danos morais, ante a injusta recusa do pagamento do seguro reclamado. 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que julgou improcedente a demanda por ausência de provas, ante o não 
comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões sustentam a 
inconstitucionalidade da graduação dos casos de invalidez estabelecido pela Lei nº 11.945/2009, sob o 
argumento de que suas restrições ofendem direitos fundamentais dos segurados, questões dissociadas da 
fundamentação da sentença recorrida. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
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Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 16 de julho de 2015 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.803413-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUCAS CAMPOS COSTA 
ADVOGADO: DR DULCEMARY CARDOSO DA SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Lucas Campos Costa, rep. por sua genitora Lindinalva Pereira 
Campos,  contra sentença proferida pelo Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que 
extinguiu a ação de cobrança n.º 0803413-20.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do 
laudo do IML atestando o grau da lesão sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
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"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 13 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.832722-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VILMARA DA SILVA FRANCO 
ADVOGADA: DRA. LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Vilmara da Silva Franco contra sentença proferida pelo Juiz da 2.ª 
Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0832722-
23.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
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"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez a ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 13 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802152-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WILLIAN ANHEZ ALVES 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
A parte apelante alegou, em síntese: a) inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização; b) disparidade entre as indenizações, na forma estabelecida pela Lei 
11.945/2009; c) inobservância pelo magistrado ao fim social a que a lei se destina; d) ofensa aos direitos 
fundamentais da parte autora/apelante, ao quantificar a indenização em comento; e) explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; f) a Seguradora deixou de observar o preceito legal que lhe 
obrigava ao pagamento integral do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); g) ser devida a 
reparação por danos morais, ante a injusta recusa do pagamento do seguro reclamado. 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que julgou improcedente a demanda por ausência de provas, ante o não 
comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões sustentam a 
inconstitucionalidade da graduação dos casos de invalidez estabelecido pela Lei nº 11.945/2009, sob o 
argumento de que suas restrições ofendem direitos fundamentais dos segurados, questões dissociadas da 
fundamentação da sentença recorrida. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
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julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 16 de julho de 2015 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829821-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEILSON SANTANA SOUSA 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0829821-
82.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
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recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
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máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
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presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
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administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
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Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.838191-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ARCKSON DOS SANTOS ANDREAZZA 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0838191-
50.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
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Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
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Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
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caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
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CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
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viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.820923-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JACKSON LUIZ VIANA STOCKER 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0820923-
80.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
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Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
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4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
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Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
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proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.822801-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GUILHERME OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADA: DRA. ANA CAROLINE SEQUEIRA LEITE E SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
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Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0822801-
40.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
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privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
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A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
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necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
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recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833267-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAVIGNEY JORGE GONÇALVES FILGUEIRA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0833267-
93.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
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questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
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Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
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"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
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extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
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DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.835487-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARILUCIA MARQUES DE ARAUJO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0835487-
64.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
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atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
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referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
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ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
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e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
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Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.823883-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR GUSTAVO DOS SANTOS CARVALHO 
APELADA: MARIA IZENILDA BEZERRA 
ADVOGADAS: DRA. DIRCINHA CARREIRA DUARTE E OUTRA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível na qual o apelante pleiteia a reforma da sentença primeva, quanto aos 
honorários sucumbenciais fixados. 
Sustenta que não houve a devida análise quanto aos parâmetros de fixação de honorários advocatícios 
estabelecidos nos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC, e que, considerando o valor da causa de R$ 
1.723,74, a fixação em 10% resulta em honorários sucumbenciais de R$ 172,37, quantia pífia. 
Requer, por conseguinte, a reforma do julgado para que sejam majorados os honorários sucumbenciais. 
Embora intimada, a apelada não apresentou contrarrazões.  
É o relatório. Decido autorizada pelo § 1º-A do art. 557 do CPC. 
Assevera o § 4º do art. 20 do CPC que, nas causas de pequeno valor, o magistrado não está limitado aos 
percentuais fixados no § 3º.  
Na hipótese dos autos, ao utilizar o percentual de 10%, os honorários ficaram reduzidos à quantia de R$ 
172,37, não remunerando dignamente o trabalho desenvolvido. 
Nesse sentido já se pronunciou a nossa Corte Estadual: 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO – EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – 
CONDENAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO – "Processual civil. Honorários advocatícios. Procedência dos 
embargos à execução contra a Fazenda Pública. Condenação em valor irrisório. Elevado valor do 
comprovado excesso de execução. Majoração. Possibilidade. Correspondência da verba com a 
responsabilidade assumida pelos patronos e a economia aos cofres públicos. Pretensão de nova elevação. 
Desnecessidade. 1. Versa a controvérsia sobre verba honorária mantida pelo Tribunal de origem no valor 
de R$ 1.000,00. O recorrente sustenta que a referida parcela foi fixada em valor irrisório, haja vista que o 
valor buscado inicialmente pelos recorridos na execução ultrapassava os R$ 20.000.000,00 e foi reduzido 
para menos de R$ 8.000.000,00 depois que foi feita a correção do termo inicial dos juros de mora, por 
ocasião dos embargos. 2. A esta Corte só é permitido modificar valores fixados a título de honorários 
advocatícios caso se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. 3. A jurisprudência desta Corte orienta-se no 
sentido de que a fixação da verba honorária há de ser feita com base em critérios que guardem a mínima 
correspondência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sob pena de violação do princípio da 
justa remuneração do trabalho profissional. 4. Considerados o êxito e a economia para os cofres públicos, 
além do trabalho e a responsabilidade desenvolvidos pelos patronos e o tempo exigido para o serviço, a 
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verba honorária foi elevada para R$ 30.000,00, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo 
Civil. 5. Não merece reforma a decisão agravada, porquanto o valor dos honorários foi estimado com 
equilíbrio, em obediência ao princípio da razoabilidade, ao respeito ao trabalho exercido pelos procuradores 
estaduais e aos precedentes desta Corte, não havendo razões para nova elevação. Agravo regimental 
improvido. (STJ – AgRg-REsp 1.396.086 – (2013/0112343-6) – 2ª T. – Rel. Min. Humberto Martins – DJe 
18.09.2013) Grifei 
FALÊNCIA – DAÇÃO EM PAGAMENTO – NULIDADE – LEGITIMIDADE – "Recursos especiais. Falência. 
Dação em pagamento. Nulidade. Forma prescrita em lei. Alienação. Terceiros de boa-fé. Decisão que não 
ultrapassa os limites da lide. Legitimidade. Decadência. Prescrição. Retorno das partes ao estado anterior. 
Enriquecimento ilícito não configurado. Obrigação contratual. Juros de mora. Termo inicial. Honorários. 
Ação desconstitutiva. 1. O julgamento que levou em consideração causa de pedir e pedido, aplicando a 
melhor solução à espécie, não é extra nem ultra petita. 2. A indenização fixada com base nas 
circunstâncias próprias do caso (valor do negócio anulado), na legislação pertinente (art. 182 do CC) e em 
decisão judicial fundamentada e atenta aos limites da controvérsia, não caracteriza enriquecimento ilícito. 3. 
Tratando-se de ação de nulidade de negócio jurídico e não a típica revocatória, não há que se falar em 
aplicação do art. 55 do DL 7.661/1945, com legitimidade apenas subsidiária dos demais credores em 
relação ao síndico da massa. Qualquer credor habilitado é, em princípio, parte legítima para propor a ação 
de anulação (art. 30, II, do DL 7.661/1945). 4. Cuidando-se de ação anulatória, tampouco se aplica o prazo 
do art. 56, § 1º, do DL 7.661/1945. 5. Os atos nulos não prescrevem, podendo a sua nulidade ser declarada 
a qualquer tempo. Precedentes. 6. Constatado que o retorno à situação fática anterior é inviável, não resta 
ao julgador que declarou nulo negócio jurídico outro caminho que não a determinação da resolução 
mediante recompensa monetária, nos termos do art. 182 do Código Civil, que também se aplica à nulidade 
absoluta. 7. Os honorários na ação de natureza predominantemente desconstitutiva, ainda que tenha como 
consequência lógica uma condenação, devem ser fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 8. Tratando-
se de obrigação contratual, os juros de mora contam-se a partir da citação (arts. 397 do CC e 219 do CPC). 
9. Recursos especiais improvidos." (STJ – REsp 1.353.864/GO – (2011/0109705-6) – 3ª T. – Rel. Min. 
Sidnei Beneti – DJe 12.03.2013) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. EXTINÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO PELO JULGAMENTO DA PRINCIPAL. APELAÇÃO 
CÍVEL: MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. FIXAÇÃO POR EQUIDADE PELO MAGISTRADO. 
MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Os honorários advocatícios, in casu, devem ser fixados de 
acordo com a regra contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, consoante apreciação equitativa 
do julgador, atentando-se, sobretudo, às operadoras previstas nas alíneas do § 3º do respectivo comando 
normativo. A análise de tais circunstancias condiz com a manutenção da verba honorária arbitrada. 
Recurso de apelação desprovido. 2. Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte recorrente o 
ônus de evidenciar, nas razões do recurso, o desacerto da decisão recorrida. Assim não procedendo, o 
recurso não merece conhecimento. Recurso Adesivo não conhecido. (TJRR – AC 0010.11.702294-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, DJe 12/04/2014, p. 07) Grifei 
Considerando, assim, a complexidade da causa, a repetitividade da tese defendida nos embargos em 
ações análogas anteriormente manejadas,  tenho por razoável a fixação dos honorários sucumbenciais em 
R$ 500,00, observando-se o que preceitua o § 4º do art. 20 do CPC. 
Face o exposto, com amparo no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a 
sentença, tão somente quanto aos honorários sucumbenciais, fixando-os em R$ 500,00. 
P.R.I. 
Boa Vista, 15 de julho de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703343-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA: DRA. ROSANGELA DA ROSA CORRÊA 
APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida nos autos nº 0703343-
63.2013.8.23.0010, que extinguiu a demanda sem resolver seu mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, 
ante ao fato da parte autora não ter recolhido as despesas relativas à diligência do Oficial de Justiça.  
Em suas razões recursais, o apelante afirma que não foi devidamente intimado para o prosseguimento do 
feito, com a ressalva de que haveria penalidade de extinção no caso de descumprimento. Ademais, não 
houve requeriemento do requerido para que o processo fosse extinto. Ao final, requer o provimento do 
recurso para que seja anulada a sentença. 
Contrarrazões não apresentadas. 
Eis o relatório. Decido com amparo no art. 557 do CPC. 
A irresignação do apelante não merece prosperar.  
Isso porque, quanto ao recolhimento do preparo, o apelante não recolheu as despesas do oficial de justiça. 
Foi intimado para tanto (EP nº 47), mas não o fez (EP nº 51), não havendo previsão legal para que a 
intimação seja pessoal nem que a extinção seja a requerimento do réu. 
Sobre o tema já se manifestou o STJ e esta Corte de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS INICIAIS. INÉRCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 1. O 
Superior Tribunal de Justiça, através de sua Corte Especial, firmou orientação de que o cancelamento da 
distribuição do processo, por ausência de recolhimento das custas iniciais, independe da prévia intimação 
pessoal da parte. 2. O fato de se ter extinto sem resolução de mérito os embargos por ausência de 
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, em vez de se ter procedido ao 
cancelamento da distribuição dos embargos, não evidencia prejuízo a fazer reformada a decisão. 3. As 
razões vertidas no presente agravo não fazem alteradas as conclusões anteriormente expendidas. 4. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (STJ - AgRg no REsp: 1336820 SP 2012/0161046-8, Relator: 
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 14/10/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 21/10/2014). Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA EMBORA 
TENHA HAVIDO INTIMAÇÃO PARA TANTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em que pese não ter sido 
facultada ao autor a emenda à inicial para o recolhimento das custas iniciais, não é o caso de anular a 
sentença, uma vez que o apelante não recolheu as custas da diligência do oficial de justiça, embora tenha 
sido intimado para tanto. 2. Sentença mantida com fundamento diverso. (TJRR – AC 0010.13.805250-0, 
Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 09/06/2015, DJe 18/06/2015, p. 28) Grifei 
Ante tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no caput do art. 557 do CPC, mantendo 
a sentença combatida. 
P.R.I. 
Boa Vista, 21 de julho de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829421-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KARLA MAIA DA COSTA RODRIGUES 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Karla Maia da Costa Rodrigues contra sentença proferida pelo 
Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0829421-
68.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
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O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez a ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
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P.R.I. 
Boa Vista (RR), 20 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.827072-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BIANCA DAIANE SOUSA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0827072-
92.2014.823.010, que julgou improcedente a pretensão autoral, por ausência de nexo causal. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que graduou a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização. Alega, ainda, a existência de preceito legal que obriga o pagamento 
integral do valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
É o breve relato. 
É o relatório. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis compreensão da doutrina: 
"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Com efeito, estabelece o sistema processual vigente que o Relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível (CPC: art. 557). 
DA INÉPCIA DA PETIÇÃO RECURSAL 
Determina o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, 
conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova 
decisão. 
Todavia, verifico que, no caso presente, as razões do Apelo não atacam os fundamentos da sentença 
apelada, eis que se limita a arguir a inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, 
motivo pelo qual fica prejudicada a análise do presente recurso. 
De fato, incumbe ao Apelante ater-se objetivamente aos fundamentos da sentença recorrida, indicando os 
motivos pelos quais ela merece reforma. 
Nesta linha, transcrevo arestos do STJ e de outros tribunais: 
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento". (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212). (Sem grifos no original). 
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO 
CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 3. A regularidade formal é requisito extrínseco de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os fundamentos de fato 
e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 4. Carece do referido requisito o apelo que, 
limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, 
abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 5. É cediço na doutrina 
que 'as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria petição ou 
ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou 
in iudicando ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos 
motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 
mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença.' 
(Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 
419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 
359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 775.481/SC, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163). (sem grifos no 
original). 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA - APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - FUNDAMENTAÇÃO 
DA SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO - OBRIGATORIEDADE. A impugnação aos fundamentos da decisão 
recorrida constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos. Se no recurso não há a impugnação 
aos fundamentos da decisão atacada, não há como conhecer do mesmo, posto que ausente um dos 
requisitos de admissibilidade." (TJMG. 15ª Câmara Cível. Apelação Cível Nº 2.0000.00.517374-6/000. 
Relator: JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES. Extraído do site www.tjmg.gov.br 
<http://www.tjmg.gov.br>). (Sem grifos nos original). 
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO. MERA 
MENÇÃO ÀS PEÇAS DO PROCESSO. SENTENÇA NÃO ATACADA COMODISMO DO RECORRENTE. 
INTELIGÊNCIA DOS ART. 514 E 515 DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. O apelante deve atacar, 
especificamente, os pontos da sentença que deseja reformar, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-
se, também, de argumentos já delineados em outras peças dos autos. Se o recurso de apelação não ataca 
pontos da sentença, referindo-se apenas à contestação, sem ao menos reiterar os argumentos 
anteriormente articulados, não pode ser ele conhecido. Apelação não conhecida." (TJMG. 17ª Câmara 
Cível. Apelação Cível Nº 497.413-0. Relatora: MÁRCIA DE PAOLI BALBINO. Extraído do site 
www.tjmg.gov.br <http://www.tjmg.gov.br>). (Sem grifos no original). 
Sobre o tema, preleciona Nelson Nery Junior: 
"Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o 
pedido de nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. 
(...) As razões de recurso são elemento indispensável para que o tribunal, ao qual se dirige, possa julgá-lo, 
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida que lhe embasaram a parte dispositiva". 
(Sem grifos no original). 
Assim sendo, a inobservância ao disposto no artigo 514, inciso II, do CPC, caracteriza a inépcia da petição 
do Apelo e implica na inadmissibilidade do recurso, pois a parte Recorrente não controverteu os 
fundamentos da sentença recorrida. 
DO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, c/c, artigo 514, inciso II, ambos do Código de Processo 
Civil, e, inciso XIV, do artigo 175 do RI-TJE/RR, não conheço da presente Apelação Cível, porque 
manifestamente inadmissível. 
Intimem-se. 
Publique-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado  
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.715963-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: IRACEMA OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
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RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0715963-
44.2012.823.0010, que julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, visando o pagamento de 
indenização do seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o laudo pericial não logrou graduar devidamente a lesão de 
natureza permanente do segurado, razão pela qual requer a majoração do percentual aplicado. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
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dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao segurado, nem ocorrência de dano moral.  
Ademais, vislumbro que o cálculo do percentual fixado pelo Juízo a quo encontra-se em consonância com o 
laudo pericial realizado, bem como, com o tabelamento constante das referidas Leis, levando-se em 
consideração a data de ocorrência do sinistro. 
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Importa frisar, por fim, que a parte Apelante não se insurgiu no momento da realização da prova pericial, 
operando-se o fenômeno da preclusão. 
Portanto, mantenho na íntegra a sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Apelante. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.827101-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AMAZONINA ALVINA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0827101-
45.2014.823.0010, que julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, visando o pagamento de 
indenização do seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o laudo pericial não logrou graduar devidamente a lesão de 
natureza permanente do segurado, razão pela qual requer a majoração do percentual aplicado. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
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atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
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referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao segurado, nem ocorrência de dano moral.  
Ademais, vislumbro que o cálculo do percentual fixado pelo Juízo a quo encontra-se em consonância com o 
laudo pericial realizado, bem como, com o tabelamento constante das referidas Leis, levando-se em 
consideração a data de ocorrência do sinistro. 
Importa frisar, por fim, que a parte Apelante não se insurgiu no momento da realização da prova pericial, 
operando-se o fenômeno da preclusão. 
Portanto, mantenho na íntegra a sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Apelante. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.823531-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VANILDO VIANA DA SILVA 
ADVOGADO: DRA. ANA CAROLINE SEQUEIRA LEITE E SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOAO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0823531-
51.2014.823.0010, que julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, visando o pagamento de 
indenização do seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o laudo pericial não logrou graduar devidamente a lesão de 
natureza permanente do segurado, razão pela qual requer a majoração do percentual aplicado. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
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Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 108/409



saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao segurado, nem ocorrência de dano moral.  
Ademais, vislumbro que o cálculo do percentual fixado pelo Juízo a quo encontra-se em consonância com o 
laudo pericial realizado, bem como, com o tabelamento constante das referidas Leis, levando-se em 
consideração a data de ocorrência do sinistro. 
Importa frisar, por fim, que a parte Apelante não se insurgiu no momento da realização da prova pericial, 
operando-se o fenômeno da preclusão. 
Portanto, mantenho na íntegra a sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Apelante. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.714737-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELDILENE DA SILVA RAMOS 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
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DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0714737-
04.2012.823.0010, que julgou improcedente a pretensão autoral, visando o pagamento de indenização do 
seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que a perícia realizada não obedeceu o rito previsto no CPC, bem 
como, a inconstitucionalidade da fixação de indenização conforme a graduação da invalidez. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
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adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao segurado, nem ocorrência de dano moral.  
Ademais, vislumbro que o cálculo do percentual fixado pelo Juízo a quo encontra-se em consonância com o 
laudo pericial realizado, bem como, com o tabelamento constante das referidas Leis, levando-se em 
consideração a data de ocorrência do sinistro. 
Importa frisar, por fim, que a parte Apelante não se insurgiu no momento da realização da prova pericial, 
operando-se o fenômeno da preclusão. 
Portanto, mantenho na íntegra a sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Apelante. 
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DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.727932-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEBASTIÃO CARLOS ALMEIDA 
ADVOGADA: DRA. PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0727932-
22.2013.823.0010, que julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, visando o pagamento de 
indenização do seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que graduou a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização. Alega, ainda, a existência de preceito legal que obriga o pagamento 
integral do valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. [...] 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". (sem 
grifos no original). 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria avençada estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal. 
DO MÉRITO 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
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DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
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banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo a Apelante, nem ocorrência de dano moral.  
Portanto, mantenho na íntegra a sentença para julgar improcedente a ação. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.834312-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LIDIO SILVA DE MORAES 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0834312-
35.2014.823.010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
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DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
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"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
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Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
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o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
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Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802703-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WIND FIGUEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
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Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 13 de julho de 2015. 
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Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.819682-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
APELADO: JOSE ROSINALDO MARQUES CRAVEIRO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de cobrança do seguro 
DPVAT, que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório DPVAT, 
condenando a parte ré a pagar à parte autora o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e  
cinquenta centavos), extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
A parte recorrente alega erro no cálculo realizado pelo magistrado a fim de se apurar a indenização do 
seguro DPVAT. Sustenta que o grau de invalidez e a tabela de percentuais de invalidez (incluída como 
anexo na Lei 6.194/74 pela Lei 11.945/09) foram aplicados indevidamente e que o valor devido a título de 
indenização é de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e, nada devendo 
receber a parte apelada, haja vista que a apelante já efetuou o pagamento desta quantia 
administrativamente. 
Por fim, pugna pelo provimento do recurso, para reformar a sentença, nos termos propostos. 
Oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. 
Isso porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
4627/DF, 4350/DF e o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, reconheceu a constitucionalidade das 
leis que regulamentam o seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
Recurso extraordinário com agravo. Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT). 2. Redução dos valores de indenização do seguro DPVAT pela 
Medida Provisória 340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 3. Constitucionalidade da modificação 
empreendida pelo art. 8º da Lei 11.482/007 no art. 3º da Lei 6.194/74. 4. Medida provisória. Pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. Discricionariedade. Precedentes. 5. Princípio da dignidade da 
pessoa humana. Ausência de violação. 6. Repercussão geral. 7. Recurso extraordinário não provido. (ARE 
704520, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-236 DIVULG 01-12-2014 PUBLIC 02-12-2014)  
EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA CNS 
PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA 
REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS 
CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O 
DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE 
EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO 
CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU 
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
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DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER 
COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 
E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º 
DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (ADI 4350, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, 
Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 
03-12-2014)  
Com efeito, a partir desses julgados, tem-se, definitivamente, que é possível que o pagamento da 
indenização do DPVAT seja realizado proporcionalmente ao grau de invalidez, validando o posicionamento 
pretérito de alguns tribunais pátrios e do Superior Tribunal de Justiça, que já havia, inclusive, sumulado o 
tema, a saber: 
A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474 do STJ) 
Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência daquele Sodalício: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -  DEMANDA POSTULANDO O PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA OBRIGATÓRIA (DPVAT) - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 
SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. INSURGÊNCIA DA VÍTIMA 
DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 1. Aferição do grau de invalidez parcial permanente para fixação da 
indenização referente ao seguro DPVAT. A Segunda Seção, no âmbito de julgamento de recurso especial 
representativo da controvérsia, reafirmou o entendimento cristalizado na Súmula 474/STJ, no sentido de 
que a indenização do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser paga de forma proporcional ao grau de 
invalidez parcial permanente do beneficiário (REsp 1.246.432/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 22.05.2013, DJe 27.05.2013). Aplicação da Súmula 83/STJ. 2. 
Tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou da Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) que estipula os critérios para o cálculo da indenização proporcional. A Segunda Seção, também 
em sede de recurso repetitivo, assentou a validade da utilização da referida tabela para se estabelecer a 
proporcionalidade da indenização do seguro obrigatório ao grau de invalidez permanente apurado, nos 
casos de acidentes ocorridos anteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória 451, de 15 de 
dezembro de 2008 (convertida na Lei 11.945/09) (REsp 1.303.038/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 12.03.2014, DJe 19.03.2014). 3.  Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1317744/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 
30/05/2014). 
No caso dos autos, realizado o exame pericial em juízo, o perito concluiu que o autor sofreu uma lesão no 
pé direito (50%). 
Aplicando a legislação vigente, a indenização devida deve ser calculada, levando em consideração os 
percentuais constantes na tabela (anexo da lei vigente) e o grau da incapacidade diagnosticado pelo perito. 
Assim, temos que, para esta lesão é devida a quantia de R$1.687,50 (R$13.500,00 X 50% X 25%).  
Compulsando os autos, verifica-se o magistrado a quo condenou a apelante a quantia superior a àquela, o 
que demonstra que o cálculo foi feito de forma incorreta, o que resulta na reforma da sentença neste ponto. 
Contudo, conforme visto, a apelada já efetuou o pagamento da quantia de R$1.687,50 (mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), devendo a sentença ser reformada também neste ponto, 
julgando o pedido do autor improcedente. 
Ante tais fundamentos, dou provimento ao recurso para reformar a sentença de piso, reduzindo a 
condenação da apelante para a quantia de R$1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) e julgando improcedente o pleito autoral ante o recebimento administrativo, nos termos do art. 
269, I do CPC. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª.  ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833562-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CÉSAR AUGUSTO PAULO DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
A parte apelante alegou, em síntese: a) inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização; b) disparidade entre as indenizações, na forma estabelecida pela Lei 
11.945/2009; c) inobservância pelo magistrado ao fim social a que a lei se destina; d) ofensa aos direitos 
fundamentais da parte autora/apelante, ao quantificar a indenização em comento; e) explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; f) a Seguradora deixou de observar o preceito legal que lhe 
obrigava ao pagamento integral do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); g) ser devida a 
reparação por danos morais, ante a injusta recusa do pagamento do seguro reclamado. 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que julgou improcedente a demanda por ausência de provas, ante o não 
comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões sustentam a 
inconstitucionalidade da graduação dos casos de invalidez estabelecido pela Lei nº 11.945/2009, sob o 
argumento de que suas restrições ofendem direitos fundamentais dos segurados, questões dissociadas da 
fundamentação da sentença recorrida. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
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Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806407-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADAILTON ALEXANDRE DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
A parte apelante alegou, em síntese: a) inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização; b) disparidade entre as indenizações, na forma estabelecida pela Lei 
11.945/2009; c) inobservância pelo magistrado ao fim social a que a lei se destina; d) ofensa aos direitos 
fundamentais da parte autora/apelante, ao quantificar a indenização em comento; e) explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; f) a Seguradora deixou de observar o preceito legal que lhe 
obrigava ao pagamento integral do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); g) ser devida a 
reparação por danos morais, ante a injusta recusa do pagamento do seguro reclamado. 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que julgou improcedente a demanda por ausência de provas, ante o não 
comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões sustentam a 
inconstitucionalidade da graduação dos casos de invalidez estabelecido pela Lei nº 11.945/2009, sob o 
argumento de que suas restrições ofendem direitos fundamentais dos segurados, questões dissociadas da 
fundamentação da sentença recorrida. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
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feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809043-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GEOVÁ PEREIRA DE ARAÚJO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 23. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
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administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833263-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO PIMENTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Contrarrazões apresentadas, EP n°. 33. 
Eis o relatório.  
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Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.801701-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DOMINGOS BRAS SOARES DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
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medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.706217-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINÍCIUS MOURA MARQUES 
APELADA: ALAIDE DIAS 
ADVOGADA: DRA. DOLANE PATRÍCIA SANTOS SILVA SANTANA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença prolatada pelo juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, 
nos autos nº 0706217-21.2013.8.23.0010, que julgou parcialmente procedente os pedidos da parte autora 
para reconhecer, tão somente, direito ao pagamento dos valores integrais de férias e terço constitucional 
referente aos anos de 2009, 2010, 2011 e décimo terceiro, férias e terço constitucional proporcionais 
referentes ao ano de 2008 (a partir de 06 de março) e integrais referente ao ano de 2012. 
Em suas razões recursais, o apelante sustenta a impossibilidade jurídica do pedido em razão da nulidade 
do contrato firmado entre as partes, não fazendo o apelado faz jus às verbas pleiteadas. 
Ao final, requer o provimento do recurso para reformar a sentença, julgando improcedentes os pedidos da 
inicial. 
Houve apresentação de contrarrazões nas quais a parte apelada pugna pela manutenção da sentença. 
É o breve relato. Decido autorizada pelo art. 557, caput, do CPC. 
Analisando os autos verifico que o recurso não merece seguimento.  
Isso porque, a argumentação do recorrente, quanto ao pagamento de verbas rescisórias a servidor público 
contratado por tempo determinado ou detentor de vínculo precário, está em confronto com a jurisprudência 
dominante do eg. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
No caso concreto, cinge-se a controvérsia recursal em aferir se é devido à parte apelada, contratada em 
caráter temporário o pagamento do 13º salário atrasado, das férias proporcionais e do adicional 
constitucional correspondente ao período trabalhado. 
Referida admissão, por meio de contrato administrativo, é vínculo de natureza diferenciada que liga o 
servidor temporário à Administração Pública, consoante prevê o inciso IX, do art. 37, da CF/88. 
O aludido dispositivo constitucional prevê a possibilidade de contratação de servidor temporário, submetido 
ao regime jurídico único, prescrevendo que lei estabelecerá os casos em que a contratação poderá ocorrer, 
desde que por excepcional interesse público.  
Na prática, contudo, é sabido que os contratos de admissão temporária são sempre firmados por prazo 
certo, mas periodicamente e exaustivamente renovados pela Administração, de modo que se eternizam no 
serviço público pessoas que não se submeteram a concurso.  
Com efeito, a alegação de que a contratação teria sido realizada para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, não pode prevalecer, haja vista a renovação do contrato de trabalho, por 
vários anos, desnatura o caráter excepcional da contratação.  
Nesse contexto, demonstrado que a contratação da parte apelada não se fez a título temporário, para 
suprimento de pessoal em caráter eventual ou emergencial, impõe-se reconhecer sua nulidade, bem como 
das sucessivas prorrogações, o que, contudo, ressalte-se, não desnatura seu caráter administrativo-
estatutário, para transformá-lo em celetista. 
Conclui-se, portanto, que o trabalhador temporário é equiparado a servidor público, e, por isso, é detentor 
de praticamente todos os direitos e deveres inerentes a este, excepcionados a efetividade e o acesso ou 
provimento derivados, como é o caso da apelada. 
Diante dessa conclusão, correta está a sentença que impôs ao apelante o dever de pagar ao recorrido o 
13º salário atrasado e proporcional, as férias proporcionais e o adicional respectivo. 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITOS SOCIAIS 
PREVISTOS NO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. EXTENSÃO 
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AO SERVIDOR CONTRATADO TEMPORARIAMENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Conforme a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os servidores contratados em caráter temporário têm direito à 
extensão de direitos sociais constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso IX do art. 37 da 
Carta Magna. 2. Agravo regimental desprovido" (STF. ARE nº 663.104/PE-AgR, Segunda Turma, Relator o 
Ministro Ayres Britto, DJe de 19/03/12). Grifo nosso. 
Em casos análogos, esta Corte de Justiça assim vem decidindo: 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS 
RESCISÓRIAS - NÃO OBSERVÂNCIA DE REQUISITOS AUTORIZADORES DO CONTRATO POR 
TEMPO DETERMINADO - CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DESVIRTUADA - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA 
PROIBIÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - SENTENÇA MANTIDA - APELO DESPROVIDO. 1) A 
Apelada exerceu o denominado "contrato temporário", contudo, desvirtuado, pois não apresentou os 
requisitos exigidos pela Constituição Federal. 2) A contratação pela Administração Pública sem concurso 
público é de direta responsabilidade do agente público e sobre este devem recair as conseqüências pela 
contratação efetivada de forma inconstitucional. 3) O artigo 39, § 2º, da CF/88, estabelece determinados 
direitos sociais que são comuns a todos os trabalhadores, consubstanciando núcleo mínimo de direitos 
assegurados ao servidor público, seja de que regime for. 4) Recurso conhecido, mas desprovido. (TJRR – 
AC 0010.12.705070-5, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 
30/04/2015, p. 14) 
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ART. 37, IX, CF/88 - PRORROGAÇÃO SUCESSIVA - NULIDADE - 
COBRANÇA DE FGTS - NATUREZA TRABALHISTA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 19-A, DA LEI FEDERAL 
Nº 8.036/90 - NORMA DE TRANSIÇÃO - INAPLICABILIDADE ÀS CONTRATAÇÕES FEITAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF/88 - DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS 
VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA AO FGTS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 466 DO 
STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1. A nulidade do contrato de trabalho estabelecido em 
caráter temporário entre a Administração Pública e o particular, não desnatura seu caráter administrativo-
estatutário. 2. Aos servidores públicos são devidos os direitos trabalhistas que estão elencados em seu § 
3º, do art. 39, dentre os quais não está inserido o "Fundo de Garantia do Tempo de Serviço", não se 
aplicando ao contrato celebrado sob a égide do direito administrativo o precedente oriundo do RE 
596.478/RR do Colendo Supremo Tribunal Federal, porque o aludido julgamento abrangeu a contratação 
de servidor feita exclusivamente pelo regime celetista, além de tratar-se de norma de transição. 3. 
Incidência da Súmula 466 do STJ. Reconhecimento do direito ao levantamento do saldo fundiário. 4. 
Sentença reformada em parte. (TJRR – AC 0020.13.700340-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 36-37)  
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – VERBAS RESCISÓRIAS NÃO ADIMPLIDAS – NULIDADE 
DA CONTRATAÇÃO – NÃO EXTENSÃO DOS DIREITOS DO SERVIDOR PÚBLICO REGULAR – 
DESCABIDO – ENTENDIMENTO DESTE TRIBUNAL DE RECONHECIMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS 
COMUNS A TODOS TRABALHADORES – DÉCIMO TERCEIRO, FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO – 
JUROS MORATÓRIOS – TERMO A QUO – CITAÇÃO – ARTIGO 397 PARAGRAFO ÚNICO DO CC E 
ART 219 DO CPC – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Este tribunal de justiça já possui 
entendimento consolidado que é devido o pagamento das verbas rescisórias previstas na constituição 
federal como direitos de qualquer trabalhador. 2.O apelado somente não recebeu os valores referentes às 
férias e o respectivo terço nos anos de 2007, 2008, 2009, 2010 e proporcional em 2011, bem como décimo 
terceiro proporcional de 2011, sendo tais verbas a que este faz jus, haja vista que a natureza do vínculo 
com o Estado é administrativo e não celetista. 3. O termo inicial dos juros moratórios é a citação conforme 
previsto no parágrafo único do artigo 397 do Código Civil cumulado com o artigo 219 do Código de 
Processo Civil. (TJRR – AC 0010.12.721657-9, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 
03/03/2015, DJe 10/03/2015, p. 100)  
Ante tais fundamentos, amparada no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, por estar em 
confronto com a jurisprudência dominante do eg. Supremo Tribunal Federal e desta Corte de Justiça. 
Encaminhem-se cópias ao Ilustre Representante do Ministério Público do Segundo Grau para 
conhecimento e providências que julgar cabíveis quanto ao reconhecimento da ilegalidade das sucessivas 
renovações de contrato de trabalho. 
Oficie-se ao Juízo de origem, remetendo-lhe cópia da presente decisão. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 30 de junho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA – Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807727-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADRIANO SIMOES CARVALHO 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
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como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001434-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS: DRA. DANIELA NOAL E OUTROS 
AGRAVADO: EVANGELISTA FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. NOELINA DOS SANTOS CHAVES LOPES  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 4.ª Vara Cível de Competência Residual desta Comarca, que liminarmente não conheceu 
da impugnação ao cumprimento de sentença, por ausência de preparo. 
O agravante alega, em síntese, ser vedada a exigência de custas judiciais sem lei que as estabeleçam. 
Ademais, afirma ser necessária a intimação pessoal para recolher as custas. 
Outrossim, aduz que a manutenção da decisão acarreta prejuízo em seu patrimônio. 
É o relato. Decido.  
O argumento do agravante mostra-se plausível consoante o entendimento mais moderno esposado pela 
Turma Cível desta Corte. 
Com efeito, inexiste previsão legal estabelecendo que a impugnação ao cumprimento da sentença enseja a 
cobrança de tributo, sendo o decisum recorrido passível de causar prejuízo ao agravante, à medida que se 
obsta o direito de discutir o cumprimento de sentença. 
Isto posto, defiro o pedido liminar para suspender os efeitos da decisão agravada até julgamento de mérito. 
Comunique-se o MM. Juiz de Direito da 4.ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, 
solicitando informações no prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se a parte agravada para contraminutar o recurso. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 22 de julho de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001559-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Boa Vista contra decisão proferida pelo 
MM. Juiz da 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista, nos autos da ação civil pública de 
obrigação de fazer e obrigação de não fazer com pedido de tutela antecipada n.º 0837800-
95.2014.8.23.0010, que decretou a sua revelia. 
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O agravante sustenta, em síntese, que a decisão deve ser revista, pois apesar da citação ter sido dirigida 
aos procuradores municipais com poderes para representá-lo, estes não podem receber citações, visto que 
esta é uma prerrogativa exclusiva da Prefeita e da Procuradora Geral do Município. 
Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo e, no mérito, pelo provimento do recurso 
para que seja cassada a decisão que lhe decretou a revelia, visto que não houve citação válida.  
É o sucinto relato. Decido. 
É cediço que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de admissibilidade do recurso, 
e, não ultrapassada esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
Dispõe o art. 525, I, do CPC: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;" 
Destaca-se que as peças obrigatórias e facultativas para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo, e não em momento posterior. 
Nesse sentido: 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 
1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à 
correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta 
o conhecimento do agravo. 
2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei n.° 9.139/95, é dever do agravante zelar pela 
correta formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência 
para complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da 
ocorrência de preclusão consumativa". (STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, 
Relator: Ministro Felix Fischer, julg. 01.12.2004). 
Compulsando detidamente os autos, verifica-se que inexiste cópia da certidão de intimação, ou cópia do 
espelho do andamento processual (sistema PROJUDI), que possibilite verificar a tempestividade do 
recurso. 
Esclarece a jurisprudência: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEÇA OBRIGATÓRIA DO 
AGRAVO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO 
ARTIGO 557 <http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73>, § 
2º <http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73>, DO CPC 
<http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73>. AGRAVO 
IMPROVIDO. 
1. As peças obrigatórias para instrução do agravo de instrumento tem sua consumação na interposição, 
devendo o agravante comprovar, de forma inequívoca, a data em que tomou ciência da decisão agravada. 
2. Quando o acórdão da origem fundamenta-se no mesmo sentido que o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça o Recurso Especial não pode prosperar diante da incidência da Súmula n.º 83/STJ. 2. A 
interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º  
do Código de Processo Civil. 
3. Agravo regimental improvido." (STJ - Agravo Regimental no Recurso Especial 1115083 MT 
2009/0074805-3, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, julg. 19/11/2009).  
"AGRAVO EM EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE 
INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. A formação deficiente do 
agravo, com a ausência de traslado de peça obrigatória - cópia da certidão de intimação da decisão 
agravada - inviabiliza seu conhecimento." (TJ-MG, AGEPN: 10231140288516001 MG , 3.ª Câmara 
Criminal, Rel. Maria Luíza de Marilac, j. 17/03/2015, Data de Publicação: 25/03/2015) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL. ADMISSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Incumbe ao recorrente, quando da interposição do agravo em recurso especial no tribunal de origem, 
fazer constar a prova da tempestividade de seu recurso, a qual se faz mediante o cotejo entre a certidão de 
publicação da decisão agravada e a data do protocolo constante da petição recursal. 2. Agravo regimental 
não provido." (STJ - AgRg no AREsp: 470403 SP 2014/0021738-4, 3.ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 
Cueva, j. 19/08/2014, DJe 28/08/2014) 
Isso posto, em virtude da ausência de requisito essencial na formação do instrumento, não conheço do 
presente agravo, nos termos do art. 525, I, do CPC, c/c o art.175, XIV, do RITJRR. 
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Publique-se. 
Boa Vista, 23 de julh'o de 2015. 
   
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001517-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: GERALDO FRANÇA FREIRE JUNIOR 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTROS 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 000.15.001517-0 
 
Estabelece o ordenamento jurídico pátrio que das decisões interlocutórias caberá agravo, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento (CPC: art. 522, caput). Assim, não cabe ao Relator analisar se 
a situação causa ou não lesão grave ou de difícil reparação, para decidir a respeito da conversão do agravo 
de instrumento em retido. (CPC: art. 527, inc. IV); 
Verifiquei no andamento processual (fls. 15/16) que há recebimento do Recurso com efeito suspensivo (ep 
42), mas logo após há certidão de trânsito em julgado (ep 45), portanto havendo verossimilhança na 
alegação do recorrente, concedo efeito suspensivo ao presente. 
Intime-se a parte Agravada para, querendo, contrarrazoar, no prazo de 10 (dez) dias (CPC: art. 527, inc. V); 
Após, voltem os autos conclusos, com as certidões devidas; 
Publique-se; 
Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 21.JUL.2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.830513-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WERISSON DINIZ CRUZ 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
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Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.805472-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RONYCLAITON ARAÚJO DE SOUSA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
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Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829743-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ROSAEL DANTAS MONTEIRO 
ADVOGADO: DR. MARCO ANTÔNIO SALVIATO FERNANDES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
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APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 13 de julho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806793-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TATIANE RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONOVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
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direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 13 de julho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.834212-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DAGRIMARIO JOÃO DE LIMA 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Dagrimario João de Lima, em face de sentença proferida pelo Juiz 
da 2ª Vara Cível de Competência Residual desta Comarca de Boa Vista, que extinguiu a ação de cobrança 
n.º 0834212-80.2014.8.23.0010, sem resolução de mérito, face a ausência do laudo do IML atestando o 
grau da lesão sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, o apelante, alega, em síntese, que não é necessário o esgotamento das vias 
administrativas para a apreciação da questão pelo Poder Judiciário, de modo que a sentença recorrida fere 
o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso para cassar a sentença combatida para 
determinar a devolução dos autos à vara de origem a fim de que seja realizada perícia judicial que 
determine a extensão das lesões sofridas. 
Contrarrazões pela manutenção da sentença. 
É o breve relato. Passo a julgar monocraticamente, na forma autorizada pelo art. 557, caput do CPC, diante 
da manifesta inadmissibilidade do recurso. 
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Consoante se vislumbra da leitura das razões da sentença e da apelação, há verdadeira desconexidade 
lógica, em inobservância ao princípio da dialeticidade, afrontando o art. 514, II, do CPC, o que impõe o não 
conhecimento do recurso. Isso porque a sentença combatida extingue o feito por ausência de pressuposto 
processual (laudo oficial do IML) e o recorrente insurge-se contra a ausência de perícia judicial que sequer 
foi agendada no presente feito. 
Como ensina Nelson Nery Jr., "são as alegações do recorrente que demarcam a extensão do contraditório 
perante o juízo ad quem, fixando os limites de aplicação da jurisdição em grau de recurso." (Os princípios 
fundamentais dos recursos cíveis, 5ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 150.) 
As razões recursais constituem-se componente imprescindível para que o Tribunal, ao qual se dirige, possa 
julgar o mérito do recurso, cotejando-as com os motivos da decisão recorrida. A ausência de relação entre 
elas e o que restou decidido, assim como a sua falta, acarreta o não conhecimento do recurso interposto. 
A respeito do tema, têm-se precedentes jurisprudenciais desta Corte: 
"APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO." 
(TJRR - AC 0010.14.810701-3, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 
14/10/2014, DJe 16/10/2014, p. 56) 
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. INOBSERVÂNCIA 
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 
1. Em que pese a irresignação da apelante, sua argumentação não ataca, como seria de rigor, os 
fundamentos específicos da decisão agravada, o que torna, só por isso, inviável o presente recurso. 
2. Apelação não conhecida." 
(TJRR - AC 0010.13.723689-8, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 
09/12/2014, DJe. 12/12/2014, p. 62) 
Diante do exposto, nego seguimento ao apelo, na forma do art. 557, caput do CPC, por manifesta 
inadmissibilidade. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836447-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: IDENILSON LEITE SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Idenilson Leite Silva  contra sentença proferida pelo Juiz da 2.ª 
Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0836447-
20.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
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"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837192-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Francisco de Assis de Jesus contra sentença proferida pelo Juiz 
da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0837192-
97.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
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II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810091-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TIAGO MEDEIROS DE SOUZA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Tiago Medeiros de Souza  contra sentença proferida pelo Juiz da 
2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0810091-
51.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
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(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810187-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FREDSON DO NASCIMENTO DIAS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Fredson do Nascimento Dias  contra sentença proferida pelo Juiz 
da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0810187-
66.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
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Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811281-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KRYSTIAN DE PAULA SOUZA COSTA 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Krystian de Paula Souza Costa ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT, alegando ter 
sofrido lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente com veículo automotor, ocorrido 
em 14/01/2014. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 13.1):  
"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 17.1) alegando que o laudo do IML não é necessário para o 
julgamento da ação, pois a prova pericial poderá ser feita na instrução, não merecendo, assim, a prematura 
extinção do processo. 
Pugna pela reforma da sentença, devolvendo-se os autos ao juízo a quo para realização de perícia oficial. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (EP 24.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão ao apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deve fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
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outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento 
de suposta complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa, eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 14 de julho de 2015.                                                                            
 
Des. RICARDO OLIVEIRA  
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060.12.700141-4 - SÃO LUIZ/RR 
APELANTE: MARCIO DE JESUS CORREA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADO: O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR FRANCISCO DE ASSIS GUIMARÃES ALMEIDA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença prolatada pelo MM. Juiz da Comarca de São Luiz do 
Anauá, nos autos da Ação de Cobrança nº 0700141-59.2012.8.23.0060, que julgou parcialmente 
procedente o pedido inicial, para condenar o ora apelado ao pagamento de 8% (oito por cento), incidentes 
sob o fundamento de que o contrato firmado possui vínculo jurídico-administrativo, situação que impede o 
pagamento ao recorrente de FGTS e seus acessórios, face ao disposto no art. 39, § 3º da CF/88 e, quanto 
às verbas que reconhece devidas, houve comprovação do pagamento. 
Irresignado com o decisum o apelante sustenta, preliminarmente, que é ilegítimo para compor a lide, já que 
a contratação do apelado foi realizada através de programas federais, denominados "Programa Saúde da 
Família – PSF" e "Programa de Interiorização do Trabalho em Saúde – PITS" e, segundo ele, "não geram 
qualquer vínculo empregatício entre ambos, neste caso, inexistem os elementos caracterizadores da 
relação empregatícia, esculpidos no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho". 
No mérito aduz que a questão tem que se analisada à luz do art. 198 da CF/88 que foi alterado pela EC n°. 
51/2006, vez "que o agente comunitária de saúde, admitida antes de 14/02/2006, não necessitaria se 
submeter a novo processo seletivo, desde que comprovada, através de certificado emitido pelo ente público 
competente, que a anterior contratação se deu através de processo de seleção pública" (SIC) e, segundo 
ele isso não foi comprovado nos autos. 
Alega inexistir vinculo trabalhista, não devendo ser reconhecido nenhum direito ao apelante. 
Por fim, pugna pelo provimento do recurso para fim de reformar "a sentença de 1º grau e eximindo o 
Município de qualquer responsabilidade pecuniária". 
Oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
É o breve relato. Decido. 
Em sede de preliminar o apelante sustenta a sua ilegitimidade. 
Contudo, esta não merece acolhimento, pois o apelante se restringe em alegar, não trazendo aos autos 
qualquer prova. 
Ademais, consta da inicial do processo de origem o contracheque trazido pelo apelado que comprova o 
vínculo laboral existente entre as partes. 
Assim, não demonstrada a ilegitimidade passiva, a preliminar não merece ser acolhida. 
Nesse sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CO-FIADORA. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos 
da decisão atacada. 2. Tendo a recorrente se obrigado de forma solidária como garante dos valores 
relativos à avença então firmada, não há que se falar em mera outorga uxória, devendo responder pelos 
aluguéis e demais obrigações contratuais não honrados pelo locatário. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STJ - AgRg no REsp: 892367 SP 2006/0130131-1, Relator: Ministro PAULO GALLOTTI, Data 
de Julgamento: 14/10/2008, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/11/2008). Grifo nosso. 
EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA ESSA DECISÃO - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA - NÃO COMPROVAÇÃO. Agravo não provido. (TJ-SP – AI: 
5733329420108260000 SP 0573332-94.2010.8.26.0000, Relator: Francisco Olavo, Data de Julgamento: 
14/04/2011, 18ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 04/05/2011) 
Superada a preliminar apresentada, passo a análise do mérito. 
Perlustrando os autos virtuais, verifico que o apelante não apresentou contestação, sendo sua revelia 
decretada, todavia sem os efeitos. 
Com isso, caberia ao apelante alegar tão somente matéria de ordem pública, como o fez na preliminar. 
Contudo, no mérito a tese arguida é questão fática, que não pode ser analisada na via recursal, por estar 
abarcada pelo instituto da preclusão. 
Veja-se que, nos termos do art. 183 do Código de Processo Civil, esgotado o prazo estipulado para a 
prática do ato processual, ocorreu para a apelante a preclusão temporal.  
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Nesse sentido, transcrevo fragmento da decisão monocrática proferida no REsp n°. 1.472.304 – RO 
(2014/0110529-0) pelo Relator Ministro Humberto Martins: 
"[…] Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a questão nos exatos termos dos arts. 319 e 322 do 
Código de Processo Civil, segundo o qual se dá a revelia se ausente a contestação, e consideram-se 
preclusas toda a matéria de ordem fática discutidas na inicial […]" 
Acompanhando este raciocínio: 
DIREITO CIVIL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA AJUIZADA EM FACE DE MUNICÍPIO. CONTRATO DE DIREITO PRIVADO (LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS COM OPÇÃO DE COMPRA). AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. EFEITOS MATERIAIS 
DA REVELIA. POSSIBILIDADE. DIREITOS INDISPONÍVEIS. INEXISTÊNCIA. PROVA DA EXISTÊNCIA 
DA OBRIGAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO EXIBIDA PELO AUTOR. PROVA DO PAGAMENTO. NÃO 
OCORRÊNCIA. ÔNUS QUE CABIA AO RÉU. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONCLUSÃO A QUE SE 
CHEGA INDEPENDENTEMENTE DA REVELIA. 1. Os efeitos materiais da revelia não são afastados 
quando, regularmente citado, deixa o Município de contestar o pedido do autor, sempre que não estiver em 
litígio contrato genuinamente administrativo, mas sim uma obrigação de direito privado firmada pela 
Administração Pública. 2. Não fosse por isso, muito embora tanto a sentença quanto o acórdão tenham 
feito alusão à regra da revelia para a solução do litígio, o fato é que nem seria necessário o apelo ao art. 
319 do Código de Processo Civil. No caso, o magistrado sentenciante entendeu que, mediante a 
documentação apresentada pelo autor, a relação contratual e os valores estavam provados e que, pela 
ausência de contestação, a inadimplência do réu também. 3. A contestação é ônus processual cujo 
descumprimento acarreta diversas consequências, das quais a revelia é apenas uma delas. Na verdade, a 
ausência de contestação, para além de desencadear os efeitos materiais da revelia, interdita a 
possibilidade de o réu manifestar-se sobre o que a ele cabia ordinariamente, como a prova dos fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 333, inciso II, CPC), salvo aqueles relativos 
a direito superveniente, ou a respeito dos quais possa o juiz conhecer de ofício, ou, ainda, aqueles que, por 
expressa autorização legal, possam ser apresentados em qualquer tempo e Juízo (art. 303, CPC). 4. Nessa 
linha de raciocínio, há nítida diferença entre os efeitos materiais da revelia - que incidem sobre fatos 
alegados pelo autor, cuja prova a ele mesmo competia - e a não alegação de fato cuja prova competia ao 
réu. Isso por uma razão singela: os efeitos materiais da revelia dispensam o autor da prova que lhe 
incumbia relativamente aos fatos constitutivos de seu direito, não dizendo respeito aos fatos modificativos, 
extintivos ou impeditivos do direito alegado, cujo ônus da prova pesa sobre o réu. Assim, no que concerne 
aos fatos cuja alegação era incumbência do réu, a ausência de contestação não conduz exatamente à 
revelia, mas à preclusão quanto à produção da prova que lhe competia relativamente a esses fatos. 5. A 
prova do pagamento é ônus do devedor, seja porque consubstancia fato extintivo do direito do autor (art. 
333, inciso II, do CPC), seja em razão de comezinha regra de direito das obrigações, segundo a qual cabe 
ao devedor provar o pagamento, podendo até mesmo haver recusa ao adimplemento da obrigação à falta 
de quitação oferecida pelo credor (arts. 319 e 320 do Código Civil de 2002). Doutrina. 6. Recurso especial 
não provido. (REsp 1.084.745/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
6/11/2012, DJe 30/11/2012.). 
Ademais, não cabe à Instancia Superior analisar matéria nova que não foi dada oportunidade ao Juiz 
primevo de apreciar. 
Isso porque deve-se respeitar o princípio do duplo grau de jurisdição que traz em seu bojo a ideia de que 
"uma mesma matéria deve ser decidida duas vezes, por dois órgãos diferentes do Poder Judiciário"1.  
Assim, se analisada a matéria da apelação, que se trata em verdade de inovação recursal, caracterizará 
supressão de instância que afronta o princípio citado. 
Nesse sentido: 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PEDIDO DE 
REVERSÃO DE PENSÃO DE SEGUNDO-SARGENTO. ÓBITO APÓS A CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. 
PROCESSUAL. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 
Trata-se de ação cuja pretensão autoral limitou-se à reivindicação de pensão de segundo-sargento de que 
trata a Lei 4.242/1963. No entanto, a esse benefício não fazem jus as autoras, haja vista que o seu genitor 
faleceu em 6/8/1989, já na vigência da Carta Constitucional de 1988, que instituiu, no art. 53 do ADCT, 
nova pensão aos ex-combatentes, equivalente ao soldo de segundo-tenente. 2. Uma vez que as autoras 
não cuidaram de pleitear a reversão de benefício descrito no art. 53, III, do ADCT, mas, tão somente a 
pensão de segundo-sargento, descabe sua concessão na atual fase processual, sob pena de julgamento 
extra petita. Sem olvidar que, nos termos do art. 264 do Código Processual Civil, é defeso à parte modificar 
o pleito inicial, bem como inovar em sede recursal, pois o acolhimento de pedido veiculado apenas no 
agravo regimental, além de caracterizar a supressão de instância, afrontaria os princípios do devido 
processo legal e do duplo grau de jurisdição. 3. A circunstância de que o requerimento de pensão especial 
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pode ser feito a qualquer tempo, como prevê a Lei 3.765/60, não retira da parte a iniciativa para promover a 
demanda, cujo pedido delimitará os limites da prestação jurisdicional, conforme preceituam os arts. 128 e 
262 do CPC. 4. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201100178098, ARNALDO ESTEVES LIMA, 
STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/06/2011 ..DTPB:.). Grifo nosso. 
Em outra oportunidade esta Corte já se manifestou sobre o tema: 
PELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA NOVA NÃO ANALIZADA NO 
JUÍZO A QUO. PRECLUSÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. INOVAÇÃO 
RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJRR – AC 0010.14.820315-
0, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 28/04/2015, DJe 09/05/2015, p. 
29). 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCESSUAL CIVIL - INOVAÇÃO EM SEDE 
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO.  1. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase 
recursal, "ex-vi" do art. 264 <http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714115/artigo-264-da-lei-n-5869-de-11-
de-janeiro-de-1973> do Código de Processo Civil 
<http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/código-processo-civil-lei-5869-73>. 2. Apelação não 
conhecida. (TJRR – AC 0010.10.907860-9, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 
04/12/2014, DJe 10/12/2014, p. 18-19). 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao recurso de apelação. 
Encaminhem-se os autos ao protocolo a fim de corrigir a autuação do feito, invertendo-se os polos. 
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. 
Boa Vista, 15 de julho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809741-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PEDRO HENRIQUE VIANA DOS SANTOS 
ADVOGADOS: DR. WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Pedro Henrique Viana dos Santos ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT c/c indenização 
por danos morais, alegando ter sofrido lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente 
com veículo automotor, ocorrido em 27/04/2014. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 11.1):  
"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4.º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n.º 1.060/50."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 19.1) alegando que o laudo do IML não é necessário para o 
julgamento da ação, pois a prova pericial poderá ser feita na instrução, não merecendo, assim, a prematura 
extinção do processo. 
Pugna pela reforma da sentença, julgando procedentes os pedidos iniciais, ou devolvendo-se os autos ao 
juízo a quo para realização de perícia oficial. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (EP 27.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão à apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deve fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
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"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento 
de suposta complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa, eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 15 de julho de 2015.  
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Des. RICARDO OLIVEIRA  
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.804773-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: OZENIR DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: DR. DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TIM CELULAR S/A 
ADVOGADA: DRA. LARISSA DE MELO LIMA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
cumulada com indenização por danos morais, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme documentalmente 
demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o princípio da 
inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve entregar a 
prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e provas trazidas 
aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais, em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem 
como a condenação em custas e honorários sucumbenciais. 
Foi concedida oportunidade à parte recorrida para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença, que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos morais e obrigação de fazer, já se encontra pacificado nesta Corte de 
Justiça, tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços 
telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
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o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Ante o exposto, arrimado no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
P.R.I. 
Boa Vista, 06 de julho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA – Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802273-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
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direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829633-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLAUDIO ROBERTO MORAES SILVA 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível de competência residual, que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 
inciso VI, por verificar a inexistência do laudo do IML.  
A parte apelante alegou, em síntese que o magistrado de piso com a sentença "afronta diretamente os 
postulados constitucionais, ou seja, atenta contra o Estado Democrático de Direito, para tanto o Apelante 
deve sim socorrer ao judiciário, uma vez que é vedado o Tribunal de exceção em nosso ordenamento 
jurídico" 
Afirma que a apelada não demonstra interesse em realizar o pagamento da indenização e, quando realiza é 
a menor, obrigando os segurados a procurarem o Judiciário e, diferentemente do afirmado pelo magistrado, 
houve o requerimento administrativo. 
Aduz que "ao decidir o MM. Juiz de 1º grau pela necessidade de esgotamento da esfera administrativa para 
se ingressar no judiciário com a presente demanda, evidentemente que tal posicionamento esta totalmente 
apartado dos ditames legais, vez que nossa CRFB 1988 em seu art. 5º , XXXV, assegura que não será 
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excluído da apreciação do judiciário lesão ou ameaça a direito, representando verdadeiro abuso de poder, 
na espécie excesso de poder, decisão ora combatida aos direitos fundamentais, o que certamente não será 
aceito pela Colenda Turma." 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que extinguiu o feito face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC. Entendeu o magistrado a quo que o autor/apelante não juntou o laudo do 
Instituto Médico Legal e, segundo o juiz, este documento "apresenta-se como verdadeiro pressuposto 
processual neste tipo de demanda" 
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões dissociam da fundamentação 
da snetença. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
P.R.I. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.712078-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO: DR. ANTONIO BRAZ DA SILVA 
APELADO: RODRIGO BORGES LIMA 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual, nos autos da liquidação de sentença n°. 0712078-85.2013.8.23.0010 que extinguiu 
a demanda, nos termos do art. 794, I do CPC, sob o fundamento de que a obrigação estava satisfeita.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, que houve cerceamento de defesa, vez que, 
segundo ele, o juiz a quo homologou os valores sem apreciar a juntada do contrato aos autos e remetê-los 
para perícia. 
Afirma existir excesso à execução, pois os cálculos apresentados pela autora/ apelada estão em desacerto. 
Sustenta que o valor correto é de R$2.541.69 (dois mil quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e nove 
reais). 
Ao final, requer o provimento do recurso para reconhecer a nulidade da sentença em face do cerceamento 
de defesa ou, caso não seja esse o entendimento, reformá-la haja vista o excesso à execução. 
Oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
Decido, nos moldes do art. 557, caput, do CPC. 
Analisando detidamente o feito de origem, verifico que o recurso não merece conhecimento, explico: 
No EP n°. 04 há despacho determinando a intimação do apelante/ réu para se manifestar acerca dos 
cálculos apresentados, sendo ele devidamente cumprido, EP n°. 07 e lido no EP n°. 09, ou seja, foi 
oportunizado ao apelante se manifestar no feito, deixando ele transcorrer in albis o prazo assinalado. 
Ademais, os cálculos foram homologados no EP n°. 13 e, cabia ao apelante, caso não concordasse, 
ingressar com recurso e, isso ele não o fez. Em outro momento processual, quando determinada a penhora 
on line,  EP n°. 23, poderia o apelante, também, recorrer, contudo permaneceu silente. 
Dessa forma, resta clara a preclusão da matéria para o apelante, o que impossibilita esta Corte em apreciar 
a matéria fática ventilada na apelação, já que nessa situação, somente é autorizada a arguição de matérias 
de ordem pública. 
Há precedentes do STF acerca dessa matéria: STF – AI 862599 MS, STF – ARE 831711 GO. 
Acompanhando o entendimento do STF, segue os Tribunais pátrios:  
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. REVELIA. ALEGAÇÃO DE MATÉRIA 
FÁTICA PELO RÉU. PRECLUSÃO. SENTENÇA MANTIDA. A revelia induz a presunção de veracidade dos 
fatos alegados, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil. Assim, deve ser mantida a sentença 
em que foi acolhido o pedido de reparação material, uma vez que a versão dos fatos apresentada pela 
Autora foi corroborada pelos documentos que acompanharam a petição inicial e a versão apresentada pelo 
Réu, somente em sede recursal, encontra o óbice intransponível da preclusão, já que somente poderia ter 
sido aventada em sede de contestação. Apelação Cível desprovida. (TJ-DF - APC: 20110310344685  , 
Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, Data de Julgamento: 03/06/2015, 5ª Turma Cível, Data de 
Publicação: Publicado no DJE : 12/06/2015 . Pág.: 223). Grifo nosso.  
APELAÇÃO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO E CANCELAMENTO DA 
DISTRIBUIÇÃO. PEDIDO INDEFERIDO DE PAGAMENTO DE CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO. 
PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE NOVA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 1.Não cabe o reexame do 
pedido de pagamento de custas ao final do processo, uma vez que se encontra precluso, haja vista que a 
parte embargante, pessoa jurídica, não se insurgiu em momento oportuno contra a decisão interlocutória 
que havia indeferido tal pleito. 2.De qualquer sorte, defere-se eventualmente tal pedido, se comprovada a 
necessidade. No caso, trata-se a postulante de...(TJ-RS - AC: 70035379924 RS , Relator: Orlando 
Heemann Júnior, Data de Julgamento: 09/06/2011, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 13/06/2011). Grifo nosso. 
APELAÇAO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. REVELIA. FRAGILIDADE DAS PROVAS. PRECLUSÃO DE 
MATÉRIA FÁTICA. APELO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. Operada a revelia com relação à matéria 
fática deduzida nos autos, ocorre a preclusão de sua discussão em grau recursal, sob pena de 
configuração de inovação Recurso não provido. Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 2872544 PE , Relator: 
Jovaldo Nunes Gomes, Data de Julgamento: 08/05/2013, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
16/05/2013). Grifo nosso. 
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APELAÇÃO CÍVEL - REVELIA - MATÉRIA FÁTICA ALEGADA SOMENTE EM APELAÇÃO - PRECLUSÃO 
- INOVAÇÃO RECURSAL - CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. Operada a revelia com relação à matéria fática deduzida 
nos autos, preclusa a sua discussão em segunda instância, sob pena de inovação recursal. 2. A 
indenização por dano moral deve ser arbitrada segundo o prudente arbítrio do julgador, sempre com 
moderação, observando as peculiaridades do caso concreto e os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, de modo que o quantum arbitrado se preste a atender ao caráter punitivo da medida e de 
recomposição dos prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa da vítima. (TJ-MG - AC: 
10672120251687002 MG , Relator: José de Carvalho Barbosa, Data de Julgamento: 27/02/2014, Câmaras 
Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 12/03/2014). Grifo nosso. 
PROCESSUAL CIVIL - AÇAO DE COBRANÇA - RÉU REVEL - MATÉRIA FÁTICA VENTILADA NA 
APELAÇAO - PRECLUSAO - INOVAÇAO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO 
RECURSO. - Operada a revelia com relação à matéria fática deduzida nos autos, somente a existência de 
matéria de direito contrária à pretensão do apelado seria hábil a levar ao provimento do recurso. No recurso 
do apelante revel, só caberá a análise das questões essencialmente de direito, sendo-lhe defeso tentar, em 
grau recursal, alegar matérias que envolvam situações que deveriam ter sido levantadas na contestação, 
sob pena de afronta do instituto da preclusão. Segundo o princípio da proibição da inovação recursal, é 
defeso às partes levantarem pela primeira vez, no recurso de apelação, questões fáticas sobre as quais o 
juiz não pode pronunciar-se de ofício, e que poderiam servir de base para a decisão do Tribunal. Decisão 
unânime. (TJ-PI - AC: 70019827 PI , Relator: Des. Brandão de Carvalho, Data de Julgamento: 14/09/2010, 
2a. Câmara Especializada Cível). Grifo nosso. 
Urge salientar que não cabe à Instância Superior julgar matéria nova, não apreciada pelo Juiz de primeiro 
grau.  
Isso decorre do conhecido princípio do duplo grau de jurisdição. 
Sobre o tema há precedentes no STF: RE 819404 RJ, RE 826591 RJ. 
Nessa linha de raciocínio, já decidiu esta Corte: 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA NOVA NÃO ANALIZADA NO 
JUÍZO A QUO. PRECLUSÃO TEMPORAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. INOVAÇÃO 
RECURSAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJRR – AC 0010.14.820315-
0, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 28/04/2015, DJe 09/05/2015, p. 
29). 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PROCESSUAL CIVIL - INOVAÇÃO EM SEDE 
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO.  1. Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase 
recursal, "ex-vi" do art. 264 <http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714115/artigo-264-da-lei-n-5869-de-11-
de-janeiro-de-1973> do Código de Processo Civil 
<http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984001/código-processo-civil-lei-5869-73>. 2. Apelação não 
conhecida. (TJRR – AC 0010.10.907860-9, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 
04/12/2014, DJe 10/12/2014, p. 18-19). 
Veja-se que, nos termos do art. 183 do Código de Processo Civil, esgotado o prazo estipulado para a 
prática do ato processual, ocorreu para a apelante a preclusão temporal. Sendo certo afirmar que não 
houve nenhuma justa causa, que justificasse a abordagem da tese recursal somente em sede de apelação. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao recurso de apelação. 
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. 
Boa Vista, 03 de julho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.804091-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MICHELA MOTA GOMES 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
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Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
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Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837857-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EVA DA SILVA SALDANHA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Em suas razões recursais, a parte recorrente afirma que a sentença combatida merece ser anulada, pois, 
não se vislumbra na marcha processual qualquer ato de intimação pessoal para a parte autora comparecer 
no local de realização da prova pericial, como afirmado na douta sentença guerreada. 
Ao final, requer o provimento do recurso e a consequente cassação da sentença recorrida, por ofensa às 
garantias constitucionais do devido processo legal, mormente por inexistir nos autos intimação para que 
aparte recorrente comparecesse ao local da realização da prova pericial. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o sucinto relato. Decido, na forma autorizada pelo art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 
Analisando os autos verifico que o recurso merece provimento.  
Isso porque, a argumentação da parte recorrente, consistente em afirmar que a ausência de intimação 
pessoal da parte autora para comparecer no local destinado à realização da prova pericial, afrontou ao 
disposto no artigo  431-A, que diz: "As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter início a produção da prova." e ao entendimento pacificado no eg. Superior 
Tribunal de Justiça e por este Tribunal. 
Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 
PROCESSUAL. AÇÃO ACIDENTARIA. PERICIA MÉDICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. SUA 
IMPRESCINDIBILIDADE, NO CASO, CONSOANTE OS PRECEDENTES INVOCADOS (CPC, ARTS. 238 
E 267, PARÁGRAFO 1.). (STJ - REsp: 38323 RJ 1993/0024468-0, Relator: Ministro JOSÉ DANTAS, Data 
de Julgamento: 26/10/1994, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 21/11/1994 p. 31781) 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA COMPLEMENTAR (DPVAT). SINISTRO 
OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI N. 11.945/2009. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO 
COMPARECIMENTO DA PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA CASSADA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. (TJ-SC - AC: 20130309812 SC 2013.030981-2 (Acórdão), Relator: Saul Steil, Data de 
Julgamento: 17/06/2013, Terceira Câmara de Direito Civil Julgado) 
Esta Corte de Justiça, também já consolidou tal entendimento: 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DOS FEITOS 
QUE VERSAREM SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS IMPUGNADOS NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N. 4.350 E N. 4.627. AFASTADA. FEITO NÃO SE ENCONTRA MADURO 
PARA JULGAMENTO. NECESSIDADE DE COLHER PROVAS. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA. 
PARTE QUE NÃO FOI INTIMADA PESSOALMENTE PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 
DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 431- A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1 - A intimação para que a parte se submeta a perícia médica deve 
ser pessoal, com fulcro no art. 431-A, do CPC, não podendo ser desatendida, sob pena de nulidade. 2 - 
Recurso provido" (TJRR - AC 0010.12.720742-0, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 19/11/2013, 
DJe 28/11/2013, p. 17). 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA ONDE SERIA REALIZADA A PERÍCIA MÉDICA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. SENTENÇA ANULADA 
DE OFÍCIO" (TJRR - AC 0010.12.723821-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 
07/05/2014, p. 33-34)  
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA 
PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 
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CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA" (TJRR - AC 0010.13.707311-9, Des. 
ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 20/05/2014, DJe 27/05/2014, p. 27) . 
Por se tratar de ato a ser praticado pessoalmente, imprescindível a intimação pessoal da parte apelante 
para tanto, restando, assim, caracterizado o cerceamento de defesa decorrente da ausência da intimação 
pessoal da parte requerente para comparecimento no exame pericial. 
A razão dessa necessidade é que o comparecimento à audiência, na qual haveria a perícia médica, é ato 
da parte (ato de prova). 
Embora o Código de Processo Civil tenha adotado, em uma de suas últimas reformas, outra providência 
em relação ao cumprimento de sentença (aceitando a intimação da parte, via Advogado, como termo inicial 
do prazo de quinze dias para pagamento voluntário - art. 475-J do CPC - REsp 1262933/RJ), a fim de 
agilizar o adimplemento da obrigação após o trânsito em julgado, o mesmo não aconteceu com a fase 
instrutória do processo, no qual o magistrado ainda está formando seu convencimento e as partes ainda 
estão tentando demonstrar seus direitos. 
Questão importante é a disposição contida no § 6º do art. 5º da Lei do Processo Eletrônico. Vejamos o 
dispositivo: 
Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma 
do art. 2º. desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
[…]  
§ 6º. As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais. 
Como visto, as intimações via processo eletrônico, são consideradas pessoais para aqueles que estão 
cadastrados. É importante saber, entretanto, se a intimação do Advogado, via PROJUDI, é considerada 
intimação pessoal da parte ou dele mesmo. 
A respeito disso, entendo que, como o Advogado e a parte são cadastrados separadamente, a intimação 
dirigida para o Causídico é pessoal para ele e não para aquele que ele representa. Nessa linha, havendo a 
necessidade de intimação pessoal da própria parte autora (ou do réu), a intimação via PROJUDI deve ser 
feita a ele (e não somente ao Advogado). Não sendo possível, por inexistirem informações detalhadas da 
pessoa a ser intimada (e-mail, por exemplo), o juízo deve providenciar a intimação por mandado, ou 
determinar o complemento do cadastro. 
Uma eventual intimação pessoal da parte, via Advogado, pelo PROJUDI, teria o mesmo efeito prático da 
intimação da parte, via Advogado, por diário oficial. No final, o autor (ou o réu) teria que receber o recado 
de que teria algo a fazer, ou deixar de fazer. 
Dessa forma, o julgamento da ação de cobrança gerou o cerceamento do direito de defesa da parte 
apelante.  
Por essas razões, arrimada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 
em apreço, para anular a sentença recorrida, determinando a designação de nova data para realização de 
perícia médica, com a intimação pessoal da parte autora para o comparecimento. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista, 24 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809421-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIA JANE PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
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Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807993-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: DR. ANDRE FELIPE MONTENEGRO MARQUES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
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1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.830003-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DANUZIA DA SILVA BRAGA 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807677-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DANIELE DO CARMO RAMOS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
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Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.134793-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARARI RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO 
APELADO: BANCO HONDA 
ADVOGADO: DR. NELSON PASCHOALOTTO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual desta Comarca, nos autos nº 0134793-20.2006.8.23.0010, que julgou procedente o 
pedido formulado pelo apelado, condenado a apelante a restituir o bem descrito na inicial ou seu 
equivalente em dinheiro, mais custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10%. 
O apelante levanta a preliminar de nulidade da citação, uma vez que, em momento algum, foi citado. No 
mérito sustenta que tem sido cobrado valor a mais do que é devido, até mesmo porque a comissão de 
permanência cobrada não é devida; que o princípio do dirigismo contratual permite a intervenção estatal na 
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economia jurídico contratual, possibilitando a revisão das cláusulas contratuais abusivas, aplicando-se as 
disposições do CDC; e que foram cobradas taxas de juros abusivas. 
Pugna pelo recebimento, conhecimento e improcedência do pedido do apelado, declarando a aplicação do 
CDC, aplicando taxa de juros de 1% ao mês, sem capitalização, afastando a cobrança da comissão de 
permanência e declarando correto o cálculo apresentado. 
Em suas contrarrazões o apelado afirma que a ausência de citação foi suprida uma vez que o apelante 
compareceu espontaneamente aos autos (CPC, art. 214, § 1º); que as cláusulas contratais são legais e não 
abusivas, razão pela qual a sentença deve ser mantida. 
Eis o sucinto relato. Decido na forma autorizada pelo art. 557 do CPC. 
Analisando os autos, constato que o recurso não merece prosperar. 
Acerca da nulidade da citação, esta não ocorreu uma vez que, após ser convertida a ação de busca e 
apreensão em ação de depósito, foi expedido mandado de citação, o qual foi pessoalmente recebido pelo 
apelante, a teor da sua assinatura e da certidão do meirinho (fls. 63 e 64 dos autos). 
Quanto às cláusulas contratuais referentes a taxa de juros e a comissão de permanência, esta Corte de 
Justiça firmou o entendimento de que os juros contratuais não estão submetidos à Lei da Usura e a 
cobrança da comissão de permanência é legal, sendo inacumulável com demais encargos moratórios, tais 
como correção monetária, juros moratórios e remuneratórios, multa contratual, dentre outros, por configurar 
um bis in idem. 
Nesse sentido colaciono os seguintes julgados: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PRELIMINARES DE 
DESCUMPRIMENTO DO ART. 102, DA RESOLUÇÃO CGJ Nº 01/2009, E DE INFRINGÊNCIA AO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. REJEIÇÃO. MÉRITO: RELATIVIZAÇÃO DO PACTA SUNT SERVANDA. 
LEGALIDADE DAS CLÁUSULAS DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO DEVIDOS NA FORMA SIMPLES. REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O papel do Estado é, também, o de superar a 
noção de igualdade formal pela igualdade substancial, permitindo aos juízes interferir no contrato e 
relativizar o "pacta sunt servanda", na busca da equidade, aplicando os princípios consagrados na 
Constituição Federal e no Código Civil. 2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa de 
juros remuneratórios em 24% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com 
base na estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de que a 
referida taxa diverge da média de mercado. 3. São válidas as cláusulas contratuais que preveem o 
percentual de juros remuneratórios, capitalizados mensalmente. 4. A comissão de permanência é 
inacumulável com os demais encargos moratórios, tais como correção monetária, juros moratórios e 
remuneratórios, multa contratual, dentre outros, por configurar um bis in idem. Assim, a incidência de 
comissão de permanência é legal, devendo ser afastados os demais encargos moratórios, nos termos já 
decidido pelo STJ no AgRgREsp 559708/RR. 5. A jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de 
admitir a compensação e restituição de valores, na forma simples, sempre que constatada a cobrança 
indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de se comprovar erro no pagamento. 
6. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada em parte. (TJRR – AC 0010.12.707227-9, Rel. 
Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 09/05/2015, p. 73) Grifei 
DIREITO DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO - TAXA DE JUROS - 
MÉDIA DE MERCADO - MANUTENÇÃO DA TAXA DE JUROS PACTUADA - LEGALIDADE DA 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, DESDE QUE PACTUADA, NOS CONTRATOS FIRMADOS APÓS 
A MP 2.170/2001 - COBRANÇA DE TARIFAS ADMINISTRATIVAS - RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 
PELO STJ SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS - PARA CONTRATOS FIRMADOS APÓS 
ABRIL DE 2008, ILEGALIDADE DA COBRANÇA - RESSALVA À TARIFA DE CADASTRO E IOF - 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, JUROS MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA 
MORATÓRIA - CUMULAÇÃO INDEVIDA - LEGALIDADE DA COBRANÇA DA COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA, DESDE QUE DE FORMA ISOLADA - LEGALIDADE DO USO DA TABELA PRICE - 
DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE NA FORMA SIMPLES - PRECEDENTES DO 
STJ - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRR – AC 0010.12.726041-1, Rel. Juiz(a) 
Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 31/03/2015, DJe 30/04/2015, p. 48-49) Grifei 
Isso posto, arrimado no caput do art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso mantendo intacta a 
sentença atacada. 
P.R.I. 
Boa Vista, 01 de julho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA – Relator 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 166/409



 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802301-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOHNNATAN SOUSA FREITAS 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
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decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.810977-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RACABE DA CUNHA LIMA 
ADVOGADOS: DRA. CYNTHIA PINTO DE SOUZA SANTOS E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
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RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.801252-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: REGINALDO ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 169/409



regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720041-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JORDAN SILVESTRE DE LIMA 
ADVOGADO: DR. TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível de competência residual, que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, 
inciso VI, por verificar a inexistência do laudo do IML.  
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A parte apelante alegou, em síntese que o magistrado de piso sequer designou perícia judicial e que este 
ato é obrigatório. Afirma que já é pacificado na jurisprudência pátria a necessidade da perícia judicial para o 
deslinde da ação. 
Sustenta que "caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma breve pesquisa junto 
ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em 
sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é 
realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é feito tanto 
antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da lesão na tabela após a 
juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; ou após a sentença (que 
o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por 
ter recebido valor inferior administrativamente)" grifo no original. 
Pugnou pela reforma total da sentença, a fim de julgar procedentes os pedidos exordiais. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que extinguiu o feito face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC. Entendeu o magistrado a quo que o autor/apelante não juntou o laudo do 
Instituto Médico Legal e, segundo o juiz, este documento "apresenta-se como verdadeiro pressuposto 
processual neste tipo de demanda" 
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões sustentam a obrigatoriedade 
da realização da perícia judicial. O apelante cita ainda que na sentença de Primeiro Grau há um grande rol 
de processos, contudo, isso não ocorre. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
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RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802281-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GILSON DA SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
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sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.819821-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JAQUELINE ANDRADE MARIANO 
ADVOGADO: DR. DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
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Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
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Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
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Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811787-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SOLIANO HENRIQUE DE SOUSA 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
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Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807667-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEIDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
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Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
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Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.808972-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEBASTIÃO FREITAS FIGUEIREDO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.807522-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADRIANO DO ROSÁRIO FERREIRA CARVALHO 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Adriano do Rosário Ferreira Carvalho contra a sentença prolatada 
pelo MM. Juiz da 3.ª Vara Cível de Competência Residual desta Comarca, que nos autos da ação de 
cobrança n.º 0807522-14.2014.8.23.0010, julgou improcedente o pedido. 
A questão posta a exame perante este Tribunal se traduz no questionamento quanto ao valor da 
indenização devida às vítimas de acidente com veículo automotor coberto pelo seguro obrigatório - DPVAT, 
nos casos de invalidez parcial e permanente, isto é, se a indenização deve corresponder ao grau de 
invalidez ou se deve ser integral, se comprovada a invalidez permanente. 
Afirma o apelante, em síntese, ser inconstitucional a Lei n.º 11.945/2009, por violação aos direitos 
fundamentais, e que independente de haver perícia, o juiz deve valorar as provas existentes.  
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando 
procedente o pedido de pagamento do seguro DPVAT no valor de R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos). 
Em contrarrazões, a seguradora requer a manutenção da sentença.  
É o relatório. Decido autorizado pelo art. 557, caput do CPC. 
Com a edição da Súmula 474 do STJ, tem-se pacificado o entendimento de que toda a invalidez 
permanente coberta pelo seguro DPVAT deverá ser quantificada de acordo com o grau da lesão 
(percentual da invalidez), ainda que o acidente de trânsito tenha ocorrido em data anterior à edição da 
Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida em Lei Federal n.º 11.945/2009. 
A celeuma antes existente sobre a constitucionalidade das Leis n.ºs 11.482/2007 e 11.945/2009 foi sanada 
com o julgamento conjunto das ADIs n.ºs  4627/DF e 4350/DF, conforme se observa da ementa transcrita 
abaixo: 
"1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA CNS PARA A 
PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA REQUERENTE 
COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS CONJURADAS NA 
REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO SUPRE A 
INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E URGÊNCIA PARA 
O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA PROVISÓRIA. REQUISITOS 
PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O TEXTO DA LC nº 95/98 
ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL INSINDICÁVEL EM SEDE DE 
CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA RESTAM 
IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT QUE ENGENDROU 
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COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O 
DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE 
EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO 
CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU 
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER 
COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 
E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º 
DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (STF, ADI 4350 e ADI 4627, Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2014, DJe-237 publ. 03/102/2014). 
O julgamento de mérito das ações diretas de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal possui 
efeito contra todos e vinculante, conforme o art. 102, § 2.º da Constituição Federal. 
Assim, inexistindo inconstitucionalidade nas Leis n.ºs 11.482/2007 e 11.945/2009, não há a obrigação de 
pagamento do valor integral previsto em lei. 
Então, para a percepção da indenização do Seguro Obrigatório previsto na Lei n.º 6.194/74, é necessária a 
efetiva comprovação da invalidez permanente, total ou parcial, do segurado.  
O teto da indenização é estabelecido pela Lei n.º 6.194/74, a qual foi modificada com a edição da MP n.º 
340/2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.482/2007, qual seja este, de R$ 13.500,00. Sobre este 
valor é que deverão incidir os percentuais previstos na tabela anexa à lei (artigo 3.º, § 1.º, incisos I e II), in 
verbis:  
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais."  
Desta forma, o cálculo deve ser realizado observando-se não só a tabela, mas principalmente o teor do 
artigo acima transcrito. 
No vertente caso, de acordo com o laudo acostado no EP 22.1, houve lesão permanente parcial incompleta 
no 5.º dedo da mão e punho, no percentual de 10 (residual). 
A tabela anexa a lei, prevê indenização no percentual de 10, para "perda anatômica e/ou funcional 
completa de qualquer um dentro os outros dedos da mão ", e também 25%  para "perda completa da 
mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos, ou dedo polegar".  
Assim, o cálculo a ser observado para fins indenizatórios é de 10%  (graduação na tabela) de R$ 
13.500,00, que perfaz o valor de R$ 1.350,00. Reduzindo-se proporcionalmente de 10% nos termos do art. 
3.º, § 1.º, II da Lei 6.194/74, totalizando R$ 135,00. 
E 25%  (graduação na tabela) de R$ 13.500,00, que perfaz o valor de R$ 3.375,00. Reduzindo-se 
proporcionalmente de 10% nos termos do art. 3.º, § 1.º, II da Lei 6.194/74, totalizando R$ 337,50. 
Considerando que o apelante reconheceu ter recebido administrativamente o valor de R$ 2.362,50, não há 
diferença a ser paga, conforme decidido na sentença. 
Isso posto, nego seguimento ao apelo. 
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P. R. I. 
Boa Vista, 07 de julho de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.838632-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALDEREZ ALVES DE SOUZA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Valderez Alves de Souza contra sentença proferida pelo Juiz da 
2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0838632-
31.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidas durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
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"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 08 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.824843-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NUBIA HELOISA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
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Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 13 de julho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA – Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.815213-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ICARO TOSHIKI UESUGI ROCHA 
ADVOGADO: DR. DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, o apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
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Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante chip defeituoso. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora, em sua peça inicial, sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip que tenham sido causados pela parte 
recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimado no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
P. R. I. 
Boa Vista, 30 de junho de 2015. 
 
Juiz Convocado JARBAS LACERDA DE MIRANDA – Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809427-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEUDSON FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, I do 
CPC. Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro DPVAT e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 187/409



que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.830153-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JEFTER MOSCATO DO ROSARIO 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
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Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.807721-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADVOGADOS: DR. ELADIO MIRANDA LIMA E OUTRO 
APELADA: MARIA DAS DORES DUARTE MELO 
ADVOGADA: DRA. JANETE DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta por Telemar Norte Leste S/A, em face de sentença proferida pelo Juiz 
da 3.ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou parcialmente procedente 
a pretensão autoral, para condenar a ré a restituir o valor de R$ 6.246,66; obrigar a parte ré a adequar o 
valor da assinatura do Oi Velox Res. 5M a R$ 43,00 mensais, ressalvado o aumento global do plano; e 
determinar que a ré se abstenha de incluir os débitos descritos e, ainda, declará-los inexistentes. 
A apelante, em suas razões de inconformismo, sustenta que já deu cumprimento às determinações judiciais 
e que o valor contratado pela autora somente está disponível no valor de R$ 64,90, motivo pelo qual 
mostra-se descabida a condenação em danos morais. 
Discorre sobre a banalização dos danos morais e pugna, ao final, pelo provimento do recurso a fim de que 
seja julgada improcedente a pretensão autoral ou, alternativamente, pela minoração do valor da 
condenação por danos morais. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (EP. 55). 
Igualmente irresignada, a autora interpôs recurso adesivo, onde pugna pela condenação da ré ao 
apagamento de indenização pelos danos morais causados. 
Sem contrarrazões ao recurso adesivo. 
É o breve relato. 
Decido.  
Inicialmente, procedo ao exame dos requisitos de admissibilidade recursal, especialmente no que concerne 
à existência de interesse recursal. 
Lecionam Fredie Didier Jr. e Leonardo da Cunha: 
"O exame do interesse recursal segue a metodologia do exame do interesse de agir (condições da ação). 
Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja utilidade - o recorrente deve esperar, em tese, do 
julgamento do recurso, situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela em que o haja 
posto a decisão impugnada - e necessidade - que lhe seja preciso usar as vias recursais para alcançar este 
objetivo. Costuma-se relacionar o interesse recursal à existência de sucumbência ou gravame." (DIDIER 
JR., Fredie; DA CUNHA, Leonardo Carneiro. Curso de direito Processual Civil: meios de impugnação às 
decisões judiciais e processo nos Tribunais., Vol. 3, 9.Ed., Salvador: Podivm, 2011, p. 51.) 
No caso em análise, houve condenação tão-somente ao ressarcimento dos valores pagos de forma 
indevida; o pedido de indenização por danos morais foi indeferido. Confira-se trecho da sentença: 
"Quanto ao pedido de danos morais, denota-se que não houve a demonstração de efetiva ofensa a honra 
subjetiva da parte autora, apta a gerar o abalo moral indenizável. As recentes orientações do Superior 
Tribunal de Justiça caminham no sentido de se afastar tais indenizações nas hipóteses em que há, na 
realidade, mero aborrecimento, a que todos estão sujeitos." (EP. 37) 
Desta forma, não havendo sucumbência quanto à parte recorrida, outro caminho não resta além do não 
conhecimento do recurso. 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. INTERESSE RECURSAL INEXISTENTE. O Superior 
Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial para anular o acórdão do Tribunal de origem e 
restabelecer a sentença de primeiro grau. Certificado o trânsito em julgado do recurso especial, o recurso 
extraordinário em exame neste agravo está prejudicado, em face da perda superveniente do seu objeto. 
Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - AI: 855571 MG, 1.ª Turma, Rel. Min. Roberto 
Barroso, j. 26/11/2013, DJe-026, 07-02-2014). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 
TAXAS MENSAL E ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. POSSIBILIDADE. FALTA DE 
INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Não há interesse recursal quando a decisão 
impugnada delibera no mesmo sentido da pretensão submetida a exame. 2. Agravo regimental não 
conhecido." (STJ - AgRg no REsp: 1278689 RS 2011/0219620-2, 4.ª Turma, Rel. Min. Antonio Carlos 
Ferreira, j. 24/02/2015, DJe 03/03/2015) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO POR 
PARTE NÃO SUCUMBENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. Por 
ausência de sucumbência, falta interesse recursal ao SINDICATO RURAL DE MIRANDA. 2. Agravo 
regimental não conhecido." (STJ - AgRg no REsp: 1432179 MS 2014/0017648-4, 3.ª Turma, Rel. Min. 
Moura Ribeiro, j. 12/05/2015, DJe 18/05/2015). 
Quanto ao recurso adesivo, nos termos do art. 500, III, do CPC, este não será conhecido se houver a 
desistência do recurso principal, ou for ele declarado inadmissível ou deserto. 
Não vencendo o recurso principal o juízo de admissibilidade, a mesma sorte será dada ao adesivo. 
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ISSO POSTO, nego seguimento a ambos os apelos, na forma do art. 557, caput do CPC, por manifesta 
inadmissibilidade. 
P.R.I. 
Boa Vista, 07 de julho de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811132-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: IZAQUE DE LIMA FELIX 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
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sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.001266-4 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: ROGENILTON FERREIRA GOMES 
PACIENTE: JOSE DE SOUSA GOMES 
AUT. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL RESIDUAL 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA MARIA APARECIDA CURY 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de José de Sousa Gomes, preso pela 
suposta prática do crime descrito no art. 157, §2º, I c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. 
Alega o impetrante, em síntese, que estão ausentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, 
que justificariam a constrição cautelar, ressaltando a primariedade, os bons antecedentes, bem como 
domicílio no distrito da culpa e profissão definida. Pugna pela concessão da ordem, no sentido de 
revogação da prisão preventiva, com a expedição do respectivo alvará de soltura. 
Juntou documentos de fls. 02/22. 
As informações foram prestadas pelo Juízo impetrado, às fls. 26/27. 
Liminar indeferida às fls. 29. 
Parecer da douta Procuradoria de Justiça, às fls. 37/34, opinando pela prejudicialidade do presente feito, 
uma vez que o paciente já se encontra em liberdade. 
É o relatório. DECIDO. 
Conforme verificado, entendo que o presente Writ encontra-se prejudicado, uma vez que o paciente já foi 
posto em liberdade no dia 14/07/2015, de acordo com a certidão juntada pelo Órgão Ministerial às fls. 
33/34. 
Tal fato acarreta a perda superveniente do objeto deste feito, nos termos do disposto no artigo 659, do 
Código de Processo Penal, in verbis: 
"Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o 
pedido." 
Ainda nesse sentido: 
"HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA REVOGADA EM PRIMEIRO GRAU. ORDEM PREJUDICADA. 
1. INFORMADO PELA D. AUTORIDADE JUDICIÁRIA DE PRIMEIRO GRAU QUE FOI REVOGADA A 
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE, OCORREU PERDA DO OBJETO; 2. HABEAS CORPUS 
PREJUDICADO." (TJDF - HC 40918420118070000 DF 0004091-84.2011.807.0000, Relator Des. Silvânio 
Barbosa dos Santos, 2ª Turma Criminal, julgado em 31/03/2011, DJ 13/04/2011) 
"PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - REVOGAÇÃO - PERDA DO 
OBJETO. 1. Resulta em perda do objeto o pedido de habeas corpus tendente à liberação do paciente, 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 192/409



preso preventivamente, se  o juiz impetrado revoga a prisão, colocando-o em liberdade; 2. Pedido 
prejudicado por perda superveniente do objeto." (TJRR- HC 0000.12.001276-8, Relator Des. Almiro 
Padilha, Câmara Única - Turma Criminal, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013). 
Pelo exposto, tendo em vista a decisão de 1ª Instância que revogou a prisão preventiva do paciente e em 
consonância ao parecer ministerial, julgo prejudicado o presente feito em virtude da perda de seu objeto, 
com fulcro no art. 175, XIV, do RITJRR c/c art. 659 do Código de Processo Penal. 
Dê-se ciência desta decisão ao Parquet com assento nesta Corte. 
Publique-se. Após, arquive-se. 
Boa Vista/RR, 24 de julho de 2015. 
 
Juíza Convocada Dra. Maria Aparecida Cury - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.834474-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO MARGACIO SOUSA DE CARVALHO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Antônio Margacio Sousa de Carvalho contra sentença proferida 
pelo Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 
0834474-30.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau 
da lesão sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidas durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
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- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 24 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810874-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FERNANDA ROSA SERRÃO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Antônio Margacio Sousa de Carvalho contra sentença proferida 
pelo Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 
0834474-30.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau 
da lesão sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
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Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidas durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 24 de julho de 2015. 
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Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807660-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCINELSON COSTA DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Francinelson Costa da Silva contra sentença proferida pelo Juiz 
da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0807660-
44.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidas durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
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I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 24 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812990-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GIOVANNE NASCIMENTO ALVES 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Giovanne Nascimento Alves  contra sentença proferida pelo Juiz 
da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0812990-
22.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
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(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 24 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810834-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO MARTINS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Raimundo Nonato Martins contra sentença proferida pelo Juiz da 
2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0810834-
61.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
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Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
ISSO POSTO, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 24 de julho de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837294-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KAYSON DE SOUSA VIEIRA 
ADVOGADO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Kayson de Sousa Vieira ajuizou ação de cobrança c/c indenização por danos morais, alegando ter sofrido 
lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente com veículo automotor. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 21.1):  
"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 26.1) alegando que o laudo do IML não é necessário para o 
julgamento da ação, pois a prova pericial poderá ser feita na instrução, não merecendo, assim, a prematura 
extinção do processo. 
Pugna pela reforma da sentença, devolvendo-se os autos ao juízo a quo para realização de perícia oficial. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (EP 35.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão ao apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deve fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
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(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 24 de julho de 2015.  
 
Des. RICARDO OLIVEIRA  
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.830184-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAYNNER RAYER LEITE DE LIMA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
RAYNNER RAYER  LEITE DE LIMA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições 
da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O M.M. Juiz monocrático, SEM a devida instrução processual, achou por bem julgar a 
presente demanda, ainda no despacho inicial, da seguinte forma: "Ante o exposto, EXTINGO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, no que faço com amparo no art. 
267, VI, do Código de Processo Civil". Conforme restará cabalmente comprovado nesta peça recursal, a r. 
sentença ora guerreada merece pronta REFORMA TOTAL, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. Assim, inconformado com a r. sentença de 1º grau, vem o Recorrente esposar suas razões para 
reforma in totum da sentença ora guerreada [...]." 
Alega que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, buscou junto à 
Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não efetuou o 
pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 e pela 
Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de acesso à justiça previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata de 
um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
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informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno[...]". 
Argumenta que "[...] Ora, não é surpresa que a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual 
Cível, que julgou EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, 
causou uma enorme irresignação para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, 
marcado perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe 
nos demais casos de ações que envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de 
Roraima, mas também em todo o Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado 
desta forma (todos os Autores passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas 
e fundamentadas nestas perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que 
"a falta de interesse processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à 
parte Autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." Pois bem. 
Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e da Legislação que 
atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 
em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II [...]". 
Obpondera  que "[...] Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do 
Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no 
seguro DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. [...]". 
Argumenta que "[...] Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais 
do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer 
que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. Além disso, as ações de seguro DPVAT, como 
dito anteriormente, possuem legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o 
procedimento que deve ser adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da 
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invalidez realizada através das perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores 
que o Magistrado a quo informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o 
pagamento administrativo, nada mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se 
olvida que as perícias realizadas na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os 
peritos são escolhidos pela própria Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção 
de escolher outra opçãode perito, tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e 
duvidosa, pois o Autor é obrigado a submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, 
surge mais uma motivação para as ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e 
principalmente deste estado, passará desta vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será 
nomeada pelo próprio Juiz e não pela Seguradora [...]". 
Alega que "[...] Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Afirma que "[...] o Juiz a quo, em sua sentença, extingue o processo sem resolução do mérito, alegando 
falta de uma das condições da ação, especificamente o interesse de agir do Autor. Ora Excelência, falta de 
interesse de agir do Autor? Sinceramente, podemos esperar qualquer fundamentação na sentença do Juiz 
a quo ao exercer sua função jurisdicional, menos "falta de interesse de agir do Autor". Sabemos que esta 
condição da ação é motivada pelo binômio necessidade/adequação. E tal binômio é existente nesta relação 
jurídica. A necessidade motiva-se pela busca do Autor em receber a indenização a que faz jus, onde 
somente o Estado-Juiz poderá dizer (através da perícia JUDICIAL); e a adequação motiva-se pela 
existência de uma tutela adequada a este caso em concreto. [...] Diante disso, não há qualquer fundamento 
para a extinção do processo baseado na falta de interesse de agir do Autor, pois este busca, através da 
tutela jurisdicional, dirimir uma solução para o seu conflito (receber a indenização devida do seguro DPVAT 
conforme a Lei). Dessa forma, baseado em tudo que foi narrado e fartamente demonstrado pelo Autor, é 
que se confia neste Tribunal, para que analise toda a situação e posteriormente decida pela reforma da 
sentença de 1º grau em sua totalidade, pois esta carece de fundamentos que não foram fartamente 
saciados [...].  
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM",a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta. justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 23. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
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- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
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acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
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existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
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ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação  de abertura de processo administrativo, código interno 84194, sinistro n. 2014-
646249. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557 §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.834154-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MOISES RIBEIRO ALVES 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
MOISES RIBEIRO ALVES interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
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Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia 
judicial, porém, muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na 
Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa 
forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na 
primeira oportunidade em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, 
descumpriu o que ordena o mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. 
Ademais, importante esclarecer que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a 
diferença entre AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda 
que a jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
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perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 24. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
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de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
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regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
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exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2014/127456. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
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Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 17 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.823169-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARLEY SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
MARLEY SILVA NASCIMENTO interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da 
ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Aduz que a "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 
em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II [...]Assim, em todos 
os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro DPVAT, aplica-se a 
proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta. 
Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a Jurisprudência segura do STJ, 
expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". O Juiz de 1º Grau 
afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao PROJUDI, verificou-se que 
em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, o que deixa mais que 
cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em efetuar o pagamento 
do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo menciona que em muitos 
casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no entanto, TAL ACORDO 
NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA. 
Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma breve pesquisa junto ao 
Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em 
sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é 
realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é feito tanto 
antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da lesão na tabela após a 
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juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; ou após a sentença (que 
o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por 
ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que somente é feito acordo entre as 
partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que essa lesão atinja, de fato, uma 
graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que relaciona as lesões, a graduação 
destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente para o Autor receber, ou seja, 
percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da 
indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente 
pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, 
assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito 
mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer 
que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 32. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
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de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
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preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
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no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2013/689225. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 21 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.826724-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALDECIANE MELQUIOR MESSIAS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
VALDECIANE MELQUIOR MESSIAS interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de 
condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Aduz que a "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
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envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] a graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 
em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II [...]Assim, em todos 
os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro DPVAT, aplica-se a 
proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta. 
Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a Jurisprudência segura do STJ, 
expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". O Juiz de 1º Grau 
afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao PROJUDI, verificou-se que 
em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, o que deixa mais que 
cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em efetuar o pagamento 
do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo menciona que em muitos 
casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no entanto, TAL ACORDO 
NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA. 
Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma breve pesquisa junto ao 
Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em 
sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é 
realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é feito tanto 
antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da lesão na tabela após a 
juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; ou após a sentença (que 
o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por 
ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que somente é feito acordo entre as 
partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que essa lesão atinja, de fato, uma 
graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que relaciona as lesões, a graduação 
destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente para o Autor receber, ou seja, 
percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da 
indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente 
pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, 
assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito 
mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer 
que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
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Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 32. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
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Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
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102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
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contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2013/551729. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 21 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.838334-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DULCISMO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
FRANCISCO DULCISMO interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...]. Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da 
declaração de hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]".  
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
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efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia 
judicial, porém, muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na 
Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa 
forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na 
primeira oportunidade em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, 
descumpriu o que ordena o mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. 
Ademais, importante esclarecer que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a 
diferença entre AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda 
que a jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
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CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 22. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
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As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
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contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
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ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2014/262137. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 17 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836359-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MANOEL MOURÃO PINHO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
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MANOEL MOURÃO PINHO interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da 
ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
O Apelante aduz que a "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou 
EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme 
irresignação para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA 
JUDICIAL com o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais 
casos de ações que envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas 
também em todo o Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma 
(todos os Autores passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e 
fundamentadas nestas perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que 
"a falta de interesse processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à 
parte Autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 
em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II [...]Assim, em todos 
os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro DPVAT, aplica-se a 
proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro DPVAT ao grau desta. 
Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a Jurisprudência segura do STJ, 
expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". O Juiz de 1º Grau 
afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao PROJUDI, verificou-se que 
em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, o que deixa mais que 
cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em efetuar o pagamento 
do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo menciona que em muitos 
casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no entanto, TAL ACORDO 
NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA. 
Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma breve pesquisa junto ao 
Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em 
sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é 
realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é feito tanto 
antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da lesão na tabela após a 
juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; ou após a sentença (que 
o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por 
ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que somente é feito acordo entre as 
partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que essa lesão atinja, de fato, uma 
graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que relaciona as lesões, a graduação 
destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente para o Autor receber, ou seja, 
percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da 
indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente 
pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, 
assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito 
mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer 
que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
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perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 22. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
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de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
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regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
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exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2014/202517. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
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Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 21 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.825884-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JESSICA FRANCISCA SOUZA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
JESSICA FRANCISCA SOUZA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo em razão da parte autora não 
haver juntado laudo indicando a graduação da lesão. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
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Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia 
judicial, porém, muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na 
Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa 
forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na 
primeira oportunidade em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, 
descumpriu o que ordena o mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. 
Ademais, importante esclarecer que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a 
diferença entre AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda 
que a jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
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11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 36. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 514, 
do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, que 
julgou improcedente o pedido em razão do laudo do IML, sem a indicação do grau de lesão, não supre a 
exigência da perícia para os fins da Lei nº. 6.194/1974. 
Com efeito, presente repetição de fundamentos no apelo, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do 
presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: 
"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada".   
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
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MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
Ainda, julgados de tribunais estaduais:  
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento nos artigos 514 e 557, do Código de Processo Civil, e, Enunciado nº 182, da 
Súmula, do STJ, não conheço a Apelação.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 17 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.827924-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KATSON WILLIAN MENEZES DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
KATSON WILLIAN MENEZES DA SILVA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que julgou procedente a ação, em razão da 
parte não haver comparecido à perícia. 
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DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, desta forma buscou junto a 
seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a seguradora não efetuou 
o pagamento do valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o Recorrente buscou socorro no 
judiciário para a complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a comprovação foi apresentada 
junto com a inicial.  Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu pedido com resolução de 
mérito pelo Juízo a quo, ante a alegação do Autor ter recebido o valor devido [...]". 
Alega que "[...] ao se verificar detidamente a tabela de invalidez constante da MP 451/08, pode-se notar 
que, a razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador, incorrendo aquela em severas injustiças 
que, certamente, serão mais uma vez afastadas pelo Poder Judiciário [...]". 
Argumenta que "[...] A maior das injustiças dessa nova tabela de invalidez é por conta das gritantes 
distâncias que surgem entre a invalidez tabelada proposta pela MP 451/08 convertida na Lei nº. 11.945, de 
4 de junho de 2009 e a invalidez real, efetiva que de certo acompanhará o recorrente por toda a sua vida 
[...]". 
Aduz disparidade entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem 
como, assevera que lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais e explícito favorecimento legislativo ao 
consórcio de seguradoras. 
Requer, por fim, "[...] reformulada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz 'a quo', julgando-se 
totalmente procedente a pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e 
honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA![...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (E.P 39). 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 514, 
do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, que 
julgou improcedente o pedido em razão do laudo do IML, sem a indicação do grau de lesão, não supre a 
exigência da perícia para os fins da Lei nº. 6.194/1974. 
Com efeito, presente repetição de fundamentos no apelo, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do 
presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: 
"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada".   
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 239/409



AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
Ainda, julgados de tribunais estaduais:  
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 514, e 557, caput, do Código de Processo Civil, e, Enunciado nº 
182, da Súmula, do STJ, não conheço a Apelação.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.808364-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MACIEL FACUNDES DA SILVA 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
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RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0808364-
91.2014.823.0010, que julgou improcedente a pretensão autoral, visando o pagamento de indenização do 
seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que graduou a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização. Alega, ainda, a existência de preceito legal que obriga o pagamento 
integral do valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. [...] 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". (sem 
grifos no original). 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria avençada estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal. 
DO MÉRITO 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
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questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
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Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo a Apelante, nem ocorrência de dano moral.  
Portanto, mantenho na íntegra a sentença para julgar improcedente a ação. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 22 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.810104-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EVA MARIA ALMEIDA FEITOSA 
ADVOGADOS: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança 0810104-
84.2014.823.0010, que julgou improcedente a pretensão autoral, visando o pagamento de indenização do 
seguro DPVAT. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que graduou a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização. Alega, ainda, a existência de preceito legal que obriga o pagamento 
integral do valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. [...] 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". (sem 
grifos no original). 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria avençada estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal. 
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DO MÉRITO 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
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modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo a Apelante, nem ocorrência de dano moral.  
Portanto, mantenho na íntegra a sentença para julgar improcedente a ação. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, julgamento das ADIs 
4627/DF e 4350/DF, pelo STF, conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao 
Apelo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 22 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.823934-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DÉCIO PINHEIRO RODRIGUES 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DÉCIO PINHEIRO RODRIGUES interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que JULGOU o pedido 
improcedente em razão de ausência de nexo de causalidade entre a lesão apresentada pela parte Autora e 
o acidente citado na peça inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta que sofreu acidente de trânsito, desta forma buscou junto a seguradora receber 
o prêmio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a seguradora não efetuou o pagamento do 
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valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o Recorrente buscou socorro no judiciário para a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a comprovação foi apresentada junto com a 
inicial.  Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu pedido com resolução de mérito pelo 
Juízo a quo, ante a alegação do Autor ter recebido o valor devido. 
Alega queao se verificar detidamente a tabela de invalidez constante da MP 451/08, pode-se notar que, a 
razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador, incorrendo aquela em severas injustiças que, 
certamente, serão mais uma vez afastadas pelo Poder Judiciário. 
Argumenta que a maior das injustiças dessa nova tabela de invalidez é por conta das gritantes distâncias 
que surgem entre a invalidez tabelada proposta pela MP 451/08 convertida na Lei nº. 11.945, de 4 de junho 
de 2009 e a invalidez real, efetiva que de certo acompanhará o recorrente por toda a sua vida. 
Aduz disparidade entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem 
como, assevera que lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais e explícito favorecimento legislativo ao 
consórcio de seguradoras. 
Requer, por fim, a fim de que seja reformulada in totuma r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", 
julgando-se totalmente procedente a pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas 
processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (E.P. 36). 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 514, 
do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, que 
julgou improcedente o pedido em razão de ausência de nexo de causalidade entre a lesão apresentada 
pela parte Autora e o acidente citado na peça inicial. 
Com efeito, presente repetição de fundamentos no apelo, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do 
presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: 
"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada".   
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
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pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
Ainda, julgados de tribunais estaduais:  
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 514, do Código de Processo Civil, e, Enunciado nº 182, da Súmula, 
do STJ, não conheço a Apelação.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 21 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.826149-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELIABIA ROSAL DO VALLE 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
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ELIABIA ROSAL DO VALLE interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo em razão da parte autora não 
compareceu ao exame médico pericial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Aduz  que a "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia 
judicial, porém, muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na 
Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa 
forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na 
primeira oportunidade em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, 
descumpriu o que ordena o mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. 
Ademais, importante esclarecer que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a 
diferença entre AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda 
que a jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
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perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 34. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 514, 
do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, que 
julgou improcedente o pedido em razão do não comparecimento da parte Apelante à perícia. 
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Com efeito, presente repetição de fundamentos no apelo, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do 
presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: 
"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada".   
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
Ainda, julgados de tribunais estaduais:  
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do Apelo.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 21  de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837310-2 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: PEDRO HENRIQUE FREITAS FERRAZ 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
PEDRO HENRIQUE FREITAS FERRAZ interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de 
condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT.  Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias.  Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento. [...]A graduação da invalidez 
da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente 
convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, 
oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II"  [...]." 
Alega que "[...] Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do 
Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no 
seguro DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". [...]". 
Aduz "[...] de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo menciona que em muitos casos foi 
verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA 
SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL ANTERIOR À SENTENÇA.  Assim, caso 
os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma breve pesquisa junto ao Projudi, até 
mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em sua sentença, 
que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é realizada após a 
realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é feito tanto antes da sentença 
(pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da lesão na tabela após a juntada do laudo 
no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; ou após a sentença (que o próprio Juiz 
calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por ter recebido 
valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que somente é feito acordo entre as partes 
quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que essa lesão atinja, de fato, uma 
graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que relaciona as lesões, a graduação 
destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente para o Autor receber, ou seja, 
percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da 
indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente 
pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, 
assim, sua necessidade.  Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito 
mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. [...]". 
Argumenta que "[...] o Magistrado se olvida que as perícias realizadas na via administrativa são 
exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria Seguradora Líder, onde em 
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nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, tornando-se a perícia 
administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a submeter-se à perícia e ao 
perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as ações judiciais, pois o Autor, 
confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta vez por uma perícia que 
espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela Seguradora. [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 21. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 252/409



A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
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indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
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recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação  de abertura de processo administrativo, código interno 84419, sinistro n. 
2014/761342. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557 §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829920-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ GABRIEL ACIOLI 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
JOSÉ GABRIEL ACIOLI  interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] Assevera-se por oportuno que M.M. Juiz monocrático extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito com amparo no artigo 267 VI do CPC, por falta de interesse processual, face o 
entendimento patente de falta do interesse de agir, pois, a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A efetivou o pagamento administrativo a parte autora demonstrando claras amostras que não 
resistiu à pretensão, tanto que realizou o pagamento administrativo, há que se asseverar por oportuno que 
no caso em tela a autora se quer recebeu o pagamento administrativo, haja vista seu pedido ter sido 
negado, conforme se demonstrou através de seu peça preambular, posto isto  [...]." 
Alega que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou junto 
à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada nãoefetuou o 
pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 e pela 
Súmula 474 do STJ. Diante disso, exercendo seu direito e garantia fundamental de ACESSO À JUSTIÇA 
previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata de um direito público subjetivo do 
cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando receber o valor negado 
administrativamente do seguroa que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora 
comprovada com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a 
invalidez permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho 
inicial pelo Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que 
seria o interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença 
ora rebatida, descumpriu, assim,o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, 
como informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado -Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno.  [...]". 
Aduz "[...] Ora, a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO semresolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIALcom 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece depraxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias.  Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e da 
Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II,  [...]". 
Argumenta que "[...] Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do 
Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no 
seguro DPVAT ao grau desta.  Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa maisque cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
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menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. 
Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma breve pesquisa junto ao 
Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 1º grau relaciona em 
sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do processo, somente é 
realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, e este é feito tanto 
antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da lesão na tabela após a 
juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; ou após a sentença (que 
o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente para o Autor receber, por 
ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que somente é feito acordo entre as 
partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que essa lesão atinja, de fato, uma 
graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que relaciona as lesões, a graduação 
destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente para o Autor receber, ou seja, 
percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da 
indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente 
pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, 
assim, sua necessidade. [...]". 
Requer, "[...] Reitera o pedido para que seja decretada a gratuidade judiciária eis que o Requerente é pobre 
na forma da Lei nº 1.060/50, não podendo arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu 
próprio sustento nem da sua família1, conforme declaração em anexo. Ante o exposto, aguarda-se, 
serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia o Recorrente no alto 
grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA "IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo 
MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para 
realização de nova perícia oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, 
conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 23. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
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de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
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regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
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exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação  de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2014/556705. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
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Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557 §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.828500-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO DE LIMA FEITOSA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
RAIMUNDO DE LIMA FEITOSA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da 
ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O M.M. Juiz monocrático, SEM a devida instrução processual, achou por bem julgar a 
presente demanda, ainda no despacho inicial, da seguinte forma: "Ante o exposto, EXTINGO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, no que faço com amparo no art. 
267, VI, do Código de Processo Civil". Conforme restará cabalmente comprovado nesta peça recursal, a r. 
sentença ora guerreada merece pronta REFORMA TOTAL, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. Assim, inconformado com a r. sentença de 1º grau, vem o Recorrente esposar suas razões para 
reforma in totum da sentença ora guerreada [...]." 
Alega que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, buscou junto à 
Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não efetuou o 
pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 e pela 
Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de acesso à justiça previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata de 
um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno[...]". 
Argumenta que "[...] Ora, não é surpresa que a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual 
Cível, que julgou EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, 
causou uma enorme irresignação para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, 
marcado perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe 
nos 
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demais casos de ações que envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, 
mas também em todo o Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta 
forma (todos os Autores passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e 
fundamentadas nestas perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que 
"a falta de interesse processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à 
parte Autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." Pois bem. 
Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e da Legislação que 
atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 
em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II [...]". 
Obpondera  que "[...] Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do 
Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no 
seguro DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. [...]". 
Argumenta que "[...] Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais 
do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer 
que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. Além disso, as ações de seguro DPVAT, como 
dito anteriormente, possuem legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o 
procedimento que deve ser adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da 
invalidez realizada através das perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores 
que o Magistrado a quo informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o 
pagamento administrativo, nada mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se 
olvida que as perícias realizadas na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os 
peritos são escolhidos pela própria Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção 
de escolher outra opçãode perito, tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e 
duvidosa, pois o Autor é obrigado a submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, 
surge mais uma motivação para as ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e 
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principalmente deste estado, passará desta vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será 
nomeada pelo próprio Juiz e não pela Seguradora [...]". 
Alega que "[...] Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Afirma que "[...] o Juiz a quo, em sua sentença, extingue o processo sem resolução do mérito, alegando 
falta de uma das condições da ação, especificamente o interesse de agir do Autor. Ora Excelência, falta de 
interesse de agir do Autor? Sinceramente, podemos esperar qualquer fundamentação na sentença do Juiz 
a quo ao exercer sua função jurisdicional, menos "falta de interesse de agir do Autor". Sabemos que esta 
condição da ação é motivada pelo binômio necessidade/adequação. E tal binômio é existente nesta relação 
jurídica. A necessidade motiva-se pela busca do Autor em receber a indenização a que faz jus, onde 
somente o Estado-Juiz poderá dizer (através da perícia JUDICIAL); e a adequação motiva-se pela 
existência de uma tutela adequada a este caso em concreto. [...] Diante disso, não há qualquer fundamento 
para a extinção do processo baseado na falta de interesse de agir do Autor, pois este busca, através da 
tutela jurisdicional, dirimir uma solução para o seu conflito (receber a indenização devida do seguro DPVAT 
conforme a Lei). Dessa forma, baseado em tudo que foi narrado e fartamente demonstrado pelo Autor, é 
que se confia neste Tribunal, para que analise toda a situação e posteriormente decida pela reforma da 
sentença de 1º grau em sua totalidade, pois esta carece de fundamentos que não foram fartamente 
saciados [...].  
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM",a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta. justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 24. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 
O prazo prescricional para o ajuizamento da ação de cobrança do seguro DPVAT é de três anos, conforme 
o inc. IX do § 3º. do art. 206 do Código Civil, que estabelece: 
Art. 206. Prescreve: 
§ 3º. Em três anos:  
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil obrigatório. 
A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos. (Súmula 405 do STJ) 
Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRESCRIÇÃO 
TRIENAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 1.- Conforme a 
jurisprudência desta Corte Superior, o prazo prescricional para propositura da ação de cobrança 
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relacionada ao seguro obrigatório - DPVAT - é de três anos, conforme disposto no art. 206, § 3º, do novo 
Código Civil. 2.[...] 
(STJ - AgRg no REsp: 1442538 SP 2014/0058704-4, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de 
Julgamento: 24/04/2014, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/05/2014) 
Outra não é a compreensão deste Egrégio Tribunal de Justiça: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - SENTENÇA 
CASSADA - PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - RECURSO PROVIDO. 
Não sendo demonstrado nos autos que o autor esteve em tratamento médico após o acidente, não deve 
ser considerado como termo inicial para fluência do prazo prescricional a data do laudo pericial do IML. 
(TJRR - AC 0010.11.707890-6, Rel. Des. MAURO CAMPELLO, Câmara Única, julg.: 17/03/2015, DJe 
24/03/2015, p. 23-24) 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
(TJRR - AC 0010.13.723808-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 
17/03/2015, DJe 31/03/2015, p. 75) 
Contudo, o termo inicial desse prazo é a data em que o beneficiário do seguro tomou ciência de sua 
invalidez, conforme a Súmula nº. 278 do STJ: 
 "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca da incapacidade laboral". 
Nos casos de complementação do DPVAT, o termo inicial é o pagamento administrativo: 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DO DPVAT. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 
DECISÃO MANTIDA. 
1. Nas demandas visando a complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o prazo da prescrição inicia-
se na data do pagamento administrativo considerado a menor (REsp n. 1.418.347/MG, submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 8/4/2015, DJe 15/4/2015.) 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 458.673/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
02/06/2015, DJe 11/06/2015) 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO ANTERIORMENTE PAGA. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO 
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. ART. 5º, § 1º, DA LEI N. 6.194/74. SÚMULA N. 83/STJ. 
1. A indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT deve ser apurada com base no valor do salário 
mínimo vigente na data do sinistro, e não daquele vigente à data do pagamento parcial. 
2. Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. 
Incidência da Súmula n. 83/STJ. 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 649.687/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 12/05/2015, DJe 18/05/2015) 
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR. PRESCRIÇÃO. 
PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº 405/STJ. TERMO INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL. 
1. A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças de valores do seguro obrigatório (DPVAT) 
prescrevem em três anos, sendo o termo inicial, no último caso, o pagamento administrativo considerado a 
menor. 
2. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução/STJ nº 8/2008. 
(REsp 1418347/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/04/2015, DJe 15/04/2015) 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça apreciar suposta ofensa a dispositivos 
constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de invasão da competência do 
Supremo Tribunal Federal. 
2. Na ação de cobrança visando a complementação do seguro DPVAT o termo inicial da correção 
monetária é a data do evento danoso. 
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Precedentes do STJ. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1482716/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
09/12/2014, DJe 16/12/2014) 
Verifica-se  que o pagamento administrativo ocorreu na data de 09.11.2011, de modo que o prazo fatal era 
a data de 09.11.2011. Havendo a parte Apelada ingressado com a ação em 24.09.2014, não há falar em  
transcurso do lapso temporal trienal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
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de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
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preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
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no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação  de abertura de processo administrativo, megadata 2011/408145, processo 
346552. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829594-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PABLO LEONARDO SAPARA BENTO 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIMA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
PABLO LEONARDO SAPARA BENTO interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de 
condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de transito, desta forma buscou junto a seguradora receber 
o seguro DPVAT via administrativamente, porém, a seguradora não efetuou o pagamento do valor devido, 
pagando apenas uma parte. Assim, o Recorrente buscou auxílio do judiciário para a complementação do 
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seguro a que faz jus, sendo que toda a comprovação foi apresentada junto com a peça inaugural. Ocorre 
que o processo foi julgado improcedente sem resolução de mérito pelo juiz a quo, ante a alegação do autor 
não ter interesse de agir, pois no entendimento do magistrado de 1º grau a necessidade de esgotamento 
da via administrativa e entende que a seguradora amigavelmente e pela via administrativa fará a 
complementação da indenização pretendida sem a necessidade de intervenção do judiciário, sendo que a 
realidade é outra. [...]." 
Alega que "[...] Aduz o Nobre magistrado em sua v. sentença que o Apelante carece de interesse de agir 
por entender que a seguradora tem se mostrado favorável a acordo sem necessidade do judiciário, 
informando inúmeros números de processo para justificar sua tese, o que realmente foge da realidade. No 
entanto, bem ao contrário do sustentado pelo Magistrado de 1º Grau em sua decisão, a Recorrida só se 
propõe a realizar acordos após o ingresso de seus assegurados em juízo, vez que, se estes não 
ingressarem com suas petições aquela jamais se disponibilizaria a fazer o pagamento complementar das 
indenizações. Nobre Julgadores, a grande maioria dos assegurados da Recorrida, só vem ao judiciário 
após o pagamento das indenizações do seguro DPVAT realizado administrativamente e a menor, o que já 
demonstra que a Apelada não tem nenhum interesse em realizar o pagamento corretamente. Por outro 
lado, para que haja o pagamento administrativo, o segurado é submetido a uma perícia médica com 
profissionais contratados e orientados pela Apelada, não tendo o Apelante direito a cópia da perícia 
realizada, e nem caso queira, levar um profissional médico de sua confiança para auxiliá-lo durante a 
realização da mesma, assegurando assim a imparcialidade do procedimento. Assim, como a perícia médica 
que libera o valor administrativo é realizada pela Seguradora Apelada, evidente que somente com o 
amparo do poder judiciário é que o Apelante poderá ter a convicção de que foi indenizado corretamente. 
Cumpre destacar e esclarecer novamente e reforça o que fora dito acima a Colenda Turma, que os demais 
Juízes de nossa comarca ao receber este tipo de demanda, submetem os assegurados a uma perícia 
médica com perito nomeado pelo juízo para aferir o grau de debilidade dos Peticionantes, dando assim 
uma resposta satisfatória aos jurisdicionados. Desta forma, somente após a realização de uma perícia 
médica imparcial é que se poderá ter a certeza do grau de debilidade do Apelante, e esta perícia não tem 
como ser realizada sem a intervenção judicial, evidente o interesse de agir do Apelante [...]". 
Aduz "[...] suplicando este, a Nobre Turma Cível, que se dignem em ordenar o retorno dos autos a primeira 
instância para após dar seguimento normal aos autos, sendo determinada a realização de perícia médica 
para aferir o grau de debilidade do Apelante. Ao decidir o MM. Juiz de 1º grau pela necessidade de 
esgotamento da esfera administrativa para se ingressar no judiciário com a presente demanda, 
evidentemente que tal posicionamento esta totalmente apartado dos ditames legais, vez que nossa CRFB 
1988 em seu art. 5º, XXXV, assegura que não será excluído da apreciação do judiciário lesão ou ameaça a 
direito, representando verdadeiro abuso de poder, na espécie excesso de poder, decisão ora combatida 
aos direitos fundamentais, o que certamente não será aceito pela Colenda Turma. A legislação que 
regulamenta o seguro DPVAT, em momento algum ao menos se faz entender da necessidade de 
esgotamento da via administrativa para ingresso no judiciário, e onde a lei não disse não cabe o interprete 
dizer, merecendo pronta reforma a decisão que ora se combate. [...]". Argumenta ser "[...] notório que não 
se faz necessário o esgotamento da via administrativa para ir ao judiciário para resguardar direitos, sendo a 
cassação da sentença ora combatida medida que se impõe. [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia o Recorrente no alto grau de 
eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA "in totum", a v. sentença proferida pelo MM. Juiz 
"a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização 
de nova pericia oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, por ser o 
Apelante hipossuficiente, conforme documento anexo, e com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 
introduzidas pela lei por não ter condições de arcar sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
Nestes termos. [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 23. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
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MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
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caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
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CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
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viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação  de abertura de processo administrativo, consoante documento junta à 
contestação, indicando o sinistro nº 2014311362, COM código interno n. 74829. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836844-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOAO BATISTA GALVAO DE LIMA 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
JOÃO BATISTA GALVAO DE LIMA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições 
da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O M.M. Juiz monocrático, SEM a devida instrução processual, achou por bem julgar a 
presente demanda, ainda no despacho inicial, da seguinte forma: "Ante o exposto, EXTINGO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, no que faço com amparo no art. 
267, VI, do Código de Processo Civil". Conforme restará cabalmente comprovado nesta peça recursal, a r. 
sentença ora guerreada merece pronta REFORMA TOTAL, pelas razões de fato e de direito a seguir 
aduzidas. Assim, inconformado com a r. sentença de 1º grau, vem o Recorrente esposar suas razões para 
reforma in totum da sentença ora guerreada [...]." 
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Alega que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, buscou junto à 
Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não efetuou o 
pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 e pela 
Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de acesso à justiça previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata de 
um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno[...]". 
Argumenta que "[...] Ora, não é surpresa que a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual 
Cível, que julgou EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, 
causou uma enorme irresignação para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, 
marcado perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe 
nos demais casos de ações que envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de 
Roraima, mas também em todo o Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado 
desta forma (todos os Autores passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas 
e fundamentadas nestas perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que 
"a falta de interesse processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à 
parte Autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." Pois bem. 
Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e da Legislação que 
atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida 
Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria 
em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, §1º, I e II [...]". 
Obpondera  que "[...] Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do 
Seguro DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no 
seguro DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. [...]". 
Argumenta que "[...] Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais 
do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas 
Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que 
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o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade 
em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o 
mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer 
que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. Além disso, as ações de seguro DPVAT, como 
dito anteriormente, possuem legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o 
procedimento que deve ser adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da 
invalidez realizada através das perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores 
que o Magistrado a quo informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o 
pagamento administrativo, nada mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se 
olvida que as perícias realizadas na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os 
peritos são escolhidos pela própria Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção 
de escolher outra opçãode perito, tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e 
duvidosa, pois o Autor é obrigado a submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, 
surge mais uma motivação para as ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e 
principalmente deste estado, passará desta vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será 
nomeada pelo próprio Juiz e não pela Seguradora [...]". 
Alega que "[...] Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Afirma que "[...] o Juiz a quo, em sua sentença, extingue o processo sem resolução do mérito, alegando 
falta de uma das condições da ação, especificamente o interesse de agir do Autor. Ora Excelência, falta de 
interesse de agir do Autor? Sinceramente, podemos esperar qualquer fundamentação na sentença do Juiz 
a quo ao exercer sua função jurisdicional, menos "falta de interesse de agir do Autor". Sabemos que esta 
condição da ação é motivada pelo binômio necessidade/adequação. E tal binômio é existente nesta relação 
jurídica. A necessidade motiva-se pela busca do Autor em receber a indenização a que faz jus, onde 
somente o Estado-Juiz poderá dizer (através da perícia JUDICIAL); e a adequação motiva-se pela 
existência de uma tutela adequada a este caso em concreto. [...] Diante disso, não há qualquer fundamento 
para a extinção do processo baseado na falta de interesse de agir do Autor, pois este busca, através da 
tutela jurisdicional, dirimir uma solução para o seu conflito (receber a indenização devida do seguro DPVAT 
conforme a Lei). Dessa forma, baseado em tudo que foi narrado e fartamente demonstrado pelo Autor, é 
que se confia neste Tribunal, para que analise toda a situação e posteriormente decida pela reforma da 
sentença de 1º grau em sua totalidade, pois esta carece de fundamentos que não foram fartamente 
saciados [...].  
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM",a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta. justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 22. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
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perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
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formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo, EP. 06, apontado na Contestação: 
"Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte requerente o valor exato de acordo com a 
graduação da lesão diagnosticada. A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 1687,50 
(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) conforme demonstrado no MEGADATA 
anexo". 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557 §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 16 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
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SILVANGELICA DUTRA SILVA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da 
ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado - Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...]. Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da 
declaração de hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]". 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a 
complementação da indenização do seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago 
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administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia 
judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia 
judicial, porém, muito mais do que necessária, esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na 
Legislação atual e nas Jurisprudências dos Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa 
forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na 
primeira oportunidade em que falou nos autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, 
descumpriu o que ordena o mandamento legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. 
Ademais, importante esclarecer que, data máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a 
diferença entre AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda 
que a jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões fls. 23. 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
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O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. - Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
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em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
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caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
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CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro n. 2014/181989. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do artigo 330, e 557, §1º-A,  todos 
do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento 
da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 17 de julho de 2015. 
 
JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.824000-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA BRITO BEZERRA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0824000-
97.2014.823.0010, que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte apelante alega, em síntese, que o Magistrado não marcou PERÍCIA JUDICIAL, com o intuito de 
auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que envolvem 
o seguro DPVAT. 
Sustenta, ainda, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do 
seguro DPVAT, pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, 
ora Apelada, foi correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua 
necessidade. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Foram apresentadas contrarrazões, em que a parte Apelada pugnou pelo desprovimento do recurso. 
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É o breve relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
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Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil, determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206)  
Para o Supremo Tribunal Federal, o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas.  
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Desse modo, o esgotamento das vias administrativas não é condição para a propositura da ação de 
cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas 
abaixo: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
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o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 

SICOJURR - 00048173

D
e8

h2
Z

eT
R

S
oy

X
m

6H
rH

X
/G

Q
us

B
vQ

=
C

âm
ar

a 
- 

Ú
ni

ca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 289/409



Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação de abertura de processo administrativo para apuração da indenização securitária. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, não havendo pagamento ou caso este tenha sido feito a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte Autora.  
Imperioso destacar que, após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
para se precisar o grau da lesão, para que se possa aferir se o valor pago foi condizente ou não com o grau 
da lesão sofrida. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou monocraticamente provimento ao Apelo, para determinar o prosseguimento da ação originária. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 22 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001481-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: RAIMUNDO MAIA ISMAEL FILHO 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTROS 
AGRAVADA: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível Residual 
da Comarca de Boa Vista, nos autos da ação de cumprimento contratual n.º 0709692-63.2012.8.23.0010, 
que deixou de receber o recurso de apelação em virtude de sua intempestividade. 
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O agravante afirma, em síntese, que os embargos de declaração opostos nos autos da ação mencionada 
interromperam o prazo para interposição da apelação e, como a intimação da decisão dos embargos 
ocorreu no dia 16.03.2015, o termo inicial do prazo para a apelação foi o dia 17.03.2015 e o final o dia 
31.03.2015, e tendo em vista que as razões de apelação foram apresentadas no dia 20.03.2015, não há 
que se falar em extemporaneidade recursal. 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do presente agravo para receber a apelação interposta. 
Juntou aos autos cópia da decisão agravada (fl. 17), procurações (fls. 11/15) e comprovante de intimação 
do decisum recorrido (fls. 07/09). 
É o breve relato.  
Decido autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil. 
Compulsando os autos observa-se que, de fato, houve interposição de embargos de declaração capazes 
de interromper o prazo para apelação da sentença, pois, embora o magistrado tenha usado o termo "não 
conheço dos presentes embargos", da leitura da decisão resta claro que acabou por analisar o mérito do 
recurso. Vejamos: 
"Os presentes embargos não merecem guarida. 
(...) 
Não se vislumbra na sentença impugnada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, vez que a 
pretensão da parte embargante é de reexame da causa, situação esta inadmissível em sede de embargos 
declaratórios. 
POSTO ISSO, por não estarem presentes os pressupostos para cabimento dos embargos de declaração e 
por não ser este o meio hábil para o reexame da matéria, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos" 
Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são opostos quando houver na sentença 
obscuridade, contradição ou omissão. Todavia, somente devem ser considerados como não conhecidos 
quando interpostos fora do prazo, de modo que se o julgador, ao recebê-los, verifica a sua tempestividade 
e declara a inexistência de qualquer dos vícios previstos no dispositivo mencionado, ele conheceu dos 
embargos para rejeitá-los, analisando, assim, o mérito recursal. 
Portanto, o recurso de apelação interposto pelo ora agravante somente seria intempestivo se os 
aclaratórios não tivessem sido conhecidos por força de possível intempestividade, o que não ocorreu no 
presente caso. 
Cássio Scarpinella Bueno leciona sobre o assunto:  
"(...) 
São bastante comuns na prática forense, contudo, decisões  que, à míngua dos pressupostos 
autorizadores dos embargos de declaração, não os conhecem e, consequentemente, entendem 
intempestivos novos recursos apresentados contra a mesma decisão por entender que, não conhecidos, os 
embargos não tiveram aptidão de interromper o prazo recursal nos moldes do caput do art. 538. O 
entendimento, com as devidas vênias, não pode prevalecer a qualquer título. O juízo de admissibilidade 
dos embargos no particular supera-se, tão somente, com a afirmação de que há, na decisão recorrida, os 
vícios previstos nos incisos I e II do art. 535. A efetiva existência de obscuridade, contradição ou omissão é, 
vale a ênfase, juízo de mérito, relativo ao julgamento dos embargos de declaração para acolhê-los ou 
rejeitá-los." (Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 2010). 
O Superior Tribunal de Justiça assim se posiciona: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS POR AUSÊNCIA DE INTERESSE. TEMPESTIVIDADE DA 
APELAÇÃO. PRECEDENTES. 
1. A oposição dos embargos de declaração interrompe o prazo para interposição de outros recursos (art. 
538 do CPC). A interrupção só não ocorre nos casos em que deles não se conhece por intempestividade, 
uma vez que o prazo recursal fluiu normalmente, operando-se a preclusão do direito de recorrer e, por 
conseguinte, o trânsito em julgado do decisum embargado. 
2. Agravo regimental provido." 
(STJ - AgRg no AREsp 361853/SC. Relator: Min. João Otávio de Noronha. T3, julg.: 19.05.2015, DJe 
25.05.2015) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA. NÃO REITERAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 418 STJ. 
1. É sabido que, nos termos da jurisprudência desta Corte, a apelação interposta antes do julgamento dos 
embargos de declaração deve ser tida por extemporânea, nos termos da súmula 418 do STJ.  
2. O recurso de embargos de declaração só tem o condão de interromper o prazo recursal quando 
ultrapassada a barreira da admissibilidade, não devendo ser conhecidos quando intempestivos ou 
manifestamente incabíveis. 
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3. Na hipótese, embora o magistrado tenha se valido da expressão "não conhecido", acabou por examinar 
o mérito dos embargos de declaração, havendo, por conseguinte, interrupção do prazo recursal. 
4. Agravo regimental não provido." 
(STJ - AgRg no REsp 1476689/GO. Relator: Min. Luis Felipe Salomão. T4, julg.: 05.05.2015, DJe 
13.05.2015) 
Considerando que os embargos interpostos pelo ora agravante foram, na verdade, conhecidos e, no mérito, 
rejeitados, houve a interrupção do prazo recursal, o que torna a apelação interposta tempestiva. 
Isso posto, dou provimento ao presente agravo, para receber a apelação. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista (RR), 14 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001403-3 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: FRANCISCO TONY DE PAULA 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. GUSTAVO AMATO PISSINI  
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível Residual 
da Comarca de Boa Vista, nos autos da ação de n.º 0719433-83.2012.8.23.0010, que deixou de receber o 
recurso de apelação em virtude de sua intempestividade. 
A agravante afirma, em síntese, que os embargos de declaração opostos nos autos da ação mencionada 
interromperam o prazo para interposição da apelação, de modo que se a intimação da decisão dos 
embargos ocorreu no dia 12.03.2015 e as razões de apelação foram apresentadas na mesma data, não há 
que se falar em extemporaneidade recursal. 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do presente agravo para receber a apelação interposta. 
Juntou aos autos cópia da decisão agravada (fl. 10), procurações (fls.11/14) e comprovante de intimação 
do decisum recorrido. 
É o breve relato.  
Decido autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil. 
Compulsando os autos observa-se que, de fato, houve interposição de embargos de declaração capazes 
de interromper o prazo para apelação da sentença, pois, embora o magistrado tenha usado o termo "não 
conheço dos presentes embargos", da leitura da decisão resta claro que acabou por analisar o mérito do 
recurso. Vejamos: 
"Os presentes embargos não merecem guarida. 
(...) 
Não se vislumbra na sentença impugnada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, vez que a 
pretensão da parte embargante é de reexame da causa, situação esta inadmissível em sede de embargos 
declaratórios. 
POSTO ISSO, por não estarem presentes os pressupostos para cabimento dos embargos de declaração e 
por não ser este o meio hábil para o reexame da matéria, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos" 
Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são opostos quando houver na sentença 
obscuridade, contradição ou omissão. Todavia, somente devem ser considerados como não conhecidos 
quando interpostos fora do prazo, de modo que se o julgador, ao recebê-los, verifica a sua tempestividade 
e declara a inexistência de qualquer dos vícios previstos no dispositivo mencionado, ele conheceu dos 
embargos para rejeitá-los, analisando, assim, o mérito recursal. 
Portanto, o recurso de apelação interposto pela ora agravante somente seria intempestivo se os 
aclaratórios não tivessem sido conhecidos por força de possível intempestividade, o que não ocorreu no 
presente caso. 
Cássio Scarpinella Bueno leciona sobre o assunto: 
"(...) 
São bastante comuns na prática forense, contudo, decisões  que, à míngua dos pressupostos 
autorizadores dos embargos de declaração, não os conhecem e, consequentemente, entendem 
intempestivos novos recursos apresentados contra a mesma decisão por entender que, não conhecidos, os 
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embargos não tiveram aptidão de interromper o prazo recursal nos moldes do caput do art. 538. O 
entendimento, com as devidas vênias, não pode prevalecer a qualquer título. O juízo de admissibilidade 
dos embargos no particular supera-se, tão somente, com a afirmação de que há, na decisão recorrida, os 
vícios previstos nos incisos I e II do art. 535. A efetiva existência de obscuridade, contradição ou omissão é, 
vale a ênfase, juízo de mérito, relativo ao julgamento dos embargos de declaração para acolhê-los ou 
rejeitá-los." (Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 2010).  
O Superior Tribunal de Justiça assim se posiciona: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS POR AUSÊNCIA DE INTERESSE. TEMPESTIVIDADE DA 
APELAÇÃO. PRECEDENTES. 
1. A oposição dos embargos de declaração interrompe o prazo para interposição de outros recursos (art. 
538 do CPC). A interrupção só não ocorre nos casos em que deles não se conhece por intempestividade, 
uma vez que o prazo recursal fluiu normalmente, operando-se a preclusão do direito de recorrer e, por 
conseguinte, o trânsito em julgado do decisum embargado. 
2. Agravo regimental provido." 
(STJ - AgRg no AREsp 361853/SC. Relator: Min. João Otávio de Noronha. T3, julg.: 19.05.2015, DJe 
25.05.2015) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA. NÃO REITERAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 418 STJ. 
1. É sabido que, nos termos da jurisprudência desta Corte, a apelação interposta antes do julgamento dos 
embargos de declaração deve ser tida por extemporânea, nos termos da súmula 418 do STJ.  
2. O recurso de embargos de declaração só tem o condão de interromper o prazo recursal quando 
ultrapassada a barreira da admissibilidade, não devendo ser conhecidos quando intempestivos ou 
manifestamente incabíveis. 
3. Na hipótese, embora o magistrado tenha se valido da expressão "não conhecido", acabou por examinar 
o mérito dos embargos de declaração, havendo, por conseguinte, interrupção do prazo recursal. 
4. Agravo regimental não provido." 
(STJ - AgRg no REsp 1476689/GO. Relator: Min. Luis Felipe Salomão. T4, julg.: 05.05.2015, DJe 
13.05.2015) 
Considerando que os embargos interpostos pela ora agravante foram, na verdade, conhecidos e, no mérito, 
rejeitados, houve a interrupção do prazo recursal, o que torna a apelação interposta tempestiva. 
Isso posto, dou provimento ao presente agravo. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista (RR), 22 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001311-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: HELDER GIRÃO BARRETO 
ADVOGADO: DR. DANILO DIAS FURTADO 
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível Residual 
da Comarca de Boa Vista, nos autos da ação de n.º 0832284-94.2014.8.23.0010, que deixou de receber o 
recurso de apelação em virtude de sua intempestividade. 
O agravante afirma, em síntese, que os embargos de declaração opostos nos autos da ação mencionada 
interromperam o prazo para interposição da apelação, de modo que se a intimação da decisão dos 
embargos ocorreu no dia 06.04.2015 e as razões de apelação foram apresentadas na mesma data, não há 
que se falar em extemporaneidade recursal. 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do presente agravo para receber a apelação interposta. 
Juntou aos autos os documentos obrigatórios para a interposição do recurso e os que entendeu 
necessários ao deslinde da controvérsia. 
É o breve relato.  
Decido autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Compulsando os autos observa-se que, de fato, houve interposição de embargos de declaração capazes 
de interromper o prazo para apelação da sentença, pois, embora o magistrado tenha usado o termo "não 
conheço dos presentes embargos", da leitura da decisão resta claro que acabou por analisar o mérito do 
recurso. Vejamos: 
"Os presentes embargos não merecem guarida. 
(...) 
Não se vislumbra na sentença impugnada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, vez que a 
pretensão da parte embargante é de reexame da causa, situação esta inadmissível em sede de embargos 
declaratórios. 
POSTO ISSO, por não estarem presentes os pressupostos para o cabimento dos embargos de declaração 
e por não ser este o meio hábil para o reexame da matéria, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos" 
Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração são opostos quando houver na sentença 
obscuridade, contradição ou omissão. Todavia, somente devem ser considerados como não conhecidos 
quando interpostos fora do prazo, de modo que se o julgador, ao recebê-los, verifica a sua tempestividade 
e declara a inexistência de qualquer dos vícios previstos no dispositivo mencionado, ele conheceu dos 
embargos para rejeitá-los, analisando, assim, o mérito recursal. 
Portanto, o recurso de apelação interposto pela ora agravante somente seria intempestivo se os 
aclaratórios não tivessem sido conhecidos por força de possível intempestividade, o que não ocorreu no 
presente caso. 
Cássio Scarpinella Bueno leciona sobre o assunto: 
"(...) 
São bastante comuns na prática forense, contudo, decisões  que, à míngua dos pressupostos 
autorizadores dos embargos de declaração, não os conhecem e, consequentemente, entendem 
intempestivos novos recursos apresentados contra a mesma decisão por entender que, não conhecidos, os 
embargos não tiveram aptidão de interromper o prazo recursal nos moldes do caput do art. 538. O 
entendimento, com as devidas vênias, não pode prevalecer a qualquer título. O juízo de admissibilidade 
dos embargos no particular supera-se, tão somente, com a afirmação de que há, na decisão recorrida, os 
vícios previstos nos incisos I e II do art. 535. A efetiva existência de obscuridade, contradição ou omissão é, 
vale a ênfase, juízo de mérito, relativo ao julgamento dos embargos de declaração para acolhê-los ou 
rejeitá-los." (Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 2010).  
O Superior Tribunal de Justiça assim se posiciona: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS POR AUSÊNCIA DE INTERESSE. TEMPESTIVIDADE DA 
APELAÇÃO. PRECEDENTES. 
1. A oposição dos embargos de declaração interrompe o prazo para interposição de outros recursos (art. 
538 do CPC). A interrupção só não ocorre nos casos em que deles não se conhece por intempestividade, 
uma vez que o prazo recursal fluiu normalmente, operando-se a preclusão do direito de recorrer e, por 
conseguinte, o trânsito em julgado do decisum embargado. 
2. Agravo regimental provido." 
(STJ - AgRg no AREsp 361853/SC. Relator: Min. João Otávio de Noronha. T3, julg.: 19.05.2015, DJe 
25.05.2015) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA. NÃO REITERAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 418 STJ. 
1. É sabido que, nos termos da jurisprudência desta Corte, a apelação interposta antes do julgamento dos 
embargos de declaração deve ser tida por extemporânea, nos termos da súmula 418 do STJ.  
2. O recurso de embargos de declaração só tem o condão de interromper o prazo recursal quando 
ultrapassada a barreira da admissibilidade, não devendo ser conhecidos quando intempestivos ou 
manifestamente incabíveis. 
3. Na hipótese, embora o magistrado tenha se valido da expressão "não conhecido", acabou por examinar 
o mérito dos embargos de declaração, havendo, por conseguinte, interrupção do prazo recursal. 
4. Agravo regimental não provido." 
(STJ - AgRg no REsp 1476689/GO. Relator: Min. Luis Felipe Salomão. T4, julg.: 05.05.2015, DJe 
13.05.2015) 
Considerando que os embargos interpostos pela ora agravante foram, na verdade, conhecidos e, no mérito, 
rejeitados, houve a interrupção do prazo recursal, o que torna a apelação interposta tempestiva.  
Isso posto, dou provimento ao presente agravo. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista (RR), 22 de julho de 2015. 
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Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001521-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: EROCLES VIEIRA SOBRINHO 
ADVOGADA: DRA. LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
AGRAVADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JARBAS LACERDA DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
EROCLES VIEIRA SOBRINHO interpôs Agravo de Instrumento em face de decisão proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da Comarca de Caracaraí (RR), nos autos da ação de cobrança nº 0800432-85.2015.823.0020, 
que determinou o recolhimento de custas iniciais no prazo de 10 (dez), sob pena de indeferimento (fls. 48). 
DAS ALEGAÇÕES DA AGRAVANTE 
O Agravante alega que "contra a r. decisão proferida pelo d. juízo da Vara Cível de Caracaraí, que indeferiu 
implicitamente, o pedido do agravante de assistência judiciária, já que determinou o pagamento das custas 
iniciais sob pena de arquivamento, nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT n. 0800432-
85.2015.823.0020, promovida em desfavor do ora agravado [...]. O Agravante sofreu acidente de trânsito 
vindo a sofrer sequela permanente. Tendo solicitado, administrativamente, a devida indenização do Seguro 
DPVAT, lhe pago valor inferior ao realmente devido, e justo por isso, o Agravante ajuizou ação de cobrança 
para pagamento complementar da indenização. [...] ora Agravante, possui sim todos os requisitos para a 
concessão da referida gratuita, mormente porque é estudante, desempregado, não tendo renda alguma. 
[...] o Agravante juntou Declaração de Hipossuficiência comprovando sua condição de miserabilidade, 
estando ainda a sua procuradora poderes para requerer a referida gratuidade". 
Aduz que "não é requisito para a concessão da gratuidade de justiça o interessado está sendo assistido 
pela Defensoria Pública. [...] equivocado o pensamento do ilustre magistrado monocrático, vez que a 
declaração de pobreza é documento hábil e suficiente para a comprovação do estado de necessidade da 
pessoa do agravante. [...] A declaração de pobreza goza de presunção legal de veracidade, iuris tantum, 
não podendo jamais o magistrado indeferir o pedido de assistência judiciária sob argumento da ausência de 
comprovação da situação de hipossuficiência, se a Lei n. 1.060/50 não demanda a prova da pobreza".  
DO PEDIDO 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela para conceder ao Agravante o benefício da assistência judiciária 
gratuita, e, no mérito provimento ao agravo. 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
Sobre este tema, o artigo 5º, inciso LXXIV, da Lei Magna dispõe: 
"Art. 5º. [...] 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica e integral aos que comprovarem insuficiência de recursos". 
Diante da dicção desse dispositivo constitucional, constato que a Agravante consignou na petição inicial 
não ter condições financeiras de arcar com pagamentos de despesas e custas do processo. 
Portanto, diante do princípio constitucional do acesso de todos à justiça (CF/88: art. 5º, inc. XXXV), não há 
como negar tal benefício. 
DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - LEI Nº. 1.060/50 
A Lei n. 1.060/50, em seu artigo 2º, estabelece: 
"Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou os estrangeiros residentes no País que 
necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 
Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não 
lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família". 
O direito ao benefício de assistência judiciária gratuita não deve ser deferido somente ao miserável, mas 
aquele que faz afirmação nos autos de que não possui condições de arcar com custas processuais, desde 
que demonstre por meio de documentos, fazer jus ao referido benefício. 
No caso em tela, o Agravante comprovou ser estudante, conforme fls. 35, bem como juntou declaração de 
hipossuficiência (fls. 40), demonstrando assim, não ter condições de arcar com custas e despesas 
processuais. 
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O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão consolidada no sentido que a declaração de pobreza, 
para fins de gratuidade de justiça, goza de presunção iuris tantum de veracidade, podendo ser elidida por 
prova em contrário: 
"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. SIMPLES 
DECLARAÇÃO DA PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO 
PROCESSO. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. NECESSIDADE DE REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA 7/STJ. 
1. Esta Corte Superior possui o entendimento de que a afirmação de hipossuficiência, para o fim de 
obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, possui presunção legal juris tantum, podendo o 
magistrado, com amparo no art. 5º da Lei 1.050/60, infirmar a miserabilidade a amparar a necessidade da 
concessão do benefício. 
2. Dessarte, in casu, o acolhimento da pretensão recursal é obstado pelo que dispõe a Súmula 7/STJ. 
3. Quanto à alegação da parte agravante de que não houve pronunciamento acerca da suscitada violação 
ao art. 535 do CPC, nota-se que tal argumento se confunde com o próprio mérito da demanda, o qual foi 
suficientemente analisado. 
4. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem 
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 
5. Agravo Regimental não provido.(STJ, AgRg no AREsp 601139 / PR, Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Segunda Turma, j. 10/02/2015)". (sem grifo no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA - INDEFERIMENTO PELO MAGISTRADO PROCESSANTE - DECISÃO MONOCRÁTICA 
NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO. INCONFORMISMO DO AUTOR. 
1. A afirmação de hipossuficiência, para o fim de obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, 
possui presunção legal juris tantum, podendo o magistrado, com amparo no art. 5º, da Lei n.º 1.050/60, 
infirmar a miserabilidade a amparar a necessidade da concessão do benefício. 
2. A pretensão de que seja avaliada pelo Superior Tribunal de Justiça a condição econômica do requerente 
exigiria reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso especial, em face do óbice contido na 
Súmula 07 do STJ. 
3. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no AREsp 517.564/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014). (sem grifo no original) 
Acrescento que o artigo 4º, da referida Lei nº. 1.060/50, estabelece: 
"A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição 
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 
prejuízo próprio ou de sua família". 
Outra não é a compreensão pacífica desta Corte de Justiça: 
"DECISÃO 
Marilda Braga de Moraes interpôs recurso de agravo de instrumento em razão da decisão de fls. 10/11, 
prolatada nos autos da ação de responsabilidade civil c/c danos morais n.º 0817796-03.2015.8.23.0010 
ajuizada em desfavor do Estado de Roraima, em que o magistrado da 1ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Boa Vista indeferiu o pedido de justiça gratuita nos seguintes termos: 
"III. Em sua petição inicial a parte autora não descreve qualquer fato superveniente que a impossibilite de 
arcar com o pagamento das custas processuais e despesas do processo; 
IV. Ainda, a demandante é funcionária pública e contratou advogado particular para patrocinar seus 
interesses, o que mais uma vez dá claras amostras de que não faz jus à justiça gratuita; 
V. Ante o acima fundamentado, estou convencido de que indeferimento da justiça gratuita é medida que 
impõe; 
(...) 
VIII. Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de justiça, o que faço com broquel no art. 5.º da Lei n.º 1.060/50." 
A agravante sustenta que para a concessão do benefício da justiça gratuita não se faz necessária a 
comprovação de miserabilidade da ora recorrente, uma vez que a simples afirmação de que não está em 
condições para prover as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família é suficiente 
para o deferimento do pedido, nos termos do art. 4.º, da Lei n.º 1.060/50. 
Afirma, ainda, que a decisão fere os princípios da isonomia, da razoabilidade e inviabiliza o acesso à 
justiça. 
Requer, por fim, o provimento do agravo, com o consequente deferimento da justiça gratuita. 
Dispensada a intimação do agravado, tendo em vista que a relação processual ainda não se formou. 
É o relatório. Decido autorizado pelo art. 557, § 1.º-A, do CPC. 
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Conheço do recurso, ressaltando que a agravante recorre exatamente para obter a gratuidade de justiça, 
não sendo exigido o preparo do recurso. 
A Lei n.º 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados 
dispõe, em seu artigo 4.º, que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
Portanto, em regra, os benefícios da justiça gratuita podem ser concedidos com base na simples 
declaração da parte de que não está em condições de arcar com as despesas processuais. 
Ademais, há entendimento pacífico de que a declaração goza de presunção relativa de veracidade, 
cabendo à parte adversa provar que a requerente não faz jus ao benefício. 
Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência: 
"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de 
presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário. 
2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração auferida, 
no patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de justiça 
difere de assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das 
condições econômicos-financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio 
e da família. 
3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5.º da Lei 1.060/1050, 
perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove 
nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. 
Precedentes do STJ. 
4. Agravo Regimental não provido." 
(STJ - AgRg no AREsp 247029/RS. Relator: Min. Herman Benjamin. T2. julg.: 05.02.2013. DJe 15.02.2013) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. DECISÃO QUE 
INDEFERIU O PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
RELATIVA DE VERACIDADE. ART. 4.º, DA LEI N.º 1.060/50. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO." 
(TJRR - AgInst 0000.14.002014-0, Rel. Des. Almiro Padilha, Câmara Única, julg. 11.11.2014, DJe 
14.11.2014). (sem grifo no original). 
"PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. SIMPLES DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA 
PELA PARTE, ART. 5.º, DA LEI N.º 1.060/50, QUE NÃO SE CONFUNDE COM A ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA, PREVISTA NO ART. 5.º, INCISO LXXIV, DA CF, IMPUGNAÇÃO 
PELA PARTE CONTRÁRIA. 
1. Não se pode confundir o comando do art. 5.º, inciso LXXIV, da CF, que diz respeito à assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, missão institucional da Defensoria 
Pública, como corolário ao princípio do livre acesso à justiça, com a concessão de gratuidade de justiça, 
prevista no art. 5.º, da Lei n.º 1.060/50, que pode ser concedida, inclusive, àquele que demanda 
judicialmente patrocinado por advogado particular, bastando a simples declaração de que não tem 
condições de suportar as despesas processuais sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, 
cabendo à parte contrária, não ao juiz, impugnar e provar que a requerente não é portadora dos requisitos 
legais para a concessão do benefício. 
2. Agravo provido." 
(TJDFT - 2015.00.2.000454-6ARC. Relator: Hector Valverde Santanna, julg.: 09.02.2015. 2ª. Câmara Cível. 
DJE 26.02.2015) 
Assim, a simples afirmação do magistrado de que a agravante é funcionária pública e é assistida por 
advogado particular não é suficiente para o indeferimento do pedido, pois não há nos autos elementos 
capazes de derrubar a sua declaração de hipossuficiência para o ingresso da ação. 
Logo, inexistindo nos autos elementos que contrariem a declaração da agravante, não há razões para a 
não concessão do benefício, ressalvando-se, contudo, que a parte agravada poderá impugnar a gratuidade 
da justiça em incidente próprio, caso possua provas que refutem as afirmações de pobreza da recorrente. 
Isso posto, para assegurar o acesso à justiça, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do CPC, dou provimento ao 
agravo de instrumento para deferir a justiça gratuita à agravante, nos termos do art. 4.º, da Lei n.º 1.060/50. 
Cientifique-se o juiz originário. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 07 de julho de 2015. 
Des. Ricardo Oliveira 
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Relator" 
DOS PODERES DO RELATOR  
É previsão expressa do Código de Processo Civil que deve o Relator negar seguimento a recurso 
manifestamente prejudicado, conforme texto destacado: 
"Art. 557. [...] 
§ 1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 
recurso. (Sem grifos no original). 
Nessa linha, o  Agravante faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. 
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, em face do exposto, com fundamento no artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV, da Constituição 
Federal de 1988, c/c, parágrafo único, do artigo 2º, e artigo 4º, ambos da Lei n. 1.060/50, c/c, artigo 557, § 
1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para deferir a justiça gratuita ao Agravante. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 20 de julho de 2015. 
 
Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811576-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CÍCERO CONRADO RODRIGUES JÚNIOR 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Cícero Conrado Rodrigues Júnior ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT c/c indenização 
por danos morais, alegando ter sofrido lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente 
com veículo automotor. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 12.1):  
"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 18.1) alegando que o laudo do IML não é necessário para o 
julgamento da ação, pois a prova pericial poderá ser feita na instrução, não merecendo, assim, a prematura 
extinção do processo. 
Pugna pela reforma da sentença, devolvendo-se os autos ao juízo a quo para realização de perícia oficial. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (EP 27.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão ao apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deve fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
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(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 24 de julho de 2015.  
 
Des. RICARDO OLIVEIRA  
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810416-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KARTÊ DO NASCIMENTO SOUSA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Kartê do Nascimento Sousa ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT c/c indenização por 
danos morais, alegando ter sofrido lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente com 
veículo automotor. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 11.1):  
"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 19.1) alegando que o laudo do IML não é necessário para o 
julgamento da ação, pois a prova pericial poderá ser feita na instrução, não merecendo, assim, a prematura 
extinção do processo. 
Pugna pela reforma da sentença, devolvendo-se os autos ao juízo a quo para realização de perícia oficial. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (EP 27.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão ao apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deve fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
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Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 24 de julho de 2015.  
 
Des. RICARDO OLIVEIRA  
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837965-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CARLOS HENRIQUE LOPES DA SILVA 
ADVOGADOS: DR. MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Carlos Henrique Lopes da Silva  contra sentença proferida pelo 
Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0837965-
45.2014.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma o apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
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Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 23 de julho de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802408-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FERNANDO WILSON DE SOUZA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTROS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Fernando Wilson de Souza em face de sentença proferida pelo 
Juiz da 1ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou improcedente o pedido formulado na 
ação de cobrança n.º 0802408-60.2015.8.23.0010, em virtude da ausência da parte para perícia médica. 
Afirma o apelante, em síntese, que a graduação da lesão sofrida ofende o princípio da dignidade humana, 
de modo que os documentos acostados aos autos se mostram suficientes para demonstrar a invalidez 
ocasionada pelo acidente. 
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida. 
Em contrarrazões, a apelada rebate os argumentos recursais e requer o improvimento do recurso. 
É o breve relato. 
DECIDO. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 
Da análise do processo eletrônico, verifica-se que existe questão de ordem pública que merece ser 
examinada. 
O magistrado a quo  julgou improcedente o pedido formulado na exordial em virtude da ausência do autor 
na audiência em que seria realizada a perícia médica que avaliaria o grau das lesões sofridas. 
Contudo, verifica-se que embora o advogado do apelante tenha sido intimado, via PROJUDI, da data para 
realização da perícia, não houve a intimação pessoal da parte autora, ora recorrente. 
Esta Corte tem se posicionado no sentido de que a intimação da parte autora para comparecimento em 
audiência na qual será produzida a prova pericial deve ser pessoal, em atenção ao art. 431-A, do Código 
de Processo Civil que assim estabelece: 
"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter 
início a produção da prova." 
Convém mencionar, que no processo eletrônico as intimações são consideradas pessoais somente para 
aqueles que são cadastrados, conforme disposto no art. 5º, da Lei n.º 11.419/2006. Todavia, no sistema 
PROJUDI os advogados são cadastrados separadamente das partes, de modo que as intimações feitas 
aos causídicos são consideradas pessoais, mas nos casos em que se faz necessária a intimação pessoal 
da parte, como na hipótese, deve essa ser intimada por mandado. 
Nesse sentido: 
"APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA 
PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA." 
(TJRR - AC 0010.13.720951-5, Rel. Juíza Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 
19/12/2014, DJe 08/01/2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA ONDE SERIA REALIZADA A PERÍCIA MÉDICA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA." 
(TJRR - AC 0010.13.715649-2, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 12/08/2014, DJe 
19/08/2014) 
Portanto, caracteriza-se cerceamento de defesa a ausência de intimação pessoal da parte para se 
submeter a exame pericial em que as lesões sofridas seriam devidamente graduadas. 
Isso posto, considerando os precedentes desta Corte, nos termos do art. 557, § 1.º-A, do CPC, anulo, de 
ofício, a sentença monocrática e determino que o juízo a quo designe nova data para realização da perícia 
médica, com a devida intimação pessoal da parte autora. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 23 de julho de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
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SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 27 DE JULHO DE 2015. 
 
ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 
DIRETOR DA SECRETARIA 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 27/07/2015 
 
Presidência 
Agis EXP. n.º 6264/2015 
Origem: 1.ª Vara da Infância e da Juventude  
Assunto: Gratificação de Produtividade. 
 

DECISÃO 

1. Acolho a manifestação do Secretário da SGP (mov. 31) e do Secretário-Geral (mov. 34) para deferir  o 
pedido de substituição da gratificação de produtividade da servidora Terciane de Souza Silva para o 
servidor Allaylson dos Reis Pereira, ambos Técnicos Judiciários, em razão do preenchimento dos 
requisitos legais e informação de Disponibilidade Orçamentária (mov. 33); 

2. Publique-se; 

3. Após, encaminhe-se o feito à Seção de Protocolo Geral para registrar e autuar como procedimento 
físico com a finalidade de acompanhamento da despesa e à SGP para as providências necessárias 
quanto a concessão.  

Boa Vista, 27 de junho de 2015. 

DES. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

Presidência 
AGIS – EXP-6504/2015 
Origem: Ministério Público do Estado de Roraima 
Assunto: Prorrogação de cessão  
 

DECISÃO 
 
Acolho a manifestação da SG (movimentação 11) e defiro o pedido de prorrogação da cessão, conforme 
sugerido. 

Ressalto que essa prorrogação não prejudicará a apreciação de eventuais pendências. 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se o feito à SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

Presidência 
AGIS EXP. nº 8276/2015 
Origem: Des. Elaine Bianchi  
Assunto: Compensação Manual na Distribuição. 

 
DECISÃO 

 Trata-se de pedido formulado pela Desembargadora Elaine Bianchi, com objetivo de compensar a 
distribuição dos feitos no período de 15 de junho a 14 de julho do corrente ano, alegando ter recebido 
quantidade significativamente maior que seu par na Turma Cível. 

 O Protocolo Judicial apresentou a tabela certificando a diferença. 

 É o breve relato.  

 Decido. 

 Compulsando o expediente e a tabela apresentada pelo Protocolo Judicial, constata-se a 
desproporção. 
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 Dessa forma, acolho a sugestão do Protocolo Judicial de adequação manual do peso dos integrantes 
da Turma Cível no sistema de distribuição, para deferir  o pedido da Desembargadora, a fim de 
compensar os processos a serem distribuídos, por classe processual. 

 Após, ao Protocolo Judicial para providências necessárias e aos gabinetes da Desembargadora Elaine 
Bianchi e do Juiz convocado Dr. Leonardo Cupello para ciência. 

Boa Vista, 24 de julho de 2015. 

 
DES. ALMIRO PADILHA  

Presidente 
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PRESIDÊNCIA 
 

ATO N.° 240, DO DIA 27 DE JULHO DE 2015 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a decisão proferida no Procedimento Administrativo n.° 2015/1131, publicada no DJE n.° 
5553, de 25.07.2015, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear, em caráter efetivo, o candidato GESIEL MORAIS SOUZA, aprovado em 20.º lugar no V Concurso 
Público, para exercer o cargo de Analista Judiciário - Especialidade: Análise de Sistemas, Código TJ/NS, 
do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Roraima. 
 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
 
 

PORTARIAS DO DIA 27 DE JULHO DE 2015 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 1366 - Interromper, no interesse da Administração, a contar de 03.08.2015, as férias do Dr. CÍCERO 
RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, Juiz Auxiliar da Presidência, referentes ao saldo remanescente de 
2014, anteriormente marcadas para o período de 27.07 a 18.08.2015, devendo os 16 (dezesseis) dias 
restantes serem usufruídos oportunamente. 
 
N.º 1367 - Designar o Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, Juiz Substituto, para auxiliar na Comarca de Alto 
Alegre, no dia 29.07.2015, sem prejuízo de sua designação para responder pela Vara de Execução Penal, 
objeto da Portaria n.º 931, de 12.05.2015, publicada no DJE n.º 5505, de 13.05.2015. 
 
N.º 1368 - Designar o servidor LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA, Chefe de Divisão, para, sem prejuízo de 
suas atribuições, responder pela Secretaria de Gestão de Pessoas, no dia 27.07.2015, em virtude de folga 
compensatória do titular. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 27 DE JULHO DE 2015 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando o teor do Exp - 8524/2015 (Sistema Agis), 
 

RESOLVE: 
 
N.º 1369 - Determinar que o servidor LUAN DE ARAUJO PINHO, Analista Judiciário - Contabilidade, do 
Núcleo de Controle Interno, passe a servir na Coordenação de Auditoria, a contar de 28.07.2015. 
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N.º 1370 - Determinar que a servidora LUANA DE SOUSA BRÍGLIA, Assessora Especial II, da 
Coordenação de Auditoria, passe a servir no Núcleo de Controle Interno, a contar de 28.07.2015. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
 
 

PORTARIA N.° 1371, DO DIA 27 DE JULHO DE 2015 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no EXP-8378/2015 (Sistema Agis), 
 
RESOLVE: 
 
Autorizar o afastamento, no período de 24 a 28.08.2015, do servidor LUIS CLAUDIO ASSIS DA PAZ, 
Chefe de Seção, para participar da III Semana Contábil e Fiscal para Estados e Municípios (SICOFEM 
2015), a realizar-se na cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 24 a 28.08.2015, sem ônus para o 
Tribunal de Justiça e sem prejuízo de sua remuneração. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
 
 

PORTARIA N.° 1372, DO DIA 27 DE JULHO DE 2015 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no EXP-8355/2015 (Sistema Agis), 
 
RESOLVE: 
 
Autorizar o afastamento, nos dias 12 e 13.08.2015, dos servidores VIVALDO BARBOSA DE ARAUJO 
NETO, Coordenador e MARIA JULIANA SOARES, Assessora Jurídica II, para participarem do curso Lei 
de Acesso à Informação e Portal da Informação da Transparência, ofertada pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Roraima, a realizar-se nesta cidade de Boa Vista-RR, nos dias 12 e 13.08.2015, sem ônus para 
o Tribunal de Justiça e sem prejuízo de suas remunerações. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

NÚCLEO DE PRECATÓRIOS 
 
Precatório n.º 029/2010 

Requerentes: Gil Vianna Simões Batista – OAB/RR n.º 410 e Marco Antonio Salviato Fernandes 

Neves – OAB/RR n.º 205-B 

Advogado: Causa própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Ficam os requerentes intimados a retirarem os alvarás de levantamento expedidos. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 081/2015 

Requerente: Rogério Ferreira Calaço  

Advogados: Defensoria Pública do Estado de Roraima 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda pública do Estado de Roraima 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica a parte requerente intimada a retirar o alvará de levantamento expedido. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Processo Adminsitrativo de Sequestro n.º 01/2014 

Origem: Gabinete da Presidência/Núcleo de Precatório 

Assunto: Instauração de Processo Administrativo de sequestro em desfavor do Município de 

Rorainópolis 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de procedimento administrativo de sequestro em desfavor do Município de Rorainópolis, 
referente ao precatório nº 14288/2011, expedido em favor da empresa C. R. ALMEIDA SOUZA, processo 
de execução n.º 004703001661-3. 

À folha 113, consta cópia do ofício encaminhado à entidade devedora, requisitando a inclusão do 
valor do precatório n.º 14.288/2011 no orçamento de 2013. 

Com fundamento na Portaria/GP n.º 1.275/2012, alterada pelas Portarias n.º 1.530 e n.º 
1.690/2012, o Núcleo de Precatórios realizou a revisão dos cálculos do referido precatório, conforme 
cálculos acostados às folhas 120/126, homologado nos termos da decisão às folhas 130/130-v. 

Considerando o transcurso do prazo para pagamento e o não adimplemento do referido 
precatório, foi expedido o Ofício n.º 304/14-GP, de 22/5/2014 (fl. 152), requisitando o depósito do valor 
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devido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de abertura de procedimento de sequestro, uma vez que há 
pedido de sequestro apresentado pelo beneficiário do presente precatório acostado à folha 134. 

Em atenção ao expediente supracitado, a entidade devedora por intermédio do Ofício GAB n.º 
115/2014, de 7/6/2014 (fls. 140/151), informou que se encontra em situação financeira precária e 
apresentou proposta de parcelamento do valor devido em 36 (trinta e seis) meses, a ser pago a partir do 
mês de janeiro de 2015. 

Instado a se manifestar, o beneficiário do precatório em epígrafe não aceitou a proposta de 
parcelamento apresentada pela entidade devedora, oportunidade em que reiterou o pedido de sequestro 
do valor integral. 

Às fls. 70/71 consta decisão da Presidência desta Corte determinando a instauração de Processo 
administrativo de sequestro, com fundamento no art. 100, §§ 5.º e 6.º da Constituição Federal e art. 33 da 
Resolução n.º 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 

Depreende-se do despacho de fl. 75 que, por meio dos documentos de fls. 73/74, foi realizado o 
sequestro do valor, no total de R$ 404.804,70 (quatrocentos e quatro mil, oitocentos e quatro reais e 
setenta centavos). Contudo, em função do bloqueio, o Município atravessou petição, fls. 76/79, solicitando 
liberação, com a alegação de que o bloqueio realizado atingiu não apenas o patrimônio público, mas 
também a coletividade, vez que foram bloqueadas contas, inclusive do FUDEB. 

Consta, às fls. 87/87v, uma decisão determinando o desbloqueio do valor de R$ 377.737,83 
(trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos), ao tempo em 
autoriza o prosseguimento do sequestro, de forma a atingir o valor necessário para satisfação do débito, 
constante dos precatórios nº 01/2010 e 14288/2011 (1º e 2º da lista cronológica). 

A decisão de desbloqueio acima foi cumprida, conforme se comprova por meio do recibo de 
protocolamento de ordens judiciais de desbloqueio, acostado à fl. 88. Ato contínuo, foi efetuado um novo 
bloqueio, fls. 89/90, no valor de R$ 377.737,83 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e sete 
reais e oitenta e três centavos). 

Ocorre que, o Município de Rorainópolis interpôs o 2º pedido de desbloqueio, fls. 92/94, 
alegando se tratar de bloqueio de verba do FUNDEB e FUS. Assim diante do novo pedido esta Corte 
determinou o desbloqueio, conforme se depreende da decisão de fls. 90. 

Após o cumprimento da determinação de desbloqueio, foi realizado o terceiro bloqueio, fls. 
103/105. Nesse momento, o Município de Rorainópolis, mais uma vez, interpôs petição de desbloqueio, fls. 

106/108. E, assim, em atenção ao 3º (terceiro) pedido de desbloqueio, foi publicada uma decisão desta 
Presidência, que se encontra às fls. 109/109v, autorizando o desbloqueio. 

Nesse diapasão, em virtude de tantos bloqueios e desbloqueios, foi solicitado ao Prefeito do 
Município de Rorainópolis que, efetuasse o depósito ou informasse o número da conta corrente, em que 
poderia ser realizado o bloqueio do referido valor. 
  Em atenção à solicitação de informação da conta corrente, o Município encaminhou o documento, que 
segue acostado às fls. 112/113, informando o número de quatro contas passíveis de bloqueio, sendo elas: 
de arrecadação de ICMS, de FPM, do Simples Nacional e de Arrecadação. No mesmo documento, o 

Município solicitou o 4º (quarto) pedido de  desbloqueio, dessa vez, no valor de R$ 357.715,32 
(trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e quinze reais e trinta e dois centavos). 

À fl. 117 consta a decisão de desbloqueio, bem como determinação de continuidade de sequestro, 
cumprida integralmente, por meio dos comprovantes de fls. 118/121.  

Depreende-se do despacho de fl. 125, que foram realizadas tentativas de bloqueio nas contas 
informadas pelo Município. Todavia, não havia recursos financeiros nas respectivas contas, tendo sido 
realizado o bloqueio sem especificação. 

Às fls. 126 e 128 constam informativos de transferência do Banco do Brasil, no valor de R$ 
17.561,03 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e um reais e três centavos) e R$ 27.066,87 (vinte e sete 
mil, sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos), respectivamente. 

Consta dos autos, fls. 129/132, o 5º (quinto) pedido de desbloqueio, com a informação, 
novamente, de que foram bloqueados valores de contas vinculadas. 

É o relatório. 
Passo a decidir. 

  Trata-se, mais uma vez, de pedido de desbloqueio, contra decisão que determinou o 
bloqueio de verbas públicas municipais, no montante de R$ R$ 404.804,70 (quatrocentos e quatro 
mil, oitocentos e quatro reais e setenta centavos). 
  A decisão impugnada deferiu pedido de seqüestro de verba do Município de Rorainópolis, 
com fundamento no artigo 100, § 6º, da Constituição Federal c/c o art. 33, § 3º da resolução CNJ 
nº 115/2010, para a satisfação de débitos referentes aos precatórios nº 01/2010 - Israel Diniz de 
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Sousa e Maria de Fátima Pereira Sousa (1º da ordem cronológica) e nº 14288/2011- C. R. ALMEIDA 
SOUZA (2º da ordem cronológica), os quais deveriam ter sido pagos nos exercícios de 2012 e 2013. 

O reclamante alega que a decisão de bloqueio atinge, não apenas o patrimônio público, 
mas também a coletividade, vez que impossibilita o implemento de políticas públicas.  

Argumenta, também, que o ato de bloqueio é arbitrário, principalmente o do FUNDEB - 
Fundo de manutenção e desenvolvimento da educação Básica e de valorização dos Profissionais 
da educação, criado pela Lei 11.494/2007. 

Sustenta, ainda, que o bloqueio não observou as normas impostas pela legislação 
ordinária específica aos recursos que podem ser utilizados do FUNDEB, e, que, ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei (art. 5º, II, da 
Constituição Federal). 

Suscita, além disso, que a determinação de bloqueio judicial de recursos destinados ao 
FUNDEB se insere na vedação dos arts. 160 e 167, VI, da CF/88, tendo em vista que esses 
recursos são constituídos com verbas provenientes, inclusive da União e tem destinação 
específica, que não pode ser alterada, não podendo ser destinados ao custeio de passivo 
judicial, sob pena de ofensa aos arts. 21 e 22 da Lei 11.494/2007.  

Destaca, por fim que, no mesmo sentido além do FUNDEB, os demais recursos 
bloqueados, merecem respeito quanto às suas naturezas e destinações, inclusive face à vedação 
do art. 160 da CF/88. 

Ocorre que, o Plenário da Suprema Corte já consolidou o entendimento em sentido 
oposto ao defendido pelo Município de Rorainópolis, em acórdãos que portam as seguintes 
ementas: 

CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SEQUESTRO DE VERBA PÚBLICA PARA 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIO. CONSTRIÇÃO SOBRE CONTA 

VINCULADA A FIM ESPECÍFICO. QUOTA PARTE ESTADUAL DO 

SALÁRIO EDUCAÇÃO - QESE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

 
1. O Supremo Tribunal Federal, nos autos das ADIs 2.356 e 2.362, 
deferiu medida liminar para suspender a eficácia do art. 2º da EC n.º 
30/2000, aí incluída a hipótese de sequestro definida no § 4º do art. 78 
ADCT - vencimento do prazo para pagamento, omissão no orçamento 
ou preterição ao direito de precedência do credor para os precatórios 
pendentes de pagamento na data de promulgação da EC 30/2000 e os 
que decorressem de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 
1999.  
2. Nos termos do art. 11 da Lei 9.868/99, as medidas cautelares 
concedidas pelo Supremo Tribunal Federal, no bojo de ação direta de 
inconstitucionalidade ou ação declaratória de constitucionalidade, são 
dotada de efeitos ex nunc, salvo se a Corte entender que deva 
conceder-lhes eficácia retroativa. Sequestro anterior à publicação da 
ata de julgamento referente às ADIs 2.356 e 2.362.  
3. O sequestro de verba pública nas hipóteses constitucionalmente 
admitidas, por constituir forma excepcional de pagamento da dívida 
fazendária, não está limitado às dotações orçamentárias 
especificamente constituídas para pagamento de precatórios.  
4. Ausência de prova pré-constituída sobre ter a constrição 
inviabilizado o atendimento às normas legais e constitucionais que 
exigem aplicação mínima de receita na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.  
5. Existência de documento, ao revés, apto à comprovação de que 
tinha o Município impetrante plenas condições de repor o valor 
sequestrado na conta denominada "QESE", tanto é assim que 
determinou a "emissão de empenho extraorçamentário na conta de 
despesa extra n. 54023 - Depósitos Judiciais" e o "lançamento do valor 
debitado na conta QSE". 6. Recurso ordinário em mandado de 
segurança não provido. 
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(STJ - RMS: 34024 SP 2011/0050942-1, Relator: Ministra ELIANA 
CALMON, Data de Julgamento: 12/11/2013, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 06/12/2013) 

 
E com mais clareza o voto da Exma. Ministra, junto ao RMS 34.024/SP: 

  
(...) Ora, se por conta da omissão do Administrador inexiste no orçamento a 
dotação necessária ao pagamento do débito, como limitar o sequestro às 
dotações orçamentárias especificamente destinadas ao pagamento de 
precatórios Ainda que autorizado o sequestro por falta de pagamento na data 
aprazada, como ocorreu no caso, penso não se poder limitar a medida 
constritiva às dotações orçamentárias específicas, do contrário tornar-se-ia 
inócua a previsão constitucional. Com efeito, se não houve o adimplemento 
natural, pressupõe-se o esgotamento do numerário orçado e previamente 
disponibilizado pelo ente público devedor, não restando outra alternativa para 
se manter a eficácia da norma constitucional senão o sequestro de verbas 
alocadas em outras dotações orçamentárias. No caso, segundo o impetrante, 
recaiu o sequestro sobre conta corrente destinada ao recebimento de verba 
de uso exclusivo da Secretaria Municipal de Educação, para custeio de 
despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, denominada 
Quota Parte Estadual do Salário Educação - QESE, repassada aos municípios 
na forma da Lei Estadual n.º 10.013/98. 
  

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará tem decidido no mesmo sentido. vejamos o 
que diz o julgamento abaixo transcrito:  

 
MORATÓRIA CONSTITUCIONAL INSTITUÍDA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. SEQUESTRO DE VERBAS NECESSÁRIAS 
AO PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. APREENSÃO DE 
RECURSOS EM CONTAS VINCULADAS. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 
RESSALVA NÃO PRESENTE NO TEXTO CONSTITUCIONAL. ÓBICE DE 
CARÁTER NORMATIVO. RECURSO INDEFERIDO. 
 
1. Permanecendo em mora o Município quanto ao pagamento de parcelas do 
regime especial de precatório criado pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 
de dezembro de 2009, impõe-se ao Presidente do Tribunal de Justiça, sob 
pena de responsabilidade pessoal, o sequestro de recursos públicos do ente 
devedor. 
2. Aplicação inequívoca da norma do art. 97, § 10, do ADCT, que não 
ressalvou do cumprimento da obrigação constitucional os recursos presentes 
em quaisquer contas bancárias da titularidade do ente público, inclusive 
vinculadas. 
3. Indeferimento da pretensão municipal de devolução de valores que 
encontra lastro tanto na natureza fungível do dinheiro, como em norma 
expressa (art. 34, § 2º) da Resolução nº 115/2010, do Conselho Nacional de 
Justiça. 
4. Agravo a que se nega provimento. 
(TJCE-Órgão Especial. AgrReg. no Proc. Admin. nº 8511872-
54.2012.8.06.0000. Rel. Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva, julgado em 
8.5.2014, DJe de 19.5.2014, págs. 305/308). 
  

 Sabe-se que a maioria dos Municípios vive da transferência tributária da União e dos Estados. 
Fora disso, não haveria a menor possibilidade de se executar seqüestro. Este seria absolutamente inviável. 
 Conforme já mencionado alhures, não existem recursos nas contas correntes informadas, e os 
recursos existentes nas contas vinculadas, por sua vez, pertencem ao ente devedor, ainda que 
contratualmente atrelados à prestações firmadas perante outros entes da federação.  
 Ademais, o Município de Rorainópolis dispôs de tempo suficiente para incluir, ou remodelar, seu 
orçamento de forma a que a correspondente execução permitisse o depósito dos valores dos precatórios, 
vez que são remanescentes dos exercícios de 2012 e 2013 e, não o fazendo, correu o risco de que os 
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credores solicitassem o sequestro dos seus valores, conforme faculdade prevista no art. 100, § 6.º, da 
Constituição Federal c/c o art. 33, § 3.º, da Resolução CNJ n.º 115/2010. 

Diante de todo o conteúdo exposto, restou evidenciado o desinteresse do Município de 
Rorainopólis em efetuar o pagamento aos credores dos precatórios nº 01/2010 e 14288/2011, de forma 
que indefiro o pedido de devolução, acostado às fls. 129/132, devendo ser realizada a transferência para 
uma conta judicial, para posterior pagamento. 

 
Boa Vista, 27 de julho de 2015.   

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Processo Adminsitrativo de Sequestro n.º 2015/0111 

Origem: Presidência/Núcleo de Precatórios 

Assunto: Sequestro em desfavor do Município de São João da Baliza 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de processo administrativo de sequestro em desfavor do Município de São João da 
Baliza, referente ao precatório n.º 10016/2011, em favor de Helizabeth Cristina Soares Amorim, processo 
n.º 0060.10.000376-7, movido contra o Município de São João da Baliza. 

Instaurado o processo administrativo de sequestro (folha 02), o Município foi devidamente oficiado 
para proceder à regularização do pagamento ou prestar as informações correspondentes, no prazo de 30 
(trinta) dias (folhas 22/22-v), nos termos do art. 33, § 1.º, da Resolução n.º 115/2010 do Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ, ocasião em que ficou inerte, conforme certidão à folha 25. 

Instado a manifestar-se, o Ministério Público opinou pela regularidade formal do presente processo 
e pelo sequestro do valor atualizado correspondente ao Precatório n.º 10016/2011, preferencialmente via 
sistema Bacen-Jud e, pugna pela inclusão da entidade pública devedora no Cadastro de Entidades 
Devedoras e Inadimplentes – CEDIN, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (fls. 56/58). 

Às folhas 32/42, o Núcleo de Precatórios apresentou o valor atualizado do Precatório 10016/2011, 
em cumprimento ao art. 100, § 5.º, da Constituição Federal. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. 
Decido. 
Disciplina o art. 100 da Constituição Federal de 1988, in verbis: 
 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 
Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (grifo nosso) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito 

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de 

sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários 

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do 

exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009). (grifo nosso) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que 

proferir a decisão exequenda determinar o pagamento integral e 

autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 

preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação 

orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o 

sequestro da quantia respectiva. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009). (grifo nosso) 
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 Prescreve também o art. 33 da Resolução CNJ n.º 115/2010: 
 

Art. 33. Para os casos de sequestro previstos no art. 100 da Constituição 

Federal e no art. 97 do ADCT, o Presidente do Tribunal de origem do 
precatório determinará a autuação de processo administrativo contendo os 
documentos comprobatórios da preterição de direito de precedência ou de 
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório, 
bem como nos casos de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam 
o inciso II do § 1º e os §§ 2º e 6º do art. 97 do ADCT. (grifo nosso) 
§ 1º Após a autuação, será oficiada a autoridade competente – Presidente da 
República, Governador ou Prefeito, conforme o caso –, para, em 30 dias, 
proceder à regularização dos pagamentos ou prestar as informações 
correspondentes. 
§ 2º Em seguida à manifestação ou ao transcurso do prazo sem 
manifestação, os autos serão encaminhados ao Ministério Público para 
manifestação, em 10 (dez) dias. 

§ 3º Após a manifestação do Ministério Público, ou transcurso do prazo 

sem manifestação, o Presidente do Tribunal proferirá a decisão. (grifo 
nosso) 
§ 4º Das decisões dos Presidentes dos Tribunais caberá recurso conforme 
previsto no Regimento Interno do Tribunal.  
§ 5º Havendo necessidade de sequestro de recursos financeiros, este 
procedimento será realizado pelo Presidente do Tribunal, por meio do 
convênio “Bacen-Jud”. (grifo nosso) 

 
Ante o exposto e, considerando a não alocação no orçamento de valor necessário à satisfação do 

débito, e, o não pagamento do valor devido, com fulcro no art. 100, § 6.º, da Constituição Federal c/c o art. 
33, § 3.º, da Resolução CNJ n.º 115/2010, determino o sequestro no valor atualizado de R$ 26.901,14 
(vinte e seis mil, novecentos e um reais e catorze centavos), referente ao precatório nº 10016/2011, único 
da lista cronológica, conforme planilha de cálculo às folhas 33/42, na conta do Município de São João da 

Baliza, CNPJ n.º 04.056.248/0001-25, por meio do Bacen Jud. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Precatório n.º 03/2012 

Requerente: Jeferson Antônio da Silva 

Advogada: Antonieta Magalhães Aguiar 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de precatório expedido em favor de Jeferson Antônio da Silva, referente ao processo de 
execução n.º 010.2009.900.540-6, movido contra o Estado de Roraima. 

À folha 115 consta cópia do expediente encaminhado ao Exmo. Senhor Governador do Estado de 
Roraima em 03/02/2012, requisitando a inclusão na proposta orçamentária de 2013 de verba necessária ao 
pagamento atualizado do precatório em epígrafe. 

A Portaria/GP n.º 1.275/2012, alterada pelas Portarias/GP n.º 1.530 e n.º 1.690/2012, determinou 
a revisão dos precatórios requisitados e não pagos, referentes ao período de 2006 a 2013, conforme os 
parâmetros de cálculos definidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 
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Os cálculos revisados foram juntados nos autos às folhas 123/133, sendo intimados via Diário da 
Justiça Eletrônico – DJE, a entidade pública devedora e o requerente para, querendo, se manifestarem 
acerca dos cálculos referentes à revisão do valor do presente precatório. 

Às folhas 139/140, consta a manifestação da entidade devedora, por meio da Procuradoria-Geral 
do Estado, impugnando os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR e requerendo que 
os cálculos seja refeitos, observando a taxa de juros de 0,5% durante todo o período de mora. 

Após vista, o Ministério Público apresentou parecer à folha 143, opinando pela homologação dos 
cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR. 

Intimado para se manifestar sobre os cálculos (fl. 134), bem como sobre a impugnação 
apresentada pela entidade devedora (fl. 141), o credor deixou de apresentar manifestação no prazo, 
conforme certidões acostadas às folhas 144/145. 

É o breve relatório. 
Decido. 
O precatório n.º 03/2012 é oriundo do processo de execução n.º 010.2009.900.540-6, referente à 

ação de indenização por danos materiais e morais n.º 001003070826-6. 
No presente caso, os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios foram realizados com 

base no valor da condenação imposta ao Estado de Roraima (fls. 12/22) e petição acostada às folhas 
32/40, procedendo-se a correção monetária do valor, bem como a incidência dos juros moratórios sobre o 
principal corrigido até a data anterior ao período previsto na Súmula Vinculante n.º 17 do Supremo Tribunal 
Federal - STF, uma vez que na data da revisão dos cálculos, compreendida no período entre 02 de julho do 
ano anterior e 1.º de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, não incidem juros de mora 
sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

Segue o teor da Súmula Vinculante n.º 17 do STF, in verbis: 
 
"Durante o período previsto no parágrafo 1.º do artigo 100 da Constituição, 
não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 
Vale destacar que considera-se como momento de requisição do precatório a data de 1.º de julho, 

para os precatórios apresentados ao Tribunal entre 02 de julho do ano anterior e 1.º de julho do ano de 
elaboração da proposta orçamentária. 

Acrescenta-se que com a edição da Emenda Constitucional n.º 62/2009, o período previsto na 
Súmula Vinculante n.º 17 do STF passou a ser previsto no § 5.º, conforme a seguir: 

 
"§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 
1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009)." Grifo nosso 

 
Na referida revisão, como a sentença/acórdão que deu origem ao precatório n.º 03/2012 não fixou 

os juros moratórios, aplicou-se a orientação do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, contida no Manual de 
Precatórios (pág. 20), conforme a seguir: 

 
"1.4.3.3 Ausência de fixação na sentença 
Quando os juros moratórios não forem fixados no dispositivo da sentença ou 
do acórdão que deu origem ao precatório: 
Devem se estabelecidos três períodos distintos de incidência de juros 
moratórios: 
1º PERÍODO: até 10/01/03 os juros de mora devem incidir à ordem de 0,5% 
a.m. conforme art. 1062 do CC/1916. 
2º PERÍODO: de 11/01/03 a 28/06/2009 os juros devem incidir à ordem de 1% 
a.m., conforme art. 406 do CC/2002 e art. 161, § 1º do CTN. 
3º PERÍODO: a partir de 29/06/2009 os juros de mora devem incidir à ordem 
de 0,5% a.m. conforme art. 1 º-F da Lei 11.960/09. A Emenda Constitucional 
62/09 também fixou os juros moratórios à ordem de 0,5% a.m." 

 
Por se tratar de indenização de transporte, a natureza jurídica da verba requisitada referente ao 

precatório n.º 03/2012 é indenizatória e não remuneratória, justa é a aplicação dos juros de 1% a.m. (um 
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por cento ao mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1.º - F da Lei n.º 
9.494/1997. 

Dessa forma, a incidência dos juros moratórios no percentual de 0,5% a.m. (meio por cento ao 
mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009 não se aplica ao presente caso, por se tratar de 
verba indenizatória, onde a sentença exequenda não fixou os juros moratórios. 

Sobre a matéria em discussão, o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já se pronunciou 
recentemente, conforme teor da ementa do julgamento do Agravo Regimental n.º 0000.13.001458-2 a 
seguir: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL - FAZENDA PÚBLICA - CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DE VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - JUROS DE MORA 
NA FORMA DO ART. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, com redação dada pela Medida 
Provisória n.º 2.180-35/2001 - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, dispõe sobre os juros de mora nas condenações impostas à 
Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas à servidores e 
empregados públicos. 
2. A natureza jurídica da verba referente ao precatório n.º 19/2008 é indenizatória, 
por tratar de pagamento de indenização de transporte. 
3. Não aplicação do art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei n.º 
11.960/2009 nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 
verbas indenizatórias devidas à servidores públicos. 
4. Agravo regimental desprovido. (Ag Reg 0000.13.001458-2, Relatora Des.ª Tânia 
Vasconcelos Dias, DJE 19/08/14)" Grifo nosso 

 
Destarte, considerando a Emenda Constitucional n.º 62/09, o art. 36 da Resolução CNJ n.º 

115/2010 e as orientações do Manual de Precatórios do CNJ, em razão da não aplicação do art. 1.º-F da 
Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública 
para pagamento de verbas indenizatórias devidas à servidores públicos, indefiro o requerimento da 
entidade devedora às folhas 139/140. 

Diante do exposto, homologo os cálculos às folhas 123/133, de modo que o valor do precatório n.º 
03/2012 passe a ser R$ 261.236,86 (duzentos e sessenta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta 
e seis centavos), tendo como data-base para atualização monetária 14/11/12, conforme termo final 
apresentado nos cálculos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, ao Núcleo de Precatórios para acompanhamento.  
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Precatório n.º 23.530/2011 

Requerente: Netanias Silvestre de Amorim 

Advogada: Antonieta Magalhães Aguiar 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de precatório expedido em favor de Netanias Silvestre de Amorim, referente ao processo 
de execução n.º 010.2009.903.814-2, movido contra o Estado de Roraima. 

À folha 85 consta cópia do expediente encaminhado ao Exmo. Senhor Governador do Estado de 
Roraima em 02/01/2012, requisitando a inclusão na proposta orçamentária de 2013 de verba necessária ao 
pagamento atualizado do precatório em epígrafe. 
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A Portaria/GP n.º 1.275/2012, alterada pelas Portarias/GP n.º 1.530 e n.º 1.690/2012, determinou 
a revisão dos precatórios requisitados e não pagos, referentes ao período de 2006 a 2013, conforme os 
parâmetros de cálculos definidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Os cálculos revisados foram juntados nos autos às folhas 98/106, sendo intimados via Diário da 
Justiça Eletrônico – DJE, a entidade pública devedora e o requerente para, querendo, se manifestarem 
acerca dos cálculos referentes à revisão do valor do presente precatório. 

Às folhas 109/115, consta a manifestação da entidade devedora, por meio da Procuradoria-Geral 
do Estado, impugnando os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR e requerendo a 
juntada das planilhas de cálculos anexas; que seja requisitado ao juízo de origem a cópia autenticada do 
documento que identifica a data da citação do requerido; que sejam desconsideradas as planilhas de 
cálculos às folhas 98/106; e que seja considerando como valor correto a ser pago a quantia de R$ 
109.820,90 (cento e nove mil, oitocentos e vinte reais e noventa centavos), em razão de equívoco nos 
cálculos de correção monetária e juros de mora. 

Após vista, o Ministério Público apresentou parecer à folha 126, opinando pela homologação dos 
cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR. 

Intimado para se manifestar sobre os cálculos (fl. 107), bem como sobre a impugnação 
apresentada pela entidade devedora (fl. 119), o credor deixou de apresentar manifestação no prazo, 
conforme certidões acostadas às folhas 127/128. 

É o relatório. 
Decido. 
No presente caso, os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios foram realizados com 

base no valor da condenação imposta ao Estado de Roraima (fls. 12/22) e petição acostada às folhas 
32/39, procedendo-se a correção monetária do valor, bem como a incidência dos juros moratórios sobre o 
principal corrigido até a data anterior ao período previsto na Súmula Vinculante n.º 17 do Supremo Tribunal 
Federal - STF, uma vez que na data da revisão dos cálculos, compreendida no período entre 02 de julho do 
ano anterior e 1.º de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, não incidem juros de mora 
sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

A atualização do valor do presente precatório foi realizada conforme o art. 36 da Resolução n.º 
115/2010 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que tem o seguinte teor: 

 
"Art. 36. A partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 62/09, a atualização 
de valores dos precatórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 
independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão 
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. 
§ 1º O índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança é o índice 
aplicado mensalmente à caderneta de poupança, excluída a taxa de juros que o 
integra. 
§ 2º Será divulgada pelo CNJ, mensalmente, a tabela de atualização de precatórios 
judiciais, com índices diários a partir de 29/06/09, data da Lei 11.960/09, a qual 
integrará o Sistema de Gestão de Precatórios – SGP, e seu aplicativo de cálculo. 
§ 3º A atualização dos valores dos precatórios até a publicação da Emenda 
Constitucional 62/09 deverá ser feita na forma das decisões judiciais que os 
originaram, respeitados os índices de correção monetária, os juros a qualquer título 
e outras verbas ou penalidades eventualmente fixadas." 
 

É imperioso destacar que, seguindo orientação constante no Manual de Precatórios do CNJ, em 
razão da ausência de fixação de índice de correção monetária na decisão executada, no cálculo da 
correção monetária há incidência do índice oficial adotado pelo TJRR até 09/12/2009, bem como a 
incidência da TR/BACEN a partir de 10/12/2009 até 25/03/20151, por força da Emenda Constitucional n.º 
62/2009, salvo disposição em contrário. 

Seguem os passos para correção monetária, conforme o Manual de Precatórios do CNJ (pág. 18): 
 

"1.4.3.1 Passos para correção monetária 
(...) 

                                                 
1
 Julgamento das Questões de Ordem das ADI’s n.ºs 4.425 e 4.357.  

SICOJURR - 00048176

M
LE

S
I2

lr3
D

cy
lx

cr
K

R
w

R
p3

IY
bj

k=
D

ire
to

ria
 -

 N
úc

le
o 

de
 P

re
ca

tó
rio

s

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 317/409



"PASSO 5: Inserir o índice de correção monetária, obtido por meio da evolução do 
índice de atualização monetária fixado na sentença ou no acórdão. Não havendo 
índice fixado na decisão deverá ser utilizado aquele adotado pelo Poder Judiciário 
(exemplo: INPC). 
PASSO 6: Inserir o indíce de correção monetária, obtido através da evolução 
do índice de atualização monetária adotado pelo Poder Judiciário (exemplo: 
INPC) até 09/12/2009. A partir dessa data, o índice de correção monetária passa a 
ser a taxa referencial do Banco Central do Brasil (TR/BACEN), por força da 
promulgação da Emenda Constitucional 62/2009. 
CORREÇÃO MONETÁRIA 1: Incidência do índice oficial adotado pelo Tribunal de 
Justiça, até 09/12/09. 
CORREÇÃO MONETÁRIA 2: Incidência da TR/BACEN a partir de 10/12/09, por 
força da Emenda Constitucional 62/09." Grifo nosso 

Com relação ao juros moratórios, como a sentença/acórdão que deu origem ao precatório n.º 
23.530/2011 não fixou o percentual de juros, aplicou-se a orientação do CNJ, contida no Manual de 
Precatórios (pág. 20), conforme a seguir: 

 
"1.4.3.3 Ausência de fixação na sentença 
Quando os juros moratórios não forem fixados no dispositivo da sentença ou 
do acórdão que deu origem ao precatório: 
Devem se estabelecidos três períodos distintos de incidência de juros 
moratórios: 
1º PERÍODO: até 10/01/03 os juros de mora devem incidir à ordem de 0,5% 
a.m. conforme art. 1062 do CC/1916. 
2º PERÍODO: de 11/01/03 a 28/06/2009 os juros devem incidir à ordem de 1% 
a.m., conforme art. 406 do CC/2002 e art. 161, § 1º do CTN. 
3º PERÍODO: a partir de 29/06/2009 os juros de mora devem incidir à ordem 
de 0,5% a.m. conforme art. 1 º-F da Lei 11.960/09. A Emenda Constitucional 
62/09 também fixou os juros moratórios à ordem de 0,5% a.m." 
 

Por se tratar de indenização de transporte, a natureza jurídica da verba requisitada referente ao 
precatório n.º 23.530/2011 é indenizatória e não remuneratória, justa é a aplicação dos juros de 1% a.m. 
(um por cento ao mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1.º - F da 
Lei n.º 9.494/1997. 

Dessa forma, a incidência dos juros moratórios no percentual de 0,5% a.m. (meio por cento ao 
mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009 não se aplica ao presente caso, por se tratar de 
verba indenizatória, onde a sentença exequenda não fixou os juros moratórios. 

Sobre a matéria em discussão, o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já se pronunciou 
recentemente, conforme teor da ementa do julgamento do Agravo Regimental n.º 0000.13.001458-2 a 
seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL - FAZENDA PÚBLICA - CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DE VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - JUROS DE MORA 
NA FORMA DO ART. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, com redação dada pela Medida 
Provisória n.º 2.180-35/2001 - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, dispõe sobre os juros de mora nas condenações impostas à 
Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas à servidores e 
empregados públicos. 
2. A natureza jurídica da verba referente ao precatório n.º 19/2008 é indenizatória, 
por tratar de pagamento de indenização de transporte. 
3. Não aplicação do art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei n.º 
11.960/2009 nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 
verbas indenizatórias devidas à servidores públicos. 
4. Agravo regimental desprovido. (Ag Reg 0000.13.001458-2, Relatora Des.ª Tânia 
Vasconcelos Dias, DJE 19/08/14)" Grifo nosso 
 

Demais disso, quanto à afirmação de que o correto seria incidir juros sobre cada parcela 
isoladamente e não sobre o total das parcelas corrigidas, é razoável admitir que a operação matemática 
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aplicada ao caso não prejudicou a entidade devedora e nem pode ser considerada inadequada, uma vez 
que aplicando-se de forma isolada ou sobre o total, os juros moratórios são os mesmos, conforme o 
princípio da propriedade distributiva da multiplicação, cuja representação algébrica (a * (b + c) → ab + ac) 
permite concluir que a multiplicação pode ser distribuída pelas parcelas da adição. O termo inicial da 
incidência dos juros corresponde à data de 10/10/2003, conforme cópia acostada à folha 123. 

Diante do exposto, considerando a Emenda Constitucional n.º 62/09, o art. 36 da Resolução n.º 
115/2010 do CNJ e as orientações do Manual de Precatórios do CNJ, em razão da não aplicação do art. 
1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, nas condenações impostas à 
Fazenda Pública para pagamento de verbas indenizatórias devidas à servidores públicos, indefiro o 
requerimento da entidade devedora às folhas 109/115. 

Diante do exposto, homologo os cálculos às folhas 98/106, de modo que o valor do precatório n.º 
23.530/2011 passe a ser R$ 136.568,61 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), tendo como data-base para atualização monetária 14/11/12, conforme termo final 
apresentado nos cálculos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, ao Núcleo de Precatórios para acompanhamento.  
Publique-se. 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
 
 

Precatório n.º 23.532/2011 

Requerente: Magno Martins Viana 

Advogada: Antonieta Magalhães Aguiar 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de precatório expedido em favor de Magno Martins Viana, referente ao processo de 
execução n.º 010.2011.908.172-6, movido contra o Estado de Roraima. 

À folha 63 consta cópia do expediente encaminhado ao Exmo. Senhor Governador do Estado de 
Roraima em 19/04/2012, requisitando a inclusão na proposta orçamentária de 2013 de verba necessária ao 
pagamento atualizado do precatório em epígrafe. 

A Portaria/GP n.º 1.275/2012, alterada pelas Portarias/GP n.º 1.530 e n.º 1.690/2012, determinou 
a revisão dos precatórios requisitados e não pagos, referentes ao período de 2006 a 2013, conforme os 
parâmetros de cálculos definidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Os cálculos revisados foram juntados nos autos às folhas 84/92, sendo intimados via Diário da 
Justiça Eletrônico – DJE, a entidade pública devedora e o requerente para, querendo, se manifestarem 
acerca dos cálculos referentes à revisão do valor do presente precatório. 

Às folhas 98/99, consta a manifestação da entidade devedora, por meio da Procuradoria-Geral do 
Estado, impugnando os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR e requerendo que os 
cálculos seja refeitos, observando a taxa de juros de 0,5% durante todo o período de mora. 

Após vista, o Ministério Público apresentou parecer à folha 102, opinando pela homologação dos 
cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR. 

Intimado para se manifestar sobre os cálculos (fl. 93), bem como sobre a impugnação apresentada 
pela entidade devedora (fl. 100), o credor deixou de apresentar as manifestações no prazo, conforme 
certidões acostadas às folhas 103/104. 

É o breve relatório. 
Decido. 
O precatório n.º 23.532/2011 é oriundo do processo de execução n.º 010.2011.908.172-6, 

referente à ação de indenização por danos materiais e morais n.º 001003070826-6. 
No presente caso, os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios foram realizados com 

base no valor da condenação imposta ao Estado de Roraima (fls. 11/21) e petição acostada às folhas 
30/36, procedendo-se a correção monetária do valor, bem como a incidência dos juros moratórios sobre o 
principal corrigido até a data anterior ao período previsto na Súmula Vinculante n.º 17 do Supremo Tribunal 
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Federal - STF, uma vez que na data da revisão dos cálculos, compreendida no período entre 02 de julho do 
ano anterior e 1.º de julho do ano de elaboração da proposta orçamentária, não incidem juros de mora 
sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

Segue o teor da Súmula Vinculante n.º 17 do STF, in verbis: 
 

"Durante o período previsto no parágrafo 1.º do artigo 100 da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 
Vale destacar que considera-se como momento de requisição do precatório a data de 1.º de julho, 

para os precatórios apresentados ao Tribunal entre 02 de julho do ano anterior e 1.º de julho do ano de 
elaboração da proposta orçamentária. 

Acrescenta-se que com a edição da Emenda Constitucional n.º 62/2009, o período previsto na 
Súmula Vinculante n.º 17 do STF passou a ser previsto no § 5.º, conforme a seguir: 

 
"§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas 
em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus 
valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009)." Grifo nosso 

 
Na referida revisão, como a sentença/acórdão que deu origem ao precatório n.º 23.532/2011 não 

fixou os juros moratórios, aplicou-se a orientação do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, contida no 
Manual de Precatórios (pág. 20), conforme a seguir: 

 
"1.4.3.3 Ausência de fixação na sentença 
Quando os juros moratórios não forem fixados no dispositivo da sentença ou 
do acórdão que deu origem ao precatório: 
Devem se estabelecidos três períodos distintos de incidência de juros 
moratórios: 
1º PERÍODO: até 10/01/03 os juros de mora devem incidir à ordem de 0,5% 
a.m. conforme art. 1062 do CC/1916. 
2º PERÍODO: de 11/01/03 a 28/06/2009 os juros devem incidir à ordem de 1% 
a.m., conforme art. 406 do CC/2002 e art. 161, § 1º do CTN. 
3º PERÍODO: a partir de 29/06/2009 os juros de mora devem incidir à ordem 
de 0,5% a.m. conforme art. 1 º-F da Lei 11.960/09. A Emenda Constitucional 
62/09 também fixou os juros moratórios à ordem de 0,5% a.m." 

 
Por se tratar de indenização de transporte, a natureza jurídica da verba requisitada referente ao 

precatório n.º 23.532/2011 é indenizatória e não remuneratória, justa é a aplicação dos juros de 1% a.m. 
(um por cento ao mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1.º - F da 
Lei n.º 9.494/1997. 

Dessa forma, a incidência dos juros moratórios no percentual de 0,5% a.m. (meio por cento ao 
mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009 não se aplica ao presente caso, por se tratar de 
verba indenizatória, onde a sentença exequenda não fixou os juros moratórios. 

Sobre a matéria em discussão, o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já se pronunciou 
recentemente, conforme teor da ementa do julgamento do Agravo Regimental n.º 0000.13.001458-2 a 
seguir: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL - FAZENDA PÚBLICA - CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DE VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - JUROS DE MORA 
NA FORMA DO ART. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, com redação dada pela Medida 
Provisória n.º 2.180-35/2001 - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Medida Provisória n.º 
2.180-35/2001, dispõe sobre os juros de mora nas condenações impostas à 
Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas à servidores e 
empregados públicos. 
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2. A natureza jurídica da verba referente ao precatório n.º 19/2008 é indenizatória, 
por tratar de pagamento de indenização de transporte. 
3. Não aplicação do art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei n.º 
11.960/2009 nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de 
verbas indenizatórias devidas à servidores públicos. 
4. Agravo regimental desprovido. (Ag Reg 0000.13.001458-2, Relatora Des.ª Tânia 
Vasconcelos Dias, DJE 19/08/14)" Grifo nosso 

 
Diante do exposto, considerando a Emenda Constitucional n.º 62/09, o art. 36 da Resolução CNJ 

n.º 115/2010 e as orientações do Manual de Precatórios do CNJ, em razão da não aplicação do art. 1.º-F 
da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, nas condenações impostas à Fazenda 
Pública para pagamento de verbas indenizatórias devidas à servidores públicos, indefiro o requerimento da 
entidade devedora às folhas 98/99. 

Diante do exposto, homologo os cálculos às folhas 84/92, de modo que o valor do precatório n.º 
23.532/2011 passe a ser R$ 76.740,70 (setenta e seis mil, setecentos e quarenta reais e setenta centavos), 
tendo como data-base para atualização monetária 14/11/12, conforme termo final apresentado nos 
cálculos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, ao Núcleo de Precatórios para acompanhamento.  
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
Precatório n.º 26/2013 

Requerente: Francisco Vilebaldo de Albuquerque 

Advogada: Alexandre Cesar Dantas Soccorro - OAB/RR Nº 264  

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

  Cuida-se de precatório expedido em favor de Francisco Vilebaldo de Albuquerque, referente ao 
processo de execução n.º 0711.486-75.2012.823.0010, movido contra o Estado de Roraima. 
 À fl. 86 consta cópia do ofício nº 253/13-GP/NUPREC, encaminhado à entidade pública devedora, 
requisitando-lhe a inclusão no orçamento de 2014 de verba necessária ao pagamento atualizado do débito, 
no valor de R$ 89.910,27 (oitenta e nove mil, novecentos e dez reais e vinte e sete centavos). 
 Às fls. 90/92, consta pedido de preferência, formulado com fundamento no art. 100, § 2º da 
Constituição Federal, em função de ser o beneficiário maior de 60 anos, devidamente acompanhado do 
documento de idade, nos termos do formulário disponibilizado no site desta Corte de Justiça. 
 É o breve relato. 
 Passo a decidir.  

Prescreve o art. 100, §5º, da Constituição Federal, que o pagamento de precatórios apresentados 
até 1º (primeiro) de julho será feito até o final do exercício financeiro seguinte, litteris:  
              Art. 100. (...). 
 

“§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 

1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 
quando terão seus valores atualizados monetariamente.” Grifo nosso 
 

Analisando detidamente os autos verifica-se, in casu, que o precatório foi apresentado até 1º de 
julho de 2013, portanto, o pagamento deveria ter sido ser feito até o final de 2014, o que não ocorreu. 
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Para concessão do benefício em razão da idade, consoante dispõe o § 2.º do art. 100 da 

Constituição da República, é imprescindível que o crédito pleiteado seja de natureza alimentar e, que, 

o titular do crédito tenha 60 (sessenta) anos ou mais quando do requerimento do pagamento 
preferencial e comprovar tal condição. 

Infere-se que o requerente preenche os dois requisitos elencados, pois, detém o requisito etário e 
o crédito é de natureza alimentar, entretanto, o precatório sub examine se encontra vencido, pois, o ente 
público não efetuou a liquidação dentro do exercício de 2013. 

Destarte, após ser extrapolado o prazo para adimplemento do precatório não há que se falar em 
pagamento preferencial, que deverá ser requerido dentro do período de graça constitucional, ou seja, até o 
final do exercício seguinte à apresentação do requisitório para que possa ser efetivamente pago pelo ente 
público devedor, com precedência sobre os demais créditos alimentares.     

Cumpre ressaltar que, a critério do beneficiário, este poderá se valer do instituto prescrito no 
art.100, § 6º da Constituição Federal de 1988.  

Pelos argumentos expendidos, considerando que o requisitório se encontra vencido, não há como 
prosperar o pedido de pagamento preferencial sobre os demais créditos alimentares, devendo continuar a 
figurar na posição em que ocupa na ordem cronológica para pagamentos de crédito de natureza 
alimentícia, com supedâneo no art.100, § 5º da Constituição Federal de 1988. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Publique-se. 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
Precatório n.º 0028/2010 

Requerente: Lenir de Souza 

Advogada: Ana Beatriz de Oliveira Rêgo - OAB/RR Nº 298  

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Cuida-se de precatório expedido em favor de Lenir de Souza, referente ao processo de execução 
n.º 0010.02.041264-8, movido contra o Estado de Roraima. 

À fl. 93, consta cópia do ofício nº 58/12-GP/NUPREC, encaminhado à entidade pública devedora, 
requisitando-lhe a inclusão no orçamento de 2013 de verba necessária ao pagamento atualizado do débito, 
no valor de R$ 61.458,81 (sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um 
centavos). 

A Portaria/GP n.º 1.275/2012, alterada pelas Portarias/GP n.º 1.530 e n.º 1.690/2012, determinou 
a revisão dos precatórios requisitados e não pagos, referentes ao período de 2006 a 2013, conforme os 
parâmetros de cálculos definidos pelo Conselho Nacional de Justiça, oportunidade em que foram efetuados 
novos cálculos, passando o presente precatório a ser R$ 107.679,78 (cento e sete mil, seiscentos e setenta 
e nove reais e setenta e oito centavos), conforme decisão de homologação, acostada à fl.118. 

Às fls. 120/124, consta pedido de preferência, formulado com fundamento no art. 100, § 2º da 
Constituição Federal, em função de ser a beneficiária maior de 60 anos, devidamente acompanhado do 
documento de idade, nos termos do formulário disponibilizado no site desta Corte de Justiça. 

É o breve relato. 
Passo a decidir.  
Prescreve o art. 100, §5º, da Constituição Federal, que o pagamento de precatórios apresentados 

até 1º (primeiro) de julho será feito até o final do exercício financeiro seguinte, litteris:  
              Art. 100. (...). 
 

“§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 

1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 
quando terão seus valores atualizados monetariamente.” Grifo nosso 
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Analisando detidamente os autos verifica-se, in casu, que o precatório foi apresentado até 1º de 

julho de 2012, portanto, o pagamento deveria ter sido ser feito até o final de 2013, o que não ocorreu. 
Sabe-se que, para concessão do benefício em razão da idade, consoante dispõe o § 2.º do art. 

100 da Constituição da República, é imprescindível que o crédito pleiteado seja de natureza alimentar 

e, que, o titular do crédito tenha 60 (sessenta) anos ou mais quando do requerimento do pagamento 
preferencial e comprovar tal condição. 

Infere-se que o requerente preenche os dois requisitos elencados, pois, detém o requisito etário e 
o crédito é de natureza alimentar, entretanto, o precatório sub examine se encontra vencido, pois, o ente 
público não efetuou a liquidação dentro do exercício de 2013. 

Destarte, após ser extrapolado o prazo para adimplemento do precatório não há que se falar em 
pagamento preferencial, que deverá ser requerido dentro do período de graça constitucional, ou seja, até o 
final do exercício seguinte à apresentação do requisitório para que possa ser efetivamente pago pelo ente 
público devedor, com precedência sobre os demais créditos alimentares.     

Cumpre ressaltar que, a critério do beneficiário, este poderá se valer do instituto prescrito no 
art.100, § 6º da Constituição Federal de 1988.  

Pelos argumentos expendidos, considerando que o requisitório se encontra vencido, não há como 
prosperar o pedido de pagamento preferencial sobre os demais créditos alimentares, devendo continuar a 
figurar na posição em que ocupa na ordem cronológica para pagamentos de crédito de natureza 
alimentícia, com supedâneo no art.100, § 5º da Constituição Federal de 1988. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Publique-se. 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 83/2015 

Requerente: José Viana da Costa 

Advogado(a): José Ribamar Abreu dos Santos – OAB/RR n.º 179-N 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 36 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante, 

à folha 35, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 13.811,97 
(treze mil, oitocentos e onze reais e noventa e sete centavos), em favor do requerente José Viana da 
Costa, sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores. 
Fica intimado o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 
Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
 

Requisição de Pequeno Valor n.º 66/2014 

Requerente: Wagner José Saraiva da Silva 

Advogada: Gemairie Fernandes Evangelista – OAB/AM n.º 7.278 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
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D E C I S Ã O 
 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 85 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme documentos 

bancários acostados às folhas 78 e 84 e a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor 
de R$ 1.575,00 (mil, quinhentos e setenta e cinco reais) em favor da pessoa física Wagner José Saraiva da 
Silva, com retenção de contribuição previdenciária, nos termos do demonstrativo à folha 86. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor de R$ 
315,00 (trezentos e quinze reais). 

Após a juntada da guia recolhida nos autos da presente RPV, expeça-se o alvará de levantamento 
de valores na quantia de R$ 1.260,00 (mil, duzentos e sessenta reais) e seus acréscimos legais e intime-se 
o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 73/2015 

Requerente: Edenilsa Ventura de Oliveira 

Advogado: Clóvis Melo de Araújo – OAB/RR n.º 647 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 34/35v. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 33, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 7.693,92 
(sete mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos) em favor da requerente Edenilsa 
Ventura de Oliveira, com retenção de contribuição previdenciária, nos termos do demonstrativo à folha 36. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento dos tributos devidos (IR e contribuição 
previdenciária) no valor total de R$ 325,95 (trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

Após a juntada da guia recolhida nos autos da presente RPV, expeça-se o alvará de levantamento 
de valores na quantia de R$ 7.367,97 (sete mil, trezentos e sessenta e sete reais e noventa e sete 
centavos) e seus acréscimos legais e intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para 
retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 35/2015 

Requerente: Jainara Valéria Barbosa Lima 

Advogados: Jaques Sonntag – OAB/RR n.º 291-A 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
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Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 36/37v. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 35, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 11.770,12 
(onze mil, setecentos e setenta reais e doze centavos) em favor da requerente Jainara Valéria Barbosa 
Lima, com retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária, nos termos do demonstrativo à 
folha 38. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento do imposto de renda e da contribuição 
previdenciária no valor total de R$ 439,39 (quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos). 

Após a juntada da guia recolhida nos autos da presente RPV, expeça-se o alvará de levantamento 
de valores na quantia de R$ 11.330,73 (onze mil, trezentos e trinta reais e setenta e três centavos) e seus 
acréscimos legais e intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 30/2015 

Requerente: Silza de Souza Nascimento 

Advogado: Defensoria Pública 

Requerido: Município de Rorainópolis 

Procurador: Jaime Guzzo Junior 

Requisitante: Juízo de Direito da Comarca de Rorainópolis 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 43 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 42, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 2.638,73 
(dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e três centavos) em favor da requerente Silza de Souza 
Nascimento, sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores. 
Fica intimada a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 
Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
Expediente de 27/07/2015. 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n.º 054/2015  (Proc. Adm. n.º 2015/1164 - FUNDEJURR). 

  
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventua l aquisição de material 

permanente - fragmentadora de papel, visando  atend er a demanda do Poder Judiciário do Estado 
de Roraima, conforme as especificações e quantidade s estabelecidas no Termo de Referência n.º 
71/2015. 

 
Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2015, às 08h00min  
SESSÃO PÚBLICA: 12/08/2015, às 10h00min   
 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, pelo código UASG n. º 925480. 
  
Boa Vista (RR), 27 de julho de 2015. 

 
 

ANDERSON RIBEIRO GOMES 
PRESIDENTE DA CPL, EM EXERCÍCIO 

 
 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n.º 055/2015  (Proc. Adm. n.º 2015/924 - FUNDEJURR). 

  
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventua l aquisição de projetores 

multimídia, e telas de projeção retrátil com tripé,  com garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, para 
atender às necessidades do Poder Judiciário do Esta do de Roraima, conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência n. º 05/2015. 

 
Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2015, às 08h00min  
SESSÃO PÚBLICA: 12/08/2015, às 10h00min   
 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, pelo código UASG n. º 925480. 
 
Boa Vista (RR), 27 de julho de 2015. 

 
 

ANDERSON RIBEIRO GOMES 
PRESIDENTE DA CPL, EM EXERCÍCIO 
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Procedimento Administrativo n.º 2015/924 - FUNDEJUR R 
Pregão Eletrônico n.º 055/2015  
Objeto:  Formação de Registro de Preços para eventual aquisi ção de projetores multimídia, e telas 
de projeção retrátil com tripé, com garantia de, no  mínimo, 12 (doze) meses, para atender às 
necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rorai ma, conforme as especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência n.º 05/2015. 

 

DECISÃO 

   

1.  Em atendimento ao que dispõe o § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 026/2002, alterada pela     

Resolução n.º 053/2012, indico o servidora FRANCINEIA DE SOUSA E SILVA , integrante da 

Comissão Permanente de Licitação – Portaria n.º 459 do dia 12/02/2015, para atuar como 

pregoeira no Pregão Eletrônico n.º 055/2015. 

2.   Publique-se. 

        

              Boa Vista (RR), 27 de julho de 2015. 
 
 

ANDERSON RIBEIRO GOMES 
PRESIDENTE DA CPL, EM EXERCÍCIO 

 
 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n.º 056/2015  (Proc. Adm. n.º 2015/960). 

  
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventua l aquisição de material de 

consumo - bobina térmica para impressora não fiscal , fita para relógio protocolador, fita para 
máquina autenticadora SELECONTA e corda de nylon pa ra içar bandeiras, visando  atender a 
demanda do Poder Judiciário do Estado de Roraima, c onforme as especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência n.º 79/2015. 

 
Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2015, às 08h00min  
SESSÃO PÚBLICA: 13/08/2015, às 10h00min   
 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, pelo código UASG n. º 925480. 
 
Boa Vista (RR), 27 de julho de 2015. 

 
 

ANDERSON RIBEIRO GOMES 
PRESIDENTE DA CPL, EM EXERCÍCIO 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n.º 057/2015  (Proc. Adm. n.º 2015/1195). 

  
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventua l aquisição de rádio transceptor 

portátil análogo e digital, com garantia de 02 (doi s) anos, para o equipamento e 01 (um) ano para a 
bateria, para atender a demanda do Poder Judiciário  do Estado de Roraima, conforme as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo  de Referência n.º 70/2015. 

 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 28/07/2015, às 08h00min  
SESSÃO PÚBLICA: 13/08/2015, às 10h00min   

 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, pelo código UASG n. º 925480. 
  
Boa Vista (RR), 27 de julho de 2015. 

 
 

ANDERSON RIBEIRO GOMES 
PRESIDENTE DA CPL, EM EXERCÍCIO 

 

 

Procedimento Administrativo n.º 2015/1195 
Pregão Eletrônico n.º 057/2015  
Objeto:  Formação de Registro de Preços para eventual aquisi ção de rádio transceptor portátil 
análogo e digital, com garantia de 02 (dois) anos, para o equipamento e 01 (um) ano para a bateria, 
para atender a demanda do Poder Judiciário do Estad o de Roraima, conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência n. º 70/2015. 

 

DECISÃO 

   

1.  Em atendimento ao que dispõe o § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 026/2002, alterada pela     

Resolução n.º 053/2012, indico o servidora FRANCINEIA DE SOUSA E SILVA , integrante da 

Comissão Permanente de Licitação – Portaria n.º 459 do dia 12/02/2015, para atuar como 

pregoeira no Pregão Eletrônico n.º 057/2015. 

2.   Publique-se. 

        

              Boa Vista (RR), 27 de julho de 2015. 
 
 

ANDERSON RIBEIRO GOMES 
PRESIDENTE DA CPL, EM EXERCÍCIO 
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SECRETARIA GERAL 
 

Procedimento Administrativo n°. 1.241/2015 
Origem: Divisão de Gestão Patrimonial 
Assunto: Encaminha minuta de TR de escadas, banquet as, quadros, arquivo de aço e cofre. 
 

DECISÃO 
 

1. Acolho parecer jurídico de fls. 65/66. 
2. Via de consequência, com amparo no art. 1º, II, da Portaria da Presidência nº 738/2012, autorizo a 

abertura de processo licitatório,  para registro de preços do objeto especificado no Termo de 
Referência nº 82/2015 (fls. 57-v/62) - material permanente – escadas e outros, na modalidade pregão , 
forma eletrônica , com fundamento no art. 6º, da Resolução TP nº 08/2015 c/c o art. 1º, caput e 
parágrafo único, da Lei n.º 10.520/2002, e art. 1º, § 2º, da Resolução TP nº 26/2006. 

3. Publique-se. 
4. Após, encaminhe-se o feito à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências, em 

consonância com o art. 4º, da Resolução TP nº 26/2006. 
 

Boa Vista/RR, 27 de julho de 2015. 
 

ELÍZIO FERREIRA DE MELO 
SECRETÁRIO-GERAL 

 
Procedimento Administrativo nº 22575/2014 
Origem: Divisão de Acompanhamento e Gestão de Contr atos  
Assunto: Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Re gistro de Preços nº 43/2014, Lotes 2,3,4 – 
Eventual aquisição de material permanente - medidor  de distância a laser, filmadora, câmera 
fotográfica e acessórios - Empresa R.M.S. COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA 

 
DECISÃO 

 
1. Trata-se do segundo pedido de compras relativo à Ata de Registro de Preços nº 43/2014, formalizada 

com a empresa R.M.S. COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA, concernente a aquisição 
de máquina fotográfica digital (lote 2), conforme registrado no sistema ERP sob nº 155/2015 (fl.  67). 

2. A Ata encontra-se plenamente vigente, segundo se constata no endereço fornecido à fl. 02 e a 
quantidade solicitada está de acordo com a previsão da referida Ata. 

3. Regularidade da empresa demonstrada às fls. 63, 71, 79 e 86. 
4. A SOF informa que há disponibilidade orçamentária para custear a despesa com a contratação em tela - 

fl. 88. 
5. Desse modo, considerando a validade da Ata de Registro de Preços nº 43/2014 e a previsão 

orçamentária acima descrita, após análise da oportunidade e conveniência, autorizo a contratação 
pretendida, na quantidade e especificações contidas à fl. 67, no valor total de R$33.422,33, posto ser 
compatível com a previsão estabelecida na citada Ata, com fundamento no art. 1º, inciso V e VII da 
Portaria GP nº 738/2012, c/c o item 6.1, "4" do Manual de Procedimentos - Compras e Contratações, 
Anexo Único da Resolução TP nº 57/2014. 

6. Publique-se. 
7. Após, encaminhe-se o procedimento à Secretaria de Orçamento e Finanças para emitir a respectiva 

Nota de Empenho. 
8. Em seguida, ao fiscal para distribuição da NE e demais providências. 

 
Boa Vista,  27 de julho de 2015. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA GERAL 
 

PORTARIA N.º 004, DO DIA 24 DE JULHO DE 2015 
 

O SECRETÁRIO-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no 
uso de suas atribuições, 
 
CONSIDERANDO a realização do primeiro júri popular indígena do Brasil na Comunidade Maturuca 
pertencente a Terra Indígena Raposa Serra do Sol; 
 
CONSIDERANDO a dedicação, eficiência e destacável espírito de equipe do servidor no planejamento e 
logística para efetivação de sessão do Tribunal do Júri. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. ELOGIAR o servidor MANOEL MESSIAS SILVEIRA DANTAS, matrícula 3011240, como forma de 
reconhecimento pelo excelente desempenho de suas atividades, pela dedicação ao trabalho e pela 
eficiência profissional durante todo o processo de planejamento, logística e realização da sessão do 
Tribunal do Júri, em 23.04.2015, na Comunidade Indígena Maturuca. 
 
Art. 2º. Determinar que a Secretaria de Gestão de Pessoas registre e junte cópia desta Portaria ao 
assentamentos funcionais do servidor. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Reubens Mariz 

Secretário-Geral, em exercício 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 
 

Exp – Agis n.º 8400/2015 

Origem: Carlos Antonio Muniz da Silva Filho  

Assunto: Solicita reclassificação no processo seletivo para vagas de estagiários do curso de Direito. 

 

DECISÃO 

 
1. Acolho o Parecer Jurídico. 
2.  Tendo em vista o disposto no art. 42 da Portaria da Presidência n.º 1747/2012, e a subordinação 
da Administração Pública aos Princípios da Legalidade e da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 
indefiro o pedido, considerando não haver previsão na legislação pertinente quanto à reclassificação de 
candidatos a estagiário. 
3. Publique-se. 
4. À Seção de Benefícios para as providências necessárias. 

Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário – em exercício 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

CONVOCAÇÃO Nº 21/2015 - SGP 
 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no V Processo Seletivo para 
Estágio de Nível Superior no TJRR, conforme Edital nº 16/2015, publicado em 25/06/2015, a comparecer 
no período de 28/07 a 03/08/2015, das 08 às 12 e das 14 às 18 horas, na sede Centro de Integração 
Empresa-Escola - CIEE, situada na Rua Cecília Brasil, nº 1055-b, Centro, Boa Vista-RR, para a entrega da 
documentação exigida pela Portaria nº 1747/2012: 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Classif. Nome do Estudante 

12º DANIELE DOS SANTOS MARQUES 

13º AMANDA COLARES CHAGAS 

14º WALDIR BATISTA FIGUEIRA 
 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 

Classif. Nome do Estudante 

6º JANAINA DA SILVA CRUZ 
 
 

DIREITO – BOA VISTA – MATUTINO – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classif. CANDIDATO 

52º JÉSSICA NAYANE OLIVEIRA GARCIA 

53º BRUNA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

54º GREICIANE SILVEIRA ARRUDA 

55º JOSÉ DOS REIS SALAZAR FILHO 

56º NIMEYARA JÔ ANDRADE SILVÉRIO 

57º RHOANY BEATRIZ PEREIRA LUSTOSA 

58º BRENDA EVELLYN CHAVES OLIVEIRA 

59º ARIEL RAFÁ BARBOSA LUSTOSA 

60º FLAVIANNE FONTINELE DE ALBUQUERQUE 

61º LIANDRA CRISTINA DA SILVA 

62º JAMILCE JANSEN TEIXEIRA BATALHA 

63º SARA CRISTINA MACEDO CAMPOS 

64º ITALO ROMULO MACEDO DE VASCONCELOS 

65º THALLYNE SILVA COSTA 

66º RHAISSA ELEN VIEIRA MODESTO 

67º TÁBATA HENRIQUES ANDRADE 

68º LETÍCIA ARAÚJO MENDES 

69º JONSEM ANDRÉ DE OLIVEIRA E SILVA 

70º RENATA LOUISE SILVA DE MELO 

71º THAÍS MOURÃO PEREIRA CAVALCANTE 

72º KIZIA RAPHAELA DE SOUSA SAMPAIO 

73º LORAYNE BRAZ DUARTE 

74º LILIANE JONES DA SILVA 

75º DRIELLY LURYAN MOREIRA DE AMORIM 

76º AYRTON HEVERTON RIBEIRO MACEDO SOUSA 

77º HENRIQUE WAGNER CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 

78º TAMILLYS CAVALCANTE LIMA DE ARAÚJO SILVA 

79º ADONILTON DA CONCEIÇÃO 

80º THIAGO DE LIMA FERREIRA 

81º PRISCILA PAULA SILVA COSTA 

82º FELIPE PINHEIRO DE MATOS 

83º TAMIRES DA COSTA GARCIA 
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84º MARTA RODRIGUES BRITO 

85º ERICA ROSA LAMMEL HENDGES BRAGA 

86º KAROLINE FREITAS MARTINS 

87º HIDELBRANDO FERREIRA LACERDA NETO 

88º KÉZIA LARISSA RAMOS PALMEIRA 

89º ADRIANA LEMOS DE AMORIM 

90º NATHALIA BATISTA OLIVEIRA 

91º CLEIDILENE LIMA RODRIGUES 

92º MAJULLY ARAÚJO DA COSTA 

93º LUCIANA SOUSA PEREIRA 

94º JONATHAN SILVA DOS SANTOS AMARAL 

95º CAIO SPOTTI DE ROSSO 

96º GABRIELA MEDEIROS DE VASCONCELOS 
 
 

DIREITO – BOA VISTA – MATUTINO – PORTADOR DE NECESSIDADES 
 

Classif. CANDIDATO 

150º ADRIANO MAYCON DOS SANTOS PIMENTEL 

157º MATHAUS COUTINHO SARAIVA 

163º RAYÇA VERLANE SILVA SOUZA ALENCAR 

165º HELANE CRISTINA VERAS MAIA 
 
 

DIREITO – BOA VISTA – TARDE – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Classif. CANDIDATO 

14º PALOMA CRISTINA OLIVEIRA GUIMARAES 

15º ALCINEY DA COSTA BEZERRA 

16º ÁTILA RAMON OLIVEIRA BARROS 

17º RAFAEL SOUSA LOBATO 

18º REBECA REIS CALDAS 

19º THALITA GABRIELA ALVES DA SILVA 

20º ELIJÂNIA DO NASCIMENTO DIAS 

21º SABRINA SELLY SCHEFFER DUARTE 

22º ANDREIA MENDES CRUZ 

23º FERNANDA VIANA DA SILVA 

24º LEONARDO DOS REIS PEREIRA 

25º LUANNA DE CARVALHO TRINDADE 

26º SUEMY DA CUNHA NUNES 

27º FRANCISCO NASCIMENTO MESSIAS 

28º DYANE MENEZES DA SILVA 

29º AIMEE ABREU LIMA 
 
 

DIREITO – BOA VISTA – VESPERTINO – PORTADOR DE NECESSIDADES 
 

Classif. CANDIDATO 

37º JONISSON ALVES MELLO 

38º SUELENE MICAELE DA FONSECA SILVA 

41º DANIELE OLIVEIRA BARROSO 
 
 

INFORMÁTICA 
 

Classif. Nome do Estudante 

12º IAGO KAIC BRITO FIDELIS 

 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário, em exercício 
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CONVOCAÇÃO Nº 22/2015 - SGP 
 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no V Processo Seletivo para 
Estágio de Nível Superior no TJRR, conforme Edital nº 16/2015, publicado em 25/06/2015, a comparecer 
no período de 28/07 a 03/08/2015, das 08 às 18 horas, no fórum da Comarca de Caracaraí, situado na 
Praça do Centro Cívico, s/nº - Centro, para a entrega da documentação exigida pela Portaria nº 1747/2012, 
publicada no DJE de 29/12/2012: 

 
DIREITO - CARACARAÍ 

 

Classif. CANDIDATO 

2º JOSEANE MORAES DE SOUSA 

 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 

 
LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário, em exercício 
 
 
 

PORTARIAS DO DIA 27 DE JULHO DE 2015 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de 
maio de 2012, 
 

RESOLVE: 
 

N.º 1937 - Designar o servidor ADAUTO SEVERO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, para responder pelo 
cargo de Chefe de Gabinete de Juiz do 1.º Juizado Especial Cível, no período de 20 a 27.07.2015, em 
virtude de férias da titular. 
 

N.º 1938 - Alterar a 2.ª etapa das férias do servidor DURVAL FARNEY MESSA BEZERRA, Chefe de 
Gabinete de Desembargador, referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas no período de 24.08 
a 02.09.2015.  
 

N.º 1939 - Alterar as férias do servidor FELIPE SOUZA DA SILVA, Chefe de Seção, referentes ao 
exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 02.11 a 01.12.2015. 
 

N.º 1940 - Alterar a 2.ª etapa das férias da servidora LUANA ROLIM GUIMARÃES, Assessora Especial I, 
referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas no período de 29.07 a 07.08.2015. 
 

N.º 1941 - Alterar a 3.ª etapa das férias do servidor MELQUIZEDEQUE LIMA PEREIRA, Técnico Judiciário 
- Tecnologia da Informação, referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 12 a 
21.08.2015. 
 

N.º 1942 - Conceder ao servidor AUGUSTO SANTIAGO DE ALMEIDA NETO, Técnico Judiciário, 18 
(dezoito) dias de recesso forense, referente a 2014, nos períodos de 29.07 a 04.08.2015 e de 24.08 a 
03.09.2015.           
 

N.º 1943 - Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor ANDRÉ EMMANOEL UCHOA DE 
FRANÇA, Técnico Judiciário - Acompanhamento de Penas e Medidas Alternativas, no período de 03.06 a 
12.07.2015. 
 

N.º 1944 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor ANDRE LUIZ 
PAULINO DA SILVA, Técnico Judiciário, no período de 17.04 a 15.06.2015. 
 

N.º 1945 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde da servidora DUCIDE DAS 
GRAÇAS BEZERRA PAIVA, Requisitada da União/ Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no período de 
18 a 29.05.2015. 
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N.º 1946 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde da servidora ELAINE 
MAGALHAES ARAUJO BATISTA, Técnica Judiciária, no dia 15.05.2015. 
 

N.º 1947 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora EUNICE 
CRISTINA DE ARAUJO, Assessora Jurídica II, no período de 20 a 22.05.2015. 
 

N.º 1948 - Convalidar a licença para tratamento de saúde da servidora FABIANA ZANETTI DA COSTA 
XAVIER, Técnica Judiciária, no período de 13 a 22.06.2015. 
 

N.º 1949 - Convalidar a licença para tratamento de saúde da servidora GEYSA MARIA BRASIL XAUD, 
Assessora Jurídica I, no período de 04 a  08.05.2015. 
 

N.º 1950 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde da servidora GEYSA MARIA 
BRASIL XAUD, Assessora Jurídica I, no período de 12 a 26.05.2015. 
 

N.º 1951 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora JAKELANE 
OLIVEIRA DE SOUSA, Técnica Judiciária, no período de 20 a 29.06.2015. 
 
N.º 1952 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor JEAN DANIEL DE 
ALMEIDA SANTOS, Técnico Judiciário, no dia 25.05.2015. 
 

N.º 1953 - Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor JORGE LEÔNIDAS SOUZA 
FRANÇA, Membro de Comissão Permanente, no período de 01 a 25.06.2015. 
 

N.º 1954- Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor JOSEMAR FERREIRA SALES, 
Auxiliar Administrativo, no dia 04.09.2014. 
 

N.º 1955 - Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor JOSEMAR FERREIRA SALES, 
Auxiliar Administrativo, no dia 13.01.2015. 
 

N.º 1956 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor JOSEMAR 
FERREIRA SALES, Auxiliar Administrativo, no dia 19.02.2015. 
 

N.º 1957 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor JOSEMAR 
FERREIRA SALES, Auxiliar Administrativo, no período de 09 a 10.03.2015. 
 

N.º 1958 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor JOSEMAR 
FERREIRA SALES, Auxiliar Administrativo, no dia 01.06.2015. 
 

N.º 1959 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor MARIO MELO 
MOURA, Técnico Judiciário, no período de 16.05 a 14.06.2015. 
 

N.º 1960 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor MARLEY DA 
SILVA FERREIRA, Técnico Judiciário, no período de 04 a 18.05.2015. 
 

N.º 1961 - Convalidar a licença para tratamento de saúde da servidora MICHELLE MIRANDA DE 
ALBUQUERQUE AVELINO, Assessora Jurídica I, no período de 08 a 28.06.2015. 
 

N.º 1962 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde da servidora NILSARA MORAES 
DA SILVA, Técnica Judiciária, no dia 15.06.2015. 
 

N.º 1963 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora NEUCY DA 
SILVA CIRÍCIO, Técnica Judiciária, no período de 13 a 24.04.2015. 
 

N.º 1964 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora PATRÍCIA 
ELAINE DE ARAÚJO, Técnica Judiciária, no período de 18 a 22.05.2015. 
 

N.º 1965 - Convalidar a prorrogação da licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora 
PATRÍCIA ELAINE DE ARAÚJO, Técnica Judiciária, no período de 08 a 14.06.2015. 
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N.º 1966 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde da servidora PRISCILA PIRES 
CARNEIRO RAMOS, Assessora Jurídica I, no período de 30.05 a 18.06.2015. 
 

N.º 1967 - Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor RAUL DA ROCHA FREITAS NETO, 
Analista Judiciário - Análise de Sistemas, no período de 15 a 19.05.2015.  
 

N.º 1968 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor RAUL DA ROCHA 
FREITAS NETO, Analista Judiciário - Análise de Sistemas, no período de 17 a 19.06.2015. 
 

N.º 1969 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor SAMUEL 
OLIVEIRA DA SILVA, Técnico Judiciário, no dia 18.05.2015. 
 

N.º 1970 - Convalidar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora SULIJAN 
VITORIA DE SOUSA MELO, Técnica Judiciária, no período de 14 e 15.05.2015. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário, em exercício 
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Expediente de 27/07/2015 

3ª Republicação  Trimestral - Ata de Registro de Preços N.º 032/2014
PROCESSO Nº 2014/4185-FUNDEJURR   Pregão nº 030/2014

EMPRESA:  INFODATAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA.
-ME                                                                                                    CNPJ: 68.514.900/0001-90

OBJETO: Aquisição eventual de equipamentos de informática

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Catumbi, 237-A, B. Caiçaras – CEP 31230-070, Belo Horizonte - MG

REPRESENTANTE: Bruno José Candioto

TELEFONE:  (31) 2514-8459 / (31) 2512-8459                                     E-MAIL: sac@infodatas.com.br

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

Lote nº 01 - Sem Alteração

EMPRESA: DELIV COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.                                 CNPJ: 13.078.759/0001-39

OBJETO: Aquisição eventual de equipamentos de informática

ENDEREÇO COMPLETO: Av Saudade,291–Sala 4, Planalto do Sol – CEP13171-320– Sumaré - SP

REPRESENTANTE: João Henrique Carrara

TELEFONE:  (19) 98367-4411 / (19) 3308-9765                                        E-MAIL: deliv@hotmail.com

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

Lote nº 02 - Sem Alteração

EMPRESA: J. R. C. MALZONI-ME                                                              CNPJ: 18.835.232/0001-25

1. OBJETO: Aquisição eventual de equipamentos de informática

2. ENDEREÇO  COMPLETO:  Rua  Professor  Clovis  Souza,33/2-Cinturão  Verde–CEP  69312-452–Boa
Vista-RR

REPRESENTANTE: João Roberto Cabral Malzoni

TELEFONE:  (95) 3624-4176 / (95) 8122-1415                          E-MAIL: rrtechcomercio@outlook.com

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

Lote nº 03 - Sem Alteração

ARP publicada no DJE, ed. 5781 e no Jornal Folha de BV, ed. 7387, ambas do dia 25 de outubro de 2014.

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa

3ª Republicação  Trimestral - Ata de Registro de Preços N.º 037/2014
Processo nº 2014/6533   Pregão nº 050/2014

EMPRESA: M. L. P. COSTA – EPP                                                                       CNPJ: 07.217.926/0001-82

OBJETO: Aquisição eventual de material de expediente

ENDEREÇO: Via das Flores, 1303/A, Pricumã, Boa Vista-RR – CEP: 69309-393

REPRESENTANTE: José Fernando Palhares Costa

TELEFONE/FAX: (95) 3626-9931 – 3623-6127- 3626-7005      E-MAIL: inforprint@hotmail.com

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

Lotes nºs 01  e 03 - Sem Alteração

EMPRESA: Marca Comércio e Serviços Ltda – EPP                                            CNPJ: 01.647.770/0001-93

OBJETO: Aquisição eventual de material de expediente

ENDEREÇO: Av. Gal. Ataíde Teive, 763,  Mecejana, Boa Vista-RR, CEP 69304-360

SICOJURR - 00048171
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REPRESENTANTE: Marcelino Vieira da Nóbrega

TELEFONE/FAX/CELULAR: (95) 3624-2696 / 3624-2473 / 8114-6536            E-MAIL: 
marca@inforr.com.br

PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

Lote nº 02 - Sem Alteração

ARP publicada no DJE, ed. 5381 e no Jornal Folha de BV, ed. 7387, ambas do dia 25 de outubro de 2014.

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa

3ª Republicação Trimestral - Ata de Registro de Preços N.º 038/2014
Processo nº 2014/16485  Pregão nº 052/2014

EMPRESA: K. K. DE S. CRUZ SILVA- ME                                                           CNPJ: 05.753.138/0001-85

ENDEREÇO: Rua Japim, Qd. 02, nº 73 - Mecejana, Boa Vista-RR – CEP: 69304-457

REPRESENTANTE: Karyne Karen de Souza Cruz Silva

TELEFONE/FAX/CELULAR: (95) 3224-0751/3623-9096/9971-9449 E-MAIL: gedaiasbuffet@hotmail.com

PRAZO DE ENTREGA: O serviço deverá está disponível no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da assinatura do instrumento contratual.

Lote nº 01 - Sem Alteração

ARP publicada no DJE, ed. 5381 e no Jornal Folha de BV, ed. 7387, ambas do dia 25 de outubro de 2014.

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa

TERMO DE APOSTILAMENTO
Nº DO PROCESSO: 1068/2015
ASSUNTO: Repactuação ao Contrato n° 037/2014
CONTRATADA: San Comércio e Serviços Ltda
FUND. LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93 e § 8° do mesmo artigo

OBJETO:

Reequilíbrio  econômico-  financeiro,  na  modadalidade  repactuação,  concedido  à
empresa  SAN  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  tendo  em  vista  a  majoração
salarial da categoria de jardineiro promovida pela Convenção Coletiva de Trabalho
RR000001/2015 

COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA:

3.3.90.37.09.00.00.00

NOTA DE EMPENHO: 934/2015
VALOR: 404,32
DATA: 25 de junho de 2015

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa

SICOJURR - 00048171
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  

Expediente de 27/07/2015 
 
 

Portaria SIL nº 040, de 27 de julho de 2015.  
 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 013/2015 

 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA , no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 c/c 116, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o ajuste realizado 
com a empresa MATHEN COMERCIAL LTDA. Procedimento Administrativo nº 2015/712 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar o servidor, Marcos Paulo Pereira de Carvalho , matrícula n° 3010301, Técnico 
Judiciário, para exercer a função de fiscal da Ata  em epígrafe. 
 
Art. 2º - Designar o servidor Vanda Mara Oliveira de Souza , matrícula n° 3011604, Assessora Especial II, 
para exercer a função de fiscal substituto , nas ausências e impedimentos do titular designado no artigo 
anterior. 
 
Publique-se e registre-se. 
 
Boa Vista, 27 de julho de 2015. 
 

 
Reubens Mariz  

     Secretário de Infraestrutura e Logística 

SICOJURR - 00048174
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Comarca de Boa Vista
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000994-RR-N: 082

001006-RR-N: 137

001008-RR-N: 243

001021-RR-N: 106, 201

001056-RR-N: 226

001088-RR-N: 222

001109-RR-N: 275

001231-RR-N: 159

001277-RR-N: 275

Cartório Distribuidor

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Carta Precatória
001 - 0011592-73.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011592-0
Réu: Jymme Carte Rodrigues Cavalcante
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0011594-43.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011594-6
Réu: Hugo Alberto Rodrigues
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0011603-05.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011603-5
Réu: Abnildo da Silva Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
004 - 0011362-31.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011362-8
Autor: Diretor do Denarc
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Transf. Estabelec. Penal
005 - 0011590-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011590-4
Réu: Marcelino Vieira do Nascimento
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Carta Precatória
006 - 0011593-58.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011593-8
Réu: Gutemberg Gonçalves de Souza
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
007 - 0011583-14.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011583-9
Réu: Raimundo Junior Rocha de Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Juiz(a): Leonardo Pache de Faria Cupello

Carta Precatória
008 - 0011604-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011604-3
Réu: Devidson Joseph
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
009 - 0011538-10.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011538-3
Indiciado: A.A.O.D.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0011542-47.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011542-5
Indiciado: L.S.F.
Distribuição por Dependência em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0011546-84.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011546-6
Indiciado: J.F.V.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
012 - 0011541-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011541-7
Réu: Josmário Laranjeira Macedo
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0011606-57.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011606-8
Réu: Josuleido Faustino Bezerra
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
014 - 0011602-20.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011602-7
Réu: Deuzenir Augusto de Farias e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Juiz(a): Marcelo Mazur

Prisão em Flagrante
015 - 0011540-77.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011540-9
Réu: Dilermando Mota de Aguiar
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0011588-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011588-8
Réu: Fábio Cunha de Andrade
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0011609-12.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011609-2
Réu: Júlio Mendes Morais e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Juiz(a): Breno Jorge Portela S. Coutinho

Relaxamento de Prisão
018 - 0011601-35.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011601-9
Réu: Francisco Conceição da Silva
Distribuição por Dependência em: 24/07/2015.
Advogado(a): Alex Reis Coelho

1ºjesp.vdf C/mulher
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Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Inquérito Policial
019 - 0009195-41.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009195-6
Indiciado: L.Q.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0009196-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009196-4
Indiciado: R.B.P.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara de Plantão
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Prisão em Flagrante
021 - 0011373-60.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011373-5
Réu: Hiago Garcia de Menezes
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Juiz(a): Delcio Dias Feu

Boletim Ocorrê. Circunst.
022 - 0011068-76.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011068-1
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

023 - 0011071-31.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011071-5
Infrator: W.B.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

024 - 0011103-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011103-6
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

025 - 0011106-88.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011106-9
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0011107-73.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011107-7
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0011110-28.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011110-1
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

028 - 0011113-80.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011113-5
Infrator: M.P.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0011115-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011115-0
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

030 - 0011116-35.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011116-8
Infrator: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Parima Dias Veras

Autorização Judicial
031 - 0011069-61.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011069-9
Autor: A.V.F.B.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
032 - 0011070-46.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011070-7
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

033 - 0011102-51.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011102-8
Infrator: T.C.P.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

034 - 0011104-21.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011104-4
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

035 - 0011105-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011105-1
Infrator: M.S.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

036 - 0011108-58.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011108-5
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

037 - 0011109-43.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011109-3
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

038 - 0011111-13.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011111-9
Infrator: W.F.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

039 - 0011112-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011112-7
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

040 - 0011114-65.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011114-3
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

3ª Vara Civ Residual
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti

PROMOTOR(A):
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Shyrley Ferraz Meira
Tyanne Messias de Aquino

Cumprimento de Sentença
041 - 0062727-47.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.062727-6
Autor: Banco do Brasil S/a
Réu: Hermelino Venceslau Abadi Liscano
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INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível). ** AVERBADO **
Advogados: Johnson Araújo Pereira, Agenor Veloso Borges, Agenor
Veloso Borges, Maria do Rosário Alves Coelho, Gustavo Amato Pissini,
Glener dos Santos Oliva, Daniela da Silva Noal

042 - 0063009-85.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.063009-8
Autor: Banco do Brasil S/a
Réu: Jose Viana da Costa
INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível).
Advogados: Johnson Araújo Pereira, Brunnashoussens Silveira de Lima
Monteiro, Gustavo Amato Pissini

043 - 0075017-94.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.075017-7
Autor: Banco do Brasil S/a
Réu: Jose Rodrigues Cavalcante
INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível).
Advogado(a): Gustavo Amato Pissini

044 - 0097648-95.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.097648-1
Autor: Banco General Motors S/a
Réu: Alexsandro Oliveira da Silva
INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível).
Advogados: Hiran Leão Duarte, Eliete Santana Matos

045 - 0154615-58.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.154615-3
Autor: Vieira Prado Serviços Odontologicos Ltda e outros.
Réu: Juderlandio Barbosa Lopes
INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível).
Advogados: Scyla Maria de Paiva Oliveira, Geisla Gonçalves Ferreira

046 - 0182545-17.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.182545-6
Autor: Angela Di Manso
Réu: Giuliana Fabiulo do Nascimento Coelho
INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível).
Advogados: Angela Di Manso, Walla Adairalba Bisneto, Eugênia Louriê
dos Santos

Exec. Titulo Extrajudicia
047 - 0109664-47.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.109664-1
Executado: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/a
Executado: Eliseu Marson Filho
INTIMAÇÃO da parte EXEQUENTE para receber em cartório
CERTIDÃO DE CRÉDITO, no prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
002/2010/GAB/3ª V. Cível).
Advogados: Marcos Guimarães Buailibi, Bernardino Dias de S. C. Neto,
Francisco Alves Noronha, Alexander Ladislau Menezes, Jorge Luiz de
Oliveira Fonseca Barroso, Conceição Rodrigues Batista, Adriana Lopes
Pacheco, Tatiany Cardoso Ribeiro, Paulo Gener de Oliveira Sarmento

2ª Vara de Família
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã):
Maria das Graças Barroso de Souza

Inventário
048 - 0000878-93.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000878-5
Autor: Terezinha Altina Pereira Melo e outros.
Réu: Espolio de Carlos Melo Filho
ATO ORDINATÓRIO. De Portaria 004/2010 Gab. 2ª Vara de Família,

Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes. Intimação da parte
requerente/inventariante para receber em cartório o Formal de Partilha.
Boa Vista - RR, 24/07/2015. Maria das Graças Barroso de Souza.
Diretora de Secretaria.
Advogados: Paulo Afonso de S. Andrade, Timóteo Martins Nunes, Edson
Silva Santiago

049 - 0006006-26.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006006-3
Autor: Celio da Silva Pena e outros.
Réu: Espólio de Maria Odete Calheiros Pena
ATO ORDINATÓRIO. De Portaria 004/2010 Gab. 2ª Vara de Família,
Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes. Intimação da parte
requerente/inventariante para receber em cartório o Formal de Partilha.
Boa Vista - RR, 24/07/2015. Maria das Graças Barroso de Souza.
Diretora de Secretaria.
Advogado(a): Yonara Karine Correa Varela

2ª Vara da Fazenda
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
César Henrique Alves

PROMOTOR(A):
Isaias Montanari Júnior

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
João Xavier Paixão

Luiz Antonio Araújo de Souza
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
James Luciano Araujo França

Victor Brunno Marcelino do Nascimento Fernandes

Execução Fiscal
050 - 0009392-84.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.009392-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Rb do Nascimento
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

051 - 0009398-91.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.009398-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: R C Sena
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
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se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

052 - 0009405-83.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.009405-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Edmar Correia da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

053 - 0015669-19.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.015669-2
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Siqueira e Teixeira Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

054 - 0037011-52.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.037011-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Francisco Vieira Sampaio

 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

055 - 0046181-48.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.046181-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Jonathas M Silva de Deus e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

056 - 0051700-04.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.051700-8
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Cleonice Pereira da Silva e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.
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Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

057 - 0064564-40.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.064564-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Euzebio Maia e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

058 - 0079458-84.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.079458-7
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Ma de Lacerda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

059 - 0100473-75.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.100473-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Francisca Ferreira da Silva e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

060 - 0100847-91.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.100847-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Servisin Serviço de Vigilancia e Segurança Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

061 - 0100953-53.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.100953-7
Executado: Município de Boa Vista
Executado: N B Nascimento - Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

062 - 0101113-78.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.101113-7
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Executado: Município de Boa Vista
Executado: Maria L L da Silva - Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Teresinha Lopes da Silva Azevedo, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo

063 - 0102622-44.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.102622-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: e F Costa
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

064 - 0104653-37.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.104653-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Egidio Correa Lira
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

065 - 0116042-19.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.116042-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Jr Campos Empreendimentos Imobiliaros Ltda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

066 - 0116546-25.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.116546-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Sercob Serviços de Cobrança Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

067 - 0116763-68.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.116763-2
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Albert Sistemas de Segurança Ltda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.
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Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

068 - 0116775-82.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.116775-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Aero Clube de Roraima e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

069 - 0118635-21.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.118635-0
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Izaias Sales de Sousa
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel

Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

070 - 0119658-02.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.119658-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Ml Souza da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

071 - 0120145-69.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.120145-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Rovel Roraima Veículos Ltda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

072 - 0120416-78.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.120416-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Francisco Fraga
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
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nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

073 - 0124153-89.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.124153-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Maria Sebastiana Oliveira da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

074 - 0128573-06.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.128573-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Sonia Maria Formoso
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Lúcia Pinto Pereira, Tarciano Ferreira de Souza

075 - 0129473-86.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.129473-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Faculdade Roraimense de Ensino Superior Fares
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

076 - 0130223-88.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.130223-7
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Danilo Nunes Ramos
 vDECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício

077 - 0130225-58.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.130225-2
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Dilzomar Batista da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
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Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

078 - 0157219-89.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157219-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: a M Lopes Nascimento Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

079 - 0157262-26.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157262-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Espólio de Amadeu Humze Hamid
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

080 - 0157607-89.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157607-7
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Airton Cruz Souza
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório

nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

081 - 0157794-97.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157794-3
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Damião J dos Santos
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogado(a): Lúcia Pinto Pereira

082 - 0158238-33.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.158238-0
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Futura Alinhamento e Balanceamento Ltda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício, Waldir do
Nascimento Silva, Vinicius Guareschi

083 - 0158385-59.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.158385-9
Executado: Município de Boa Vista
Executado: G S Silva Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________
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O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

084 - 0158568-30.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.158568-0
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Istael Rodrigues da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

085 - 0158590-88.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.158590-4
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Clea de Melo Cavalcante
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública

Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

086 - 0159440-45.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.159440-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Luiz Ojeda de Oliveira
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

087 - 0159508-92.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.159508-5
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Jr Campos Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

088 - 0159651-81.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.159651-3
Executado: Município de Boa Vista
Executado: José de Oliveira
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
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IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

089 - 0159702-92.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.159702-4
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Nair Lourenço da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

090 - 0159983-48.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.159983-0
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Eptus da Amazônia Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

091 - 0160000-84.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160000-0
Executado: Município de Boa Vista
Executado: E. G. Mendes Padilha - Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

092 - 0160004-24.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160004-2
Executado: Município de Boa Vista
Executado: José Vilar da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Pedro de A. D. Cavalcante, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo

093 - 0160044-06.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160044-8
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Ely Jorge Moreira da Silva
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.
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Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

094 - 0160113-38.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160113-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Enirlei da Costa Pereira
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

095 - 0160587-09.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160587-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Masel Materiais de Segurança Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Severino do Ramo Benício, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo

096 - 0160820-06.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160820-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: M. de Lurdes Raiol Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;

II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

097 - 0161474-90.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.161474-6
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Moura e Moura Ltda e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

098 - 0163846-12.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.163846-3
Executado: Município de Boa Vista
Executado: 3m Representações e Construções Urbanas Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Lúcia Pinto Pereira, Marco Antônio Salviato Fernandes
Neves, Faic Ibraim Abdel Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

099 - 0161376-08.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.161376-3
Executado: Município de Boa Vista
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Executado: M. J. R. de Sá - Me e outros.
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

100 - 0161462-76.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.161462-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: M N R de Almeida - Me
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Faic Ibraim Abdel
Aziz, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

101 - 0161476-60.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.161476-1
Executado: Município de Boa Vista
Executado: Minotto e Cia Ltda
 DECISÃO

Processo:________________________

O presente feito se encontra no arquivo provisório a 06 (seis) meses.

Dessa forma, decido da seguinte maneira:

I. Proceda-se com o desarquivamento do presente feito;
II. Encaminhem-se à Procuradoria da Fazenda Pública para que informe
se houve parcelamento/quitação do débito;
III. Caso negativo o item II, concedo o prazo de cinco dias para que
requeira o que entender de direito;
IV. Quedando-se inerte, certifique-se e retornem ao arquivo provisório
nos termos anteriormente determinado;
V. Int.

Boa Vista/RR ______/_____/______.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Respondendo pela 2ª Vara da Fazenda Pública
Advogados: Marcela Medeiros Queiroz Franco, Vinícius Aurélio Oliveira
de Araújo

1ª Vara do Júri
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal Competên. Júri
102 - 0032293-12.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.032293-8
Réu: Paulo Gomes da Silva e outros.
SENTENÇA PUBLICADA EM PLENÁRIO.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara do Júri
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal Competên. Júri
103 - 0010922-26.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.010922-0
Réu: Pedro Ribeiro de Jesus
 1 - Ao MP e a defesa para ciência do retorno dos autos, bem como
requeiram o que cabível ao caso.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substituta
Advogados: Mauro Silva de Castro, Públio Rêgo Imbiriba Filho

104 - 0147321-86.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.147321-0
Réu: George Nunes da Costa
 1 - Ao parquet e a defesa para ciência do retorno dos autos, bem como
requeiram o que for cabível.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

105 - 0009313-85.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.009313-0
Réu: Pedro de Oliveira Neto e outros.
 1 - Decreto a revelia do acusado PEDRO DE OLIVEIRA NETO, diante
da certidão de fls. 134/135, nos termos do art. 367 do Código de
Processo Penal.
2 - Aguarde-se a audiência designada para 17/agosto de 2015 às 09:00
horas.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Susbtituta
Advogado(a): Alci da Rocha

106 - 0002409-15.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002409-1
Réu: Roberval dos Santos Pereira
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 1 - Diante da certidão do anverso, designe-se nova para audiência.
2 - A Chefia de Gabinete para que das próximas vezes já designe-se
data para audiência intimando os presentes, para não sobrecarregar o
cartório com a confecção de expedientes de testemunhas que já
estavam presentes.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substituta
Advogados: Emerson Crystyan Rodrigues Brito, Claudeide Rodrigues
Bevolo

107 - 0019875-22.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019875-4
Réu: Davi Lima Pereira da Cruz
 I - Tendo em vista tratar-se de réu preso, renove-se o expediente de fl.
95,  para que responda no prazo de 48 horas,  sob pena
responsabi l idade.
II - Expedientes necessários.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

108 - 0007401-82.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007401-0
Réu: Phelipe Figueiredo da Cruz
 I. Compulsando os autos, verifica-se não se tratar de nenhuma hipótese
de exclusão de ilicitude (art. 23, do Código Penal Brasileiro).
II. Dessa forma, designe-se audiência de instrução para oitiva das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público Estadual, pela Defesa,
bem como interrogatório do réu.
III. Expedientes necessários.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

109 - 0007610-51.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007610-6
Réu: José da Cruz Vieira
 I. Compulsando os autos, verifica-se não se tratar de nenhuma hipótese
de exclusão de ilicitude (art. 23, do Código Penal Brasileiro).
II. Dessa forma, designe-se audiência de instrução para oitiva das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público Estadual, pela Defesa,
bem como interrogatório do réu.
III. Expedientes necessários.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

110 - 0007851-25.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007851-6
Réu: Jairo Monteiro de Lima
 I. Compulsando os autos, verifica-se não se tratar de nenhuma hipótese
de exclusão de ilicitude (art. 23, do Código Penal Brasileiro).
II. Dessa forma, designe-se audiência de instrução para oitiva das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público Estadual, pela Defesa,
bem como interrogatório do réu.
III. Expedientes necessários.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
111 - 0007383-61.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007383-0
Réu: Vivian Gomes Soares e outros.
 Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério
Público em face da decisão que deferiu o pleito da Defesa e revogou a
prisão preventiva das acusadas Vivian Gomes Soares e Fernanda
Galvão Bruno, aplicando a estas medidas cautelares previstas noa rtigo
319, incisos I, II, IV e V artigo 320, ambos do Código de Processo Penal.
Em que pese os argumentos despendidos pelo Ministério Público, não
visualizo qualquer um dos requisitos estampados no artigo 312 do CPP.
Assim sendo, mantenho a decisão de 46/47 pelos seus próprios
fundamentos.
Dessa forma, com fulcro no artigo 589 do Código de Processo Penal,
determino a remessa ao Tribunal de Justiça do Estado das cópias da
denúncia e dos autos nº. 010.15.007383-0.
Após, promova-se a baixa dos autos nº. 010.15.007383-0.
Boa Vista (RR), 24 de julho de 2015.
Aluizio Ferreira Vieira
Juiz de Direito

Respondendo pela 1ª Vara Criminal do Tribunal do Júri
Advogado(a): Emerson Crystyan Rodrigues Brito

Ação Penal Competên. Júri
112 - 0010075-24.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.010075-7
Réu: Jorge Rodrigues
 1 - Elabore-se a calculadora CNJ de prescrição penal tendo por último
marco interruptivo da prescrição a decisão de pronúncia, nos termos do
art. 117, II, do CP.
2 - Após, conclusos.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

113 - 0019245-63.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019245-0
Réu: Izau da Silva Souza
 Vista ao Ministério Público para apresentar as alegações finais.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
114 - 0017670-25.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.017670-7
Réu: Olegario Siqueira Netto
 1 - Designe-se audiência de instrução/julgamento, atentando-se para a
manifestação do parquet de fls. 149 quanto a confecção dos
expedientes.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal Competên. Júri
115 - 0000267-43.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000267-1
Réu: Ednilton Costa da Cunha
 Designe-se data para a oitiva da testemunha Francisca no endereço de
fls. 53.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Vieira
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

116 - 0013613-61.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.013613-1
Réu: Hariston Andrade
 Reitere-se o Ofício de fl. 33.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

117 - 0005793-20.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005793-7
Réu: Gilson Viana Gomes
 1 - Intime-se a defesa para que manifeste em 5 (cinco) dias quanto suas
testemunhas PAULA e ROBÉRIO, sob pena de preclusão em sua oitiva.
Deve, ainda, o advogado apresentar just i f icat iva pelo não
comparecimento do réu na audiência.
Boa Vista, 27/07/2015.
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substituta
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

Insanidade Mental Acusado
118 - 0007929-87.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.007929-5
Réu: Carlos Manduca da Silva
 I - Tendo em vista tratar-se de réu preso, renove-se o expediente de
195, para que responda no prazo de 48 horas, sob pena
responsabi l idade.
II - Expedientes necessários.
Boa Vista, 24/07/2015.
Aluizio Ferreira Viera
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.
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Vara Crimes Trafico
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

ESCRIVÃO(Ã):
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

Ação Penal
119 - 0137047-63.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.137047-3
Réu: Deucimar Pena de Souza
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Advogado(a): Stélio Dener de Souza Cruz

120 - 0193116-47.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.193116-3
Réu: Rodrigo Otávio Paixão Araújo
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Advogados: Antônio Cláudio de Almeida, Antônio Agamenon de Almeida

121 - 0215155-04.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.215155-3
Réu: Fabiano de Oliveira Lima e outros.
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Advogados: Patrícia Raquel de Aguiar Ribeiro, Guilherme Augusto
Machado Evelim Coelho

Med. Protetiva-est.idoso
122 - 0114906-84.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.114906-9
Réu: Andre dos Santos Neves
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Nenhum advogado cadastrado.

Proced. Esp. Lei Antitox.
123 - 0215415-81.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.215415-1
Réu: Draiton de Souza Cruz e outros.
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Advogados: Antônio Agamenon de Almeida, Elidoro Mendes da Silva,
Pedro Xavier Coelho Sobrinho

124 - 0002523-56.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.002523-5
Réu: Jefte Fabio de Lima Pacheco
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
125 - 0007938-78.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007938-1
Indiciado: R.R.B.
 DECISÃO
Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público em face de
RONAN RIBEIRO BATISTA, pela prática, em tese, do crime do art. 155.
§ 4o. I. II e IV (furto qualificado pela destruição e rompimento de
obstáculo, escalda e concurso de pessoas), do Código Penal c/c art.
244-B (corrupção de menores), da Lei n.° 8.069/1990.
Através do caderno investigatório bem se constata, que há prova a priori
da materialidade dos crimes e indícios fortes da autoria em desfavor do
acusado. Ante o exposto. RECEBO A DENÚNCIA, pelo rito ordinário, e o
faço por não vislumbrar nenhuma das hipóteses previstas no art. 395. do
Código de Processo Penal.
Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 dias; caso não seja encontrado, cite-o por edital (art. 396 e parágrafo
único do CPP);
Não apresentada resposta no prazo fixado, ou se o (s) acusado (s).
citado (s), não constituir defensor, nomeio-lhe (s) desde já o Defensor
Público que atua nesta Comarca, para oferecê-la, concedendo-lhe vista
dos autos pelo mesmo prazo (art.396-A, §2° do CPP).
Requisitem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s) à Secretaria
Estadual de Segurança Pública, Departamento de Polícia Federal (via
internet, se possível), Justiça Estadual. Justiça Federal - Seção
Judiciária de Roraima (via internet, se possível) e Tribunal Regional
Ele i tora l .Juntem-se os Antecedentes da Comarca de Boa
Vista/RR.Cadastre-se os dados do (s) acusado (s) no INFOSEG,
fazendo-se constar o(s) seu(s) respectivo(s) CPF e demais informações

pertinentes.Dê-se ciência ao MP e DPE.Publique-ser Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. . Boa Vista/RR 24 de Julho de 2015. LUIZ
ALBERTO DE MORAIS JUNIOR- Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
126 - 0008114-57.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008114-8
Réu: Ronan Ribeiro Batista
 Em face do exposto, adoto na íntegra o parecer do Ministério Público
como razão de decidi* c INDEFIRO o pedido de LIBERDADE
PROVISÓRIA de RONAN RIBEIRO BATISTA, mantenho pois, a prisão
do acusado, em razão da preservação da ordem pública e conveniência
da instrução criminal, com supedâneo nos arts. 311 e 312, ambos do
Código de Processo Penal.Proceda-se a juntada desta nos autos
principais.
. Boa Vista/RR 24 de Julho de 2015. LUIZ ALBERTO DE MORAIS
JUNIOR- Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
127 - 0007636-49.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007636-1
Réu: Ronan Ribeiro Batista
 DECISÃO(...)
Tendo em vista que a Prisão em Flagrante já fora homologada e
convertida em Prisão Preventiva pelo juízo declinante (fls. 24/26), c o
flagranteado já foi intimado da conversão, medida outra não resta senão
o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, tendo cm vista que já foi
oferecida Denúncia nos autos n.°00l() 15 007938-1. Publique-se. Dê-se
ciência ao MP e DPE.Após os expedientes necessários, arquive-se. .
Boa Vista/RR 24 de Julho de 2015. LUIZ ALBERTO DE MORAIS
JUNIOR- Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Proced. Esp. Lei Antitox.
128 - 0010620-40.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010620-3
Réu: Diomedes Martins da Silva
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Nenhum advogado cadastrado.

Relaxamento de Prisão
129 - 0008920-92.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008920-8
Réu: Maria Cristian Costa da Silva
PUBLICAÇÃO: Prazo de 010 dia(s). Intime-se o advogado, via DJ-e,
para que promova a regularização do faltante instrumento de
procuração, em analogia ao que dispõe o art. 568 do CPP, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Advogado(a): Elias Bezerra da Silva

Vara Execução Penal
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
130 - 0069038-54.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.069038-1
Sentenciado: José Ribamar dos Santos Souza
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000637RR, Dr(a).
BEN-HUR SOUZA DA SILVA para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Ronnie Gabriel Garcia, Ben-hur Souza da Silva

131 - 0207621-09.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207621-4
Sentenciado: Almir Melo de Sousa
 Não vislumbro do relatório de fl. 489 que houve manifesta arbitrariedade
ou abuso de poder por parte do servidor do CPP. É evidente que alguns
critérios são subjetivos para análise do trabalho externo. Infelizmente,
muitos são os casos de descumprimento de trabalho externo. Assim,
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postergo a análise do mérito à prévia oitiva do Ministério Público. Com o
retorno, façam os autos conclusos com urgência. Boa Vista, 24.7.2015.
Eduardo Messaggi Dias - Juiz de Direito respondendo pela Vara de
Execução Penal.
Advogado(a): Lizandro Icassatti Mendes

132 - 0213237-62.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.213237-1
Sentenciado: Fredson de Sousa Oliveira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000350RRB,
Dr(a). LAYLA HAMID FONTINHAS para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR.
Advogados: Maria do Perpétuo Socorro Silva Reis, Marco Antônio da
Silva Pinheiro, Layla Hamid Fontinhas, João Alberto Sousa Freitas

133 - 0008891-81.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.008891-0
Sentenciado: Odeglan Gomes de Sousa
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000350RRB,
Dr(a). LAYLA HAMID FONTINHAS para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR.
Advogado(a): Layla Hamid Fontinhas

Transf. Estabelec. Penal
134 - 0007498-82.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007498-6
Réu: Claudio Francisco Rocha
 Atenda-se ao requerido pelo Ministério Público no verso. Boa Vista/RR,
24.7.2015. Eduardo Messaggi Dias - Juiz de Direito respondendo pela
Vara de Execução Penal.
Advogado(a): Antônio Agamenon de Almeida

Vara Execução Penal
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
135 - 0018032-56.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018032-5
Sentenciado: Antonio Marcos dos Santos
 Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO
o pedido de TRANSFERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE PENA em favor do
reeducando Antônio Marcos dos Santos, a fim de que cumpra sua pena
na Comarca de Pacaraima/RR, nos termos do art. 103, "in fine", da Lei
Execução Penal, por fim, DETERMINO que passe a cumprir sua pena
em PRISÃO ALBERGUE DOMICILIAR, com fulcro na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, devendo observar as regras consignadas
abaixo. O reeducando deverá: 1º ficar recolhida após as 20h e finais de
semana em sua residência; 2º comparecer pessoal e mensalmente no
Fórum Advogado Humber to  Te les Machado,  Comarca de
Pacaraima/RR, para comprovar a continuidade de residência fixa e
ocupação lícita; 3º requerer judicialmente a mudança de residência ou a
saída da Comarca; 4º se abster de frequentar bares, boates, casa de
jogos, casas de prostituição ou semelhantes. Outrossim, o reeducando
fica cientificado ainda que deverá se apresentar no Fórum Advogado
Humberto Teles Machado, Comarca de Pacaraima/RR, no prazo de 30
dias, caso contrário sofrerá as consequências jurídicas resultantes da
não apresentação. Por fim, diante da mudança de competência,
DETERMINO a remessa destes autos de Execução Penal a Comarca de
Pacaraima/RR, nos termos do art. 7º da Resolução nº 113, de
20.4.2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Publique-se.
Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado. Boa Vista/RR, 24.7.2015
- 12:25. Eduardo Messaggi Dias - Juiz de Direito respondendo pela Vara
de Execução Penal.
Nenhum advogado cadastrado.

136 - 0002813-66.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002813-4
Sentenciado: Ana Lourdes Correa Matos
 Dê-se vista à Defesa, a fim de que se manifeste acerca do cálculo para
fins de sua homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ,
por fim, conclusos.

Boa Vista/RR, 27.7.2015  08:18.

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Layla Hamid Fontinhas

137 - 0015695-60.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015695-0
Sentenciado: Newman da Silva Ferreira Junior
 Certifique o escrivão se houve o cadastramento desta execução na
VEPEMA, juntando aos autos o vespetino espolho.
Após, voltem conclusos.
Boa Vista, 27/7/2015.
Eduardo Messaggi Dias
juiz de direito substituto
Advogado(a): Newman da Silva Ferreira Júnior

1ª Criminal Residual
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
138 - 0052738-51.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.052738-7
Réu: Wendell Marinho Vieira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000720RR, Dr(a).
IGOR QUEIROZ ALBUQUERQUE para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR.
Advogados: Natanael Gonçalves Vieira, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho, Igor Queiroz Albuquerque

139 - 0140151-63.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.140151-8
Réu: Sebastião Pereira da Silva
 AUTOS n.º 06 140151-8
ACUSADO: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
DEFESA: DPE
ARTIGOS: 311, caput do CP

S E N T E N Ç A

		Vistos etc.

		Sebastião Pereira da Silva, qualificado nos autos, foi denunciado nas
penas do crime citado em epígrafe, acusado de ter adulterado o número
da placa de seu veículo automotor em data e horário que não se sabe
precisar.

		Narram os autos que em diligência no bairro 13 de Setembro, no dia
27/03/2006, agentes da polícia civil encontraram dois caminhões com
placas iguais (NAH 2169) sendo o condutor de um dos veículos o filho
do acusado, Fabrício Castelo Branco da Silva.

		Foram feitas diligências investigatórias e constatou-se que o acusado
tinha subtraído placa do veículo de propriedade da empresa L.
KOTINSKI ME, cujo código alfanumérico é 9BG783NWRRC013397
pertencente ao veículo GM/CHEVROLET, modelo 14000 CUSTOM, ano
1994, modelo 1994, placa NAH 2169, e instalou a placa no veículo
GM/CHEVROLET, modelo D-70, ano 1987 e modelo 1987.

		A subtração da placa do veículo da empresa foi comprovada por meio de
Laudo de exame pericial em veículo (cf. denúncia de fls. 02-A/02-B com
duas testemunhas arroladas).

		Inquérito policial às fls. 02-C/111v.

		Laudo do exame pericial no veículo às fls. 24/26.

		Termo de depósito do caminhão às fls. 28.
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		O acusado foi citado às fls. 122, tendo apresentado resposta à acusação
às fls. 125/131 na qual foram arroladas três testemunhas distintas da
denúncia.

Na audiência foram ouvidas a vítima e as testemunhas às fls. 153, 161,
162, 163 e o acusado foi interrogado às fls. 164 (cf. depoimentos
gravados no CD-ROM acostado na contracapa dos autos).

O Ministério Público em suas alegações finais pugnou pela procedência
da pretensão punitiva estatal (cf. fls. 168/173).

A defesa, por sua vez, requereu a aplicação de pena mínima com o
reconhecimento da atenuante da confissão e a substituição prevista no
art. 44 do CP (cf. fls. 176/178).

É o relato. Decido.

Mereece acolhimento a pretensão punitiva estatal, uma vez o laudo de
fls. 24/26 comprova a materialidade do crime.

		Em relação à autoria, o acusado confessou, tanto na fase policial (cf. fls.
15/16) como em juízo, a prática do crime, tendo sua confissão sido
corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência.

		Transcrevo, a seguir, jurisprudência assaz aplicável ao caso sub
examine.

"A confissão judicial livre e espontânea e não posta em dúvida por
quaisquer elementos dos autos autoriza a condenação, mormente se
amparada ao conjunto probatório (TACrimSP, Rel. Penteado Navarro,
RJD 15/47)" (apud Ronaldo Batista Pinto. PROVA PENAL Segundo a
Jurisprudência, Saraiva, São Paulo, 2000, p. 232).

		Isto posto, condeno Sebastião Pereira da Silva nas penas do art. 311 do
CP.

	Passo à aplicação da pena: culpabilidade mediana, o réu tem bons
antecedentes; não há elementos para aferir sua personalidade e conduta
social; quanto aos motivos, circunstâncias e consequências do crime,
constata-se que o réu trocou a placa de um caminhão por uma de um
veículo parado da firma L. Kotinski - ME, empresa de seu cunhado, sem
o conhecimento deste. Assim sendo, fixo a pena base em 03 anos de
reclusão e 30 dias multa, à razão de 1/5 do salário mínimo cada um.

Deixo de proceder a redução referente à confissão espontânea devido a
pena base ter sido fixada no mínimo legal, sendo que não há causas de
aumento ou diminuição de penal.

Nos termos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direitos, a serem especificadas pela VEPEMA. Em
caso de não aceitação ou descumprimento, a pena será cumprida em
regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c", do CP.

P.R.I.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia devida para a VEPEMA,
façam-se as comunicações pertinentes (TRE, BDJ, CDJ etc) e adotem-
se os procedimentos cabíveis para o recolhimento da pena de multa,
sendo que no caso de não adimplemento, proceda-se a inscrição na
dívida ativa.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

140 - 0157430-28.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157430-4
Réu: Francisco Alexandre de Almeida e outros.
 Compulsando os autos para sentenciá-lo, verifico que falta ser
apresentada as alegações finais do réu Francisco Alexandre de Almeida.
Assim, a DPE para tal finalidade no prazo de 10 (dez) dias.
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

141 - 0011578-65.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.011578-0
Réu: A.G.E.L. e outros.
 Designo o dia 14/08/2015 às 11:15, para a realização da audiência de
SURSIS. Intimações e expedientes devidos.Audiência Preliminar
designada para o dia 14/08/2015 às 11:15 horas.PUBLICAÇÃO: Intimar
a defesa para audiencia designada para o dia 14/08/2015 as 11:15
Advogado(a): Clayton Silva Albuquerque

142 - 0000726-45.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000726-6
Réu: M.L.F.G. e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000299RR, Dr(a).
MARCO ANTÔNIO DA SILVA PINHEIRO para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser

oficiado à OAB/RR.
Advogados: Paul de Passos Castro, Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Márcia Aparecida Mota, Guilherme
Augusto Machado Evelim Coelho, Alex Reis Coelho

143 - 0005116-53.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005116-9
Réu: Jorge Lopes de Castro e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000777RR, Dr(a).
FRANCISCO CARLOS NOBRE para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogado(a): Francisco Carlos Nobre

144 - 0014486-56.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.014486-5
Réu: Mácyo Kadu Wagney Pereira da Silva
 Ciente.
		Desentranhe a resposta à acusação apresentada pela DPE às fls. 53.
		Cadastre o advogado no SISCOM e intime a defesa constituída para os
próximos atos, inclusive para audiência de instrução designada para o
dia 17/11/2015 às 11h40min.
		Intime-se o Ministério Público pessoalmente.
		Expedientes necessários para a realização da mesma.
Advogado(a): Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza

145 - 0002208-86.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002208-4
Réu: Pablo Marques de Souza
PUBLICAÇÃO: Intime-se o advogado do réu para, caso queira, interpor
recurso de apelação no prazo legal
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

146 - 0092215-13.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.092215-4
Réu: Eriton Nicacio Pinheiro
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000542RR, Dr(a).
WALLA ADAIRALBA BISNETO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Angela Di Manso, Walla Adairalba Bisneto

1ª Criminal Residual
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
147 - 0166274-64.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.166274-5
Réu: José Carlos Pereira dos Santos
 Ciente. Renovem os expedientes.
Designo o dia 24/11/2015 às 08:30, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.
Advogado(a): Josué dos Santos Filho

148 - 0000689-52.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.000689-8
Indiciado: C.A.R.C. e outros.
 Designo o dia 13/10/2015 às 09:30, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.
Advogados: Marco Antônio da Silva Pinheiro, Robério de Negreiros e
Silva

2ª Criminal Residual
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

ESCRIVÃO(Ã):
Elisângela Sampaio Florenço Santana

Ação Penal
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149 - 0214426-75.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214426-9
Réu: Thiago Henrique dos Santos Barbosa e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/09/2015 às 10:20 horas.
Advogados: José Fábio Martins da Silva, Guilherme Augusto Machado
Evelim Coelho

150 - 0016959-54.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.016959-7
Indiciado: A. e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/09/2015 às 10:00 horas.
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

151 - 0000882-96.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.000882-5
Réu: L.M.F. e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
17/09/2015 às 09:40 horas.
Advogado(a): Cleber Bezerra Martins

152 - 0008025-39.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.008025-3
Indiciado: C.A.R.C. e outros.
Final da Sentença: Isto posto, com fulcro no art. 107, inciso IV e art. 109,
incisos IV e V, do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Silvan
Lira de Castro, pela ocorrência da pretensão punitiva. Sem custas. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Façam-se as necessárias
comunicações. Boa Vista/RR, 21 de maio de 2015. Juiz Erasmo
Hallyson Souza de Campos - Respodendo pelo Juízo.
Advogado(a): Venilson Batista da Mata

153 - 0016465-24.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016465-1
Réu: Waldemilson Malaquias Araujo
Audiência de INTERROGATÓRIO designada para o dia 14/09/2015 às
10:40 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

154 - 0020327-03.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020327-7
Réu: Juscelino Teixeira Dantas
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/09/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

155 - 0020742-83.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020742-7
Réu: Eronilson Gomes Pereira
Audiência Preliminar designada para o dia 21/08/2015 às 10:05 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

156 - 0013995-83.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013995-8
Réu: Victor Silva Leite e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
18/09/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

157 - 0002539-05.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002539-5
Réu: Claudio Feitosa da Silva e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
21/05/2015 às 12:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

158 - 0019871-82.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019871-3
Réu: Arnóbio Ferreira Filho
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/09/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

159 - 0002406-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002406-4
Réu: Olailson Tavares de Nazaré
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/09/2015 às 10:40 horas.
Advogado(a): Thamara Saldanha Jorge

160 - 0002531-91.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002531-9
Réu: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/09/2015 às 09:20 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário

161 - 0020229-47.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.020229-1
Réu: Idelfonso da Silva Porfirio
Audiência Preliminar designada para o dia 28/08/2015 às 09:50 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
162 - 0003726-14.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003726-4
Réu: Genivaldo Maia do Nascimento e outros.
Ato Ordinatório:Promovo a intimação do advogado da ré Tereza Cristina
de Souza Diniz, Dr. Leonardo Zago Gervásio, para audiência designada
para o dia 02/09/15 às 10h40min.Boa Vista/RR, 24 de julho de
2015.(a)2ª Vara Criminal Residual.
Advogado(a): Leonardo Zago Gervásio

163 - 0004259-70.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004259-5
Réu: Girlande de Melo Leao
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/09/2015 às 10:40 horas.
Advogado(a): Suely Almeida

164 - 0006967-93.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006967-1
Réu: Daniel Ribeiro Xavier
Designo audiência para o dia 20/08/2015, às 11h20min.Intime-se.
Advogados: José Erismar Ferreira Lima, Laécio de Sousa Lima

165 - 0007227-73.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007227-9
Réu: Geraldo Leite de Araújo
Ato Ordinatório: Promovo a intimação do advogado do réu Geraldo Leite
de Araújo, Dr. Walla Adairalba Bisneto, para audiência designada para o
dia 02/09/15 às 10h20min. Boa Vista/RR, 24 de julho de 2015.(a)2ªVara
Criminal Residual.
Advogado(a): Walla Adairalba Bisneto

166 - 0011408-20.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011408-9
Réu: Manoel Duarte Ferreira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/09/2015 às 10:20 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Procedim. Investig. do Mp
167 - 0002665-60.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.002665-4
Réu: Welson Silva Rodrigues
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/09/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
168 - 0019129-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019129-6
Indiciado: A.F.S.
Audiência Preliminar designada para o dia 15/09/2015 às 10:10 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

169 - 0008310-27.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008310-2
Indiciado: F.A.S.
Audiência Preliminar designada para o dia 28/08/2015 às 09:10 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

170 - 0008403-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008403-5
Indiciado: J.N.M.
Audiência Preliminar designada para o dia 28/08/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

171 - 0008530-25.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008530-5
Indiciado: F.L.D.N.
Audiência Preliminar designada para o dia 21/08/2015 às 11:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
172 - 0078543-35.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.078543-7
Indiciado: A. e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/09/2015 às 09:40 horas.
Advogados: Maria Juceneuda Lima Sobral, Ana Clecia Ribeiro Araújo
Souza
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173 - 0150781-81.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.150781-9
Réu: Sueliton Silva Leite
Despacho: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta instância,
a fim de que requeiram o que entenderem de direito. Sem manifestação,
arquivem-se os autos após as baixas. Intimem-se. Boa Vista/RR, 20 de
julho de 2015. Jaime Plá Pujades de Ávila - Juiz Substituto.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

2ª Criminal Residual
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

ESCRIVÃO(Ã):
Elisângela Sampaio Florenço Santana

Ação Penal
174 - 0197602-75.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.197602-8
Réu: Rocassiano Ferreira Silva Filho
 FINAL DE SENTENÇA(....)Isto posto, com fulcro no artigo 107, inciso IV
c/c art. 109, inciso VI, e ainda com o art. 110, todos do CPB, declaro
EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROCASSIANO FERREIRA SILVA
FILHO, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
estatal.Publique-se e se registre. Boa Vista/RR, 24 de julho de
2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

Inquérito Policial
175 - 0013341-96.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013341-5
Indiciado: V.O.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

176 - 0002723-58.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002723-5
Indiciado: E.R.D.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

177 - 0003956-90.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003956-0
Indiciado: A.S.M.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

178 - 0008420-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008420-9
Indiciado: T.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara

Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

179 - 0008572-74.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008572-7
Indiciado: I.B.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

180 - 0008597-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008597-4
Indiciado: J.S.R.B.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia() Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

181 - 0008809-11.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008809-3
Indiciado: R.E.E.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

182 - 0008825-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008825-9
Indiciado: A.O.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

183 - 0008860-22.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008860-6
Indiciado: Criança/adolescente
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

184 - 0008872-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008872-1
Indiciado: F.A.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

185 - 0008902-71.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008902-6
Indiciado: L.C.S.C.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
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indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
186 - 0008941-68.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008941-4
Réu: Yuri Maycon Sousa Mendes e outros.
 FINAL DE DECISÃO(...)Desse modo, entendo razoável arbitrar fiança a
cada um  dos flagranteados, no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta
e oito reais), nos termos do art. 325 I, c.c art. 326, ambos do Código de
Processo Penal.Após os depósitos dos valores fixados, expeçam-se os
alvarás de soltura em nome de YURI MAYCON SOUSA MENDES e
GILVANEY LIMA SALAZAR, devendo os flagranteados serem advertidos
a não mudar de endereço sem comunicação prévia e atender a todas as
intimações judiciais, sob pena de quebramento da fiança e perda da
metade do valor (art. 343 do CPP), com a revogação do benefício.
Intimem-se os flagranteados. Notifique-se o MP e a DPE.Cumpra-se.Boa
Vista, 24 de julho de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo
Respondendo pela 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
187 - 0008312-94.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008312-8
Indiciado: H.C.L.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

188 - 0008393-43.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008393-8
Indiciado: V.G.A.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

189 - 0008399-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008399-5
Indiciado: A.A.Z.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

190 - 0008492-13.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008492-8
Indiciado: N.C.A.R.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

191 - 0008539-84.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008539-6
Indiciado: G.B.L.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a

denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

192 - 0008544-09.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008544-6
Indiciado: J.L.S.F.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

193 - 0008630-77.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008630-3
Indiciado: A.N.A.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

194 - 0008842-98.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008842-4
Indiciado: G.B.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

195 - 0008844-68.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008844-0
Indiciado: R.M.S.
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (Recebimento da Denúncia): Diante da
presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses do art. 395,
ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade e dos
indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo a
denúncia. () Procedam-se às diligências necessárias, observadas as
cautelas legais. Intimem-se todos. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 24 de julho
de 2015.Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 2ª Vara
Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

ESCRIVÃO(Ã):
Elisângela Sampaio Florenço Santana

Mandado de Segurança
196 - 0008580-51.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008580-0
Autor: José Nilton Dias Gomes
Réu: Dalegada Titular do 1º Distrito Policial
Despacho: Tendo em vista que os bens apreendidos aos quais se refere
o presente "mandamus" dizem respeito a processo em trâmite na 3ª
Vara Criminal Residual, remetem-se os autos ao referido juízo. Boa
Vista/RR, 21 de julho de 2015. Jaime Plá Pujades de Ávila - Juiz
Substituto.
Advogado(a): Marco Antônio da Silva Pinheiro

2ª Vara do Júri
Expediente de 24/07/2015
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JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
197 - 0195631-55.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.195631-9
Réu: Gardênia da Costa Pinto
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
29/10/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Liberdade Provisória
198 - 0007976-90.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007976-1
Réu: David de Souza Araujo
 Assim sendo, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado
pela defesa do acusado DAVID DE SOUZA ARAÚJO.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação penal em
apenso e arquivem-se estes autos.

Vista ao Ministério Público.

Intime-se.

P.R.I.C.

Boa Vista/RR, 24 de julho de 2015.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

José Rogério de Sales Filho

Ação Penal - Sumário
199 - 0003106-36.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003106-2
Réu: Ivanildo Duarte Oliveira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
17/11/2015 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
200 - 0015621-74.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.015621-0
Réu: Romario Silva Correia
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
10/11/2015 às 09:00 horas.

Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

201 - 0010159-05.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.010159-4
Réu: Romario Silva Correia
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/11/2015 às 10:30 horas.
Advogados: João Alberto Sousa Freitas, Claudeide Rodrigues Bevolo

Ação Penal - Sumário
202 - 0000447-59.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000447-9
Réu: Jose Raimundo dos Santos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
11/11/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

203 - 0000759-35.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000759-7
Réu: Edvando Rodrigues Luna
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
17/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

204 - 0008070-77.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.008070-1
Réu: Ure Wey Gigue de Melo e Brasil
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/11/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

205 - 0002830-73.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.002830-2
Réu: Ivandro Militão Raposo
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
24/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

206 - 0015648-57.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.015648-3
Réu: Fábio Araújo da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/11/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

207 - 0002391-28.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002391-3
Réu: Erlison Almeida Bezerra
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
11/11/2015 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

208 - 0006508-62.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006508-8
Réu: Gilcemar Augustinho de Azevedo
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/11/2015 às 08:30 horas.
Advogados: Sadi Cordeiro de Oliveira, Thiago Augusto Chiantelli
Fernandes

209 - 0009985-93.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.009985-5
Réu: Jorge Melquides Miranda
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
17/11/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

210 - 0010049-06.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.010049-7
Réu: Luis Ramos de Lima
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
25/11/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

211 - 0010059-50.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.010059-6
Réu: Adriano Dias da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
08/09/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
212 - 0014290-23.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014290-3
Réu: Adamir de Lima
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
18/11/2015 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.
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Ação Penal - Sumário
213 - 0014266-92.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014266-3
Réu: Ademar Silva Rodrigues
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/11/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

214 - 0016409-54.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016409-7
Réu: Nilton Alexandre da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/11/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

215 - 0001172-43.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.001172-6
Réu: Leandro Alves Feitosa
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

216 - 0009004-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009004-3
Réu: Elison da Silva Eduardo
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
04/11/2015 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

217 - 0009126-43.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009126-4
Réu: Wladimir Campos da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/11/2015 às 08:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

218 - 0009213-96.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009213-0
Réu: Jhonata Soares Viana
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/11/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

219 - 0009226-95.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009226-2
Réu: Rui de Oliveira Figueiredo
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
18/11/2015 às 09:00 horas.
Advogados: Ronaldo Carlos Queiroz de Almeida, Wenston Paulino Berto
Raposo

220 - 0013590-13.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013590-5
Réu: Paulo Oliveira dos Santos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
17/11/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

221 - 0013718-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013718-2
Réu: Ronildo Costa Gomes
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

222 - 0017807-02.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017807-9
Réu: Erisvaldo Alves de Oliveira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/11/2015 às 10:00 horas.PUBLICAÇÃO: INTIMAR ADVOGADO DA
PARTE PARA COMPARECERÀ AUDÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
16 DE NOVEMBRO DE 2015 ÀS 10:00HORAS NESTE JUÍZO.
Advogado(a): Reginaldo Rubens Magalhães da Silva

223 - 0017811-39.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017811-1
Réu: Emilson Souza Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
11/11/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

224 - 0019167-69.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019167-6
Réu: Andreson Abreu dos Santos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
11/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

225 - 0019860-53.2014.8.23.0010

Nº antigo: 0010.14.019860-6
Réu: Jobson Alves Vasconcelos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
03/11/2015 às 09:30 horas.
Advogado(a): Antonio Leandro da Fonseca Farias

226 - 0004736-93.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004736-2
Réu: Jose da Natividade Viana
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
18/11/2015 às 10:00 horas.
Advogado(a): Leandro Vieira Pinto

227 - 0004773-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004773-5
Réu: Admilson Santos da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
24/11/2015 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

228 - 0006761-79.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006761-8
Réu: Pabliana Costa Rodrigues
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
25/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

José Rogério de Sales Filho

Ação Penal - Sumaríssimo
229 - 0003435-53.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.003435-1
Indiciado: U.C.L.
 Vista ao MP, conforme parte final da promoção de fl. 157. Boa Vista/RR,
24   de Julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
230 - 0015596-61.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.015596-4
Réu: Angelo Máximo da Silva Rabelo
 Já tendo sido ouvidas as testemunhas arroladas, pela acusação e
defesa, e interrogado o réu, declaro encerrada a instrução, determinando
a intimação do MP, com vista dos autos, e a defesa constituída, por
publicação no DPJ, para oferecimento das respectivas alegações finais
escritas, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.     Publique-se. Cumpra-
se.     Boa Vista, 24 de julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de
Direito
Advogados: Paulo Luis de Moura Holanda, Jose Vanderi Maia

Inquérito Policial
231 - 0010452-43.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.010452-7
Indiciado: F.C.S.F.
 Procedam-se o desapensamento e os apensamentos pedidos , para os
fins e termos da cota ministerial anverso. Cumpra-se. Boa Vista/RR,  24
de Julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

232 - 0004035-06.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.004035-4
Indiciado: E.M.O.
 Cumpra-se despacho lançados nos autos em apenso. Boa Vista/RR,  24
de Julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo
pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
233 - 0017740-08.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.017740-6
Réu: J.G.S.
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 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista ao MP, para
aduções que entender pert inentes ao caso.  Boa Vista/RR,
24/julho/2015. Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

234 - 0004190-09.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.004190-7
Réu: O.A.B.
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista à Defensoria Pública
em assistência à Vítima/Requerente, para: Informar situação atual e
necessidade das medidas aplicadas. Boa Vista/RR, 24/julho/2015.
Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

235 - 0004336-50.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.004336-6
Autor: Alex Sandro Pereira Mendes
 (..) Destarte, pelos fundamentos e fatos jurídicos expostos, CONHEÇO
DO PEDIDO em sede de recurso horizontal e, em face de superveniente
mudança de situação fática, na forma alhures demonstrada, DOU-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, no que, nesta parte, REVOGO AS MEDIDAS
PROTETIVAS liminarmente concedidas e mantidas na decisão final
proferida, bem como determino o ARQUIVAMENTO DO FEITO, com as
anotações e baixas devidas. Com efeito, julgo prejudicado o pedido de
oitiva da requerente formulado pela Defensoria Pública, nestes autos,
podendo, todavia, haver designação, oportunamente, no correspondente
feito criminal, a que se presta o ato aventado (art. 16 da Lei n.º
11.340/2006), se o caso.Considerando que já houve solicitação de
remessa ao juízo do correspondente feito criminal, extraiam-se cópias
desta decisão e da referida manifestação conjunta da Defensoria
Pública/vítima, mantendo-as em pasta temporária, até à vinda daquele
feito. Com a chegada desse caderno, e nesse, juntem-se as referidas
cópias e, ainda, abra-se vista ao Ministério Público para as aduções
pertinentes ao processo criminal. Acompanhe-se.Junte-se no presente
feito a via original da manifestação alhures referida, anexada na capa
dos autos.Intimem-se as partes, sendo a intimação do requerido no
endereço indicado à fl. 40; a da requerente com as prerrogativas do §2.º
do art. 172 do CPC, inclusive em final de semana.Cientifique-se a
Defensoria Pública, unicamente em assistência à requerente, e o
Ministério Público.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Boa Vista,  24 de
julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz Substituto respondendo pelo
Juízo.
Nenhum advogado cadastrado.

236 - 0006213-25.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006213-5
Indiciado: A.B.G.
 Oficie-se para os fins e termos pedidos na cota miniterial de fl. 57-v,
assinalando prazo de 10(dez) dias, sendo o expediente de subscrição
deste magistrado. Boa Vista,  24  de julho de 2015. PARIMA DIAS
VERAS-Juiz de Direito respondendo pelo Juízo
Advogados: Elias Augusto de Lima Silva, Lairto Estevão de Lima Silva

Prisão em Flagrante
237 - 0003439-90.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.003439-3
Réu: Noélio Henrique da Silva
 Trata-se de caderno de Inquérito Policial cuja Ação Penal
correspondente já foi sentenciada, fls. 103/107 do caderno principal,
apenso (Autos N.º 0010.11.003525-9).   Dessarte, ARQUIVEM-SE os
presentes autos, com as anotações e baixas devidas, fazendo-se
referência ao feito acima citado.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  24   de Julho
de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
238 - 0182072-31.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.182072-1
Indiciado: M.R.P. e outros.
 Realize a Secretaria a retificação da autuação na capa dos autos, bem
como a reordenação de páginas destes, desentranhando-se o
documento de fl. 148, pois que é tão somente cópia do ato de fl.
seguinte, e transportando os de folhas de n.ºs 148 e 149 para
imediatamente após a peça de aditamento da denúncia. Renumerem-se
as folhas dos autos. Quanto à Carta Precatória expedida visando à
citação do réu do aditamento da denúncia, sem resposta, considerando
que o endereço da deprecata continua o mesmo, no qual já houve
expedição de carta anterior, em que o endereço não foi localizado
(numeral do logradouro), conforme expedientes de diligências às fls.
125/126, no momento, determino:Abra-se nova vista ao Ministério

Público para nova manifestação e/ou aduções pertinentes em face da
situação acima.Publique-se. Cumpra-se.Boa Vista,  24  de julho de
2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

239 - 0009283-16.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009283-3
Réu: Samuelson da Silva Barreto
 Em que pese a insistência da Defesa na oitiva de testemunha arrolada,
mas, não tendo informado dados para sua localização,quando já consta
dos autos que aquela não foi devidamente qualificada, nem localizada,
ademais de haver informações que referida testemunha retornou à sua
cidade/Pais, na Guiana (Inglesa), fl. 89; considerando, ainda, que a
Defesa não indicou atual paradeiro do requerido, nem se manifestou
quanto a isso, nos termos do despacho de fl. 95-v, RESOLVO: Indefiro o
pedido formulado pela Defesa à fl. 96.Homologo a desistência da
testemunha ALAN NAGALA, como arguido pelo Ministério Público à fl.
95.Decreto a revelia do Réu, nos termos, nos termos do art. 367,
CPP.Designe-se nova data para audiência de instrução e julgamento,
em continuação.Intimem-se a vítima para sua inquirição, procedendo-se
sua condução coercitiva; o MP e a DPE para o referido ato.Publique-se.
Cumpra-se.Boa Vista,24   de julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz
de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

240 - 0010460-78.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010460-1
Réu: Ricardo Bento Morais
 Não havendo preliminares arguidas em sede de Resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. Intimem-se: A(s) Vítima(s); A(s) testemunha(s) comuns.
O(s) réu(s). A DPE, em assistência à vítima; A DPE, em assistência ao
acusado;  O Min is tér io  Públ ico .  Requis i te-se os po l ic ia is
Militares/testemunhas. Boa Vista/RR, 24/07/15. PARIMA DIAS VERAS -
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

241 - 0010478-02.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010478-3
Réu: Bruno Dener de Oliveira Garcia
 Não havendo preliminares arguidas em sede de Resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. Intimem-se: A(s) Vítima(s); A(s) testemunha(s) comuns.
O(s) réu(s). A DPE, em assistência à vítima; A DPE, em assistência ao
acusado;  O Min is tér io  Públ ico .  Requis i te-se os po l ic ia is
Militares/testemunhas. Quanto as testemunhas constantes do item 6, do
rol de fl. 06, diga o MP quanto aos demais dados/qualificação com vistas
à intimação dessas. Boa Vista/RR, 24/07/15. PARIMA DIAS VERAS -
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

242 - 0011275-75.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011275-2
Réu: Bruno Silva de Lima
 Vista ao MP, para as aduções quanto ao pedido de revogação da prisão
do réu.  Em, 24/07/15. Parima Dias Veras-Juiz de Direito.
Nenhum advogado cadastrado.

Cumprimento de Sentença
243 - 0001087-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.001087-6
Autor: Mariza Cristina Penso
Réu: Raimundo Eugenio Temoteo Menezes
 Junte-se cópia de sentença já lançada no feito principal de MPU, em
que houve a concessão inicial dos alimentos ora executados (autos nº
0010.13.016042-6) e retornem-me conclusos os autos. Boa Vista,  24
de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo
pelo Juízo
Advogados: Natanael Alves do Nascimento, Nathalia Adriane dos Santos
Nascimento, Sara Patricia Ribeiro Farias

Med. Protetivas Lei 11340
244 - 0011841-92.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.011841-6
Réu: Ermino Maciel Neto
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista à Defensoria Pública
em assistência à Vítima/Requerente, para: Informar situação atual e
necessidade das medidas aplicadas. Boa Vista/RR, 24/julho/2015.
Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

245 - 0013327-15.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013327-4
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Réu: E.S.P.
 Já tendo sido oficiado à DEAM remeter ao Juízo o correspondente feito
criminal, ARQUIVE-SE este feito, consoante determinado à fl. 51. Baixas
necessárias. Cumpra-se. Boa Vista,  24  de julho de 2015. PARIMA
DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

246 - 0016051-89.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016051-7
Réu: Eurico Marcos de Souza Francisco
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista ao MP, para as
aduções que entender pert inentes ao caso.  Boa Vista/RR,
24/julho/2015. Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

247 - 0019665-05.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019665-1
Réu: Erivaldo Pantaleão Pereira
 Considerando o disposto no art. 241, II, do CPC , o pedido formulado
pela requerente posteriormente à Sentença proferida nos autos de MPU
a que se referem os presentes expedientes promovido, determino:
Certifique quanto a eventual trânsito em julgado, para qualquer das
partes. Juntem-se todos os expedientes promovidos aps respectivos
autos, na sequencia dos atos. Abra-se vista ao MP para manifestação
quanto à manifestação da DPE promovida. Boa Vista/RR, 24/07/15.
PARIMA DIAS VERAS -Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

248 - 0003281-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003281-3
Réu: Alexandre Soares de Carvalho
 Trata-se de procedimento cautelar seguindo ritualística cível, que já se
encontra instruído. Contudo, considerando que, entrementes a
manifestação em sede de réplica e parecer ministerial, houve juntada
indevida por parte da Secretaria de peça alheia a presente ação, chamo
o feito à ordem e determino: Desentranhe-se a peça de fls. 46/51, e seus
anexos, de fls. 52/91, e devolvam-nos, todos, ao seu patrono subscritor,
para, se o caso, apresentá-los ao cartório distribuidor competente.
Realize-se contato telefônico para tal fim. Certifique-se.Renumerem-se
as folhas dos autos.Cert i f ique-se acerca do fei to cr iminal
correspondente, bem como de eventual registro de fatos/feitos no juízo
envolvendo as partes. Retornem-me conclusos os autos para
sentença.Boa Vista,  24  de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS-Juiz
de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

249 - 0008406-76.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008406-1
Réu: I.C.F.
 Considerando o disposto no art. 241, II, do CPC , o pedido formulado
pela  DPE em assistência à requerente posteriormente à Sentença
proferida nos autos de MPU a que se referem os presentes expedientes
promovido, determino: Certifique quanto a eventual trânsito em julgado,
para qualquer das partes. Juntem-se todos os expedientes promovidos
nos referidos autos, na sequencia cronologica dos atos. Abra-se vista ao
MP para manifestação quanto ao pedido da DPE, apartadamente
promovida. Boa Vista/RR, 24/07/15. PARIMA DIAS VERAS -Juiz de
Direito
Nenhum advogado cadastrado.

250 - 0009156-78.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009156-1
Réu: F.B.M.
 Considerando que ja foi oficiado à DEAM encaminhar ao Juízo o
correspodente feito criminal, quando de sua conclusão, ou no estado,
ARQUIVEM-SE os presentes autos, pois já sentenciados, e dirimidos as
demais questões suscitadas, nos termos do despacho de fl. 69,. item 5.
Cumpra-se. Boa Vista,  24  de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS-Juiz
de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

251 - 0012892-07.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012892-6
Réu: Sandro Alves Miranda
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista à Defensoria Pública
em assistência à Vítima/Requerente, para: Informar situação atual e
necessidade das medidas aplicadas. Boa Vista/RR, 24/julho/2015.
Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

252 - 0013604-94.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013604-4
Réu: Criança/adolescente

 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista à Defensoria Pública
em assistência à Vítima/Requerente, para: Informar situação atual e
necessidade das medidas aplicadas. Boa Vista/RR, 24/julho/2015.
Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

253 - 0020241-61.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.020241-6
Réu: Fábio Souza Silva
 Cobre-se a devolução dos mandados 2 e 3, devidamente cumpridos.
Junte-se. Cumpra-se imediatamente. Em, 24/07/15. Parima Dias Veras-
Juiz de Direito.
Nenhum advogado cadastrado.

254 - 0004800-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004800-6
Réu: Ozeias Honorio da Silva
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista à Defensoria Pública
em assistência à Vítima/Requerente, para: Informar situação atual e
necessidade das medidas aplicadas. Boa Vista/RR, 24/julho/2015.
Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

255 - 0006623-15.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006623-0
Réu: Aderito Trindade Vieira
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência, seguindo rito
cível cautelar, no que, das diligências realizadas e das informações
ulteriormente carreados aos autos, determino: Vista à Defensoria Pública
em assistência à Vítima/Requerente, para: Informar situação atual e
necessidade das medidas aplicadas. Boa Vista/RR, 24/julho/2015.
Parima Dias Veras - Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

256 - 0009174-65.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009174-1
Réu: Rogevan Brito da Palma
 Cumpra-se decisão proferida nesta data nos autos nº 0010.15.011300-
8, quanto as determinações alusivas a este fewito, com URGÊNCIA. Boa
Vista/RR,   24  de Julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito
respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
257 - 0004877-15.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004877-4
Réu: R.P.B.
 ARQUIVE-SE conforme determinado na sentença proferida (fl. 24/24-v).
Boa Vista,24   de julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito
respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
258 - 0001689-82.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001689-1
Réu: Eliomar Mota Oliveira
 (..) Tendo em vista que o correspondente feito criminal (Autos de MP N.º
0010.13.004035-4) já foi distribuído e se encontra em instrução, inclusive
apenso a este, DETERMINO: Desapense-se o feito criminal e
encaminhe-o à DEAM, para as diligências ainda pendentes.ARQUIVE-
SE o presente procedimento, com as anotações e baixas devidas,
juntando-se naquele principal cópia dos atos de fls. inicialmente
mencionadas.Cumpra-se.Boa Vista/RR,  24     de Julho de
2015.PARIMA DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

259 - 0002500-71.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002500-4
Réu: Renato Saraiva Lemes
 (..) Pelo exposto, conheço dos expedientes e, nesta parte, JULGO-O
PREJUDICADO quanto à análise de comunicado de prisão, por não
constar registro de prisão em desfavor do agressor, bem como de
representação por descumprimento de medida protetiva, pelo que deixo
de determinar o processamento destes autos como representação para
trato de medida cautelar mais gravosa por tal fundamento, e DECLARO
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do
CPC.Oficie-se à DEAM encaminhando cópia desta decisão, para juntada
aos correspondentes autos de inquérito policial, e demais providências
quanto à conclusão e remessa daquele caderno ao juízo, acaso
instaurado, nos termos de lei.Intime-se o Ministério Público. Após o
trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias.Publique-se.
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Registre-se. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 24  de julho de 2015.PARIMA
DIAS VERAS-Juiz de Direito respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

260 - 0011300-88.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011300-8
Réu: Rogevan Brito da Palma
 (..) Pelo exposto, com fundamento no art. 310, I, do CPP, RELAXO A
PRISÃO EM FLAGRANTE, em razão de sua ilegalidade e, em
consonância parcial com a manifestação do Ministério Publico Estadual,
com fundamento nos artigos 312, caput e parágrafo único; 313, inciso III,
todos do CPP, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de ROGEVAN
BRITO DA PALMA, para a garantia da ordem pública, representada na
necessidade de garantir a integridade física e psicológica da vítima e
para a garantida das medidas protetivas anteriormente deferidas.
Expeça-se o MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA, devendo o
custodiado ser colocado em local seguro e separado dos demais presos
no presídio em que se encontra.Renove-se o mandado de intimação do
agressor quanto às medidas protetivas nos autos de MPU n.º
0010.15.009174-1, devendo ser aquele intimado, e citado pessoalmente,
para apresentar contestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Cientifiquem-
se a vítima, o Ministério Público e a Defensoria Pública Estadual.Junte-
se cópia da presente decisão em todos os processos que tramitam neste
juízo em nome das partes.Após o cumprimento de todos os encargos
determinados e oriundos da presente decisão, ARQUIVE-SE o presente
feito, com as anotações e baixas devidas.Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se imedia tamente,  independentemente de prév ia
publicação.Boa Vista/RR,   24  de Julho de 2015.PARIMA DIAS VERAS-
Juiz de Direito respondendo pelo Juízo.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Expediente de 23/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Erika Lima Gomes Michetti
Janaína Carneiro Costa Menezes

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
Luiz Carlos Leitão Lima

Márcio Rosa da Silva
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Terciane de Souza Silva

Apreensão em Flagrante
261 - 0011048-85.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011048-3
Infrator: Criança/adolescente e outros.

Sentença: (...) Por tais razões, com fundamento nos artigos 108 e 174
da Lei n. 8.069/90, mantenho a internação provisória dos adolescentes
... E ... pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sem possibilidade de
atividades externas. Ao Ministério Público para fins do art. 180 do ECA.
Caso conste registro de representação, certifique-se nos autos do
processo apuratório e arquivem-se. Intimações necessárias. Boa Vista 
RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Erika Lima Gomes Michetti
Janaína Carneiro Costa Menezes

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
Luiz Carlos Leitão Lima

Márcio Rosa da Silva
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Terciane de Souza Silva

Apreensão em Flagrante

262 - 0008194-21.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008194-0
Infrator: Criança/adolescente

Sentença: (...) Diante de todo o exposto, comprovadas a autoria e a
materialidade do ato infracional, em consonância com o órgão ministerial
e dissonante das alegações da Defesa, julgo procedente a pretensão
socioeducativa estatal para APLICAR ao representado ..., pela prática do
ato infracional previsto no art. 157, §2º, I e II do Código Penal Brasileiro,
a medida socioeducativa de Internação SEM Possibilidade de Atividades
Externas, na forma do art. 112, inciso VI do ECA, devendo o infrator ser
avaliado posteriormente com a apresentação de relatórios sobre o
cumprimento da medida aplicada, por ser essa a mais adequada ao
caráter ressocializante e educativo almejado pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente. Dada a narrativa no Laudo Pericial elaborado pelo Setor
Interprofissional desta Vara da Infância e da Juventude, o qual destaca
que, apesar de o adolescente ter recebido anteriormente medida
socioeducativa em seu desfavor, esta não foi capaz de atingir os
objetivos esperados, quais sejam, o de promover a responsabilização e
evitar a reincidência no cometimento de ato infracional, e com
fundamento no artigo 35 da Lei 12.594-SINASE, incisos V, VII e IX,
reputo de bom alvitre a execução provisória da medida imposta,
considerando a urgente necessidade pedagógica de reforço dos laços
familiares e reinserção social, na tentativa de evitar a entrada completa
na marginalidade. Expedientes necessários para o fiel cumprimento
desta Sentença. Ciência ao Setor Interprofissional do teor desta
Sentença. Observada as formalidades processuais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se nos termos do art. 190 do
ECA. Cumpra-se. Sem custas.
Boa Vista/RR, 24 de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de
Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
263 - 0005105-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005105-9
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: Recebo a representação. Designe-se data para audiência de
apresentação, bem como data para audiência de instrução e julgamento.
Citem-se e notifiquem-se, nos termos do art. 184 do ECA. Intime-se o
Ministério Público. Após os expedientes, ao SI para estudo de caso.
P.R.I.C. Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz
de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

264 - 0005151-76.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005151-3
Infrator: Criança/adolescente
Audiência Preliminar designada para o dia 07/08/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

265 - 0005295-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005295-8
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: Recebo a representação. Designe-se data para audiência de
apresentação, bem como data para audiência de instrução e julgamento.
Citem-se e notifiquem-se, nos termos do art. 184 do ECA. Intime-se o
Ministério Público. Após os expedientes, ao SI para estudo de caso.
P.R.I.C. Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz
de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

266 - 0005378-66.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005378-2
Infrator: Criança/adolescente

Sentença: (...) Destarte, acolho o laborioso parecer ministerial de fl. 14,
adotando-o como fundamentação, para o fim de homologar o
arquivamento do feito, nos termos do art. 180, I, da Lei n. 8.069/90, sem
prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. P.R.I.C. Boa Vista-RR, 23 de
julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
267 - 0001719-49.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001719-1
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: (...) Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fl. 32,
declino da competência em favor da Comarca Pacaraima/RR.
Expedientes de praxe, com as homenagens de estilo e as baixas
competentes. Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS
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VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
268 - 0006639-03.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006639-9
Infrator: A.A.F.

Sentença: (...) Destarte, determino a extinção do feito, em razão da
perda do objetivo pedagógico da eventual medida socioeducativa a ser
aplicada. P.R.I.C. Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS
VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

269 - 0005279-96.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005279-2
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: Recebo a representação. Designe-se data para audiência de
apresentação, bem como data para audiência de instrução e julgamento.
Citem-se e notifiquem-se, nos termos do art. 184 do ECA. Intime-se o
Ministério Público. Após os expedientes, ao SI para estudo de caso.
P.R.I.C. Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz
de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

270 - 0005288-58.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005288-3
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: Recebo a representação. Designe-se data para audiência de
apresentação, bem como data para audiência de instrução e julgamento.
Citem-se e notifiquem-se, nos termos do art. 184 do ECA. Intime-se o
Ministério Público. Após os expedientes, ao SI para estudo de caso.
P.R.I.C. Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz
de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Guarda
271 - 0010964-84.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010964-2
Autor: R.S.P.
Réu: V.O.S. e outros.

Decisão: (...) Pelo exposto, em consonância com a r. manifestação
ministerial, concedo a guarda provisória da criança ... ao Autor ..., com
fundamento no art. 33, § 2º, do ECA. Expeça-se termo de guarda
provisória. Cite-se. PRIC. Boa Vista-RR, 24.07.2015. Parima Dias Veras.
Juiz de Direito
Advogado(a): Francisco Francelino de Souza

272 - 0010965-69.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010965-9
Autor: R.A.L.
Réu: J.S.O. e outros.

Decisão: (...) Pelo exposto, em consonância com a r. manifestação
ministerial, concedo a guarda provisória da criança ... à Autora ..., com
fundamento no art. 33, § 2º, do ECA. Expeça-se termo de guarda
provisória. Cite-se. PRIC. Boa Vista-RR, 24.07.2015. Parima Dias Veras.
Juiz de Direito
Advogado(a): Francisco Francelino de Souza

Rest. Coisa Apreendida
273 - 0010959-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010959-2
Autor: A.A.A.S.

Sentença: (...) Destarte, defiro o pedido de restituição do bem
apreendido. Intimações e expedientes necessários. Após as
formalidades processuais, arquivem-se. Boa Vista-RR, 24 de julho de
2015. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Advogado(a): Francisco Francelino de Souza

Vara Itinerante
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
André Paulo dos Santos Pereira

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Luciana Silva Callegário

Homol. Transaç. Extrajudi
274 - 0010374-44.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010374-7
Requerido: Messias Santos Essucy
Requerido: Selma Ramos de Oliveira
 (...) Isto posto, face à ausência superveniente de interesse de agir, com
amparo no art. 267, VI do CPC, julgo extinto o presente feito.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. Intimem-se.

Boa Vista, 23 de julho de 2015.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Alimentos - Lei 5478/68
275 - 0010638-27.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010638-2
Autor: I.K.O.M.
Réu: Criança/adolescente
 Apensem-se estes autos aos de n.º 0010.11.002039-2.
Após, ao Ministério Público com urgência.

Em, 24 de julho de 2015.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogados: Arthur Luiz de Mello Carvalho, Pamela Moraes de Souza

276 - 0010753-48.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010753-9
Autor: E.S.C.
Réu: E.G.C.
 (...) Isto posto, face à ausência superveniente de interesse de agir, com
amparo no art. 267, VI do CPC, julgo extinto o presente feito.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. Intimem-se.

Boa Vista, 22 de julho de 2015.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Timóteo Martins Nunes

Cumprimento de Sentença
277 - 0006440-44.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006440-9
Autor: Vandevaldo Soares de Oliveira
Réu: Dayana Figueiredo Bednarczuk
 Intime-se a parte autora, para manifestar-se nestes autos, no prazo de
dez dias, sob pena de extinção.

Em, 22 de julho de 2015.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogados: Cecilia Smith Lorenzom, Thiago Pasqualotto Silva

Execução de Alimentos
278 - 0016197-33.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016197-8
Executado: Criança/adolescente
Executado: J.L.B.J.
 (...) Isto posto, amparado no citado art. 794, inciso I, do CPC julgo
extinta a presente execução (...) Sem custas e honorários advocatícios.
P.R. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à DPE.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Em, 24 de julho de 2015.
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ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Aline Dionisio Castelo Branco

279 - 0019180-05.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.019180-1
Executado: G.H.L.B.
Executado: J.L.B.J.
 (...) Isto posto, amparado no citado art. 794, inciso I, do CPC julgo
extinta a presente execução (...) Sem custas e honorários advocatícios.
P.R. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à DPE.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Em, 24 de julho de 2015.

	ERICK LINHARES
               Juiz de Direito
Advogado(a): Ernesto Halt

280 - 0016832-77.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.016832-8
Executado: A.T.C.A.
Executado: T.A.C.
 Expeça-se mandado de prisão e encaminhe-se à POLINTER.
Certifique-se. Aguarde-se por sessenta dias. Sem resposta, reitere-se.

Em, 23 de julho de 2015.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Antonio Augusto Salles Baraúna Magalhães

281 - 0005848-97.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005848-4
Executado: Criança/adolescente
Executado: D.R.S.O.
 (...) Isto posto, amparado no citado art. 794, inciso I, do CPC julgo
extinta a presente execução (...) Retifique-se o nome do executado.
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à DPE.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

     Em, 22 de julho de 2015.

	ERICK LINHARES
               Juiz de Direito
Advogado(a): Ernesto Halt

282 - 0006610-16.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006610-7
Executado: Criança/adolescente
Executado: G.J.J.R.
 (...)  Ex positis, supedaneado no citado art. 267, VIII, do CPC, julgo
extinto o presente feito.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. Ciência ao Ministério Público do
Estado e à Defensoria Pública do Estado.
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R.I.

Boa Vista(RR), 22 de julho de 2015

ERICK  LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Ernesto Halt

Regulamentação de Visitas
283 - 0002858-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002858-6
Autor: A.C.M.
Réu: I.F.C.
 (...) Isto Posto, em razão da litispendência, extingo o processo sem
resolução do mérito com fulcro no art. 267, V, do CPC.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
P.R.I.

Boa Vista, .

ERICK LINHARES
Juiz de Direito

Advogados: Elias Bezerra da Silva, Neide Inácio Cavalcante

Comarca de Caracarai

Índice por Advogado
000005-RR-B: 012

000157-RR-B: 013

000200-RR-B: 011

000495-RR-N: 011

000690-RR-N: 011

000716-RR-N: 012

001088-RR-N: 013

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Inquérito Policial
001 - 0000298-91.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000298-6
Indiciado: A.N.N.C.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000299-76.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000299-4
Indiciado: F.R.C.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000300-61.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000300-0
Indiciado: A.N.N.C. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000301-46.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000301-8
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0000302-31.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000302-6
Indiciado: W.V.R.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0000303-16.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000303-4
Indiciado: R.M.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

007 - 0000304-98.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000304-2
Indiciado: B.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Med. Prot. Criança Adoles
008 - 0000317-97.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000317-4
Autor: M.P.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.
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Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Sandro Araújo de Magalhães

Cumprimento de Sentença
009 - 0000550-51.2002.8.23.0020
Nº antigo: 0020.02.000550-8
Autor: Estado de Roraima
Réu: Maria Benicio da Silva Me, José Reginaldo Gomes e Outros e
outros.
Autos remetidos à Fazenda Pública proge/rr.
Nenhum advogado cadastrado.

Restauração de Autos
010 - 0000522-63.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000522-2
Autor: C.S.R.
Réu: F.C.R.
 Vistos etc
Os autos em questão versam sobre restauração dos autos de nº
0020.05.007651-0 de ação de alimentos movida por Carla da Silva
Rocha em face de Francisco Carlos da Rocha.
A presente ação perdeu seu objeto, de forma superveniente, haja vista a
parte autora ter sido intimada para manifestação, sem que nada tivesse
sido requerido ou apresentado, abandonando a causa.

É o breve relato.
DECIDO.

Como verifica nos autos as peças aqui contidas são insuficientes para
dar prosseguimento à demanda ora extraviada.

As partes foram intimados para apresentar os documentos necessários à
restauração dos autos, e consequente prosseguimento ao feito, tendo
estes permanecido inertes por mais de 45 dias, demonstrando o
desinteresse na causa.

Desta forma, deixa de exist ir  just i f icat iva plausível para o
prosseguimento do feito, face do abandono da causa.

Posto isso, diante do fundamentado acima, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fincas no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição.

Caracaraí/RR, 22 de julho de 2015.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Ordinário
011 - 0001257-04.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.001257-0
Autor: Degmar Inacio da Silva e outros.
Réu: Estado de Roraima
Autos remetidos à Fazenda Pública proge/rr.
Advogados: Maria das Graças Barbosa Soares, Christiane Mafra
Moratelli, Igor José Lima Tajra Reis

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:

Claudio Roberto Barbosa de Araujo
PROMOTOR(A):

André Luiz Nova Silva
Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Sandro Araújo de Magalhães

Inquérito Policial
012 - 0000262-49.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000262-2
Indiciado: R.A.M.S.A. e outros.
 Notifiquem-se o(s)acusado(s) para o oferecimento de defesa prévia, por
escrito, no prazo de dez dias.
Na resposta, por escrito e por intermédio de Advogado devidamente
constituído, pode(m) arguir preliminares, alegar tudo o que interesse à
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e motivar eventual
requerimento da intimação judicial.
Conste no mandado a advertência de que, citado e certificado o decurso
do prazo sem apresentação de defesa escrita pelo defensor constituído,
será intimada a Defensoria Pública ou nomeado defensor dativo
(identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para apresentá-la.
O oficial de justiça, ao lavrar a certidão, além de certificar sobre a citação
do(s) réu(s), deve mencionar se este(s) informou(aram) se pretende(m)
ou não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado
e decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do réu no
decorrer do processo (art. 396-A, § 2o,CPP), devendo ser intimado com
carga dos autos.
Determino ao Diretor de secretaria o processamento em apartado de
eventuais exceções apresentadas no prazo de resposta escrita.
ADVIRTO O ACUSADO DE QUE:
em caso de procedência da acusação, a sentença poderá fixar valor
mínimo à reparação dos danos causados pela infração, considerando os
prejuízos sofridos pelo ofendido (artigo 387, IV, CP), cabendo ao
acusado apresentar sua manifestação a respeito; e
se solto, a partir do recebimento da denúncia, quaisquer mudanças do
endereço deverão ser informadas ao Juízo, para fins de adequada
intimação e comunicação oficial, sob pena de ser considerado revel.
DETERMINO A SECRETARIA QUE:
1)	alimente os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo;
2)	insira o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for  caso
de réu preso;
3)	a mudança de característica da autuação (de inquérito policial para
ação penal), a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
4)	cert i f ique se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários (ex. falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc.) e, em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de dez dias;
5)	a aposição de tarja preta ou identificação nos processos em que haja
réu preso, réu com prazo prescricional reduzido (menores de 21 ou
maiores de 70 anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
6)	certificar se o Ministério Público promoveu a juntada das folhas de
antecedentes da Justiça Federal, Estadual, Institutos de Identificação,
INTERPOL, consulta ao SINIC, INFOSEG e INFOPEN, solicitando tal
providência; e
7)	certificar o dia da eventual prisão dos réus.
Atente a Secretaria deste Juízo de que eventuais ofendidos deverão ser
comunicados dos atos processuais relativos ao ingresso e a saída do
acusado da prisão, da designação de data para audiência e da sentença
e respectivos acórdãos que a mantenham ou a modifiquem, tudo em
cumprimento à determinação constante no § 2o do artigo 201 do CPP,
exceto se o mesmo quando de sua oitiva em Juízo - declarar,
expressamente/ seu desinteresse em obter referidas informações
processuais.
8) Acoste aos autos cópia da Decisão que decretou a prisão preventiva.
Procedam-se às diligências necessárias,  observadas as cautelas legais
e o que consta no Provimento CGJ/RR n. 02 de 2014.
Intimem-se todos.
Caracaraí(RR), 17  de julho de 2015.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogados: Alci da Rocha, Jose Vanderi Maia

Infância e Juventude
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Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Sandro Araújo de Magalhães

Proc. Apur. Ato Infracion
013 - 0000243-43.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000243-2
Infrator: Criança/adolescente e outros.
(...) Ante o exposto, em consonância com o parecer do Ministério
Público, nos termos do art. 121, § 6º, do ECA, DECRETO A
DESINTERNAÇÃO dos  ado lescentes  med ian te  te rmo de
responsabilidade e as seguintes condições: 1) Os responsáveis devem
apresentar, no prazo de 20 dias, declaração de matrícula dos
adolescentes na escola; 2) Proibição de se aproximarem ou manterem
contato, seja diretamente ou indiretamente, por intermédio de terceira
pessoa, com a testemunha Jerleisom Caldeira Alexandre; 3) Devem
recolher-se no período noturno após, às 22h00min; Sob pena de
revogação do benefício. Acoste-se com urgência o prontuário médico da
vítima ao Hospital Geral Rubens de Souza Bento, em Boa Vista/RR, já
requisitado nos autos em apenso. Intime-se os Advogados e o Defensor
Público para apresentação das Defesas dos adolescentes. P.R.I.
Caracaraí/RR, 21 de julho de 2015. Cláudio Roberto Barbosa de Araújo.
Juiz Titular da Comarca
Advogados: Francisco de Assis Guimarães Almeida, Reginaldo Rubens
Magalhães da Silva

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
000118-RR-N: 005

000270-RR-B: 004

000362-RR-A: 001

000394-RR-N: 004

000557-RR-N: 004

000564-RR-N: 009

001075-RR-N: 008

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Ação Penal
001 - 0000483-36.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000483-6
Réu: Kennedy Ferreira de Souza
Defiro o pedido de fls. 26. Aguarde-se o decurso de prazo para a
apresentação de resposta a acusação. Decorrido o prazo sem
manifestação do acusado, remetam-se os autos a DPE para a
apresentação de defesa.
Advogado(a): João Ricardo Marçon Milani

Med. Protetivas Lei 11340
002 - 0000539-69.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000539-5
Indiciado: M.R.O.S.
Audiência REDESIGNADA para o dia 14/09/2015 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000167-86.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000167-2
Indiciado: E.R.
Audiência REDESIGNADA para o dia 04/08/2015 às 08:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
004 - 0000548-02.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000548-0
Réu: Josué Gois Cordeiro
Audiência REDESIGNADA para o dia 01/10/2015 às 11:00 horas.
Advogados: Henrique Eduardo F. de Figueiredo, Luciana Rosa da Silva,
Luiz Geraldo Távora Araújo

005 - 0000752-46.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000752-8
Réu: Hailton Moreira Silva
Audiência REDESIGNADA para o dia 01/10/2015 às 10:00 horas.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

Inquérito Policial
006 - 0000632-32.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000632-8
Indiciado: J.R.T.
Audiência REDESIGNADA para o dia 01/10/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
007 - 0000577-52.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000577-9
Réu: Perla da Silva Lopes
Audiência REDESIGNADA para o dia 17/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0000078-34.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000078-6
Réu: Raimundo Nonato Braga Araújo
Audiência REALIZADA.
Advogado(a): Elione Gomes Batista

009 - 0000397-02.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000397-0
Réu: Kennedy Americo Melo
Audiência REALIZADA.
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

010 - 0000393-28.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000393-7
Réu: Wandernaylen Carvalho do Nascimento
Audiência REALIZADA.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 27/08/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
011 - 0000199-28.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000199-8
Indiciado: I.A.S.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0000271-15.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000271-5
Audiência REDESIGNADA para o dia 03/09/2015 às 11:00 horas.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0000121-97.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000121-9
Réu: Paulo Rodrigues Wanderley e outros.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa
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PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Adoção
014 - 0000178-18.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000178-9
Autor: J.B.S. e outros.
Réu: C.S.
Audiência Preliminar designada para o dia 15/10/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
015 - 0000228-44.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000228-2
Infrator: Criança/adolescente
Audiência REALIZADA.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 15/10/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
001014-RR-N: 001

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Evaldo Jorge Leite

Liberdade Provisória
001 - 0000443-66.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000443-1
Réu: Cicero Inacio Pereira de Souza
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Advogado(a): Paulo Lima Bandeira

Infância e Juventude
Juiz(a): Cicero Renato Pereira Albuquerque

Boletim Ocorrê. Circunst.
002 - 0000430-67.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000430-8
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000431-52.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000431-6
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000432-37.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000432-4
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0000433-22.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000433-2
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0000434-07.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000434-0

Indiciado: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

007 - 0000435-89.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000435-7
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0000436-74.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000436-5
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0000437-59.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000437-3
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0000438-44.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000438-1
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0000439-29.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000439-9
Indiciado: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
012 - 0000440-14.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000440-7
Infrator: E.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0000441-96.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000441-5
Infrator: E.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0000442-81.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000442-3
Infrator: E.S.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

Carta Precatória
001 - 0000330-73.2015.8.23.0060
Nº antigo: 0060.15.000330-3
Réu: Geraldo Francisco da Costa e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara de Execuções
Juiz(a): Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

Execução da Pena
002 - 0000331-58.2015.8.23.0060
Nº antigo: 0060.15.000331-1
Sentenciado: Gilmar de Sena Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.
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Comarca de Alto Alegre

Índice por Advogado
000564-RR-N: 001

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu

JUIZ(A) COOPERADOR:
Euclydes Calil Filho

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Madson Welligton Batista Carvalho
Márcio Rosa da Silva

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Erico Raimundo de Almeida Soares

Ação Penal
001 - 0000004-89.2012.8.23.0005
Nº antigo: 0005.12.000004-6
Réu: Jocivaldo Costa da Silva
Autos devolvidos do TJ.
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

Comarca de Pacaraima

Índice por Advogado
012320-CE-N: 013, 015

000153-RR-N: 006, 015

000184-RR-A: 003, 015, 023

000190-RR-N: 013, 015

000300-RR-N: 003

000393-RR-N: 004

000413-RR-N: 014

000451-RR-N: 003

000585-RR-N: 006, 009

000637-RR-N: 024

000658-RR-N: 008

000721-RR-N: 008

000728-RR-N: 015

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Aluizio Ferreira Vieira

Inquérito Policial
001 - 0000301-68.2015.8.23.0045

Nº antigo: 0045.15.000301-5
Indiciado: R.V.G.B. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000302-53.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000302-3
Réu: Ronne Von Guimarães Brandão
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Shiromir de Assis Eda

Procedimento Ordinário
003 - 0003509-70.2009.8.23.0045
Nº antigo: 0045.09.003509-3
Autor: Francisco Carlenilson Alves Rodrigues
Réu: Prefeitura Municipal de Pacaraima
 Autos nº. 0045.09.003509-3

D E S P A C H O

I. Manifeste-se o Autor em 05 (cinco) dias.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Domingos Sávio Moura Rebelo, Maria do Rosário Alves
Coelho, Roberto Guedes de Amorim Filho

Embargos à Execução
004 - 0000062-98.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000062-6
Autor: F. Sara Aragão Lima-me
Réu: F.a.l Comercio de Exportação e Importação Ltda
 Autos nº. 0045.14.000062-6
Embargante: F. SARA ARAGÃO LIMA - ME
Embargado: F.A.L. COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA

S E N T E N Ç A

Trata-se de EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA, ajuizado por F. SARA
ARAGÃO LIMA - ME em face de F.A.L. COMERCIO DE EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO LTDA.

A Embargante alega preliminarmente que a Embarga deixou de juntar à
petição inicial os documentos imprescindíveis à propositura da ação,
qual seja, planilha detalhada do crédito, bem como a inépcia da petição
inicial. Ainda em pedido liminar alega a litigância de má-fé da
Embargada, tendo em vista que faltou com a verdade em suas
alegações.

No mérito, alega a Embargante que realizou parcelamento junto a
Embargada da dívida referente à Nota Fiscal nº. 6036, e que honrou os
pagamentos.

Quanto as notas 18122 e 18157, alegar efetuado os pagamentos nos
dias 01/04/2013 e 19.09.2013, totalizando R$15.000,00 (quinze mil
reais).

Acrescenta a Embargante que efetuou o pagamento da Nota Fiscal nº.
6761, bem como, por fim, formulou pedido contraposto requerendo ser
ressarcida pelos danos experimentados.

Por sua vez, o Embargado apresentou Impugnação aos Embargos do
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Devedor, alegando que em razão da Ação Monitória já ter sido julgada
procedente no feito nº. 0045.13.001215-1, os presentes embargos foram
apresentados de forma extemporânea, bem como alega que foram
juntados recibos rasurados e ilegíveis impugnando os mesmos.

Alega, ainda, que o Embargante juntou comprovante de pagamento
referentes à nota fiscal nº. 6761, no entanto, a Ação Monitória se refere
tão somente às notas 6036, 18122 e 18157.

É o relatório. Decido.

De início deve-se salientar a tempestividade dos presentes embargos,
uma vez que foram protocolados em 29/01/2014 (fl. 02-v), ou seja, dois
meses antes de julgamento da Ação Monitória.

Da análise das preliminares arguidas pelo Embargante, as mesmas
devem ser indeferidas. Explico.

Quando do ajuizamento da Ação Monitória, a ora Embargada juntou
plaanilha (fl. 06, do autos nº. 0045.13.001215-1), onde especifica o valor
da dívida, a atualização monetária, a taxa de juros, e o período em que
seriam os juros calculados, não deixando, dessa maneira, de apresentar
documento imprescindível para propositura da ação.

Também não merece acolhida a preliminar de inépcia da inicial, pois
todos os requisitos estabelecidos pelo artigo 282, do Código de
Processo Civil.

Não há que se falar em litigância de má-fé, sendo que os motivos da
presente afirmação serão melhor analisados no mérito dos Embargos.

A ora Embargada, quando do ajuizamento da Ação Monitória, juntou
documentos hábeis para comprovação da dívida, quais sejam, as notas
fiscais nº. 6036, 18122 e 18157, com os seus respectivos comprovantes
de entrega das mercadorias, assinados pelo ora Embargante.

Por sua vez, a Embargante juntou comprovantes às fls. 14/15 e 18,
totalmente ilegíveis, sendo impossível estabelecer sequer se realmente
se trata de comprovantes de pagamento.

Os recibos juntados pelo Embargante (fls. 20/21), dizem respeito à Nota
Fiscal nº. 6761, que não faz parte das notas fiscais cobradas na Ação
Monitória.

A Embargante deixa de provar o que alega, ou seja, não junta
comprovante de nenhum pagamento das notas que estão sendo
cobradas pela Embargada, motivo pelo qual os Embargos devem ser
julgados improcedentes.

Com isso também improcedentes são os pedidos de condenação por
litigância de má-fé e de pedido contraposto, uma vez que restou
demonstrado que as dívidas realmente existem.

Ante ao exposto, julgo improcedente os presentes Embargos à Ação
Monitória, extinguindo o feito com resolução do mérito na forma do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Registre-se.

Intimem-se as partes via DJE, uma vez que ambas possuem Advogados
habilitados nos autos.

Junte-se cópia da presente Sentença nos autos principais, remetendo o
mesmo à conclusão.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Nádia Leandra Pereira

Ação Civil Pública
005 - 0001235-31.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.001235-1
Réu: Benildo Pereira da Silva Filho
 Autos nº. 0045.12.001235-1

D E S P A C H O

I. Expeça-se Carta Precatória a uma das Varas Criminais da Comarca
de Boa Vista, para citação do Réu BENILDO PEREIRA DA SILVA
FILHO, no endereço de fls. 177.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0000192-25.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000192-3
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Francisco Alberto Santiago
 Autos nº. 0045.13.000192-3

D E S P A C H O

I. Decreto a revelia do Réu FRANCISCO ALBERTO SANTIAGO em
razão da intempestividade de sua contestação (fl. 760), nos termos do
artigo 319, do CPC.

II. Anuncio o julgamento antecipado da lide (art. 330, do CPC).

III. Transcorrido o prazo recursal, conclusos para Sentença.

IV. Intime-se, via DJE o Réu.

V. Ciência ao MPE.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Nilter da Silva Pinho, Cleber Bezerra Martins

007 - 0000656-49.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000656-7
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima
Réu: Francisco Alberto Santiago
 Autos nº. 0045.13.000656-7

D E C I S Ã O

I. Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA RESSARCIMENTO DE
DANOS AO ERÁRIO C/C MEDIDA LIMINAR DE SEQUESTRO DE
BENS ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em face de
FRANCISCO ALBERTO SANTIAGO.

II. Foi determinada a notificação do Réu, nos termos do artigo 17, §7º, da
Lei nº. 8.429/92, às fls. 1117.

III. Notificado (fl. 1131), o Réu quedou-se inerte (fl. 1132).

IV. Estando a inicial em devida forma, RECEBO-A.

V. Cite-se nos termos do artigo 17, §9º, da Lei nº. 8.429/92.

VI. Passo a análise do pedido de bloqueio de bens.

VII. O pedido deve ser deferido. Explico. A Constituição Federal de 1988,
em seu artigo 37, §4º, prevê que os atos de improbidade administrativa
importarão, entre outros, a indisponibilidade de bens e o ressarcimento
ao erário.

VIII. Por sua vez, o artigo 16, da Lei 8.429/92, estabelece que havendo
fundados indícios de responsabilidade, poderá ser requerido o sequestro
de bens.

IX. Segundo restou apurado ab initio, há indícios de que o Requerido
causou dano ao erário no montante de R$6.148,27 (seis mil, cento e
quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), que atualizados somam
R$27.287,39 (vinte e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e
nove centavos).

X. Dessa maneira, com espeque no artigo 12 da Lei 7.347/85, bem como
nos demais dispositivos constitucionais e legais acima mencionados
determino a realização de PENHORA ONLINE a fim de que seja
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bloqueado o valor informado pelo Ministério Público Estadual.

XI. Determino, ainda, a indisponibilidade dos bens móveis e imóveis do
Réu, devendo ser oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis e ao
DETRAN/RR, para que cadastrem a referida indisponibilidade nos bens
em que constar como proprietário o Réu FRANCISCO ALBERTO
SANTIAGO.

XII. Intime-se o MUNICÍPIO DE AMAJARÍ para integrar a lide, na
qualidade de litisconsorte ativo.

XIII. Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Roraima,
conforme reequerido no item nº. 06 (fl. 25).

XIV. Expedientes necessários para cumprimentos das determinações,
inclusive expedição de Carta Precatória para citação do Requerido, bem
como para que o mesmo tome ciência da presente Decisão.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Ordinário
008 - 0000140-92.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000140-0
Autor: S.m Bacetti - Epp
Réu: Cielo S/a
 Autos nº. 0045 14.000140-0

D E S P A C H O

I. Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA ajuizada por S.M BACETTI - EPP
em face de CIELO S/A.

II. Citada (fl. 36), a Requerida contestou o presente feito (fls. 37/50), bem
como ofertou pedido de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCITA às. fls.
171/179.

III. Verifica-se, entretanto, que ambas as peças estão apócrifas, motivo
pelo qual, determino a regularização por parte da Requerida/Excipiente,
em 05 (cinco) dias, sob pena de ser decretada a revelia, bem como da
referida Exceção não ser recebida.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Temair Carlos de Siqueira, Gisele de Souza Marques Ayong
Teixeira

Vara Criminal
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Shiromir de Assis Eda

Ação Penal
009 - 0001232-52.2007.8.23.0045
Nº antigo: 0045.07.001232-8
Réu: Jander Valdo Gama dos Santos
 Autos nº. 0045.07.001232-8

D E S P A C H O

I. Cumpra-se a parte final da r. Sentença de fls. 326/329.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Cleber Bezerra Martins

010 - 0001249-88.2007.8.23.0045
Nº antigo: 0045.07.001249-2
Réu: Márcio de Amorim e outros.
 Autos nº. 0045.07.001249-2

D E S P A C H O

I. Ao MPE.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0001326-97.2007.8.23.0045
Nº antigo: 0045.07.001326-8
Réu: Edvaldo Dias Viana
 Autos nº. 0045.07.001326-8

D E S P A C H O

I. Ao MPE.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0002129-46.2008.8.23.0045
Nº antigo: 0045.08.002129-3
Réu: Erivan Pereira dos Santos e outros.
 Autos nº. 0045.08.002129-3

D E S P A C H O

I. Manifeste-se a DPE se há interesse na oitiva da testemunha PEDRO
LIMA SIQUEIRA, em 05 (cinco) dias.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0002241-15.2008.8.23.0045
Nº antigo: 0045.08.002241-6
Réu: Valério Silva Ramos
 Autos nº. 0045.08.002241-6

D E S P A C H O

I. Expeça-se o competente Alvará de Levantamento (fl. 237).

II. Defiro o requerido (fl. 236).

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Francisco Glairton de Melo Rocha, Moacir José Bezerra
Mota

014 - 0002786-85.2008.8.23.0045
Nº antigo: 0045.08.002786-0
Réu: Francisco Evandro Rocha Barbosa
 Autos nº. 0045.08.002786-0

D E S P A C H O

I. Defiro o requerido (fl. 333).
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Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Silas Cabral de Araújo Franco

015 - 0003198-79.2009.8.23.0045
Nº antigo: 0045.09.003198-5
Réu: A.M.C. e outros.
 Autos nº. 0045.09.003198-5

D E S P A C H O

I. Defiro o requerido (fl. 657).

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Francisco Glairton de Melo Rocha, Nilter da Silva Pinho,
Domingos Sávio Moura Rebelo, Moacir José Bezerra Mota, Sergio
Otavio de Almeida Ferreira

016 - 0003561-66.2009.8.23.0045
Nº antigo: 0045.09.003561-4
Réu: Odulio Marques
 Autos nº. 0045.09.003561-4

D E S P A C H O

I. Trata-se de Ação Penal ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL em face de ODULIO MARQUES, a fim de apura a suposta
prática do crime previsto no artigo 14, caput, da Lei 10.826/2003.

II. Recebida a r. Denúncia (fl. 35), o réu foi citado (fls. 53/53-v) e
apresentou resposta à acusação às fls. 43/46.

III. Ouvida a única testemunha arrolada pelo MPE (fl. 176).

IV. Designe-se audiência para interrogatório do Réu ODÚLIO
MARQUES.

V. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0001078-24.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001078-3
Réu: Fernando Cardoso Leite
 Autos nº. 0045.13.001078-3

D E S P A C H O

I. Ao MPE.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0000024-23.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000024-8
Réu: João Jonas da Silva
 Autos nº. 0045.13.000024-8

D E S P A C H O

I. Ao MPE.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
019 - 0000112-90.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000112-6
Réu: Felisneto José da Silva
 Autos nº. 0045.15.000112-6

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência para interrogatória em data nos meses de
outubro ou novembro conforme informada a acessibilidade do local pelo
Sr. Oficial de Justiça.

II. Informe ao Juízo Deprecante.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
020 - 0000242-80.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000242-1
Réu: Gregorio Araújo Blano
 Autos nº. 0045.15.000242-1

D E S P A C H O

I. Tendo em vista a decisão proferida nos autos nº. 0045.15.000240-5,
junte-se cópia da referida Decisão no presente feito e arquive-se com as
cautelas legais.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
021 - 0000844-13.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000844-3
Réu: Abner Ferreira de Oliveira Viana e outros.
 Autos nº. 0045.11.000844-3

D E S P A C H O

I. Ao MPE.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
022 - 0000066-04.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000066-4
Indiciado: G.G.M.
 Autos nº. 0045.15.000066-4

D E S P A C H O

I. Ao MPE.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.
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ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Cível
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Shiromir de Assis Eda

Proced. Jesp Civel
023 - 0000121-86.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000121-0
Autor: Maria Costa Martins
Réu: Fulano de Tal.. e outros.
 Autos nº. 0045.14.000121-0

D E S P A C H O

I. Solicite-se informações junto à Turma Recursal.

Pacaraima/RR, 01 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Domingos Sávio Moura Rebelo

Cumprimento de Sentença
024 - 0000669-19.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000669-4
Autor: Marcos Antonio Duarte
Réu: Rosimayre Patrícia Aires da Silva
 Autos nº. 0045.11.000669-4

D E C I S Ã O

I. Admissível se apresenta a efetivação de penhora on-line nas contas
bancárias do(s) executado(s) para a satisfação da instância executiva,
vez que é medida prevista em lei, conforme estabelece o artigo 655-A e
659, § 6º, ambos do CPC,
assegurando-se, pois, a aplicação dos princípios da celeridade,
efetividade e economia processual.

II. Diante da inércia para o cumprimento voluntário promova-se a
PENHORA ON-LINE.

III. Restando frutífera a penhora, promova-se a transferência dos valores
bloqueados, intimando a parte executada para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

IV. Sendo infrutífera ou parcialmente frutífera a penhora com o bloqueio
de valores ínfimos comparados ao valor executado, proceda-se o seu
imediato desbloqueio, intimando-se o autor para requerer o que de
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

V. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Ben-hur Souza da Silva

Juizado Criminal
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):

Diego Barroso Oquendo
ESCRIVÃO(Ã):

Shiromir de Assis Eda

Termo Circunstanciado
025 - 0001184-83.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001184-9
Indiciado: R.P.L.
 Autos nº. 0045.13.001184-9

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência preliminar.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0001206-44.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001206-0
Indiciado: I.L.S. e outros.
 Autos nº. 0045.13.001206-0

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência preliminar.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0000202-35.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000202-8
Indiciado: A.L.Q.S.
 Autos nº. 0045.14.000202-8

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência preliminar.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 27/07/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Shiromir de Assis Eda

Proc. Apur. Ato Infracion
028 - 0000482-45.2010.8.23.0045
Nº antigo: 0045.10.000482-4
Infrator: Criança/adolescente e outros.
 Autos nº. 0045.10.000482-4

D E S P A C H O
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I. Certifique-se o motivo da não realização da audiência (fl. 303).

II. Após, designe-se nova data.

III. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 13 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
029 - 0000109-38.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000109-2
Infrator: Criança/adolescente
 Autos nº. 0045.15.000109-2

D E S P A C H O

I. Ao MPE (fl. 11).

Pacaraima/RR, 17 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

030 - 0000190-84.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000190-2
Infrator: Criança/adolescente
 Autos nº. 0045.15.000190-2

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência de remissão.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 17 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Habilitação Para Adoção
031 - 0000641-46.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000641-7
Autor: E.P.S.P. e outros.
 Autos nº. 0045.14.000641-7

D E S P A C H O

I. Solicite-se informações junto ao Setor Interprofissional da Vara da
Infância e Juventude, acerca do curso preparatório.

II. Após, conclusos.

Pacaraima/RR, 17 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
032 - 0000800-57.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000800-3
Indiciado: Criança/adolescente
 Autos nº. 0045.12.000800-3

D E S P A C H O

I. Defiro o requerido (fl. 60).

Pacaraima/RR, 17 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

033 - 0000249-43.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000249-1
Infrator: C.S.F.
 Autos nº. 0045.13.000249-1

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência de instrução e julgamento.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 17 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

034 - 0000190-21.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000190-5
Indiciado: Criança/adolescente
 Autos nº. 0045.14.000190-5

D E S P A C H O

I. Designe-se audiência de remissão.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 17 de julho de 2015.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Bonfim
Não foi possível estabelecer uma conexão com
esta comarca

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 376/409



2ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL

Expediente de 27/07/2015.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

PROCESSO Nº 0010.07.156762-1
RÉU(S): MICHELE DA SILVA

A MM. Juíza de Direito Substituta, Dra. BRUNA GUIMARÃES FIALHO ZAGALLO, respondendo pela 2ª
Vara Criminal de Competência Residual, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc...

FAZ saber a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele tiverem conhecimento, que
CLÉO BARROS APINAGÉS, brasileiro, solteiro, natural de Marabá/PA, nascida aos 25/01/1983, filho de
João Alves Apinagés e Maria Barros, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, foi sentenciada e
condenada nos autos da  Ação Penal nº 0010.06.134731-5,  inclusive ao pagamento da pena de multa
estipulado  em 1/3  do  salário  mínimo,  segundo  o  valor  vigente  da  época.  Como não  foi  possível  sua
intimação pessoal, fica o réu INTIMADO através deste Edital, a comparecer ao Cartório da 2ª Vara Criminal
de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, localizado no Fórum Adv. Sobral Pinto, Praça do
Centro Cívico, nº 666, Centro, a fim de efetuar o pagamento da pena de multa. Para conhecimento de
todos, foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista (RR), aos vinte e sete dias do mês
de julho do ano dois mil e quinze. Eu, Diretor de Secretaria, subscrevo e assino, de ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito Substituta.

 
Elisangela Sampaio Florenço Santana

Diretora de Secretaria
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Expediente de 27/07/2015

EDITAL DE HASTA PÚBLICA

PROCESSO: 0802600-61.2013.8.23.0010
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQÜENTE: ANTONIA ROSILENE FERREIRA DO NASCIMENTO
EXECUTADO: CÍNICA DENTAL VIP

O JUIZ DE DIREITO DO 2° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA CAPITAL
DO ESTADO DE RORAIMA, TORNA PÚBLICO QUE SERÃO REALIZADAS AS PRAÇAS/LEILÕES DOS 
SEGUINTES BENS:

1. 01 (uma) Cadeira Odontólogica, conj. Klinic Ts Destro G Natus, nº de série 2917601, cód. 30887, 
ref. 1.005.2245, cor azul claro e branco, em bom estado de conservação. Avaliado em 
R$6.000,00(seis mil reais).

DEPÓSITO: em mãos de fiel depositário, Sra. Elizate Santos da Cunha, com endereço a Av. Nazaré 
Filgueiras, 2864R- Nova Canaã – Boa Vista - RR.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$6.000,00(seis mil reais)

VALOR DO DÉBITO: R$5.193,35 (cinco mil, cento e noventa e três reais e trinta e cinco centavos) 

ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE SOBRE O(S) BEM(NS) ARREMATADO(S): nada consta nos 
autos do processo.

DATA E HORÁRIO:

1º Praça – dia 12/08/2015 às 09 horas, para venda por preço não inferior ao da avaliação.

2º Praça – dia 27/08/2015 às 09 horas, para quem oferecer maior lance, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: 2ª Juizado Cível – Fórum Adv. Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, 666 – Centro – Boa
Vista/RR.

A Central de Mandados deverá ficar com o presente edital para cumprimento até a realização da 2ª Praça. 

Para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local 
de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca, e cidade de Boa 
Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de fevereiro de 2015. E, para constar, eu, 
Michel Wesley Lopes (Escrivão Judicial), o digitei.

Juiz CRISTÓVÃO SUTER
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA

PROCESSO: 0727875-04.2013.8.23.0010
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQÜENTE: DOMINGOS JORGE GRANA GADELHA
EXECUTADO: AILTON JUVENCIO DOS SANTOS

O JUIZ DE DIREITO DO 2° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA CAPITAL
DO ESTADO DE RORAIMA, TORNA PÚBLICO QUE SERÃO REALIZADAS AS PRAÇAS/LEILÕES DOS 
SEGUINTES BENS:

2. 03 (TRÊS) Bicamas Solteiro, em madeira de cedro, em bom estado de conservação. Avaliado em 
R$600,00(seiscentos reais) cada, perfazendo um total de R$1.800,00(um mil e oitocentos reais).

DEPÓSITO: em mãos de fiel depositário, Sr. Ailton Juvencio dos Santos, com endereço a Travessa Levina 
da Silva, 204 - Centenário – Boa Vista - RR.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$1.800,00(um mil e oitocentos reais)

VALOR DO DÉBITO: R$1.390,15 (um mil, trezentos e noventa reais e quinze centavos) 

ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE SOBRE O(S) BEM(NS) ARREMATADO(S): nada consta nos 
autos do processo.

DATA E HORÁRIO:

1º Praça – dia 12/08/2015 às 09 horas, para venda por preço não inferior ao da avaliação.

2º Praça – dia 27/08/2015 às 09 horas, para quem oferecer maior lance, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: 2ª Juizado Cível – Fórum Adv. Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, 666 – Centro – Boa
Vista/RR.

A Central de Mandados deverá ficar com o presente edital para cumprimento até a realização da 2ª Praça. 

Para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local 
de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca, e cidade de Boa 
Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de fevereiro de 2015. E, para constar, eu, 
Michel Wesley Lopes (Escrivão Judicial), o digitei.

Juiz CRISTÓVÃO SUTER
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA

PROCESSO: 0713525-45.2012.8.23.0010
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQÜENTE: MARIA VALDIRA DE SOUZA
EXECUTADO: ANDREIA SOARES SILVA

O JUIZ DE DIREITO DO 2° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA CAPITAL
DO ESTADO DE RORAIMA, TORNA PÚBLICO QUE SERÃO REALIZADAS AS PRAÇAS/LEILÕES DOS 
SEGUINTES BENS:

01  (UM)  Televisor  PHILIPS,  14”  (convencional),  s/  contole,  cor  cinza,  em  bom  estado  de
conservação. Avaliado em R$187,00(cento e oitente e sete reais).

DEPÓSITO: em mãos de fiel depositário, Sra. Anreia soares silva, com endereço a Rua Josimo Alencar 
Macedo, 184 - Calungá – Boa Vista - RR.

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$187,00(cento e oitente e sete reais)

VALOR DO DÉBITO: R$187,04(cento e oitente e sete reais e quatro centavos)

ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE SOBRE O(S) BEM(NS) ARREMATADO(S): nada consta nos 
autos do processo.

DATA E HORÁRIO:

1º Praça – dia 12/08/2015 às 09 horas, para venda por preço não inferior ao da avaliação.

2º Praça – dia 27/08/2015 às 09 horas, para quem oferecer maior lance, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: 2ª Juizado Cível – Fórum Adv. Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, 666 – Centro – Boa
Vista/RR.

A Central de Mandados deverá ficar com o presente edital para cumprimento até a realização da 2ª Praça. 

Para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local 
de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca, e cidade de Boa 
Vista, Capital do Estado de Roraima, aos doze dias do mês de fevereiro de 2015. E, para constar, eu, 
Michel Wesley Lopes (Escrivão Judicial), o digitei.

Juiz CRISTÓVÃO SUTER
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JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Expediente de 27/07/2015

Processo n.° 0706426-58.2011.8.23.0010  
Assim, por ausência de provas, ABSOLVO o denunciado, RANDERSON ALVES SANTOS , da prática do
crime do art. 309 do CTB, com supedâneo no art. 386, VII, do CPP. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as  partes.  Transitada em julgado,  expeça-se a  CDJ (Certidão de Decisão Judicial)  e  BDJ
(Boletim de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último,
arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista (RR), 24 de junho de 2015. (ass. digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo nº 0717622-88.2012.823.0010  
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para o fim de condenar o réu, EDNILTON COSTA DA
CUNHA , nas penas do art. 309, do Código de Trânsito Brasileiro. Após o trânsito em julgado, adotem-se as
seguintes providências: 1) o lançamento do nome do condenado no rol de culpados; 2) expeçam-se CDJ e
BDJ; 3) em cumprimento ao disposto pelo art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal
Regional  Eleitoral  deste  Estado,  comunicando  a  condenação  do réu,  com a sua  devida  identificação,
acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto estatuído pelo artigo 15, III,
da Constituição Federal; 4) extração da Carta de Guia para formalização do processo de execução com a
consequente remessa, juntamente com os documentos necessários, para a Vara de Execução de Penas e
Medidas Alternativas à Privativa de Liberdade; 5) após, ultimadas todas as providências acima, arquive-se
este  processo  de  conhecimento.  Boa  Vista/RR,  24  de  junho  de  2015.  (ass.  digitalmente)  ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Processo 0712675-54.2013.8.23.0010 
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de THIAGO BERNARDES TELES DE SOUZA , em face
da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no artigo 107, IV, do Código Penal.
Intime-se apenas através da publicação no DJE. Notifique-se o Ministério Público. Publique-se e registre-
se. Após o trânsito em julgado, deem-se as baixas devidas. Por fim, ao MP para manifestação sobre a AF
ISALTINO  FONSECA  DE  SOUSA  .  Boa  Vista,  RR,  24/06/2015.  (assinada  digitalmente)  ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

 Processo n.° 0720945-67.2013.8.23.0010  
Ante  o  exposto,  julgo  IMPROCEDENTE  a  denúncia  para  absolver  WEVERTON  da  acusação  de
cometimento  do  delito  do  art.  331,  do  Código  Penal,  que  JESUS  DOS  SANTO  S  lhe  foi  imputado,
fundamentando a absolvição no art.  386, VII, do Código de Processo Penal.  Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-se a CDJ (Certidão de Decisão Judicial) e BDJ
(Boletim de Decisão Judicial) e oficie-se à distribuição, para ciência e atualização no sistema. Por último,
arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista (RR), 24/06/2015. ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito 

Processo 0831575-59.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de INGRID MICHELLE MORAIS CARNEIRO e
RITA SANDRA FERREIRA DE CARVALHO , relativamente às infrações descritas nos arts. 1 29, caput, e
14 0, ambos do CPB, em razão da decadência do direito de queixa-crime/representação, com amparo nos
artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-
se  o  MP.  Intimem-se  apenas  pela  publicação  no  DJE.  Transitada  em julgado,  arquivem-se,  com  as
anotações  necessárias.  Boa  Vista,  RR,  24  /06/2015.  (assinado  digitalmente)  ANTONIO  AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0829975-03.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAIMUNDO MARQUES CAITANO, MARIA
REGIANE NUNES DA SILVA e JUCIKELLY NUNES SOUZA, pelos fatos noticiados nestes Autos,  em
razão da decadência do direito de representação, relativamente à contravenção descrita no art. 21, com
amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95, 107, IV, do
Código Penal e Enunciado nº 76 do FONAJE. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intimem-se
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apenas através da publicação no DJE. Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa
Vista, RR, 24 / 06 /2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Processo 0809184-76.2015.8.23.0010 
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade do Autor do Fato, NELSON NAZARENO DE SOUZA ,
com supedâneo no art.  107, V, do Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por
analogia in bonam partem . Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em
julgado,  arquive-se,  com  as  cautelas  necessárias.  Boa  Vista  (RR),  24  /06/2015.  (doc.  assinado
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0812378-84.2015.8.23.0010
Diante do exposto, extingo a punibilidade de LICIANE SOUZA RODRIGUES e CONSOLATA DA SILVA
SOUZA  ,  pelos  fatos  noticiados  nestes  Autos,  em  razão  da  decadência  do  direito  de  queixa-
crime/representação, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei
9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intimem-se apenas pela
publicação no DJE. Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações necessárias. Boa Vista, RR, 24 /
06/2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0812029-18.2014.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade de ALDREY DE SOUZA PEIXOTO , em face da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.
Publique-se e registre-se.  Intime-se apenas pela  publicação no DJE. Notifique-se o  Ministério  Público.
Transitada  em  julgado,  arquivem-se,  com  as  cautelas  legais.  Boa  Vista,  RR,  24  .06.2015.  (ass.
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Processo 0711408-47.2013.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade de WANDERSON PEREIRA ALEXANDRE , em
face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no artigo 107, IV, do Código
Penal.  Publique-se  e  registre-se.  Intime-se  apenas  pela  publicação  no  DJE.  Notifique-se  o  Ministério
Público. Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 24.06.2015. (ass.
digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0833563-18.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALCILEIDE MENEZES BAIA , pelos fatos
noticiados  nestes  Autos,  em  razão  da  decadência  do  direito  de  representação,  relativamente  à
contravenção descrita no art. 21 da LCP e a ameaça prevista no art. 147 , do CPB , com amparo nos
artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95, 107, IV, do Código Penal e
Enunciado  nº  76  do  FONAJE.  Notifique-se  o  MP.  Intime-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.
Publique-se e registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 24 /
06/ 2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0807564-29.2015.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de AGNALDO DA SILVA VIEIRA, relativamente
à infração descrita no art. 147 CPB, em razão da decadência do direito de representação, com amparo nos
artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-
se o MP. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquivem-se, com as anotações
necessárias. Boa Vista, RR, 24 /06/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz
de Direito 

Processo 0812367-55.2015.8.23.0010 
Diante do exposto, extingo a punibilidade de ROSILENE SANTOS DUARTE e ROSIMAR SANTANA DE
SOUZA  ,  pelos  fatos  noticiados  nestes  Autos,  em  razão  da  decadência  do  direito  de  queixa-
crime/representação, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei
9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP. Intimem-se apenas pela
publicação no DJE. Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações necessárias. Boa Vista, RR,
24/06/2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0837037-94.2014.8.23.0010 
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Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RAFAEL ARAUJO GADILHA, relativamente
à infração descrita no art. 147 CPB, em razão da decadência do direito de representação, com amparo nos
artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-
se o MP. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquivem-se, com as anotações
necessárias. Boa Vista, RR, 24/06/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de
Direito 

 Processo 0809519-95.2015.8.23.0010 
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade de JONAS RAFAEL DE SOUZA BEZERRA, em relação
à vítima Michell Rouglas da Silva Aragão, quanto à conduta tipificada no artigo 129, caput, do CP (lesão
corporal leve), com supedâneo nos arts. 107, V, do Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, da Lei n°
9.099/95, por analogia in bonam partem. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE.
Transitada em julgado, deem-se as baixas devidas. Retornem os Autos ao Ministério Público, considerando
à ausência de Eden Carneiro Costa à audiência referida no Ep. 22 e requerimento do Ep. 20. Boa Vista
(RR), 25/06/2015. (doc. assinado digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Processo 0804381-21.2013.8.23.0010 
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de MARIA VANDERLEIA MARINHO DA SILVA , em face
da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no artigo 107, IV, do Código Penal.
Publique-se  e  registre-se.  Notifique-se  o  Ministério  Público  (Promotoria  do  Meio  Ambiente).  Intime-se
apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquive-se com as cautelas legais. Boa Vista, RR,
26.06.2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0805356-72.2015.8.23.0010
Isso posto, DETERMINO o arquivamento deste feito, com as baixas devidas. Publique-se. Registre-se.
Intime-se o MP. Após, arquive-se. Boa Vista/RR, 2 6 /06/2015. (assinado digitalmente) Antonio Augusto
Martins Neto Juiz de Direito  

Processo 0800246-92.2015.8.23.0010
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade d e FRANCISCA REGILA DA SILVA DO NASCIMENTO ,
com relação à vítima Francisca Delmiro dos Santos Reis Oliveira, com supedâneo no art. 107, V, do Código
Penal,  e artigo 74, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por analogia in bonam partem . Publique-se e
registre-se.  Intime-se  o  MP.  Intime-se,  via  DJE.  Transitada  em  julgado,  arquive-se,  com  as  cautelas
necessárias. Ao MP quanto à vítima KASSIA REGIS PALACIO COSTA. Boa Vista (RR), 2 6 /06/2015. (doc.
assinado digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Processo 0803531-30.2014.8.23.0010 
Acolho  a  manifestação  da  ilustre  representante  do  Ministério  Público  Estadual  (EP  44  .1)  para
HOMOLOGAR O ARQUIVAMENTO destes Autos, quanto à conduta tipificada no Artigo 147 do Código
Penal , ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de Processo
Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se por DJE. Deem-se as baixas no sistema. Boa
Vista, RR, 2 6 /06/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0804066-56.2014.8.23.0010 
Ante ao exposto, ABSOLVO,  LUAN RIBEIRO SOARES, da acusação de cometimento do delito do art. 150,
do Código Penal (invasão de domicílio), que lhe foi imputado, fundamentando a caput a b s o l v i ç ã o n o
a r t . 3 8 6 , I I I , d o C ó d i g o d e P r o c e s s o P e n a l . Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas legais. Boa Vista (RR),
01/07/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Processo 0813694-35.2015.8.23.0010 
Deste modo, atípica a conduta praticada por FRANCISCO NONATO DA SILVA. Publique-se e registre-se.
Intime-se o MP (Promotoria de Defesa do Consumidor). Após, transitada em julgado, arquive-se, guardadas
as cautelas legais. Boa Vista, 01 de julho de 2015. (documento assinado eletronicamente) Antonio Augusto
Martins Neto Juiz de Direito  

Proc. n.° 0813694-35.2015.8.23.0010
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Deste modo, atípica a conduta praticada por FRANCISCO NONATO DA SILVA. Publique-se e registre-se.
Intime-se o MP (Promotoria de Defesa do Consumidor). Após, transitada em julgado, arquive-se, guardadas
as cautelas legais. Boa Vista, 01 de julho de 2015. (documento assinado eletronicamente) Antonio Augusto
Martins Neto Juiz de Direito 

 Proc. n.° 0708848-69.2012.8.23.0010 
Do exposto, DECLARO extinta a punibilidade do preposto do ITAMAR MAGALHÃES MARINHO, em face
da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, relativamente ao delito tipificado no art. 330 do
CPB,  com base no  artigo  107,  IV,  do  Código  Penal.  Publique-se  e  registre-se.  Intime-se  o  Ministério
Público.  Intime-se apenas pela  publicação no DJE.  Transitada em julgado,  arquive-se,  observando  as
cautelas de estilo. Boa Vista, RR, 1 de julho de 2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito  

Proc. n.° 0803089-98.2013.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de OZEMAR DA SILVA, pelo noticiado nestes
Autos, face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107, IV, do
Código  Penal.  Registre-se  e  publique-se.  Notifique-se  o  Ministério  Público.  Intime-se  o  Autor  do  Fato
apenas pela publicação no DJE. Após o trânsito em julgado, arquive-se, observando as cautelas de estilo.
Boa Vista, RR, 2 de julho de 2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de
Direito 

Proc. n.° 0712775-09.2013.8.23.0010
Do  exposto,  DECLARO  extinta  a  punibilidade  de  ALESSANDRO  LOPES  DA  SILVA  e  ANTONIO
EDUARDO FERREIRA, com base no artigo 107, IV, do Código Penal,  relativamente ao art.  28 da Lei
11.343/06. Publique-se e registre-se. Intime-se o Ministério Público. Intimem-se apenas pela publicação no
DJE. Após o trânsito em julgado, arquive-se, observando as cautelas de estilo. Boa Vista, RR, 02/07/2015.
(ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Proc. n.° 0800904-19.2015.8.23.0010
Diante do exposto, determino o arquivamento deste, relativamente ao crime previsto no art. 147 do CPB,
pelos fatos noticiados nestes Autos, em razão da flagrante atipicidade da conduta. Publique-se e registre-
se. Intimação do AF substituída pela publicação no DJE. Intime-se o MP. Transitada em julgado, deem-se
as baixas no sistema. Após, designe-se AIJ, com a citação e intimação do AF, bem como intimação da
testemunha arrolada. Ainda, notifique-se o MPE. Boa Vista, RR, 03/07/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Proc. n.° 0911857-89.2011.8.23.0010 
Diante  do  exposto,  declaro  extinta  a  punibilidade  de  REGINA  LOURETO,  em face  da  ocorrência  da
prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.  Publique-se e
registre-se.  Notifique-se o Ministério  Público. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em
julgado, arquive-se com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 06.07.2015. (assinada digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0712668-62.2013.8.23.0010 
Diante  do exposto,  DECLARO EXTINTA a punibilidade  de ROMIR OLIVEIRA DA SILVA,  em face da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  com base no artigo 107,  IV,  do Código Penal.
Publique-se e registre-se.  Intime-se apenas pela  publicação no DJE. Notifique-se o  Ministério  Público.
Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas legais, relativamente ao AF mencionado. Boa Vista,
RR, 06/07/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito  

Proc. n.° 0903096-69.2011.8.23.0010
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de FONSIMARIO DOS SANTOS, em face da ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e
registre-se.  Notifique-se o Ministério  Público. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em
julgado, arquive-se com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 06.07.2015. (assinada digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0800904-19.2015.8.23.0010 
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Diante do exposto, determino o arquivamento deste, relativamente ao crime previsto no art. 147 do CPB,
pelos fatos noticiados nestes Autos, em razão da flagrante atipicidade da conduta. Publique-se e registre-
se. Intimação do AF substituída pela publicação no DJE. Intime-se o MP. Transitada em julgado, deem-se
as baixas no sistema. Após, designe-se AIJ, com a citação e intimação do AF, bem como intimação da
testemunha arrolada. Ainda, notifique-se o MPE. Boa Vista, RR, 03/07/2015. (ass. Digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.° 0903096-69.2011.8.23.0010 
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de FONSIMARIO DOS SANTOS, em  face da ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base no artigo 107, IV, do Código Penal. Publique-se e
registre-se.  Notifique-se o Ministério  Público. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em
julgado, arquive-se com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 06.07.2015. (assinada digitalmente) ANTONIO
AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0832193-04.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  RAMON DARDO DA SILVA , pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de MARQUIORE representação, com amparo
nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se.
Notifique-se o MP. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquive-se, com as
cautelas  legais.   Boa  Vista,  RR,  06/07/2015.  (assinada  digitalmente)  ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito 

Proc. n.°  0810186-81.2015.8.23.0010 
Assim,  em  consonância  com  o  Ministério  Público  Estadual,  DECLARO  EXTINTA  a  punibilidade  de
RAIMUNDO NONATO DA SILVA DE MATOS, com supedâneo no art. 107, V do Código Penal. Publique-se
e registre-se. Notifique-se o MP. Intime-se o AF, por meio do DJE. Transitada em julgado, arquivem-se com
as anotações necessárias.  Boa Vista,  06/07/2015.  (ass.  Digitalmente)  ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0837238-86.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA CLAUDIA DE LIMA SILVA, pelos
fatos noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de queixa-crime, com amparo nos artigos
75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP.
Intime-se, via DJE. Transitada em julgado, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa Vista, RR, 06
de julho de 2015. (doc. assinado digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0922153-21.2011.8.23.0010 
Diante  do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  JUCIMAR DA SILVA REIS pelos  fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência do direito de representação, com amparo nos artigos 75,
parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal.Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP.
Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquive-se, com as cautelas legais.  Boa
Vista, RR, 06/07/2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.° 0837224-05.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  AMANDA NATHALIA SILVA, pelos fatos
noticiados  nestes  Autos,  em  razão  da  NUNES  e  JORGE  MACIEL  ABREU  decadência  do  direito  de
representação, relativamente à contravenção descrita no art. 21, com amparo nos artigos 38 do Código de
Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95, 107, IV, do Código Penal e Enunciado nº 76 do
FONAJE.  Publique-se  e  registre-se.  Notifique-se  o  MP.  Intimem-se  apenas  pela  publicação  no
DJE.Transitada  em  julgado,  arquive-se,  com  as  cautelas  necessárias,  relativamente  aos  AF's
mencionados.No  mais,  aguarde-se  em  cartório  eventual  manifestação  da  vítima  menor  no  prazo
decadencial  correspondente.Boa  Vista,  RR,  06/07/2015.  (ass.  digitalmente)ANTONIO  AUGUSTO
MARTINS NETOJuiz de Direito

Proc. n.° 0810417-11.2015.8.23.0010
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade das Autoras do Fato, ANDREIA DO , com supedâneo no
art. 107,NASCIMENTO MOREIRA e FRANCISCA CARDOSO DA SILVA V, do Código Penal, e artigo 74,
parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por analogia in bonam.partem Publique-se e registre-se.Intime-se o

SICOJURR - 00048169

v7
8Q

a/
X

B
8Z

O
8u

O
rE

65
X

gn
R

+
K

C
so

=
S

ec
re

ta
ria

 V
ar

a 
/ 1

º 
Ju

iz
ad

o 
E

sp
ec

ia
l C

rim
in

al
 e

 E
xe

cu
çõ

es
 d

e 
M

ed
id

as
 / 

C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 385/409



MP. Intimem-se, via DJE.Transitada em julgado, arquive-se, com as cautelas devidas.  Boa Vista (RR),
06/07/2015.(doc. assinado digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETOJuiz de Direito 

Proc. n.° 0810231-85.2015.8.23.0010 
Ante  ao  exposto,  JULGO EXTINTA a  punibilidade  do  Autor  do  Fato,  MARCOS ANTONIO DA ,  com
supedâneo no art. 107, V, do Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, SILVA SOUSA da Lei n° 9.099/95,
por analogia. in bonam partem. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada
em julgado, deem-se as baixas devidas. Após, ao MP, para manifestação quanto ao delito remanescente.
Boa Vista (RR), 06/07/2015. (doc. assinado digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de
Direito 

Proc. n.° 0800386-29.2015.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ADONAI DA SILVA CARNEIRO , em razão
da decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado JUNIOR no art. 147,  do CPB,
com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, caput IV, do Código Penal. Publique-se
e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquive-se,
com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 06/07/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0837754-09.2014.8.23.0010 
Diante do exposto,  DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JAMES SALES CLAUDIO, em razão da
decadência do direito de representação, relativamente ao delito tipificado no art.  147,  ,  do CPB, com
amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do caput Código Penal. Publique-se e
registre-se. Intime-se o MP. Intime-se apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquive-se,
com as cautelas legais. Boa Vista, RR, 06/07/2015. (ass. Digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS
NETO Juiz de Direito  

Proc. n.° 0837913-49.2014.8.23.0010 
Diante  do  exposto,  DECLARO  EXTINTA  A  PUNIBILIDADE  de  LUCENIRA  DE  PAULA  ,  pelos  fatos
noticiados  nestes  Autos,  em  razão  da  decadência  GRANDE  e  PAULO  DE  SOUZA  do  direito  de
representação, relativamente à contravenção descrita no art. 21, com amparo nos artigos 38 do Código de
Processo Penal, 75, parágrafo único, da Lei 9.099/95, 107, IV, do Código Penal e Enunciado nº 76 do
FONAJE.  Publique-se  e  registre-se.  Notifique-se  o  MP.  Intimem-se  apenas  pela  publicação  no  DJE.
Transitada  em  julgado,  arquive-se,  com  as  cautelas  necessárias.  Boa  Vista,  RR,  06/07/2015.  (ass.
Digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito
 
Proc. n.° 0837207-66.2014.8.23.0010 
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  ALINE MACEDO DA SILVA, , em razão da
decadência  DEBORA  DE  MENEZES  LIMA  e  MARIA  CLAUDIA  DE  LIMA  SILVA  do  direito  de
representação, relativamente ao delito tipificado no art. 147, , do CPB, com caput amparo nos artigos 75,
parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Intime-se o MP.
Intimem-se apenas pela publicação no DJE.Transitada em julgado,  arquive-se, com as cautelas legais.
Boa Vista, RR, 06/07/2015. (ass. digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito 

Proc. n.° 0809504-29.2015.8.23.0010
Ante  ao  exposto,  JULGO EXTINTA  a  punibilidade  do  Autor  do  Fato,  RAUFLAN  RODRIGUES ,  com
supedâneo no art. 107, V, do Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, da DA SILVA Lei n° 9.099/95, por
analogia. in bonam partem Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em
julgado, deem-se as baixas devidas. Após, ao MP, para manifestação quanto ao AF remanescente. Boa
Vista (RR), 06/07/2015. (doc. assinado digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.° 0825486-20.2014.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de  MARCELO DE LIMA LOPES, pelos fatos
noticiados nestes  Autos,  em razão da perempção,  com amparo no  artigo  107,  IV,  do Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Notifique-se o MP. Intimem-se os advogados cadastrados. Intime-se o Querelado
apenas pela publicação no DJE. Transitada em julgado, arquivem-se, com as anotações necessárias. Boa
Vista, RR, 6 de julho de 2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de
Direito
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Proc. n.° 0809128-43.2015.8.23.0010
Ante ao exposto, considerando que esta ação depende exclusivamente da iniciativa da ofendida, JULGO
EXTINTA a punibilidade de JOSÉ HENRIQUE BENTES BARROSO, com supedâneo no art. 107, V, do
Código Penal, e artigo 74, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por analogia. in bonam partem Intime-se o
MP. Intime-se, via DJE. Publique-se e registre-se. Após o trânsito em julgado, deem-se as baixas devidas,
obedecendo as formalidades legais. Por fim, retorne ao MP para se manifestar sobre a AF remanescente.
Boa Vista (RR), 06/07/2015. (doc. assinado digitalmente)  ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de
Direito

Proc. n.° 0810329-70.2015.8.23.0010
Ante ao exposto, JULGO EXTINTA a punibilidade do Autor do Fato,  ANDRÉ, com supedâneo no art. 107,
V, do Código Penal, e SOARES DOS SANTOS artigo 74, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, por analogia.
in bonam partem Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, via DJE. Transitada em julgado,
arquivem-se,  com as anotações necessárias.  Boa Vista,  RR,  06/07/2015.  (doc.  assinado  digitalmente)
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.° 0809310-29.2015.8.23.0010
Assim,  em  consonância  com  o  Ministério  Público  Estadual,  DECLARO  EXTINTA  a  punibilidade  de  ,
relativamente à infração prevista no art. 129, JOSÉ CILES GUIVARA LOPES, do CPB, com supedâneo no
art. 107, V, do Código Penal. Caput Publique-se e registre-se. Intime-se o MP. Intime-se, por meio do DJE.
Após,  transitada  em  julgado,  arquive-se,  com  as  cautelas  necessárias.  Boa  Vista,  06/07/2015.  (ass.
Digitalmente) ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.° 0837102-89.2014.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade de ALEXANDRE DE SOUZA FERREIRA, pelos fatos
noticiados GEIZON AMORIM DOURADO E WESLEY RODRIGUES DA SILVA nestes Autos, em razão da
decadência do direito de representação, com amparo nos artigos 38 do Código de Processo Penal, 75,
parágrafo único, da Lei 9099/95, e 107, IV, do Código Penal. Publique-se e registre-se. Notifique-se o MP.
Intimem-se  apenas  através  da  publicação  no  DJE.  Após  o  trânsito  em julgado,  arquivem-se,  com as
anotações necessárias. Boa Vista, RR, 7 de julho de 2015. (assinada digitalmente) ANTONIO AUGUSTO
MARTINS NETO Juiz de Direito

Proc. n.° 0807421-40.2015.8.23.0010
Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO DE SOUZA PEDROSA e , pelos fatos
noticiados nestes Autos, em razão da decadência ROBERTA DE LIMA BONATES do direito de queixa-
crime, com amparo nos artigos 75, parágrafo único, da Lei 9099/95 e 107, IV, do Código Penal. Publique-se
e Registre-se.  Notifique-se o MP.  Intimem-se apenas pela publicação no DJE.  Transitada em julgado,
arquivem-se, com as cautelas legais.  Boa Vista, RR, 7 de julho de 2015. (assinada digitalmente) Antonio
Augusto Martins Neto Juiz de Direito
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VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE  
 
Expediente de 28/07/2015 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 48 HORAS  

 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: B. H. P. da S., representado por Ádria Abreu Pereira, brasileira, solteira, cabelereira,  
RG 248197 SSP/RR, CPF 862.873.702-20, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não 
sabido. 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser intimada a dar prosseguimento do feito, em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção por abandono, nos autos do processo nº 0010.12.014607-0 - 
Execução de Alimentos, em que tem como partes: autora: B. H. P. da S. , representado por  Ádria Abreu 
Pereira . e executada E. da S. 
 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 28 de julho de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 3 DIAS   

 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: DIB TANUSE DOS SANTOS FELIPE, brasileiro,  RG 261963 SSP/RR, CPF 161.108.662-
15, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser citada a pagar, em 3 (três) dias, pagar a importância 
correspondente a R$ 399,70, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá -lo, sob pena de 
prisão, referente a pensão alimentícia dos meses de outubro  a dezembro de 2012, e as demais parcelas 
vencidas no curso do processo, nos autos do processo nº 0010.13.001419-3 - Execução de Alimentos, em 
que tem como partes: autora: C. S. F., representado por  F. da S. M. e executada DIB TANUSE DOS 
SANTOS FELIPE . 
 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 28 de julho de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 
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EDITAL DE CITAÇÃO 15 DIAS   
 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: DIB TANUSE DOS SANTOS FELIPE, brasileiro,  RG 261963 SSP/RR, CPF 161.108.662-
15, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser citada a pagar, em 15 (quinze) dias, pagar a 
importância correspondente a R$ 2.745,32, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez 
por cento), referente a pensão alimentícia dos meses de janeiro/2011  a setembro/2012, nos autos do 
processo nº 0010.13.001419-3 - Execução de Alimentos, em que tem como partes: autora: C. S. F., 
representado por  F. da S. M. e executada DIB TANUSE DOS SANTOS FELIPE . 
 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 28 de julho de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 3 DIAS   
 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: THIAGO MEDEIROS SOUZA, brasileiro, solteiro, estudante, RG 271815  SSP/RR, CPF 
959.631.702-49, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser citada a pagar, em 3 (três) dias, pagar a importância 
correspondente a R$ 490,51, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá -lo, sob pena de 
prisão, referente a pensão alimentícia dos meses de outubro  a dezembro de 2012, e as demais parcelas 
vencidas no curso do processo, Ainda, pagar as custas processuais e os honorários advocatícios (10% dez 
por cento do total do débito para o caso de pronto pagamento), sob as penas da lei, nos autos do processo 
nº 0010.14.019618-8 - Execução de Alimentos, em que tem como partes: autora: D. G. P. S., representado 
por  J. P. R. e executada THIAGO MEDEIROS SOUZA . 
 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 28 de julho de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 
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MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICOPÚBLICO   DODO  ESTADOESTADO  DEDE  RORAIMARORAIMA

Expediente de 27JUL15

PROCURADORIA-GERALPROCURADORIA-GERAL

ATO Nº 046, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Complementar Estadual nº 153 de 01OUT96, que dispõe sobre o quadro de Pessoal 
do Ministério Público, e a Lei Complementar Estadual nº 053, de 31DEZ01 e suas alterações,

R E S O L V E :

Exonerar, a  pedido,  DEISE  MARIA  VOTTO SILVA,  do  cargo  em  comissão  de  Assessor  Jurídico  de 
Promotoria, código MP/DAS-4, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir 
de 03AGO15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 047, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a Lei Complementar Estadual nº 153 de 01OUT96, que dispõe sobre o quadro de Pessoal 
do Ministério Público, e a Lei Complementar Estadual nº 053, de 31DEZ01 e suas alterações,

R E S O L V E :

Nomear VANESSA MARIA DE MATOS BESERRA , para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico 
de Promotoria, código MP/DAS-4, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 661, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

Conceder ao Procurador de Justiça, Dr. FÁBIO BASTOS STICA,  09 (nove) dias de férias, a serem usufruídas a 
partir de 27JUL15, conforme o Processo nº 577/15 – D.R.H., de 23JUL15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA N.º 662, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

Designar a Procuradora de Justiça, Dra. CLEONICE ANDRIGO VIEIRA , para responder pela 1ª Procuradoria de 
Criminal, no período de 27JUL a 04AGO15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 663, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

Alterar as férias do Promotor de Justiça, Dr. CARLOS PAIXÃO DE OLIVEIRA,  anteriormente deferida pela Portaria 
nº 632/15, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 5550, de 22JUL15, para 17 (dezessete) dias, a serem 
usufruídas no período de 12 a 28AGO15, conforme o Processo nº 540/2015 – D.R.H., de 15JUL15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 664, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

Alterar a designação do Promotor de Justiça, Dr. ANEDILSON NUNES MOREIRA , para responder, sem prejuízo de 
suas atuais atribuições, pela 1ª Titularidade da Promotoria de Justiça de Execução Penal, de Controle Externo da 
Atividade Policial e de Crimes Militares,  anteriormente publicado pela  Portaria nº 633/15, publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico nº 5550, de 22JUL15, para o período de 12 a 28AGO15, conforme o Processo nº 540/2015 – 
D.R.H., de 15JUL15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 665, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

Alterar a escala de Plantão dos PROMOTORES DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BOA VISTA , no mês de 
JULHO/2015,  publicada pela Portaria nº  551, DJE Nº 5533, de 24 de junho de 2015, conforme abaixo:

DIAS PROMOTOR(A)

13 a 20 DR CARLOS ALBERTO MELOTTO

TELEFONE DO PLANTÃO: 99135-0350

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA N.º 666, DE 27 DE JULHO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

Cessar os efeitos da Portaria nº 565/15, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 5538, de 02JUL15, a partir de 
03AGO15.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/15

Aos quatorze dias do mês de julho de 2015, a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA , situada na Avenida Santos Dumont, nº 710 – São Pedro, nesta 
Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 84.012.533/0001-83, representada pela Procuradora-Geral de Justiça Em 
Exercício – Dra. CLEONICE ANDRIGO VIEIRA , com fulcro na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e dos 
Decretos  nº 7.892/2013  e  demais  normas  legais  aplicáveis,  em  face  da  classificação  da  proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 4/2015 – SRP (Processo nº 164/2015 – D.A.) e da solicitação do 
Fornecedor  Beneficiário  –  empresa  RODÃO  PNEUS  LTDA  EPP ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
32.493.504/0001-87,  com  sede  localizada  na  Avenida  Primeira  Avenida,  nº  26  –  Parque  Residencial 
Laranjeiras  –  Serra/ES,  neste  ato  representada por  WANDERLÚCIO DE ÁVILA MIRANDA ,  brasileiro, 
solteiro,  Comerciante,  Carteira de Identidade nº  2.007.199,  SSP/ES,  CP nº 133.690.717-70 e posterior 
autorização do Diretor  do Departamento Administrativo, RESOLVE ALTERAR  a marca/modelo ofertada 
para o objeto descrito do ITEM 2, matéria da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, anteriormente 
publicada  em  14/5/2015,  no  DJE  nº  5506.  Os  produtos  ofertados  (marca/modelo)  dos  demais  Itens 
permanecem inalterados, conforme quadro abaixo:

OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS

ITEM VEÍCULOS DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MARCA/
MODELO

1 VECTRA

P195/60 R 15 HT – 100% ASFALTO 
TRAÇÃO  “A”  TEMPERATURA  “A” 
CARGA/VEL – 88H

Unid. 28 R$ 281,00 AEOLUS AH01

2 L 200

LT  265/70R16  –  USO  MISTO  (70% 
ASFALTO E 30% TERRA),  TRAÇÃO 
“A”,  TEMPERATURA  “A”, 
CARGA/VEL - 112T.

Unid. 16 R$ 576,50
DUNLOP 

GRANDTREK AT3

3 PÁLIO
P185/60 R 14 H/T – 100% ASFALTO 
TRAÇÃO  “A”  TEMPERATURA  “A” 
CARGA/VEL – 82 H 

Unid. 48 R$ 235,00 HIFLY HF 201

4
DUCATO

205/70  R15C,  8  Lonas,  106/104S, 
R857 H/T – 100% ASFALTO TRAÇÃO 
“A” TEMPERATURA “B”  CARGA/VEL 
– 95 S

Unid. 04 R$ 405,00 FALKEN R51

5
FOCUS/
JETTA

P205/55 R 16 H/T – 100% ASFALTO 
TRAÇÃO  “AA”  TEMPERATURA  “A” 
CARGA/VEL – 91 V 

Unid. 16 R$ 320,00 AEOLUS AH01
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6 AMAROK
LT245/65  R  17  A/T  –  USO  MISTO 
TRAÇÃO  “A”  TEMPERATURA  “B” 
CARGA/VEL – 112 S 

Unid. 28 R$ 630,00 AEOLUS AS01

7 AMAROK
LT255/60  R  18  A/T  –  USO  MISTO 
TRAÇÃO  “A”  TEMPERATURA  “B” 
CARGA/VEL – 112 S 

Unid. 08 R$ 1.069,00
PIRELLI 

SCORPION VEAS

8 ONIX
P185/65 R 15 H/T – 100% ASFALTO 
TRAÇÃO  “B”  TEMPERATURA  “A” 
CARGA/VEL – 88 H 

Unid. 32 R$ 276,50 AEOLUS AH01

9 FIORINO

P175/70 R 13 H/T – 100% ASFALTO 
TRAÇÃO  “A”  TEMPERATURA  “A” 
CARGA/VEL 82H 

Unid.
04

R$ 175,00
DUNLOP SP 
TOURING T1

10
SAVEIRO/

PÁLIO 
WEEKEND

P175/70 R 14 H/T – 100% ASFALTO 
TRAÇÃO  “A”  TEMPERATURA  “B” 
CARGA/VEL – 88 H 

Unid. 08 R$ 280,00 AEOLUS AL01

Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses, mantendo-se a data inicial de sua assinatura, 
qual seja, 7 de maio de 2015 e término em 7 de maio de 2016, com eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Diário da Justiça Eletrônico, ocorrida em 14 de maio de 2015 (DJE nº 5506), tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
O Edital do Pregão (eletrônico) SRP nº 4/15 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço - ARP 
(Processo nº 164/15- D.A.), independentemente de transcrição.
A presente alteração da ARP, após lida e achada conforme, foi assinada pelo representante legal do MPRR 
e do Fornecedor Beneficiário acima indicado.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

Em Exercício

 RODÃO PNEUS LTDA EPP
WANDERLÚCIO DE ÁVILA MIRANDA

Representante Legal

DIRETORIA GERALDIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 771 - DG, DE 27 DE JULHO DE 2015.

O DIRETOR-GERAL -  EM EXERCÍCIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com 
fulcro no artigo 54 e 55 da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 
2008,

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento do servidor  JAIME  DE  BRITO  TAVARES,  Oficial  de  Diligência,  em  face  do 
deslocamento para o município do Cantá-RR, no dia 27JUL15, sem ônus, para cumprir diligência. Processo 
nº 467/15-DA, de 27 de julho de 2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAIRTON PEREIRA SILVA
Diretor-Geral - em exercício
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PORTARIA Nº 772 - DG, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Suspender, fundado em motivo de superior interesse público, o 2º período de recesso forense da servidora 
ALESSANDRA  MACÊDO  DE  LIMA ,  anteriormente  concedido  por  meio  da  Portaria  nº  637-DG,  DE 
24JUN2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 5534, de 25JUN2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAIRTON PEREIRA SILVA
Diretor-Geral – Em exercício

PORTARIA Nº 773 - DG, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Conceder 30 (trinta)  dias de férias ao servidor  AODIR FRANCISCO MENDES ,  a  serem usufruídas no 
período de 17AGO15 a 15SET15, conforme Processo nº 558/15 - DRH, de 23/07/15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAIRTON PEREIRA SILVA
Diretor-Geral
Em Exercício

PORTARIA Nº 774 - DG, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Conceder 03 (três) dias de férias ao servidor IZAIAS MONTEIRO DA SILVA , a serem usufruídas no período 
de 12 a 14AGO15, conforme Processo nº 560/15 - DRH, de 23/07/15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAIRTON PEREIRA SILVA
Diretor-Geral
Em Exercício

PORTARIA Nº 775 - DG, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E :

Conceder 09 (nove) dias de férias à servidora CRISTIANE EUNICE FARIA CORDEIRO , a serem usufruídas 
no período de 23 a 31JUL15, conforme Processo nº 578/15 - DRH, de 23/07/15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BAIRTON PEREIRA SILVA
Diretor-Geral
Em Exercício

SICOJURR - 00048170

af
P

gf
JH

G
an

0T
W

M
pe

+
8E

D
N

M
40

3K
Y

=
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o

Boa Vista, 28 de julho de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5554 394/409



DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSDEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 242 - DRH, DE 27 DE JULHO DE 2015

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e de acordo com a 
Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial e Ofício DPMST/CGRH/SEGAD/OFÍCIO nº 0517/14, 
de 22/05/14, expedidos pela Junta Médica do Estado de Roraima,

R E S O L V E :

Prorrogar, no dia 15JUL2015, a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora  VÂNIA 
MARIA DO NASCIMENTO, concedida por meio da Portaria nº 168 – DRH, de 08JUN15, publicada no Diário 
da Justiça Eletrônico nº 5522, de 09JUN2015, conforme Processo nº 420/2015 - DRH, de 29MAIO2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 243 - DRH, DE 27 DE JULHO DE 2015

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO  DE  RORAIMA,  com  fulcro  na  Resolução  nº  14,  de  16  de  setembro  de  2008  e  conforme 
acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Prorrogar no período de 21 a 22JUL2015 – 02 (dois) dias, a licença para tratamento de saúde da servidora 
ANTÔNIA RUBENETE SILVA E SILVA , concedida por meio da Portaria nº 216 – DRH, de 13JUL2015, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 5544, de 14JUL2015, conforme Processo nº 519/2015 – D.R.H., 
de 08JUL2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 244 - DRH, DE 27 DE JULHO DE 2015

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e atendendo o art. 98 
da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

R E S O L V E :

Conceder  à  servidora ANA  PAULA  SILVA  OLIVEIRA ,  dispensa  por  ter  prestado  serviços  à  Justiça 
Eleitoral, no dia 31JUL2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 
Expediente de 27/07/2015 

 
E D I T A L 203 

 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público 

achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de 
Inscrição Principal do Belº: HALISSON FRANCISCO TORRES MERCÊS, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, aos 
vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze. 
 

JORGE DA SILVA FRAXE 
Presidente da OAB/RR 

 
 

E D I T A L 204 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público 
achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de 
Inscrição Principal da Belª: LENUSIA MARIA DUARTE SINESIO, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, aos 
vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze. 
 

JORGE DA SILVA FRAXE 
Presidente da OAB/RR 

 
 

E D I T A L 205 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público 
achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de 
Inscrição Principal da Belª: CAMILA ISMESIA FERREIRA DE SOUZA CRUZ, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, aos 
vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze. 
 

JORGE DA SILVA FRAXE 
Presidente da OAB/RR 
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 
Expediente de 22/07/2015 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil Brasileiro, 
neste Registro Civil das Pessoas Naturais - 1º Ofício da Capital de Boa Vista-RR: 
 
1) CARLOS  SOARES  DA  SILVA  e  ROSINETE  FORTUNAT O  DAS  NEVES 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 23/08/1968, de profissão Comerciante, estado civil solteiro, domiciliado 
e residente na Av.: Presidente Castelo Branco, nº 1847, Bairro: São Vicente, Boa Vista-RR, filho de  e 
ADELAIDE SOARES DA SILVA. ELA: nascida em São Luiz-RR, em 28/03/1992, de profissão Comerciante, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Av.: Presidente Castelo Branco, nº 1847, Bairro: São 
Vicente, Boa Vista-RR, filha de REGINALDO PEREIRA DAS NEVES e  ALBERTINA  FORTUNATO  
SANTOS. 
 
2) EDINALDO  COSTA  LOPES    e  CLAUDIANE  FERREIRA  
 
ELE: nascido em Cajari-MA, em 01/04/1970, de profissão Comerciante, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Cerejo Cruz, nº567, Bairro Centro, Boa Vista-RR, filho de JOÃO LOPES e ELCIDIA 
COSTA LOPES. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 19/12/1981, de profissão Estudante, estado civil 
solteira, domiciliada e residente na Rua Cerejo Cruz, nº567, Bairro Centro, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ 
CLÁUDIO FERREIRA e DJANIRA ALEXANDRE DA SILVA. 
 
3) DAVI  SALES  DE  ALMEIDA e THAYS VIEIRA RODRIGUE S DE OLIVEIRA 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 16/10/1993, de profissão Autônomo, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua: Santa Rosa, nº 504, Bairro: 13 de Setembro, Boa Vista-RR, filho de ADONIAS CADETE 
DE ALMEIDA e VANILDE SALES  DE  ALMEIDA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 17/02/1993, de 
profissão Policial Militar, estado civil solteira, domiciliada e residente na Travessa Salomão Lima da Silva, 
nº 256, Bairro: Centenário, Boa Vista-RR, filha de REGINALDO RODRIGUES DE  OLIVEIRA  e  SELMA  
VIEIRA  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA. 
 
4) PEDRO  SANTOS  MACEDO  JUNIOR  e  ANA  PAULA  JO AQUIM 
 
ELE: nascido em Tefé-AM, em 09/03/1988, de profissão Musico, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua: Hebron n° 245 Bairro: Cambará, Boa Vista-RR, filho de PEDRO SANTOS MACEDO e 
MARLY SARMENTO DE ARAUJO MACEDO. ELA: nascida em Sao Paulo-SP, em 20/06/1982, de 
profissão Professora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Renato Torres da Silva, nº 43, 
Bairro Caçari, Boa Vista-RR, filha de VICENTE DE PAULO JOAQUIM e JUPIRA SIMOES  SANDOVAL  
JOAQUIM. 
 
5) ANTONIO  BARBOSA  DA  SILVA e EDNA MICHELE PEREI RA DOS SANTOS 
 
ELE: nascido em Rurópolis-PA, em 22/12/1984, de profissão Serviços Gerais, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua AN, nº. 19, Bairro Novo Horizonte, Alto Alegre-RR, filho de JOSE ALVES 
DA SILVA e MARIA BARBOSA DA SILVA. ELA: nascida em Itaituba-PA, em 05/09/1985, de profissão do 
Lar, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua AN, nº. 19, Bairro Novo Horizonte, Alto Alegre-RR, 
filha de  e MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS.  
 
6) DANVERSON  BENTES  CHAVES  e  NATALLHIA  ROSS BA RROS FERREIRA 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 21/06/1988, de profissão Engenheiro Agrônomo, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua Amapá, nº. 726, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filho de DANIEL 
SEVERINO CHAVES e LUCIENE  COSTA  BENTES. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 21/08/1991, de 
profissão Assitente Técnica, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Dom Pedro I, nº. 1250, 
Bairro Mecejana, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ RIBAMAR FERREIRA e SÔNIA MARIA BARROS  
FERREIRA. 
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7) TAIWAN RODRIGUES GOMES  e BRUNA MATTOS CHAVES TA VARES COSTA 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 09/05/1989, de profissão Cirurgião Dentista, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Av. Mário Homem de Melo, nº. 1733, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR, filho de 
UBIRACY JESUS GOMES e CLAUDIA  SIMONE  RODRIGUES  GOMES. ELA: nascida em Esmeraldas-
MG, em 11/01/1996, de profissão Estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Rotary, nº. 
350, Apto. 2, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR, filha de BRENO LUIZ COSTA e LILIAN FERNANDA 
MATTOS  CHAVES. 
 
8) WALDINER  CORREA  MOTA  e  WANDERLEYA  BARBOSA  DOS  SANTOS 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 26/10/1954, de profissão Funcionário Público Federal, estado civil 
divorciado, domiciliado e residente na Rua Piauí, nº423, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filho de ALMIR 
DA SILVA MOTA  e RAIMUNDA  CORREA  MOTA. ELA: nascida em Caracaraí-RR, em 06/01/1969, de 
profissão Tecnica Em Enfermagem, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Piauí, nº423, Bairro 
dos Estados, Boa Vista-RR, filha de ALBERTO BARBOSA DOS SANTOS e  NILCE  FERNANDES  DOS  
SANTOS. 
 
9) JOÃO  CARLOS  LEAL  NETO  e  EVELYN  KEILA  LIMA  
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 24/11/1986, de profissão Policial Militar, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua JT12, nº. 176, Bairro Jardim Tropical, Boa Vista-RR, filho de JOÃO 
CARLOS LEAL FILHO e OSMARLEIDE MARIA FERNANDES  LEAL. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 
12/12/1988, de profissão Servidora Pública, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua JT12, nº. 
176, Bairro Jardim Tropical, Boa Vista-RR, filha de  e LUCINEIDE PEREIRA LIMA. 
 
10) GLEYDSON EDUARDO LOPES CARDOSO e YASMIM APARECI DA DE SOUZA CRUZ SANTANA 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 16/08/1986, de profissão Acessor de Esporte, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Avenida Amazonas, nº687, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filho de ELIZANÍ 
CARDOSO DA SILVA e LUCILENE  BARBOSA  LOPES. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 24/09/1992, 
de profissão Estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Travessa Cerejo Cruz, nº83, Bairro 
Centro, Boa Vista-RR, filha de JOÃO XAVIER DE SANTANA  e JELIR DE SOUZA CRUZ SANTANA. 
 
11) MARCO AURÉLIO BONATES MUCCIARONI e SILAMILLA ME LO SALES 
 
ELE: nascido em Guaxupé-MG, em 25/01/1983, de profissão Vendedor, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Espirito Santo, nº15, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filho de LUIZ CARLOS 
MUCCIARONI e MARIA OLÍVIA DA SILVA  BONATES  MUCCIARONI. ELA: nascida em Normandia-RR, 
em 02/06/1983, de profissão Funcionária Pública, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua 
Espirito Santo, nº15, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filha de MANOEL D´ORLEANS DA SILVA  SALES    
e  JOVITA  MELO  SALES. 
 
12) EDVAGNO  ALVES  DE  OLIVEIRA e KATHYELLEN ALBUQ UERQUE SCHMOHL 
 
ELE: nascido em Graça Aranha-MA, em 07/11/1974, de profissão Empresário, estado civil divorciado, 
domiciliado e residente na Rua: Claudionor Freire, nº 1140, Bairro: Paraviana, Boa Vista-RR, filho de 
RAIMUNDO ALVES OLIVEIRA e MARIA  GOMES  DE  OLIVEIRA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 
11/05/1991, de profissão Academica, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Claudionor 
Freire, nº 1140, Bairro: Paraviana, Boa Vista-RR, filha de EDSON DA SILVA SCHMOHL e ADRIANA 
PEREIRA  DE  ALBUQUERQUE. 
 
13)JUAREZ  COSTA  VIANA  e  MARIA  PIEDADE  SILVA  FAUSTINO 
ELE: nascido em Vitorino Freire-MA, em 18/12/1943, de profissão Beneficiário, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua: Bonfim, nº 1213, Centro, Alto Alegre-RR, filho de JOÃO MARIANO COSTA 
e AURORA MARIA COSTA. ELA: nascida em Santa Inês-MA, em 15/10/1957, de profissão Auxiliar de 
Enfermagem, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Bonfim, nº 1213, Centro, Alto Alegre-RR, 
filha de JOÃO MARIANO COSTA e AUROURA MARIA COSTA. 
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14) CARLOS  DENNE  LIRA  MARINHO    e  GLEYCIENE  D E SOUZA SANTOS 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 15/02/1992, de profissão Recepcionista, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua Alemanha, nº167, Bairro Cauamé, Boa Vista-RR, filho de CARLOS 
FRANCISCO MARINHO PEREIRA  e OENAIDE SOCORRO  DA  SILVA  LIRA. ELA: nascida em Goiânia-
GO, em 27/04/1994, de profissão Estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Altair 
Pereira de Melo, nº1394, Bairro União, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ ANTONIO DE SOUZA  e NEUDA DA  
SILVA  SANTOS. 
 
15) FERNANDO  CAVALCANTI  MENDES  e  CAROLINA  AYRE S  DA  SILVA 
 
ELE: nascido em Marília-SP, em 17/08/1984, de profissão Engenheiro Agrônomo, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua: Levindo Inácio de Oliveira,1860, Bairro: Paraviana, Boa Vista-RR, filho de 
CELSO MENDES RODRIGUES  e  MARIA  NEIDE  CAVALCANTI  MENDES. ELA: nascida em Boa Vista-
RR, em 05/07/1985, de profissão Advogada, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Levindo 
Inácio de Oliveira,1860, Bairro: Paraviana, Boa Vista-RR, filha de PEDRO VIEIRA DA SILVA  FILHO  e  
FRANCISCA  IZAMAR  AYRES  DE  ANDRADE. 
 
16) MATHEUS OLIVEIRA DA CRUZ e JÉSSICA ADRIÉLY FOGO  
 
ELE: nascido em Mogi das Cruzes-SP, em 08/06/1991, de profissão Servidor Público, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua Gaúcho Dias, nº44, Boa Vista-RR, filho de OLIVEIRA JOSÉ DA CRUZ e 
MARIA APARECIDA DA CRUZ. ELA: nascida em São João da Boa Vista-SP, em 06/09/1992, de profissão 
secretária, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua São Francisco, nº52, São João da Boa 
Vista-SP, filha de JOSÉ CARLOS FOGO e NEIDE APARECIDA RODRIGUES FOGO. 
 
17) JUAREZ BARROS DE OLIVEIRA e VANUZA XAVIER DA SI LVA 
 
ELE: nascido em Paracuru-CE, em 25/10/1976, de profissão Comerciario, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Vicinal 06, nº 273, PA Nova Amazonia, Boa Vista-RR, filho de MANOEL DE OLIVEIRA MOTA 
FILHO e FRANCISCA BARROS DE OLIVEIRA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 14/02/1986, de 
profissão Fiscal de Propriedade Agropecuária, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Jupter, 
nº 106, Cidade Satélite, Boa Vista-RR, filha de JOSUÉ MARTIRES DA SILVA e VALÉRIA XAVIER DA 
SILVA. 
 
18) GUSTAVO ROSSONI CARNELLI e LUIZA MARCHESINI PEI XOTO 
 
ELE: nascido em Itaguaçu-ES, em 15/10/1987, de profissão Médico, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Pedro Rodrigues, nº1758, Ap. 3, Bairro Mecejana , Boa Vista-RR, filho de TARCÍSIO 
CARNELLI e MARIA APARECIDA ROSSONI CARNELLI. ELA: nascida em Itamaraju-BA, em 05/04/1989, 
de profissão Médica, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Pedro Rodrigues, nº1758, Ap. 3,  
Bairro Mecejana , Boa Vista-RR, filha de NAILTON ROSSI PEIXOTO e VERA LUCIA MARCHESINI. 
 
19) NATANAEL FELIPE DE OLIVEIRA JÚNIOR e RAFAELLE C OSTA DA SILVA 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 08/12/1971, de profissão Servidor Público, estado civil divorciado, 
domiciliado e residente na Rua Itajara, nº. 108, Bairro Jóquei Clube, Boa Vista-RR, filho de NATANAEL 
FELIPE DE OLIVEIRA e VANDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 
31/12/1985, de profissão Servidora Pública, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Itajara, nº. 
108, Bairro Jóquei Clube, Boa Vista-RR, filha de MINERVALDO LOPES DA SILVA e TELMA COSTA 
SILVA. 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Boa Vista-RR, 22 de julho de 
2015. DEUSDETE COELHO FILHO, Oficial, subscrevo e assino. 
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 
 
Expediente de 27/07/2015 
 
 

 EDITAL DE PROTESTO 
 
WAGNER MENDES COELHO, Tabelião em pleno exercício do cargo em forma da lei, do 2º Tabelionato de 
Protesto de Títulos e Outros Documentos de dívida, sito à Av. Ataíde Teive, 2042-Liberdade, Boa Vista-RR. 
 
CERTIFICA e dá fé que, em virtude das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber na forma do 
parágrafo 1º do Art. 15, da Lei federal 9.492/97, aos que o presente Edital virem que se encontram nesta 
serventia para serem protestados, por não terem sido encontrados os devedores abaixo, nos endereços 
fornecidos pelos apresentantes: 
     
 
 
 
 
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPL  
000560 CERASA ENGENHARIA LTDA                
34.803.684/0001-81 
  
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPL  
045259 CTC CONSTRUCOES LTDA                  
07.398.331/0001-70 
  
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPL  
048198 VINICIO PINHEIRO CARVALHO BARROS      
647.496.143-00 
  
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPL  
A DE ANDRADE LIMA ME                         
09.000.788/0001-00 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
ALBINO MIRANDA DE MESQUITA                   
199.624.012-91 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
ALEXSSANDRO SALDANHA DE ARAUJO               
956.348.192-53 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
ALICILENE CORREA DE SOUZA                    
077.422.662-53 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
ANTONIO JOSE SILVA E SILVA                   
227.723.528-89 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
CAROLINE QUEIROZ PEREIRA LOUREIRO            
820.205.072-34 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
CIPRIANO JUNIOR DE OLIVEIRA                  
814.390.912-34 
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HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPL  
CTC CONSTRUCOES LTDA                         
07.398.331/0001-70 
  
BANCO ITAU S.A.                        
DAIANE DA SILVA BIZARRIA                     
963.315.502-91 
  
SM CONSTANTINO - ME                    
DAYANE TAJYANE CARNEIRO DE SOUZA             
748.258.012-34 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
DEBORA CARVALHO LIMA DA SILVA                
571.248.503-63 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
DINAMICA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA       
05.497.109/0001-08 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
EDINALVA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA              
934.641.423-53 
  
BANCO ITAU S.A.                        
EDMAR REGIS DE AZEVEDO                       
323.331.372-15 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
ELLEN CHRISTIANNE RODRIGUES FIGUEREDO        
593.508.062-15 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
ESSIANES COSTA DE SOUZA                      
508.287.382-20 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
F R MANO ME                                  
84.007.400/0001-19 
   
BANCO ITAU S.A.                        
FERNANDO ANTON OLIV JUNIOR M                 
17.127.441/0001-51 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
FRANCISCO EUDES PEREIRA TAVEIRA              
376.203.042-15 
  
FRANCISCA JOCILENE PEREIRA             
GEUSIANE DA SILVA SANTOS                     
990.901.632-04 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
GILIANE NASCIMENTO DA SILVA                  
840.897.682-68 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
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GLAUCILENE SILVA BRASIL DE SOUZA 3795709     
18.139.556/0001-29 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
GLEDSON SILVA COSTA                          
918.932.322-04 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
HELEDE SOUZA MACIEL                          
010.640.422-95 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
HELEN SANDRA COSTA BICO                      
744.906.562-20 
  
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - B  
I. DA SILVA BRANDAO EIRELI - ME              
05.665.702/0001-08 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
IGOR BATISTA FARIAS                          
19.928.996/0001-28 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
ISRAEL PINHEIRO DA SILVA                     
794.577.892-53 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
JAIRO DE OLIVEIRA PASSOS                     
383.331.712-49 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
JOSE OLIVEIRA DE SOUZA                       
873.054.021-68 
  
BANCO BRADESCO S.A                     
JOSIAS SILVA PIRES                           
840.948.932-53 
  
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - B  
KEILA SALES SANTIAGO                         
414.760.002-63 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
L. J. RESENDE MONTE - ME                     
11.606.491/0001-35 
   
SM CONSTANTINO - ME                    
LADI SOLANGE M. LOPES                        
225.835.722-53 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
LEANDRO DO NASCIMENTO ME                     
10.796.732/0001-93 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
LEIDIANE MARTINS SARAIVA                     
717.924.732-49 
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BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - B  
LESLIE VALERY TOME BANTIM SIMON              
446.528.872-72 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
LUCIANA FREITAS DOS SANTOS                   
447.180.552-53 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
LUCILEIA DOS SANTOS PINTO                    
019.541.573-63 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
M. MAMEDE FILHO ME                           
03.376.383/0001-95 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
MARCIA CRISTINA MIRANDA BEZERRA              
651.686.072-68 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
MARCILENE FEITOSA ARAUJO                     
636.063.802-91 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
MARCONDES DE SOUZA LIMA                      
368.538.872-04 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
MARIA DE NAZARÉ MIRANDA FEITOSA              
064.174.262-20 
  
A. MARTINS NUNES ME                    
MARIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA               
085.161.032-34 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
MARIA ROSARIA CARVALHO BRITO META            
000.183.232-86 
  
BANCO BRADESCO S.A.                    
MARIA TEREZINHA FAUST                        
00.309.139/0002-00 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
MARILEIA PACHECO VIEIRA                      
689.389.342-68 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
MARILENE SOARES DE MEDEIROS                  
201.098.222-34 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
MAURO PEREIRA DE SOUSA                       
009.075.272-48 
  
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - B  
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N GOMES TRAVASSO ME                          
07.657.508/0001-06 
  
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - B  
NEW LOOK OTICAS LTDA ME                      
21.941.025/0001-60 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
PATRICK AMORIM ALVES                         
760.268.502-44 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
RAILTON BRITO COSTA DA ROCHA                 
881.544.162-04 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
ROMULO DE SOUZA E SILVA                      
773.730.306-53 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
RONALDO OLIVEIRA SILVA                       
799.192.782-20 
  
BANCO DO BRASIL S.A.                   
SALOMÃO CONCEIÇÃO DE AMORIM                  
425.650.222-04 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
SANDRA DA SILVA RODRIGUES                    
833.599.902-34 
  
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                
SILVANE CRUZ MENDES                          
446.401.882-34 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
SILVANETE DA SILVA CARVALHO                  
375.991.352-00 
  
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - B  
TECMON MONTAGENS TECNICAS INDUSTRIAIS        
01.848.287/0011-49 
  
LOJAS PERIN LTDA                       
THEREZINHA MINEIRO CUNHA                     
383.145.332-20 
  
BANCO ITAU S.A.                        
VINICIO JOSE NASC SILVA ME                   
18.687.287/0001-35 
   
SM CONSTANTINO - ME                    
ZENAIDE RODRIGUES DA GAMA                    
077.994.892-00 
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O referido é verdade e dou fé. 
 

Boa Vista-RR,27 de Julho de 2015. 
 

 
 
 

________________________________ 
WAGNER MENDES COELHO 

Tabelião 
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TABELIONATO DO 2º OFÍCIO 
 
Expediente de 27/07/2015 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 

Faço saber que pretendem se casar DIRCEU SPIES e THAMILLES CARVALHO DE ALMEIDA, para o 
que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III, IV e V, do Código Civil brasileiro.  

ELE é natural de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, nascido a 12 de novembro de 1966, de profissão 
Aeronáuta, residente BR 174, Km12, Monte Cristo, filho de BRUNO SPIES e de RUFINA SPIES.  

ELA é natural de Crateús, Estado do Ceará, nascida a 30 de agosto de 1987, de profissão do lar, residente 
BR 174, Km 12, Monte Cristo, filha de ANTONIO ZITO DE ALMEIDA e de ESPEDITA ELENIR MUNIZ 
CARVALHO.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 14 de julho de 2015  
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 

 

Faço saber que pretendem se casar FRANCISCO JOSIMAR FREITAS e MIRIAN ALVES SOUSA, para o 
que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III e IV, do Código Civil brasileiro.  

ELE é natural de Jaguaruana, Estado do Ceará, nascido a 20 de novembro de 1966, de profissão 
autônomo, residente Rua: Silvio Leite 1140 Bairro: Caimbé, filho de JOSÉ MARIA FREITAS e de MARIA 
DA PAZ FREITAS.  

ELA é natural de Santa Luzia, Estado do Maranhão, nascida a 11 de novembro de 1969, de profissão 
professora, residente Rua: Silvio Leite 1140 Bairro: Caimbé, filha de JOSÉ DE ASSIS ALVES e de 
FRANCISCA ALVES SOUSA.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015  
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EDITAL DE PROCLAMAS  
 

 

Faço saber que pretendem se casar GEILSON PEREIRA DO NASCIMENTO e SUELANI DO 
NASCIMENTO, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III e IV, do 
Código Civil brasileiro.  

ELE é natural de Belém, Estado do Pará, nascido a 26 de janeiro de 1979, de profissão Promotor de 
Vendas, residente Rua: Jundia 869 Bairro: Santa Tereza, filho de JOÃO LUIZ DO NASCIMENTO e de 
ADÉLIA PEREIRA DO NASCIMENTO.  

ELA é natural de Alto Alegre, Estado de Roraima, nascida a 21 de janeiro de 1989, de profissão manicure, 
residente Rua: Jundia 869 Bairro: Santa Tereza, filha de **** e de FRANCINETE DO NASCIMENTO.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 27 de julho de 2015  
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 

 

Faço saber que pretendem se casar VAGNER SILVA DE ALMEIDA e JOZIANE MAGALHAES DE 
MORAIS, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III e IV, do Código Civil 
brasileiro.  

ELE é natural de São Luis do Anauá, Estado de Roraima, nascido a 7 de fevereiro de 1988, de profissão 
vendedor, residente Rua: Capricornio 229 Bairro: Cidade Satélite, filho de VANILDO FERREIRA DE 
ALMEIDA e de ROSIMEIRE BERNARDO DA SILVA.  

ELA é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascida a 8 de janeiro de 1992, de profissão atendente, 
residente Rua: Capricornio 229 Bairro: Cidade Satelite, filha de JOSENIAS INACIO DE MORAIS e de 
JULIANA MAGALHAES DE MORAIS.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015  
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EDITAL DE PROCLAMAS  
 

 

Faço saber que pretendem se casar GERCIVALDO DA SILVA POLIPUMÃ e JULIANA SALES SILVA, 
para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III e IV, do Código Civil brasileiro.  

ELE é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascido a 22 de abril de 1981, de profissão Artista 
Plástico, residente Rua: Das Orquídeas 263 Bairro: Jardim Primavera, filho de PEDRO SANTANA 
POLIPUMÃ e de GLÓRIA NEVES DA SILVA.  

ELA é natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascida a 12 de janeiro de 1995, de profissão do lar, 
residente Rua: Das Orquídeas 263 Bairro: Jardim Primavera, filha de JOSÉ ANTONIO BEZERRA SILVA e 
de ANTONIA ANGÉLICA SALES VITORINO.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015  
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 

 

Faço saber que pretendem se casar SAMUEL MORAES DA SILVA e IRISVANDA DA SILVA CLEMENTE, 
para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III, IV e V, do Código Civil 
brasileiro.  

ELE é natural de Belém, Estado do Pará, nascido a 27 de janeiro de 1967, de profissão professor, 
residente Rua: Ajuricaba 881 Bairro: Centro, filho de RUY BARBOSA MORAES DA SILVA e de ELISAMA 
WASTI DE MORAES.  

ELA é natural de Caxias, Estado do Maranhão, nascida a 23 de agosto de 1972, de profissão professora, 
residente Av. Gen. Ataide Teive 864 Bairro: Mecejana, filha de JOSÉ NUNES DA SILVA e de TERESINHA 
DE JESUS SILVA.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 22 de julho de 2015  
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EDITAL DE PROCLAMAS  
 

 

Faço saber que pretendem se casar PAULO CESAR SANTOS DIAS e DAMARES FERREIRA DOS 
SANTOS, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, n°s I, III e IV, do Código 
Civil brasileiro.  

ELE é natural de Imperatriz, Estado do Maranhão, nascido a 1 de agosto de 1989, de profissão Eletricista, 
residente Rua: Cidade Cascavel 1177 Bairro: Equatorial, filho de JOÃO DE DEUS DA CUNHA DIAS e de 
MARIA CELIA SANTOS DIAS.  

ELA é natural de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, nascida a 3 de novembro de 1992, de profissão 
promotora de vendas, residente Rua: Cidade Cascavel 1354 Bairro: Equatorial, filha de GERALDO 
FERREIRA DOS SANTOS e de MARIA JOSÉ JERONIMO DA SILVA.  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.  

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e enviada cópia para ser publicada pela 
Imprensa Local.  

 

Boa Vista-RR, 23 de julho de 2015  
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